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Nome: Lucas de Lima

Graduação: Fisioterapia USF
2010

Educaçãofísica FESB 2019
Pós graduação/
Atividades Físicas- Albert
Einstein 2014

Especialização em Equoterapia
Fapecc/ Rancho GG
Curso básico ANDE/ cavalaria da
polícia militar de SP - 2016
Trabalho com Equoterapia a 12
anos
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Lucas Rafael Zandoná

Equitador
Trabalha com Equoterapia a 7 anos
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Milena Suguiyama Bacci
Graduação: Fisioterapia
USF 2011

Curso básico de equoterapia(2017 )
3 anos de trabalho com Equoterapia
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Nome: Stephanie Barbosa Leme
Graduação:Padagogia - FESB 201 5
Curso Básico de Equoterapia ANDE(2017)
Trabalha com Equoterapia a l ano
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ã Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Atava do Estado de São Paulo

CNPJ / IE: O1 .717.178/0001-1 0

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Atava de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

Certidão no 2007003083244

Data e hora da emissão 06/07/2020 16:41:43

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição

Qualquer usura ou emenda invalidará este documento

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha l de l
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Planejamento

CERnDÃO NEGATIVA DE DÉBnOS TRIBUTÁRIOS NÃO INSCRITOS

Impressão da Certidão Negativa de Débitos

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Certidão Negativa de Débitos Tributários Não Inscritos na Divã Aviva do Estado de São Paulo

CNPJ / IE : O1.7]7.178/0001-10

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo de apurar débitos de
responsabilidade da pessoajurídica acima identificada. é certificado que nãa constam débitos declarados ou
apurados pendentes de inscrição na Dívida Atava de responsabilidade do estabelecimento matriz/filial acima

identificado.

Imprimir Voltar

Os documentos gerados por este sítio estão em formato PDF. Para visualizar e imprimir esses
documentos é necessário o programa Acrobat Reader. Caso não tenha esse software instalado em seu

com putador. faça o download gratuito do programa clicando no ícone abaixo.

ADOBE' READER' l(http://www.adobe.com/br/products/acrobat/readstep2.html)

Data e hora da pesquisa 06/07/2020 16:41;43 (hora de Brasília)
5i$temâ diipenível pm diõi úteis dâi a61QQ à$ 21:0Q hr$

Este site é melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 10 ou superior e/ ou Google Chrome e Mozila
Firefox browsers.

n

Vb

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo - Av. Rangem Pestana. 300
0800-1 70-1 10 - Versão: 1.1.7454.33235

São Paulo SP - CEP.01017 911 - ATENDIMENTO
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MINISTÉRIO DAFAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVADAUNIAO

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO LUCAS
CNPJ: O1 .717.178/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Atava da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Ro 1 .751
Emitida às 15:24:59 do dia 03/12/201 9 chora e data de Brasília>
Válida até 31/05/2020.
Código de controle da certidão: EBF0.232A.85A7.DFAF
Qualquer usura ou emenda invalidará este documento.

de 2/10/2014

'\
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AIXAECONOMICAFEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: O1.717.178/0001-10
RaZãO SOCIal: ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO LULAS
Endereço: R MADRE CÂNDIDA DE MARCA DE JESUS 33 / VILA MUNICIPAL/

BRAGANCA PAULISTA / SP / 12912-370

A Caixa Econârrlca Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Aít.
7. da Lei 8.036. de ll de maio de 1990, certifica que. nesta data, a
errpresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGT'S.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/03/2020 a 18/07/2020

Certificação Número: 2020032104031342277578

Infonnação obtida em 15/06/2020 15:11:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:#consulb-crf.caixa.govbr/consultacH7pages/consultaEríl)regador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO NUCAS (MATA.[z E FILIAIS)
CNPJ: O]. . 717 . 178/000].-10
Certidão n': 13631859/2020
Expedição: 15/06/2020, às 15:27:32
Va].idade: 11/12/2020 - 180 (cento e oitenta) di.as, contados da data
de sua expedição

Certifica-se que ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO NUCAS (MATRIZ E FILIA.IS) ,
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 01.717.178/0001-10, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas
Certidão emi.tida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Traba[ho, acrescentado pe]a Lei- n' 12.440, de 7 de ju]ho de 20].1, e
na Reso[ução Admi-nistrativa n' 1470/201]- do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto cie 2011
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunal.s do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição
No caso de pessoa :jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verá.ficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet(http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justa-ça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judo.dais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia

Dúvidas e suges s: cndt8tst.'ius.bz
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DIRETORIA ATUAL 2018 /2021

Presidente: Jedaias Teófilo Pereira, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG ne

7.469.811 SSP/SP e do CPF ng 566.547.908-04, residente e domiciliado, sito à Rua

Santa Amélia, 567 casas 5, CEP 12.904.080 -- Vila Claúdia, nesta cidade de Bragança

Paulista-SP. (11)9 9994-1439

Vice Presidente: Zizelda Amorim Lins Antunes, brasileira, casada, psicóloga, portadora

do RG n9 06.160.687-7 SSP/SP e do CPF ng 708.885.587-91, residente e domiciliado,

sito à Rua das Andorinhas, 75, CEP 12.914.664 -- Colina São Francisco, nesta cidade de

Bragança Paulista-SP(11) 9 9678-7022

''N

Secretário: Simone Cristiane Annunciatta Pereira, brasileira, casada. do lar.

portadora do RG nQ 25.341.755 SSP/SP e do CPF ng 155.903.148-44, residente e

domiciliado, sito à Rua Santa Amélia, 567 casa 5, CEP 12.904.080 -- Vila Claúdia, nesta

cidade de Bragança Paulista-SP. (11) 9 8955-4508

Segundo Secretário: Fernanda Aparecida de Souza Mordes brasileira, casada,

Cuidadora, portadora do RG nç 267.957.784-9 SSP/SP e do CPF nQ 263.269.468-08,

residente e domiciliado, sito à residente e domiciliado, sito à Rua Francisco Vergilli, 108

CEP 12.904.181 - Santa Libânia, nesta cidade de Bragança Paulista-SP(11) 9 4370-9461

Tesoureiro: Sandro Lopes de Moraes, brasileiro, casado. escriturário, portador do RG

ne 26.233.989-4 SSP/SP e do CPF ng 155.903.668-01, sito à Rua Francisco Vergilli, 108

CEP 12.g04.181 -- Santa Libânia, nesta cidade de Bragança Paulista-SP(11) 9 7584-7232

Segundo Tesoureiro: Marissol de Morães Salema, brasileira, casada. Professora,

portador do RG nQ 26.858.713 SSP/SP e do CPF nQ 155.892.128-12, residente e

domiciliado, sito à Rua Mana Carmot, 129 -Vila Garcia - CEP 12.903.310 , nesta

cidade de Bragança Paulista-SP(11) 9 9543-0635

rua &ladre (cândida $1alia de .Jesus, 31{ - Braganca I'aulista (IW 12912-370

CNpi OI n7n80H'lo -Rmmt"idadeulbdü Púb'"(" M'":'bal 3086, d' 'm"99'( 1 1) 403 3-7934
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Conselho Fiscal: Antonio Alves dos Santos, brasileiro, casado. aposentado, portador

do RG ne 3.767.3].2 SSP/SP e do CPF nP 228.981.668-04, residente e domiciliado, sito à

Rua Domingues Leite de Almeida, 60 apto OI , CEP 12.908.280 -- Vila Claudia, nesta

cidade de Bragança Paulista-SP (11) 9 9631-2190

Clodomiro Gomes da Salva, brasileiro, casado. aposentado, portador do RG ng
2.048.109-3 SSP/SP e do CPF ng 088.082.878-15, residente e domiciliado, sito à Rua

Santa Amélia, 555 casa 3 , CEP 12.904-080 -- Vila Claudia, nesta cidade de Bragança

Paulista-SP(11)9 7221-8494

'x

Rogério Alves de Carvalho, brasileiro, casado, Funileiro, portador do RG ng 23.906.219

SSP/SP e do CPF n9 155.765.628-28, residente e domiciliado, sito à Rua Cloronel Leme,

465 - Centro CEP 12.900-340 - Centro, nesta cidade de Bragança Paulista-SP (11) 9
4741-4158

Suplentes: rosé Bitencourt Barroso, brasileiro, casado. empresário, portador do RG ng

7.504.990-9 SSP/SP e do CPF ng 813.622.938-49, residente e domiciliado, sito à Rua Cel

Teófilo Leme, 1345, CEP 12.900.002 Centro, nesta cidade de Bragança Paulista-SP(11)
9 9564-5897

Alfredo Rubin de Toledo, brasileiro, casado. autónomo, portador do RG ng 19.389.344

SSP/SP e do CPF n9 079.496.968-26, residente e domiciliado, sito à Rua Bellone, 314 ,

CEP 12.903.806 -- Quinta dos Vinhedos, nesta cidade de Bragança Paulista-SP (11) 9
9760-3472

Marco Aurélío, brasileiro, casado, Gerente de Vendas, portador do RG n9 028.238.875

SSP/SP e do CPF ng].87.813.698-40, residente e domiciliado, sito à Rua Mana Carmot,

129 --Vila Garcia - CEP 12.903.310 , nesta cidade de Bragança Paulista-SP(11) 9 9642-

/

[tua [t[adre (cândida B[aria de Jesus, 131{ - Bragança ]'au]ish (]W 12912-370

'===.1 ll ll; l ll :l:""'"",'"""-,-"',"''"""' .--,4033-7934
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DECLARAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA A REALIZAÇÃO DO
OBJETOPACTUADO

Eu, Jedaías Teófilo Pereira, abaixo-assinado, brasileiro, portador do RG n'
7.469.811-04 e do CPF n' 566.547.908-04, na qualidade de dirigente do/a
Associação Beneficente São Lucas, inscrita no CNPJ sob n' 01 .71 7.178/0001-
10, DECLARO, sob as penas da lei, e para fins do Edital de TERMO DE
COLABORAÇÃO N.o 009/2020 PROCESSO N' 9804/2020, que a organização
da sociedade civil possui recursos humanos capacitados para o
desenvolvimento adequado e a realização do objeto pactuado.

.-''\

Bragança Paulista, 10 de julho de 2020

flua l\ladic (lân(lida $1aria (le Jesus, 1313 - Bragança Paulista CW 129 12-37(1

'=ll=.1==== 1 ;1T"'""''"""'.-"'."""""" .- ,4033-7914



DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS PARA
CELEBRAÇÃODOTERMO

Eu, Jedaías Teófilo Pereira, abaixo-assinado, brasileiro, portador do RG n'
7.469.811-04 e do CPF n' 566.547.908-04, na qualidade de dirigente da
Associação Beneficente São Lucas, inscrita no CNPJ sob n' 01 .717.178/0001-
10, DECLARO, sob as penas da lei, e para fins do Edital de TERMO DE
COLABORAÇÃO N.o 009/2020 PROCESSO N' 9804/2020 que a organização
atende a todos os requisitos previstos na legislação vigente para a celebração
do termo de colaboração, e que a organização e seus dirigentes não incorrem
em nenhuma das hipóteses impeditivas elencadas no art. 39 da Lei Federal n.o
13.019/2014 e alterações.

''''h

Bragança Paulista, 10 de julho de 2020

%ereira

[tua B[adre (:ân(tida $1aria de .]esus, :3:] - Bragança Pau]ista CEP 12912-370

':ll,=.1:======11==""'""."«""'.-"'."""""" .-«1033-7931
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitações, Compras e Almoxarifado

c: WTO PÚBLICA N' 09/2020 «

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBlb@NTO

$ PIANO DE T] .HO

Aos 04 dias de agosto de 2020 -- 11:30 horas, na sala de
Licitações Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado desta

Prefeitura, reuniram-se os membros da Comi.ssão Especi.al de
Seleção, instituída pela Portaria n' 9.428 de 28 de novembro

de 2019. para proceder a abertura dos envelopes com a
"DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" E "PLANO DE TRABALHO" acerca da

da Seleção de Organização Social Civil para, em regime de
parceria, celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO COM O MUNIC.[plO PARA A

CONSECUÇÃO DE FINALIDADE S DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO

MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQuoTEKAPiA.

'\

iniciando os traba].hos da Comissão Especial de Seleção
foram abertos os ENVELOPES "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
"PLANO DE TRABALHO" da empresa ASSOCIAÇÃO BENZE'lcIENTE SAO

LUCAS, representada pelo Sr. Jedaias Teofilo Peneira, R.G. n'
7.469.811-4, CPF N' 566.547.908/04

;'''\

Dando sequência aos servi.ços, a Comissão Especial de
Seleção procedeu a abertura do envelope conforme previsto no
Edital de Chamamento, em seus i.tens 7 e 8, devendo apresentar
a conclusão da análise dos "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" em até
05 (Cinco) dias úteis, conforme item l0.4 e em até 07 (Sete)
di.as úteis a conclusão da análise do "PLANO DE TRABALHO",

conforme item 7.19, momento em que será publicado o resultado
na Imprensa Oficial do Município.

Os documentos foram devidamente vistados pelos membros da
comissão e representante presente para posterior seguimento.

Av. Antõnio Piões Pi.mentel, 2.015, Bragança Paulista
Paulo



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitações, Compras e Atmoxariíadol:j:fjclr:elÍÊliQ128âj-i

Nada mai.s a tratar a Comissão Especial de Seleção
Permanente de l.icitações encerrou os serviços agradecend
presença de todos . Nada mais .

PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO

LlbAMARA nuas'bh OLIVEIRA NEGRINI "

b
RENATA APARECIDA DE LIMO CORNÉLIO

PEI,A ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL

W
MARCUS ANÃO 10 DA $1LVA LE}4E

o a

/

ASSOCIA( LUC@

ro Peneira

ESTA FOLHA PERTENCE A CHP 09/2020 /

Av. Antõnio Piões Pi.mental, 2.015, Bragança Paulista
Paulo

São
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a documentação necessária.

Nestes termos. Pede deferimento.

ILocale Datam

Inome do Representante Legall lidentiflcação da entidade que
ele representam

n Ano Vlll l Edição no 871 l Quinta-feira. 23 de julho.de ZQ2q

TERMO DE ANALISE DE PRÓPOSTAg''' '
Processo Administrativo 9804/2020 - Chamamento Público

no0g/2020

A Comissão Especial de Seleção. nomeada pela Portaria
no 9.428 de 28 de novembro de 2019. utiliza-se deste. para
informar a quem possa interessar, o resultado da análise da
proposta da empresa interessada no Chamamento Público no

0g/2020, observando-se o seguinte:

OSCIP: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

CNPJ: O1.717.1178/0001-10

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO - PROPOSTA DE AÇÃO

a. COERÊNCIA ENTRE METAS E AÇÕES: 3.00 PONTOS

b. COERÊNCIA DAS ESTRATÉGIAS PARA ATINGIR OS

OBJETIVOS E METAS: 3.00 PONTOS

DECLARAÇÃO: DEVIDAMENTE APRESENTADA

PONTUAÇÃO TOTAL:6,00 PONTOS

Diante de todo o acima exposto. considerando que a proposta
de ação e declaração foram minuciosamente analisadas pela
COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO temos que a ASSOCIAÇÃO

BENEFICENTE SÃO LUCAS foi classificada com 6.00 pontos,
devendo então. apresentar o PLANO DE TRABALHO E

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. conforme condições previstas

no Chamamento Público no 0g/2020, conforme segue:

DATA LIMITE. ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E ABERTURA
DOS ENVELOPES

LOCAL DA ENTREGA DO ENVELOPE: Sala de Licitações

- Paço Municipal -Prefeitura Municipal de Bragança Paulista.

' LOCAL DA ABERTURA DO ENVELOPE: Paço Municipal
Av Antõnio Pirex Pimentel Ro 2015 - Bragança Paulista - SP

Pane:j11) 4034-7115.

DATA DA ENTREGA DO ENVELOPE: 04/08/2020 ÀS
11:30 HORAS

DATA DA ABERTURA: 04/08/2020 ÀSl1:30 HORAS

Remetemos a presente análise para apreciação da superior
administração

Bragança Paulista, 21 de julho de 2020.

Lisamara Dias de Oliveira Negrini

Membro da Comissão Especial

Marcus Antonio da Silvo Leme

Membro da Comissão Especial

Renata Aparecida de Lima CornéliD

Membro da Comissão Especial

Membro da Comissão Especial IPKOC Nag
IT'OLHANO.

TERMO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS

Processo Administrativo 9802/2020 - Chamamento Público
no08/2020

A Comissão Especial de Seleção, nomeada pela Portaria
Do 9.428 de 28 de novembro de 201g. utiliza-se deste. para
informar a quem possa interessar. o resultado da análise da
proposta da empresa interessada no Chamamento Público no

08/2020, observando-se o seguinte:

OSCIP: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

CNPJ:O1.717.1178/0001-10

CPiTeEÍOS DE SELEÇÃO - PROPOSTA DE AÇÃ0

a. \ COERÊNCIAENTREMETAS EAÇÕES:3.00 PONTOS

b. COERÊNCIA DAS ESTRATÉGIAS PARA ATINGIR OS
OBJETIVOS E METAS: 3.00 PONTOS

DECLARAÇÃO: DEVIDAMENTE APRESENTADA.

PONTUAÇÃOTOTAL:6.00 PONTOS

Diante de todo o acima exposto, considerando que a proposta
de ação e declaração foram minuciosamente analisadas pela
COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO temos que a ASSOCIAÇÃO

BENEFICENTE SÃO LUCAS foi classificada com 6,00 pontos.
devendo então, apresentar o PLANO DE TRABALHO E

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, conforme condições previstas

no Chamamento Público no 08/2020, conforme segue:

DATA LIMITE. ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E ABERTURA
DOSENVELOPES

' c.OCAL DA ENTREGA DO ENVELOPE: Sala de Licitações
Paço Municipal -Prefeitura Municipal de Bragança Paulista.

' LOCAL DA ABERTURA DO ENVELOPE: Paço Municipal

- Av Antõnio Pirex Pimentel no 2015 - Bragança Paulista - SP -
Fone:1111 4034-7115.

DATA DA ENTREGA DO ENVELOPE: 04/08/2020 ÀS
Og:30 HORAS

DATA DA ABERTURA: 04/08/2020 ÀS Og:30 HORAS

Remetemos a presente análise para apreciação da superior
administração.

Bragança Paulista. 21 de julho de 2020.

Lisamara Dias de Oliveira Negrini

Membro da Comissão Especial

Marcus Antonio da Situa Leme

Membro da Comissão Especial

Renata Aparecida de Limo Cornélio

'\



l0/08/2020 servícos.receita.fazenda.gov.br/Serviços/certidaointernet/PJ/Consultar/RelacaoCe

BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Relação das certidões emitidas por data de validade
CNPl: O1 .717.178/0001-1 0 - ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO LUCAS
Período:01/01/2020 a l0/08/2020

;0LHANO

Código de controle Data-Hora Data de
emissão validade

EBF0.232A.85A7.DFAF Negativa 03/12/2019 31/05/2020 Válida
1 5:24:59 Prorrogada

até
28/09/2020

TIPO Situação Segunda via

(/Se rvicos/certidaointernet/PJ/Consulta r/EmíteSegu nda

« « l I'' »
Válida Prorrogada: O prazo de validade desta certidão fol prorrogado pela Portaria Conjunta n' SSS/2020(DOU 24/03/2020) e/ou Portaria Conjunta n' 1.178/2020(DOU 14/07/2020).

Nova consulta(/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar)

kart/inae rangi a favnnda nnv hr/qort/ipnc/nprtidnnintprnnt/P. l/f'.nnqiiltnr/f?plncnn(:nrtidao
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JULGAMENTO DO PLANO DE TRABALHO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO Na 09/2020 PROCESSO N' 9804/2020  

OSCIP: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LULAS
CNPJ: O1.717.1178/0001-10  

   
CRITERIOS

PLANO DETRABALHO

Pontuação Possível Pontuação Alcançada Observações e Justificativas

 
a) Verificação da compatibilidade entre
metas do trabalho e ativídades.

Atende integralmente ao item

0,00 3.00 pontos 3,00 Fls. 525 557

 
b) Justificativa contento todos os itens
elencados no Plano de Trabalho - Anexo V

Atende inteçi ralmente ao item

0,00 - 3.00 pontos 3,00 Fls. 525-557

 
c) Proposta de ação contendo todos os itens
elencados no Modelo de Proposta e Declaração
- Anexo lll

AIQnde integralmente ao item

0.00 3.00 pontos 3,00 Fls. 525-557

 
CRITERIOS

PLANO DECONTRAPARTIDA

Pontuação Possível Pontuação Alcançada Observações e Justificativas

 
a) Previsão de receitas e despesas coerentes ao
objeto do chamamento

Atende integralmente ao item

0.00 - 3,00 pontos 3.00 Fls. 543-553

 
b) Equipamento próprio

Atende integralmente ao item.

0,00 - 3.00 pontos 3,00 Fls. 525-557. Os itens de responsabilidade da
Municipalidade previstos em Edital de
Chamamento contemplam as atividades
propostas não sendo contemplados outros
equipamentos próprios  

b) Formação do quadro de pessoal

Atende integralmente ao item.

0.00 - 3.00 pontos 3,00 Fls. 595-606.

 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: Fls. 561-594: Devidamente apresentada e em conformidade  

Total 18  

. M'. ,. :' :
IZd&U:Üa= e

Membro dêl,Comissão Especial Membro da CQpl  



Prefeitura do Município de Bragança Paulistal.
Secretaria Municipal de Saúde@

ADAITIQRA

JULGAMENTO DEPROPOSTA
CHAMAMENTO PUBLICO NO 09/2020 ''

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 9804/2020

OBJETO: SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO, EM
REGIME DE PARCERIA, PARA CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM O
MUNICÍPIO PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE PUBLICO E
RECÍRPOCO MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA,
PROPOSTOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Pelo presente, nesta data, esta Comissão Especial de Seleção apresenta o resultado

do julgamento da proposta apresentada em sessão pública, por Organização Social Civil de

Interesse Público, em atendimento aos itens 7 e 8, do Edital deste Chamamento Público.

Segue a pontuação conforme critérios estabelecidos

. ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

1. PLANO DE TRABALHO - Em atendimento ao item 7.12

Hafiz Abi Chedid. n' 125, Centro -- CEP: 12902-230 - Bragança Paulista SP
Telefone: (1 1) 4034-6700 - www.braganca.sp.gov.br / e-mail: smsasaudebp(@gmail.com

  Critérios
Pontuação
Atribuída

'=

PLANO DETRABALHO
Individualização dos serviços previstos no objeto deste Chamamento

  a) Verificação da compatibilidade entre metas do trabalho e

atividades

3,00

  b) Justificativa contento todos os itens elencados no Plano de

Trabalho -- Anexo V

3,00

  c) Proposta de ação contendo todos os itens elencados no Modelo

de Proposta e Declaração -- Anexo lll

3,UU

  Pontuação Total y,uu



Prefeitura do Mlunicípio dl B Sgúdça PaulistSecretaria Municipal de Saúde Unia---;-,,:á.:éJ

2. PLANO DE CONTRAPARTIDA Em atendimento ao item 7.17

3. PLANO DE CONTRAPARTIDA - Em atendimento ao item 7.20
. Em conformidade.

Considerando a pontuação obtida pela Organização Social, requisito mencionado no
Edital para classificação, concluímos que a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SAO LUCAS
estáCLASSIFICADA.

Todos os documentos de habilitação encontram-se devidamente válidos e cumprem
todas as exigências do edital.

Bragança Paulista, 1 1 de agosto de 2020

LISAMARA DIASÓE OLIVEIRA NEGRINI
Membro dáColDlssão Especial

\//

.1
Membro da Comissão Especial

l

RENATAAPARECIDA DELIMACORNÉL10
Membro da Comissão Especial

.z /

Haflz Abi Chedid, n' 125, Centro CEP: 12902-230 - Bragança Paulista SP
Telefone: (1 1) 4034-6700 - www.braganca.sp.gov.br / e-mail: smsasaudebp(@gmail.com

  Critérios
Pontuação
Atribuída

 
PLANO DE TRABALHO E PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS

Individualização dos serviços previstos no objeto deste Chamamento

  a) Previsão de receitas e despesas coerentes ao objeto do

chamamento

3,00

 
CONTRAPARTIDAS DA ORGANIZAÇÃO

Individualização dos serviços previstos no objeto deste Chamamento

  a) Equipamento próprio 3,00

  b) Formação do quadro de pessoal 3,00

  Pontuação Total 9.00
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isca 9aturado ! Bragança Pau

de 2020

Juventude.Esportes e Lazer

Revitalização em Piscina Municipal
no Júlio Mesquita é concluía

''"~ Piscina Mana Astrid Dubcird recebeu diversas melhorias com a reforma do espaço.
Local também passou por obras de Implantação de acessibilidade

A Piscina semi-oti'mpica
que conta com medidas
oficiais é um importante
instrumento esportiuo
do munícibio

l

}':.::fJLgSgLa'!:

l

a tarde desta quar-
ta-feira. 12. a Pre-
feitura de Bragança

Paulista realizou a soleni-

dade de entrega das obras

de revitalização da Pisci-
na Municipal Mana Astrid
Dubard.no bairro Júlio de

Mesquita.
A piscina recebeu melho-

rias como a pintura interna
e externa.revisão dotelhado

N instalação de grades. portas
e janelas, manutenção do
corrimão da arquibancada e
iluminação interna. As obras
de reforma foram executa-

das pela ABM Prado Cons-
truções.

Paralelo à reforma, o local
também recebeu obras de

implantação de acessibili-
dade. que contou com tra-
balhos como a instalação

guarda-corpo para acesso
à piscina.lavatório de louça
com coluna suspensa. placa
deidentificação de banheiro
com desenho universal de
acessibilidade e demais sina-

lizações. assim como outros
serviços. atendendo a de-
manda do Ministério Público.

No local são realizadas
aulas de natação. natação
de alto rendimento e treino

res de deficiência.

Na natação, sempre no
índio de cada ano. são aber-

tas vagas para crianças,
jovens. adultos e pessoas
com deficiência. Por conta

da pandemia as aulas foram
interrompidas, mas tão logo

a situação no pab evolua po-
sitivamente. os treinos e en-
sinos serão retomados e os

a !yng! pggql.ão contaLçgB



l$r IMPRENSA 0FICnl - MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

n Ano vlll l Edição n' 887 l Sexta-feira. 14 de agosb de zozÇf glllllÉir.: ..,,/
CHAMAMENTO PlJBLICA hlo 09/202Ó

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO

DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLANO DE TRABA-

Aos 04 dias de agosto de 2020 - 11:30 horas, na sala de Licitações
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado desta Prefeitura.

reuniram-se os membros da Comissão Especial de Seleção,
instituía pela Portaria Ro g.428 de 28 de novembro de 201g. para

proceder a abertura dos envelopes com a "DOCUMENTAÇÃO

DE HABILITAÇÃO" E "PLANO DE TRABALHO" acerca da da
Seleção de Organização Social Civil para. em regime de parceria,

celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO COM 0 MUNICÍPIO PARA

A CONSECUÇÃO DE FINALIDADE S DE INTERESSE PÚBLICO

E RECÍPROCO MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
EQUOTERAPIA.

LHOCHAMAMENTO PÚBLICA NO 08/2020

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO

DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLANO DE TRABA-

Aos 04 dias de agosto de 2020 - 09:30 horas, na sala de

Licitações Divisão de Licitação. Compras e Almoxarifado
desta Prefeitura. reuniram-se os membros da Comissão

Especial de Seleção. instituída pela Portaria no 9.428 de 28 de

novembro de 201g. para proceder a abertura dos envelopes

com a "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" E "PLANO DE
TRABALHO" acerca da da Seleção de Organização Social
Civil para. em regime de parceria, celebrar TERMO DE
COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A CONSECUÇÃO
DE FINALIDADE S DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO

MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO,

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA

MOr CIDADE DE SERVIÇORESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO
ll IPORTARIA No- 3.090, DE 23 DEDEZEMBRO DE 20111 PARA

PACIENTES EGRESSOS DE iNSTiTUiçõES PSiQUiÁtRiCAS,
COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA.

LHO

Iniciando os trabalhos da Comissão Especial de Seleção foram

abertos os ENVELOPES "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

E "PLANO DE TRABALHO" da empresa ASSOCIAÇÃO

BENEFICIENTE SÃO LUCAS. representada pelo Sr. Jedaias
Teofilo Pereira, R.G. no 7.46g.811-4. CPF NO 566.547.g08/04.

Dando sequência aos serviços, a Comissão Especial de Seleção
procedeu a abertura do envelope conforme previsto no Edital
de Chamamento, em seus itens 7 e 8, devendo apresentar a
conclusão da análise dos "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" em

até 05 ICincol dias úteis, conforme item l0.4 e em até 07 ISetel
dias úteis a conclusão da análise do "PLANO DE TRABALHO".

conforme item 7.19, momento em que será publicado o resultado

na Imprensa Oficial do Município.

Iniciando os trabalhos da Comissão Especial de Seleção foram

abertos os ENVELOPES "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

E "PLANO DE TRABALHO" da empresa ASSOCIAÇÃO
BENEFICIENTE SÃO LUCAS, representada pelo Sr. Jedaias

Teofilo Pereira. R.G. Ro 7,46g.811-4. CPF NO 566.547.908/04.

Dando sequência aos serviços, a Comissão Especial de Seleção
procedeu a abertura do envelope conforme previsto no Edital
de Chamamento. em seus itens 7 e 8. devendo apresentar a
conclusão da análise dos "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" em
até 05 ICincol dias úteis. conforme item l0.4 e em até 07 ISetel
dias úteis a conclusão da análise do "PLANO DE TRABALHO".

confn(me item 7.19, momento em que será publicado o resultado

na i. . prensa Oficial do Munidpio.

Os documentos foram devidamente vistados pelos membros da
comissão e representante presente para posterior seguimento

Nada mais a tratar a Comissão Especial de Seleção Permanente

de Licitações encerrou os serviços agradecendo a presença de
todos. Nada mais.

PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO

Os documentos foram devidamente vistados pelos membros da

comissão e representante presente para posterior seguimento.

LISAMARA DIAS DE OLIVEIRA NEGRINI

MARCUS ANTONIO DA SILNA LEME

Nada mais a tratar a Comissão Especial de Seleção Permanente
de Licitações encerrou os serviços agradecendo a presença de
todos. Nada mais.

RENATA APARECIDA DE LIMA CORNÉLIO

PELA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTESÃO LUCAS
PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO Jedaias Teofilo Pereira
LISAMARA DIAS DE OLIVEIRA NEGRINI ESTAFOLHAPERTENCEACHP 09/2020
MARCUS ANTONIO DA SINA LEME

RENATA APARECIDA DE LIMA CORNÉLIO
CHAMAMENTO PÚBLICA NO 010/2020

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO

DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLANO DE TRABA-

Aos 04 dias de agosto de 2020 - 10:30 horas. na sala de
Licitações Divisão de Licitação. Compras e Almoxarifado
desta Prefeitura. reuniram-se os membros da Comissão

Especial de Seleção. instituída pela Portaria Ro 9.428 de 28 de
novembro de 2019. para proceder a abertura dos envelopes
com a "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" E "PLANO DE

LHO

PELAORGANIZAÇÃO SOCIALCIVIL

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTESÃO LUCAS

Jedaias Teofilo Pereira

ESTAFOLHAPERTENCEACHP 08/2020
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TRABALHO" acerca da da Seleção de Organização Social Civil

pa ra,em regime de parceria. celebrarTERMO D E CO LABORAÇÃO
COM O MUNICÍPIO PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADE S DE

INTERESSE PÜBLICO E RECÍPROCO MEDIANTE A PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE DESENVOWIMENTO. CONVIVÊNCIA. E
INCLUSÃO DE CRIANÇAS. ADOLESCENTES. ADUBOS E
IDOSOS COM DEFICIÊNCIA.

DE CARRO DE SOM PARA ATENDER ASECRETARIA MUNICIPAL

DESAÜDE

DATA OE ABERTURA: 27.0a.z020 "s 09:30üORAgl;êl{ .. <
PREGÃO PRESENCIAL N' 168/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MAtERiAis DE ENFERMAGEM PARA ATENDER A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE
Iniciando os trabalhos da Comissão Especial de Seleção foram

abertos os ENVELOPES "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

E "PLANO DE TRABALHO" da empresa ASSOCIAÇÃO

BENEFICIENTE SÃ0 LUCAS, representada pelo Sr. Jedaias
Teofilo Pereíra, R.G. Ro 7.469.811-4. CPF NO 566.547.908/04.

DATA DE ABERTURA: 27.08.2020 ÀS 09:30 HORAS

PREGÃO PRESENCIALN'169/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEITE EM

PÓ DESNATADO E LEITE EM Pó INTEGRAL PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Dando sequência aos serviços, a Comissão Especial de Seleção

procedeu a abertura do envelope conforme previsto no Edital
de Chamamento, em seus itens 7 e 8, devendo apresentar a
conclusão da análise dos "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" em
até 05 jcincol dias úteis. conforme item l0.4 e em até 07 ISetel
dias.Úteis a conclusão da análise do "PLANO DE TRABALHO".

cor Ine item 7.lg, momento em que será publicado o resultado
na Imprensa Oficial do Municbio.

DATA DE ABERTURA: 27.08.2020 ÀS 14:30 HORAS

Os editais estão disponíveis no Balcão da Divisão de Licitações.
Compras e Almoxarifado. à Avenida Antânio Pirex Pimentel
n' 2.015. Centro. em dias úteis das 09h00 às 16h00 e no site

http:\\braganca.sp.gov.br IPortal do Cidadãos.

Bragança Paulista. 13 de Agosto de 2020

Os documentos foram devidamente vistados pelos membros da

comissão e representante presente para posterior seguimento.

MARCEL BENEDtTO DE GODOI

Chefe da Divisão de Licitação Compras e Almoxarifado

Nada mais a tratar a Comissão Especial de Seleção Permanente

de Licitações encerrou os serviços agradecendo a presença de
todos. Nada mais.

AVISO DELICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. OI0/2020

OBJETO: SELEÇÃO DE PROJETOS INDUSTRIAIS A SEREM
INCENTIVADOS EM IMOVEIS MUNICIFnlS DEVIDAMENTE

DELIMITADOS NAS UATPtULAS. MEDIANTE DOAÇÃO COM
ENCARGOS

PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO

LISAMARA DIAS DE OLIVEIRA NEGRINI

MARCUS ANTONIO DA SILNA LEME

RENATA APARECIDA DE LI MA CORNÉLIO DATA: 16/09/2020 -- HORÁRIO: 09:30horas

PELAORGANIZAÇÃOSOCIALCIVIL Edital completo deverá ser retirado gratuitamente no balcão
do setor de licitações da Prefeitura Municipal de Bragança
Paulista. à Avenida Antânlo Piões Pimentel. no 2.015, Centro, em
dias úteis das 09h00 às 16h00 devendo o interessado trazer sua

mídia específica para cópia lcd/dvd. pendrive. etc.l ou ainda no
site www.braganca.sp.gov.br (Portal do Cidadão). Informações:
(11) 4034.7115.

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTESÃOLUCAS

Jel .s Teofilo Pereira
''\.

ESTAFOLHA PERTENCEACHPOI0/2020

AVISO

A Divisão de Licitação Compras e Almoxarifado torna nulo e
sem efeito a publicação do Aviso de Abertura de Licitação da
Concorrência Pública no 009/2020. publicado nos meios de

comunicação no dia 07 de Agosto de 2020. sendo. Diário Oficial
da União página 258. Diário Oficial do Estado página 138. Diário
de Notícias página 4 e no Diário Oficial do Município página 5.

Bragança Paulista,13 de Agosto de 2020

MARCOS LEOPOLDO TASCA

Secretário Municipal de Governo, Desenvolvimento Económico

elnovação

Bragança Paulista. 13 de Agosto de 2020
AVISO DELICITAÇAO

TOMADA DE PREÇOS N. 039/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
implantação de infraestrutura no Bairro Hípico Jaguary - Fase 2,
incluindo sistema de captação de água pluviais. guias.sarjetas e
pavimentação asfátEica

DATA: 02/SETEMBRO/2020 - 09h30min.

Marcel Benedito de (iodoi

Divisão de Licitação. Compras e Almoxarifado

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acham-se abertos na Prefeitura do Município de Bragança

Paulista os seguintes certames licitatórios:

PREGÃO PRESENCIAL N' 167/2020

OBJETO:RE(ilSTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS

CADASTRO: Para participar, os interessados deverão ser
cadastrados nesta Prefeitura ou providenciarem o cadastro até
o 3o dia anterior à data do recebimento das propostas kart.22



Prefeitura do Município

Secretaria Munic

de Bragança Paulista

ipalde Saúde

P.M. BRAGANÇA PTA

p"'. "' :lX'0ql .iOa,.-)

FOLnAN' Cb(ÓO

Divisão de Licitação, Compras e
Almoxarifado

A/C Sr. Marcel Godos -- Chefe de Divisão

A

Vimos por meio deste, solicitar os

devidos encaminhamentos para a contratação

da Organização Social Civil vencedora do

presente chamamento.

Sendo o que há para o momento,

agradeço e me coloco à disposição para

maiores esclarecimentos que se façam

necessários.

Sem mais,

Atenciosamente,

Wowb9ncf(

PU u.o CH.#ÊR.©S

Praça Hafiz Abi Chedid, n' 1 25, Centro - CEP: 12902-230 - Bragança Paulista - SP

(11) 4034-6700 -- www.braganca.sp.gov.br/ e-mail: smsasaudebpúDqmail.com



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

.ilil.l.~. ub
Visto

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9804/2020

DLCP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO N' 009/2020

O Prefeito do Município de Bragança Paulista no uso de suas atribuições legais, considerando as

informações constantes na Ata do Resultado Final do Chamamento Público n' 009/2020, que tem por

objeto o CHAMAMENTO PUBLICO PARA PROCESSO DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO
SOCIAL CIVIL DE INTERESSE PÚBL[CO, EM REGIME DE PARCERIA. PARA

CEI,OBRAR TERMO DE COI,ABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A CONSECUÇÃO
DE FINAL,IDADES DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO MEDIANTE A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA RESOLVE: HOMOLOGAR o resultado do presente

Chamamento em favor da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SAO LUCAS, inscrito no CNPJ

sob o n' 01.717.178/0001-10, com sede na Rua Madre Cândida Mana de Jesus n' 33, Vila Municipal,

CEP 12.912-370, no Município de Bragança Paulista -- SP, no valor mensal de R$ 19.640,15 (dezenove

mil, seiscentos e quarenta reais e quinze centavos), perfazendo o total em 12 meses no valor de

R$ 235.681 ,80 (duzentos e trinta e cinco mil, seiscentos e oitenta e um reais e oitenta centavos).

Bragança Paulista, 1 0 de setembro de 2020

DR.J BICHEDIDUSADIB
PREFEITO,MUNICIPAL J. Galihf'a GAaNE'n

R. Benedito Basaglia. s/n Jd. St'. Rita CEP 12.914-060 Bragança Paulista/SP TEL: (1 1) 4034-721 1
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HOMOLOGO o pregão em tela aos licitantes abaixo relacionados.

Não houve interessados para os itens 01.04,05.06,0g.lO e 12. O

item 03 foi fracassado, por apresentar valor acima da Tabela
CMED.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9804/2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO NO
009/2020

O Prefeito do Município de Bragança Paulista no uso de suas

atribuições legais, considerando as informações constantes na
Ata do Resultado Final do Chamamento Público Ro 009/2020.
quetem porobjetoo CHAMAMENTO PÚBLICO PARAPROCESSO

DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL DE INTERESSE
PUBLICO. EM REGIME DE PARCERIA. PARA CELEBRAR TERMO

DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A CONSECUÇÃO
DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO

MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA

RESOLVE: HOMOLOGAR o resultado do presente Chamamento
em favor da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS. inscrito
no CNPJ sob o Ro 01.717.178/0001-10. com sede na Rua Madre

Cândida Mana de Jesus no 33. Vila Municipal CEP 12.g12-370,
no Município de Bragança Paulista - SP, no valor mensal de R$

lg.640,15 Idezenove mil seiscentos e quarenta reais e quinze
centavosl. perfazendo o total em 12 meses no valor de R$
235.681.80 Iduzentos e trinta e cinco mil seiscentos e oitenta e

1:: :11 11 1::11««»,àwze--
FOi.}-iÀ l\j' (l; \O zc/

DR.JESUSADIB ABI CHEDID ''' " ''' ----'';= ""
ViStO .[ \ DLC/

PREFEITO MUNICIPAL

VALINPHARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LIDA.
ITEM 02 - PREÇO UNITÁRIO: R$ 0,33

ITEM ll - PREÇO UNITÁRIO: R$ 1.95

DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPOR-

TAÇÃO UDA.
ITEM 07 - PREÇO UNITÁRIO: R$ 17.50

ITEM 08 - PREÇO UNITÁRIO: R$ 0,613

Bragança Paulista, 10 de setembro de 2020.

DR.JESUSADIB ABICHEDID

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO
NOCESS0 ADMINISTRATIVO NO 14708/2020 - PREGÃO

PRESENCIAL NO 175/2020

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SQUEEZE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PARA ATENDER A

Nos termos do artigo 43. incisa VI da Lei Federal
Ro 8666/g3. combinado com o artigo 7o incisa IV do Decreto
Municipal no 1.754 de 21 de novembro de 2013. RATIFICO todos

os fitos praticados pela Sra. Pregoeiro e pela equipe de apoio. e
HOMOLOGO o pregão em tela ao licitante abaixo relacionado.

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 9729/2020 -- PREGÃO

PRESENCIAL NO 166/2020
INTERESSADO: DIVERSAS SECRETARIAS

CLAUDINEI DIAS VESTUÁRIO - ME

ITEM OI - PREÇO UNITÁRIO: R$ 1,39
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
BANDEIRAS OFICIAIS. MASTROS E BASES PARA ATENDER

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA
MUNICIPAL DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO E

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA CIVIL

Bragança Paulista. 10 de setembro de 2020.

DR.JESUSADIB ABICHEDID

P'deito Municipal

NOTifiCAÇÃo
Ficam NC)TIFICADOS os interessados no PREGÃO PRESENCIAL

NO. 177/2020, tendo como objeto: REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE TRICICLO INFANTIL PARA ATENDER

AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE BRA(LANÇA PAULISTA de
que a amostra exigida no item 7.16 e seguintes do Edital foi
apresentada pela empresa vencedora e APROVADA. conforme

parecer técnico anexo aos autos às fls. 279. Assim. ficam
convocadas as empresas ora credenciadas para a reabertura da

sessão no dia 30.09.2020 às 09:30 horas. ocasião em que será

concedida oportunidade de recurso ou adjudicado o objeto, na
forma da lei.

Nos termos do artigo 43. incisa VI da Lei Federal no 8666/g3.

combinado com o artigo 7o inciso IV do Decreto Municipal
n' 1.754 de 21 de novembro de 2013. RATIFICO todos os
fitos praticados pela Sra. Pregoeira e pela equipe de apoio e
HOMOLOGO o pregão em tela aos licitantes abaixo relacionados.

Informo ainda. que o item 4 foi FRACASSADO conforme regístro
em ato de sessão

RIO PRETO INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS EIRELI

ITEM OI -- PREÇO UNITÁRIO: R$ 89.00

ITEM 02 -- PREÇO UNITÁRIO: R$ 89.00

ITEM 05 - PREÇO UNITÁRIO: R$ 110,00

Bragança Paulista, 25 de setembro de 2020.
RODRIGO TOLOSA RICO - EPP

ITEM 03 - PREÇO UNITÁRIO: R$ 100,00
JOSIANE AP PENEIRA MONFRIM CANNO Bragança Paulista. 09 de setembro de 2020

pregoeira DR.JESUS ADIB ABICHEDID

Prefeito Municipal

rX;4 pi n /'l r; n:n l q . . :
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A Prefeitura do Município de Benioga toro público que. na
data. ttoráro e local acima assinalados. fará realizar lidtação na
modalidade Pregão Presencial, com critério de julgamento de
menor preço por item

Imal e horário para pagamento da taxa comulta e retirada

do edital: Rua Luiz Peneira de Campos, 901 Centro Bertioga. jun
à Diretoria ck Licitação e Compras - das 09h00m às l ih30m e

dn 13h30m às 16}i00m. O Ediül estará disponfwl no endereça

Locd= Prefeitura do Município de Benioga - Dintoria de
ítação e Compras no Paço }.municipal. sito à Rua Luiz Peneira de

Campos 901 - Centro - Bertioqa

Valor par etúada do Edital: 1 6.S3 ufibs.

Diário Oficial Poder Executivo - Seção l

EDlml N' 19a2020 - PREGÃO PRESENCKL N' 08&2020.

OBJETO: Aquiskão de mateMb de papebria. destinados à
Secretaria de Saúda conforme especiEicaçoes do ãRCXO 1. Data

da abertura - 09/1W2.020. às 1 3:30 hora Melhores hformaçõeç
poderão ur obtidas junto a Seção de Lidtações na Rua Santos
Dumont Re 28. Centro, ou peb telefone (018) 3643.6t26. O Edita

poderá ser lido naqwla seção e retirado gratuitamente no site
nx /w.bírigui.sp.gw.bç Cnstbno Salmetrão : Prefeito Municipal
BidWi. 2SD9Q020.

QUElITE DATA DE ABERTURA: 09.10.2020 ÀS 14=30 HORAS

PREGÃO PRESENCIAL }J' 191/2020 0BJETO:CONTRATAÇÃO DE

EFIPRESA ESPECIALIUDA PARA EUBORAÇÃO DE DNERSOS
SERVIÇOS GEORREFEREUCIA00S DE TOPOGRAFIA NO hiUNtCf

PIO DE 8RAGAIIÇA PAULISTA DATA DE ABERTURA: 1 3.10.2020
ÀS 09:30 HORAS Os editais estão disponíveis no Balcão da

Dhisão de Ucitaçõe$ Compras e Almoxarifado. à Avenida
António vires Pimentel. n' 2.0IS. Centra. em dias úteis das

09h00 às 1 6h00 e no site http:\\braganca.sp.gov.br (Portal do
Cidadão). Bragança Paulista. 2S de Setembro de 2020 hIARCEL
BENEDITO DE GODOI Ctteíe da DMsão de Licitação Compras e

NOTIFICAÇÃO - ficam NOTIFICADOS os interessados no
PREGÃO PRESENCIAL Ne. 1 69/2020. tendo como obieto: REAIS

TRO DE PREÇOS PAnAAQuiSiçÃO DE LEITE Ehi pÓ óESNATADO
E LEITE EM PÓ INTEGRAL PARAATENDER A SECRETARn hlUNI

CIPAL DE SAÚDE de que a documentação e a amostra exigida

no item 7.t6 e seguintes do Edital toi apresentada pela empresa
ncedora, e APROVADA. conforme parecer técnico Bnoxo aos

lutos às B. tt2. Assim. ficam convocadas as empresas ora
denciadas para a reabertura da sessão no dia 29.09.2020 ãs

09:3D horas. ocasião em que será concedida oportunidade de

rso ou adjudicado o objeto na forma da lei. Bragança Pau
ta. 24 de Setembro de 2020.ELIEL SILVEtRA MENDES - Pregoeiro

NOTIFICAÇÃO - ficam IJOTlflCADOS os interessados no

PREGÃO PRESENCIAL N+. 1 77/202D. tendo como objeto: REAIS
RO DE PnEços PARA AQUISIÇÃO DE TRICICLO liJFANTIL PARA

ATENDER AS ESCOAS DO \lUNICÍplO DE BRAGANÇA PAULISTA

de que a amostra exigida no uem 7.16 e seguintes do Edital foi
presentada pela empresa vencedora e APROVADA. conforme

parecer técnico anexo aos autos às fk. 279.Assim. fiam corvo

dadas as empresas ora credenciadas para a reabertura da sessão
no db 30.09.2020 às 09:30 horas. ocasião em que será mnce
diria oportunidade de recurso ou adjudicado o abJeto, na forma
da lei. Bragança Paulista. 25 de setembro de 2020. JOSIANE AP
PEREIRA f.IONFRtM CANNO - pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO COFICORRÊHCÜ PÚBLI
CA t1' 008/2020 0BJETO: CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE
ESPAÇO PÚBLICO DA MUIJICIPAlIDADE DE ACORDO COPA

ANEXO l DO EDITAL Nos termos do Artigo 43. Inciso VI da Lei

federal n' 8.666/93 e atuallzações, }lOh10LOGO a licitação
em epigraf& conforme julgamento exarado pela Comissão
Permanente de Licitações bem como denv\ais documentos jun
lados aos autos. Sendo assim. ADJUDICA o objeto do presente

teme. a empresa a seguir: JOGO BATISTA'ARAUTO ALVES
20238S09S9t Item 01 - Valor mensal; RS 2.890.00 Bragança

Paulista. t8 de Setembro de 2020 DR JESUS ADIA ABI CHEDID

PROCESSO ADhlINISTRATIVO; 9804/2020 TERhlO DE

HOhlOLOGAÇÀO DO CHAMAMENTO PlJBLICO }J' 009/2020

0 Prefeito do Município de Bragança Paulista no uso de suas
atribuições legais. considerando as informações constantes na
Ata do Resultado Final do Chamamento Público n' 009/2020
que tem por obJeto o CHAMAMENTO PUBLICO PARA PROCESSO

DE SELEÇÀO DE ORGA}JIUÇÃO SOCIAL CIVIL DE INTERESSE
PÚBUCÜ EM REGIFaE DE PA'RCERn. PARA CELEBRAR TERMO

DE COUBORAÇÀ0 COM O MUNICÍPIO PARA A C011SECU
ÇÃO DE FllIAllbADES 0E INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO

MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA
RESOLVE: HOP.10LOGAR o resultado do presente Chamamento

m favor da ASSOCIAÇÃO BE}JEFICENTE SÃO LUCAS. insulto
no CNPJ sob O he Ot.71 7.1 78.rD001.1 0. com sede na Rua Madre
Cândida Mana de Jesus n' 33. Vila Municipal. CEP 12.9t2.370
no hlunicipio de Bragança Paulista - SF! no valor mensal de RS
19.640.tS (dezanove mil. seiscentos e quarenta reais e quinze

ente\os). perfazendo o total em 12 meses no valor de RS
23S.681.8D (duzentos e trinta e cine mil seiscentos e oitenta e
m reais e oitcnta centavos). Bragança Paulista. 1 0 de setembro

de 2020 DR. JESUS ADIE ABI CHEDID PREFEITO MUNICIPAL

Prefeito hlunicip

de 05 (cinco) dias. coma condição para eficácia dos atou nos
termas do que preceitua o caput do artigo 26 da Lei n' 8.666/93

Determino ainda. a bvratura da nota de empenho de despesa. e
demais providências nos termos da legislação vigente. Cumpra

e. dando ciência. BrodovrskL'SP. 24 de Setembro de 2020. José

juiz Perfaz . Prefeito Municipal.

CABRALIA PAULISm

;ma e através do site wwv/.bertiaga.sp.gov.br
Beítloga. 2S de setembro de 2020

Cnstina Raffa Valpi iretoria de licitação e Compras
AVISO DEEDITAL
PREGÃO PRESEPJaAL }J' 7w2020
Processo n' 3983/2020
Objeto: Registro de Preços para eventual impressão de após.

lilás. conforme solicitação da Secretaria de Eduação.
Data da entrega dos ençrebpes: dta 14 de outubro de

2020.até às 09h30min

Data de abertura: dia 14 de outubro de 2020. às 10h00hrs.

,oral: Prefeitura do P-lunkípio de Benbga toda de

Licitação e Compras no hço }.municipal. sito à Rua juiz Perêira de
Campos 901 - Centro - Bertioga

A Prefeitura do Rqunicipio de Bertioga torna público que. na

data horário e bal acima assinalados, fará realinr licitação na
modalidade Pregão Presencbl. com critério de julgamento de
menor preço global

Valor para a retirada do Edital: 1 6.53 Ufibs.
Local e horáno para pagamento da üxà consulta e retirada

do edital: Rua Luk Pereba de Campos. 90t Centro Benioga. junto
à Diretoria (ie Licitação e Compras - das 09h00m às l ih30m e

das 13h30m às 16h00m. O Edital estará disponinl na endereço
acirra e através do site vívlw.benioga.sp.gov.br

Benioga. 25 de setembro de 2020

Crist na Ralha Valpl retorh de Udtação e Compras
COhlUNICADO.ERRATA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ne06/2020
No item 6.10.1 do Edital onde se lê:
fica concedido pelo PODER CONCEDENTE urM carêKia de

03(três) mães. contados do inkb. da operação. tle isenção de
passes. .devendo a COTICESS10NÁRIA começar a efetuá.los a

parti do faturamento oferente ao sétimo mês de operação.

fica concedido pelo PODER CONCEDENTE uma carência de

03(três) meses. contados ü inkio. da operação. de benção de
repasse$ .devendo a COFICESSIONÁRIA começar a efetuá.los a
parir do faturamv»nto referente ao quarto mês de operação.

611il'RIBA--MIRAM

?BgElíunA MUNIcipAL DE BIRITIBA-MIRIM
Tomada de Preços N' 01/2020

Toma público ©ção do
&vantajosa para

5' etapa da sedeprestação de
da Câmara conforme as esped-

técnicas

bt Abertura dos envelopes

Paulista. 24 de setembro de 2020. Adeir

CÂMARA MUNICIPAL 0E CABRA PA@lSTA

EXTRATO DECONTRATO
CONTRATO file 038/2020
Contratado: Société Comércio de Veículos Ltda - EPP

Objeto:Aquisição de 01(uma) ambulância tipo A destinada
à Secretaria de Saúde

Valor: l S6.420.00 (cento e cinquenta e seis míl quatrocen
tos e vinte reais)

Prazo:lBO (cento e oitenta dias)
Data:24/09/2020
Modalidade: Pregão Presencial n' 1 0/2020
Processo Ro 6051/2019

CONTRATO IJ.+ 039/2020
Contratado: Belisa Comércio e Serviços Ltda . EPP
Objeto: Aquisição de Ot (um) ve

à Secretaria de Saúde

Valor: 54.900.00 (cinquenta e qua'
Prazo: 180 (cento e oitenta dias)
Data:24/09/2020
1.modalidade: Pregão Presencial
Processo nç 6051/2019

Biritiba f.lirim. 25 de setembro 2020.

Walter Hídeki Tajiri - Prefeito l.municipal

mil e novecentos reais)

ipo sedas destinado

TONIADA DE PREÇOS: 18/2020
0BJET0: CONTPATACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁtTICO EF.l AVEtll
l0/2020

À vista dos elementos informativas consentes do presente
processo, e em especial. a decisão da Comissão Permanente

de Licitações encarregada de julgar e processar à Tomada de
Preços n'. 1 8/2020. HOMOLOGA A LICITAÇÃO. promovida para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZJÜA PÁRA EXECÜÇÁO
DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM AV[FJIDAS DO MUlllCí>lO

ADJUDICO o objeto da referida licitação no vabr global de RS
2.494.S77.02 (dois milhóu quatrocentos e noventa e quatro míl

quinhentos e setenta e setenta reais e dois centavos) à empre
sa: DNP TERRAPLENAGEbl E PAVIO.TENTADORA foRESTO LTDA

Cabreúva. 25 de setembro de 2020.

Henrique hlartin. Prefeito f.luniclpal

í)pçnarh

BOITUVA

TERhlO DE RATIFICAÇÃO
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO DL 2«2020

ASSUNTO; (Qntrato De Prestação Dos Serviços Pública

hlunkipais De Abastecimento De Agua E Esgotamento Sanitário
FAVORECIDO: Companhia de Saneamento Básico do [stadc
de São Pauta - SABESP; VALOR: RS 940.S28.30: VIGÊNCIA: 12

tdoze) meses. Tendo em visa que as justificativas do solicitantc
foram acatadas. bem gamo. o interesse da Administração noti

do e a Dispensa de Licitação reconhecida pelo Farnel favo

lavei das assessorias administrativas. jurídicas e administrativas.
ado no Processo DL 24/2020 (Dispensa de Lícitação}. quc

colho. RATlflCO a validade do ato. nos termos e na fama pre
no artigo 24. ínciso XXVI. da Lei federal 8.666/93. com suas

posteriores alterações. Publique.se esta ratificação. Providen(ie
esewa dos recursos e a formalização do contrato. Prefeitura

de Baitwa. em 2S de setembro de 2020. remando Lopes da
Silvo - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOITUVA

..'''\
CACAPAVA

Btfil (;tJ !

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

Aios Oficiais do l.lulicbio
D«feto n' 4S34. de 03 de setembro de 202D - Altua o D«rBtQ

no 4.448. de 24 de jaróro de 2020, que normia os membros do
Consel)o Munüpd de AssistêKb modal

Deaeto n' 4540. de t 7 de setembro de 2020 . Altera o D«nto
ru 4.467. de 2 5 d! março de 2020. que declara situação (k alameda

de púbEc4 atabdece regiive de quanentem no Mmicipb ü Caça
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

N'177/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 09.804/2

CHAMAMENTO PÚBLICO N'009/2020

/

)20

reLHA Ne:
/ISTO:

Gestor do Termo de Colaboração: Marina de Fatima de Oliveira

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE

BRAGANÇA PAULISTA, com sede a Avenida Antõnio Pares Pimentel, Ro 2015, Centro,

Inscrito no CNPJ sob n' 46.352.746/0001-65 neste ato representado por seu Prefeito,

DR. JESUS ADIB ABI CHEDID, portador do RG n' 2.321.773-X SSP/SP e CPF n'

013.900.158-15, conforme atribuições legais, de ora em diante designado

CONTRATANTE, e a organização social ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS,

inscrita no CNPJ sob n.' 01 .717.178/0001-10, com sede na Rua Madre Cândida Mana de

Jesus, n' 33, Vila Municipal - Bragança Paulista/SP, CEP: 12.912-370, ora denominada

ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, representada neste ato pelo Sr. JEDAIAS TEOFILO

PEREIRA, portador do RG sob n.'.7.469.811-04 e CPF sob n.' 566.547.908-04, firmam o

presente Termo de Colaboração de acordo com o que consta no Chamamento Público.

que fica fazendo parte integrante deste, sujeitando-se, ainda, às normas da Lei Federal

n' 13.019/2014, sob as cláusulas e condições seguintes e em consonância com o

instrumento convocatório.

/ «

/

CLAUSULAPRIMEIRA-DO OBJETO

1.1. Destina-se a prestação de serviços de: EQUOTERAPIA

especificado nos anexos do presente.

1 .2. O atendimento será inteiramente gratuito para o gduário.

1.3. O Plano de Trabalho poderá ser reformulado a. qualquéf tempo,

solicitação de qualquer uma das partes, desde que as alteraçf)es ocorram por m

consentimento e seja formalizado através de termo aditivo. l J\

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIAv \
Av. Antõnio Pares Pimentel, N' 201 5 - Centro - Bragança Paulista - SP

CEP: 12914-900 Tel.:(11) 4034-7100



\© PREFEITURAMUNICIPALDE BRAGANÇAPAULISTA
2.1. O presente Termo de Colaboração terá vigência de 12 (doze) meses a

partir da assinatura presente

2.2. Fazem parte integrante deste TERMO DE

a) Anexo 1 - Programa de Trabalho;
FOLFK
'/ISTO:

b) Anexo ll Sistema de Acompanhamento e

c) Anexo lll Termo de Permissão de Uso

CLAUSULATERCEIRA DAS COMPETÊNCIASEOBRIGAÇÕES

3.1. Compete à Prefeitura do Município de Bragança Paulista, através da

Secretaria Municipal de Saúde:

1. Designar o Gestor da Parceria, bem como a Comissão de Monitoramento e

Avaliação objetivando o monitoramento e a avaliação do objeto da parcerias

11. Supervisionar e assessorar técnica e administrativamente, o atendimento

previsto no Termo de Colaboração, desde a sua implantaçãol

lll. Indicar parâmetros e requisitos necessários ao funcionamento dos serviços

de saúdes

IV. Acompanhar a educação em saúde dos recursos humanosl

V. Acompanhar e fiscalizar o adequado uso das verbas repassadas, o

cumprimento das Cláusulas da Parceria e a execução do Plano de Trabalho aprovados

VI. Gravar com cláusula de inalienabilidade os equipamentos e materiais

permanentes adquiridos com recursos provenientes da parceria ou fornecidos pela

Secretaria Municipal de Saúdes

VII. Emitir parecer técnico conclusivo para celebração/adiamento da parceria

mediante a análise e regularidade de toda a documentação exigida e atendimento às

disposições legais vigentes.

VIII. Garantir, quando couber, o pagamento das contas

concessionárias de serviços públicos, com recursos da parceria,

Plano de Trabalhos

IX. Responsabilizar-se, quando couber, pelo pagamento

à água, luz, telefone e internet nas unidadesl

X. Efetuar, quando couber, a cessão do imóvel através

como dos mobiliários e equipamentos permanentes indispensáveis ao regular

funcionamento das atividades, enquanto vigente o presente Termo de Colaboração7

XI. Disponibilizar, quando couber, servidores públicos dq carr5Na, que corTÉprão

as equipes dos serviços. v./ V /
3.2. Compete à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA:

Av. Antõnio Pires Pimentel. N' 2015 - Centro - Bragança Paulista - SP
CEP: 12914-900 Tel.: {11) 4034-7100
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

1. Prestar atendimento, conforme Plano de Trabalho aprovado pela Secretaria

Municipal de Saúdes

11. Proporcionar condições de acesso à população,

nenhuma naturezas

111. Contratar por sua conta, pessoal qualificado e su

atendimento, através de processo seletivo específico, conforme orientações técnicas

da Secretaria Municipal de Saúde, comprometendo-se a cumprir a legislação vigente, em

especial trabalhista e previdenciária

IV. Manter recursos humanos, materiais, equipamentos e serviços adequados e

compatíveis, tendo como referência os padrões adotados pela Secretaria Municipal de

Saúde. tais como: distribuição de vagas, processo de trabalho, quadro de funcionários,

visando o atendimento com excelência do objeto deste TERMO DE COLABORAÇÃO,

bem como o alcance das metas propostas no Plano de Trabalho, na conformidade da

legislação vigentes

V. Responsabilizar-se, quando couber, pela compra dos materiais necessários

para o bom funcionamento dos serviços, tais como: materiais de expediente, materiais de

limpeza, materiais para manutenção, dentre outros

VI. Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as

orientações e diretrizes técnicas e operacionais definidas pela Secretaria Municipal de
saúde

PIRA.P.
PROC.lp:

semrdjââr»
'd$'r0

:ide do

VII. Arcar com as despesas decorrentes de cobertura de gastos com reforma e

ampliações, quando for o caso;

VIII. Garantir aos usuários, funcionários e comunidade o acesso às informações

contidas no Plano de Trabalho, de forma a subsidiar a avaliação do atendimento

prestador

IX. Entregar, nos prazos estabelecidos pela Secretaria Municipal de

informações. relatórios e documentos solicitados para garantir o

acompanhamento e avaliação do presente Termo de Colaboraçãol

X. Cumprir o Calendário de Atividades estipulado e homologado

Municipal de Saúdes

XI. Zelar, quando couber, e manter o prédio, os

condições de higiene, segurança e uso, de forma a assegurar a qualigadé do

atendimentos ./

XII. Zelar, quando couber, pelo mobiliário e imóvel próprio municipãí, mantendo-os

em condições adequadas de uso e funcionamento, responsabilizando-syA pela
manutenção, reparos e reposiçãol

.I''''x,

SeMdd

atend

q

)

equipame2k
mate

r

Av. Antõnio Pires Pímentel, N' 2015 - Centro - Bragança Paulista
CEP: 12914-900 Tel.:(11) 4034-7100
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

XIV. Garantir o livre acesso dos agentes da administração

interno e do tribunal de contas correspondente ao processo, aos documentos e as

informações relacionadas ao Termo de Colaboração, bem como aos locais de execução

do objeto.

XV. Encaminhar à Secretaria Municipal de Saúde, até o dia lO (dez) de cada

mês, o relatório de diretoria e o relatório de execução de atividades desenvolvidas no

mês anterior e em até lO (dez) dias após o encerramento de cada bimestre.

XVI. Manter a Secretaria Municipal de Saúde informada sobre quaisquer eventos

que dificultem ou interrompam o cumprimento das atividades pactuadas, bem como o

curso normal de execução do presente termo.

XVII. Prestar contas das verbas repassadas nos prazos estabelecidos nas cláusulas

específicas, atendendo o que prevê a legislação pertinente, em especial a Lei

13.019/2014 e a Instrução do Tribunal de Contas n' 002/2016.

XVIII. As unidades da rede parceira poderão adquirir bens permanentes com as

verbas repassadas, caso em que esses bens deverão ser objeto de doação e

incorporação à Prefeitura do Município de Bragança Paulista/Secretaria Municipal de

Saúde, na ocasião da prestação de contas parcial, sob pena de desconto do valor do

bem não incorporado.

CLAUSULAQUARTA DOFUNCIONAMENTO

4.1 Os horários de início e término do atendimento nos serviços

/''\. estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, de forma a atender as neles

da demanda local

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. O valor total estimado da presente Colaboração ,jí/'de R$..p35.681,80

(duzentos e trinta e cinco mil, seiscentos e oitenta e um reais e oitenta centavos),

correspondente a prestação de serviços de: EQUOTERAPIA, onerando a seguinte

rubrica orçamentária: Ficha 426 - Fonte de Recurso 01 (tesouro) sob dotação

orçamentária l0.02.10.302.0022.2.083.3.3.50.41.01, a serem pagas em

parcelas a vencer no segundo dia do mês subsequente. /

5.2. As parcelas serão suspensas sempre que al orggqz?ção não
prazos estabelecidos para as entrega da prestação d+/'êt)ntàs, relatório

documentos exigidos pela Secretaria de Saúde.

12 (doze

Scu

e S

Av. Antõnio Pirex Pimentel, N' 201 5 - Centro - Bragança Paulista
CEP: 12914-900 Tel.:(11) 4034-7100
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

5.3. Os recursos financeiros deverão ser aplicados na exec

acordo com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo PROA
FOLHA

'niSTOCLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES

6.1. Nos casos de pedido de aditamento do TERMO DE COLABORAÇÃO.

deverá ser apresentada a documentação comprobatória e pertinente ao motivo do

aditamento, bem como os respectivos ajustes ao Plano de Trabalho, devendo o processo

ser instruído com a proposta de aditamento da empresa à Secretaria Municipal de Saúde

competente

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

7.1. Em consonância com legislação vigente e pertinente a matéria. fica
designado como Gestora da parceria Marina de Fatima de Oliveira.

7.2. Em consonância com a legislação vigente e pertinente a matéria. a Comissão

de Monitoramento e Avaliação, designada através do Portaria n.' 9.443 de 04 de

Dezembro de 2019, que realizará a homologação do relatório de monitoramento e

avaliação da parceria.

7.3. As metas e formas de constatação dos resultados serão aquelas constantes

do plano detrabalho aprovado

7.4. Fica assegurado o livre acesso dos servidores da Secretaria Municipal de

Saúde, do Controle Interno Municipal e do Tribunal de Contas correspondentes aos

processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de

transferências regulamentados pela lei vigente, bem como aos locais de execução do

objeto.

7.5. O gestor providenciará relatório sobre a execução,

principalmente, a efetiva execução dos itens descritos na proposta técnica e

trabalho, por todos os meios possíveis de comprovação, tais como

presença, material fotográfico, além do recebimento e verificação dos

despesas.

anal

ê
b (le

conferêncl S e

brovantes,dasco
P

+

4'+

CLÁUSULAOITAVA-DACOMISSÃO ' .,,/

8.1. O acompanhamento, a avaliação e a fiscalização do presente cç)ntf'ato serão

realizados pela Secretaria Municipal de Saúde Fom e auxilio da DEMISSÃO DE
ACOMPANHAMENTO E A\nLIAÇAO.

8.2. A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO\EJAVAÜIKÇAO será constituída pela

Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal db Finanças, pertencente Jjáo

quadro de servidores da Prefeitura de Bragança Paulista e representante(s)HOdp

ÇÃo

d

Av. Antõnio Pares Pimentel, N' 201 5 - Centro - Bragança Paulista - SP
CEP: 12914-900 Tel.:(11) 4034-7100



PREFEITURA MUNICll?AL DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADA, pertencente ao seu quadro de funcionários, em conformidade com o

disposto nas Leis Municipais n'. 4.369/2013 e n' 4.562/2017 e Decreto 2.470/2017, bem

como por representantes do Conselho Municipal de Saúde e terá as seguintes
responsabilidades:

a) elaborar instrumentos para o monitoramento,

Contrato de Gestãol

b) acompanhar e analisar as

c) elaborar e executar

rese rva/empenho/liq uidaçãol

d) elaborar Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas mensais

para encaminhamento ao Secretário de Saúdes

e) demais questões administrativas correlatas aos trâmites de avaliação

acompanhamento e fiscalização do contrato.

8.3. A Comissão de Acompanhamento e Avaliação deverá se reunir

quadrimestralmente para avaliar a execução do Contrato de Gestão e elaborar o

Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas.

8.4. Os Relatórios Conclusivos, emitidos pela Comissão de Acompanhamento e

Avaliação deverão ser encaminhados ao Secretário Municipal de Saúde, para
deliberação e providências que julgar cabíveis

acompanhamento e avalia
PROC.PP

FOLHAFP

prestações de contas da organiz

o Sistema de Pagamento

CLÁUSULANONA DAPRESTAÇÃO DECONTAS

9.1. A prestação de contas apresentada pela organização deverá conter elementos

que permitam ao gestor do Termo de Colaboração, avaliar o andamento ou concluir que

seu objeto foi executado conforme pactuado com a des rição pormenorizada das

metas e dos resultado

Leis Orgânicas de $ e

Federal n'13.2Q 5 eJ.

atividades realizadas e a comprovação do alcance das

esperados. nos termos do disposto na Constituição Federal

n' 8.080/1990 e n' 8.142/19901 Lei Federal n' 13.019/14; Le

demais disposições legais aplicáveis

CLÁUSULADÉCIMA-DARESCISÃO

10.1 Constitui motivo para rescisão do TERMO DE COLABÕRAÇÃ0 9

inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando

constatadas a utilização dos recursos em desarcq coro o Plano de Trabalho e a falt/de

prestação de contas

Av. Antõnio Pires Pimentel, N' 2015 - Centro - Bragança Paulista
CEP: 12914-900 Tel.:(11) 4034-7100
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

l0.2. A rescisão pelo motivo determinado no caput não gera dir(

qualquer título para a organização.

9

PROC.Na:

FOLHA NO
'.ãs.ro

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA-DOFORO

11.1. E competente o Foro da Comarca de Bragança Paulista, Estado de São Paulo

para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste TERMO DE COLABORAÇÃO.

11 .2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em

seis vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

BragançaPaulista, 0UT 2020

DR. JESUàÀDIB ABI CIIÊDID
MUNICÍPIO DE BPW.GANÇ#PAULiSTA

CONTRATANTE'2

MARINADE
SECRETÁRIA

RA
UDE

JED ê

;çÃO BENEFICENTESÃOLUCASg
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

RG no.€91 't(r7, Ç'7? -'7

qVSõT$qà.S

/

/RG n'

\
Av. Antõnio Pires Pimentel, N' 201 5 - Centro - Bragança Paulista

CEP: 12914-900 Tel.:(11) 4034-7100
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

!ERMQDE CIÊNCIA E DE NOTIFICACÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRA:FADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃo LUCAS

TERMO DE COLABORAÇÃO N' (DE ORIGEM): N' 1 77/2020

OBJETO:EQUOTERAPIA

ADVOGADO(S):r'9.

PROC. If:

FOLHA NO

P.UB.P.
.IZo( / .z.9

1.2,

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado. e,

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e

julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da

tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse,

para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e

o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n' 709, de 14 de janeiro de 1993,

precedidos de mensagem eletrõnica aos interessados.

\

LOCAL e DATA: Bragança Paulista2 8 0UT 2020

CONTRATANTE
..6'

l-h.. ..#'ü'\

J. Gatiti3(!jiiã;nattos
cw$pób GASta'fere

Nome e cargo: DR. JESUS ADIB ABI CHEDID - PREFEITO

E-mail institucional: chefia:gabinete(êlbraganca.se:gov.br

E-mail pess

Assinatura

ilel

Nome e cargo: JEDAIAS
DESAÜCE

ÓFILO PEREIRA-PRESIDENTE

E-mail institucional: associacaosaoJycas(@gmail:com

Assinatu ra :

(*} Facultativo. Indicar quando já''constituído.

r(

Av. Antõnio vires Pimentel. N' 2015 - Centro - Bragança Paulista
CEP: 12914-900 Tel.:(11) 4034-7100
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P.U.BP.
PROC. u': q 8X:)lq"' / ,;z!:

FOLHA N': : é5 ?

PODER JUDICIÁRIO
.JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO LtJCAS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: O1 . 717 . 178/0001-10
Certidão n' : 27 98 9283/2020
Expedição: 27/10/2020, às 13:39:44
Vala.dado: 24/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua exped=i-ção.

Certifica-se que ASSOCIACAO BENS:e'lc:E;tTTE SAQ LACAS (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 01.717.178/0001-10, NÃO CONSTA do Banco
Naciona]. de Devedores Trabalhistas
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lel n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resoluçã.o Admiti.strativa n' 1470/2011 de Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011
Os dados constantes dest.a Ce=ti(iã': são de responsabilidade dos
Tribunais do TTcabâ[h3 e estão ctua].izados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais
A aceitação desta certidão conde.dona-se à verificação de sua
autentica.jade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet(http://ww\r.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente

INFORMAÇÃO ib4PORTANTE
Do Banco Naco.anal de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas nattlrais e jurídicas
inacii.mplentes perante a Justiça d.o Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenató:la transe.tacha em julgado ou em
acordos judo-dais trabalha.smas., inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorári.os, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acord.os firmados perante o Ministério Público do
Traba[ho ou Comi.suão de Conci].cação Prévia

DÚvi.J.as ct st.].ge:5t.d.e$ : cíl:ttíêtst. jus .b



28/10/2020 Consulta Regularidade do Empregador

P. M. B. P.
pnoc. N'q8OVI / iP49g

GAtXAEGONóMIGAFEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRIF

Inscrição: O1.717.178/000i-io
RaZãO SOCIal:ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO LUCAS

Endereço: R MA[)RE CÂNDIDA DE MANIA DE JESUS 33/ VILA MUNICIPAL/
BRAGANCA PAULISTA/ SP/ 12912-370

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de ll de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:ll/l0/2020 a 09/11/2020

Certificação Número: 2020].0110235151860].820

[nformação obtida em 28/].0/2020 14:50:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https ://consulta-crf.caixa .gov. br/co nsultacrf/pages/consulta Empregador.jsf
1/1



MINISTÉRIO DAF:AZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGArI\M DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E FDÍVIDÁ::KrI$A DA
UNiÂOPàOC N;q.8bSÜ.'/:lêglÕ.;â

Nome: ASSOCIACAO BEIQEFICENTE SAO LUCAS FOLHA N' 4.... (14S
CNPJ: e1.717.178/0001 -10 visto 4'

Ressalv3uio o di:cito de B f:azenha loja;;o: ial cob:'nr e insere\er quaisquer dí\idas de responsabilidade do
sujeito F-assino acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relata\as a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do E''ss;l (RFB) e a ir'scHçéel em Dívida Pti n da IJnião (DAU) junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

DLCA

Esta certidão á x/álida l:-a'a o estabel?cimento nlatliz e suas filiais e. no caso de ente éderatixo. para
todos os óígãcs e hr'doe públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito paf;$i\o no âmbito da RFB e d? PGFN e abrange inclusiw as contribuições sociais previstas
nas alínea: 'a' 3 'd' do paráqrah único do art. ll da l-ei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está corldicionada à wrificação de sua autenticidade na Intemet. nos
endereços <httn //rfb.go\c hr> nl l <httÍ': //UaM/v. pgtn.gov br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portana Conjunta RFB/PGFN n' 1.751
Emitida às 10:a3:03 do dia 29/10/202n chora e data de Brasília>
Válida até 27./04/2021

Código de controle da certidão 813E.l $52.8B86.CCç2
Qualquer raslirÊ' ou en'encha inx,ç3tidará e:ste documento.

de 2/10/2014



i8i IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
@ 2Ano Vlll l Edição n' 959 l Segunda-feira. 30 de novembro de 2020

Extrato de Contrato

P.A. no 20.392/2020- TP 048/2020- Contrato no 200/2020

- Contratante: Município de Bragança Paulista. Contratado:
ENPLAN ENGENHARIA E CONSTRUTORA LIDA. Objeto:

Contratação de empresa especializada para a implantação
de infraestrutura nas ruas do bairro Bosque da Pedra- Fase
OI, incluindo sistema de captação de águas pluviais . guias
sarjetas e pavimentação asfáltica. Valor total do contrato: R$
1.287.872.17. Data da assinatura: lO/11/2020.

a Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Civil Item 01.
valor unit. R$ 53.0D0,00. Valor total R$ 53.000,00. Data da
assinatura:04/11/2020.

Extrato de Ata

P.A. Ro 16.076/2020 - PP NO 186/2020 - ATA Ro 411/2020

- Contratante: Município de Bragança Paulista. Detentora

PROJINSTE CONSTRUÇÕES UDA - ME. Objeto: Registro
de preços para contratação de empresa especializada em

fornecimento de materiais e montagem de estrutura de mão
francesa , para fechamento em rede em campo society para
atender a Secretaria Municipal da Juventude. Exporte e Lazer.
Item 01. valor unit. R$ 85.00. Valor total R$ 850.000.00. Data da
assinatura:10/11/2020

Extrato de Contrato

P.A. no 20.404/2020- TP 04g/2020- Contrato no 201/2020

- Contratante: Município de Bragança Paulista. Contratado:
ENPLAN ENGENHARIA E CONSTRUTORA UDA. Objeto:

Contratação de empresa especializada para a implantação de
infraestrutura nas ruas do bairro Morada Campos Verdes -
Fase 01. incluindo sistema de captação de águas pluviais , guias

sarjetas e pavimentação asfáltica. Valor total do contrato: R$
1.408.354.14. Data da assinatura: lO/11/2020.

Extrato de Ata

P.A. Ro 20.134/2020 - PP NO 200/2020 - ATA no 416/2020

- Contratante: Município de Bragança Paulista. Detentora:
CARTHAGO EDITORIAL UDA. Objeto: Registro de preços para

aquisição de livros diversos para atender a Secretaria Municipal
de Educação. Lote 01, valor total R$ 319.170.50; Lote 02. valor
total R$ 403.040,30. Valor total geral R$ 722.210,80. Data da
assinatura:28/10/2020.

'""'\ Extrato de Termo de Colaboração
I'.K. no 0g.804/2020 -CHP no 00g/2020 - Te rmo de Colaboração

no 177/2020 - Contratante: Município de Bragança Paulista.
Entidade parceira: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE SÃO LUCAS.

Objeto: Prestação de serviços de equoterapia. Valor total: R$
235.681,80. Data da assinatura: 28/10/2020.

Extrato de Ata
P.A. no 20.134/2020 - PP NO 200/2020 - ATA no 417/2020

- Contratante: Município de Bragança Paulista. Detentora:
CENTRAL COMERCIO DE LIVROS EDUCACIONAIS UDA. Objeto:

Registro de preços para aquisição de livros diversos para
atender a Secretaria Municipal de Educação. Lote 03, valor total

R$ 8.008,00. Valor total geral R$ 8.008.00. Data da assinatura:
28/10/2020

Extrato de Ata

P.A. Ro 8.497/2020 - PP NO 112/2020 - ATA Ro 314/2020

- Contratante: Município de Bragança Paulista. Detentora:
ANTENOR VERONA & CIA LIDA. Objeto: Registro de preços

para aquisição de carreta tanque 6.000 litros para atender
a Secretaria Municipal de Serviços, através de operação de
crédito junto a Caixa Económica Federal - Programa Finita ll
de acordo com contratos com a Caixa Económica Federal Item

OI, valor unit. R$ 25.500,00. Valor total R$ 76.500,00. Data da
assinatura:24/08/2020.

Extrato de Ata

P.A. no 20.134/2020 - PP NO 200/2020 - ATA no 418/2020

- Contratante: Município de Bragança Paulista. Detentora:
TEMPO INTEGRAL PROJETOS EDUCACIONAIS EIRELI. Objeto:

Registro de preços para aquisição de livros diversos para
atender a Secretaria Municipal de Educação. Lote 04. valor total
R$ 44.151.84; Lote 05. valor total R$ 103.899,60. Valor total
geral R$ 148.051,44. Data da assinatura: 28/10/2020

'"''~ Extrato de Ata

[.A. no 12.055/2020 - PP NO 174/2020 - ATA Ro 364/2020
- Contratante: Município de Bragança Paulista. Detentora:

PONTUAL COMERCIAL EIRELI. Dbjeto: Registro de preços para

aquisição de preservativos para atender a Secretaria Municipal
de Saúde. Item 01. valor unit. R$ 0.23. Valor total R$ 6g.000.00.
Data da assinatura:05/11/2020.

Extrato de Ata
P.A. Ro 18.856/2020 - PP NO 204/2020 - ATA no 419/2020 -

Contratante: Município de Bragança Paulista. Detentora: LUMI
DIA(GNÓSTICOS POR IMA(iEM LIDA. Objeto: Registro de preços
para realização de exames de ressonância magnética diversos
Item 01. valor unit. R$ 270.00. Valor total R$ 142.000,00. Data
da assinatura:23/11/2020.

Extrato de Ata

P.A. no 12.055/2020 - PP NO 174/2020 - ATA no 365/2020

- Contratante: Município de Bragança Paulista. Detentora:
DOCTORMED COMERCIAL EIRELI. Objeto: Registro de preços

para aquisição de preservativos para atender a Secretaria
Municipal de Saúde. Item 02. valor unir. R$ 0.23. Valor total R$
23.000,00. Data da assinatura: 28/10/2020.

Extrato de Ata

P.A. no 18.856/2020 - PP NO 204/2020 - ATA no 420/2020

- Contratante: Município de Bragança Paulista. Detentora:
RADIOCLÍNtCA BRAGANÇA DIAGNÓTICOS POR IMAGEM
LIDA. Objeto: Registro de preços para realização de exames de

ressonância magnética diversos. Item 03. valor unit. R$ 168.00;
Item 04. valor unit. R$ 465.00. Valor total R$ 315.300,00. Data
da assinatura:23/11/2020

Extrato de Ata

P.A. no 03.840/2020 - PP NO 094/2020 - ATA no 403/2020
- Contratante: Município de Bragança Paulista. Detentora:
NOROESTE COMERCIAL DE SUPRIMENTOS UDA - EPP.

Extrato de Aditamento
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RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS

11 Na Caracterização Económico - Financeira e de

Investimentos, na página 120 é descrito que a cobrança da taxa

l Ano Vlll l Edição n' 960 l Terça-feira. OI de dezembro de 2020

Marcelo Alexandre Soarem da Situa

l 12
(b'a>

Secretário Municipal de Meio Ambiente

de limpeza pública e manejo de resíduos sólidos no município de
Bragança Paulista é oriunda da cobrança de taxa Licitação. Compras e Almoxarifado

discriminada no carnê do IPTU das propriedades urbanas e do

ITR das propriedades rurais. Gostaria da confirmação se existe
esta taxa em voga no ITR das propriedades rurais.

Retificação de Extrato de Termo de Colaboração

P.A. n' 0g.804/2020 - CH P n' 00g/2020 - Termo de Cola boração
Ro 177/2020 - Contratante: Município de Bragança Paulista

Entidade parceira: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS.
Objeto: Prestação de serviços de equoterapia. Valor total: R$
235.681,80. Data da assinatura: 28/10/2020

no PMIRS de limpeza pública e manejo de resíduos

sólidos não há referência sobre os seguintes serviços:

2)

Varrição manual de vias públicas;

Varrição mecanizada de vias públicas
Republicado porincorreção

Varrição e limpeza de áreas e logradouros públicos; HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 22415/2020 - PREGÃO
PRESENCIAL NO 222/2020

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE
URBANA

Limpeza e desinfecção de feiras livres.

Os serviços descritos acima serão contemplados no PMIRS?

Kuiposta: Não há cobrança de Taxa de Lixo das propriedades

rurais atualmente. sendo realizada esta correção no documento.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
CONCRETO USINADO FCK30

Nos termos do artigo 43. inciso VI da Lei Federal n' 8666/93.

combinado com o artigo 7o inciso IV do Decreto Municipal n'
1.754 de 21 de novembro de 2013. parecer técnico e parecer
jurídico anexos aos autos, RATIFICA todos os fitos praticados

pela Sra. Pregoeiro e pela equipe de apoio, e HOMOLOGO a
pregão em tela ao licitante abaixo relacionado

Prezados,boa tardei

Nossa empresa gostaria de participar do seguinte processo,
mas não consegui localizar o edital no site. Poderiam me
encaminhar por meio deste e-mail?

Resposta: Foi esclarecido em resposta ao e-mail que se tratava

de uma consulta pública da revisão do Plano de Saneamento

e não de uma licitação, sendo que os documentos estavam
disponíveis no link da consulta no site da Prefeitura.

ECONCRETO E SERVIÇOS LIDA

ITEM 01 - PREÇO UNITÁRIO/M3: R$ 494.00

ITEM 02 - PREÇO UNITÁRIO/M3: R$ 494,00

Bragança Paulista. 30 de novembro de 2020.

CURSO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS DE

REPASSE. CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS

sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse
ISICONV - Plataforma

+Brasill é uma ferramenta eletrõnica que reúne e processa
informações sobre as transferências de recursos do Governo
Federal para órgãos públicos e privados sem fins lucrativos.

Esse repasse acontece por meio de contratos e convênios
destinados à execução de programas, projetos e ações de
interesse comum.

'\

DR.JESUSADIB ABECHEDID

Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO
Ficam NOTIFICADOS os interessados no PREGÃO PRESENCIAL

NO. 206/2020, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇO
DE SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS PUBLICAS EXISTENTES
PO R LUMINÁRIAS TIPO LED ATRAVÉS DO SISTEMA REG ISTRO

DE PREÇOS que o parecer técnico das propostas anexo aos
autos, encontra-se disponível no site do oficial município. Assim.
ficam convocadas as empresas interessadas/credenciadas

para a reabertura da sessão no dia 04.12.2020 às 09:30 horas,

ocasião em que se dará o devido andamento legal

Bragança Paulista, 30 de novembro de 2020.

EMILLE LARISSA VILELA SILVA

TUDO QUE VOCÊ PRECISA SABER SOBRE O SICONV
PLATAFORMA +BRASIL ESTA NESTE CURSO.

São dois cursos: Um "On-Lhe" com interação 100 % com o
palestrante. e o outro Presencial a ser realizado em Belém.

SOLICITE A EMENTA COMPLETA DO CURSO.

Agilize a sua participação

Resposta: O e-mail foi desconsiderado por
propaganda alheia ao tema.

Bragança Paulista. 24 de novembro de 2020.

Pregoeiro

se tratar de



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

P.A
/

Folha 6'Õ
Visto

Bragança Paulista, 02 de Dezembro de 2020

Processo Administrativo Ro 09.804/2020
Chamamento Público n.o 009/2020
Objeto: Equoterapia

Saudações

Urge lembrar que na Lei Geral de Licitações n' 8.666/1993 a
ilustre figura do Fiscal (Gestor) do Contrato está disposto conforme art. 67, a saber:

''Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e
fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado,
permitida a contratação de lterceiros para assisti-lo e subsidia-lo de
informações pertinentes a essa atribuição..."

O gestor do contrato é o responsável por tomar as medidas
necessárias ao fiel cumprimento da avença administrativa, pois Ihe incumbem as
estratégias de gestão, tais como a:s questões relacionadas ao equilíbrio econõmico-
financeiro do contrato, pagamentos, a parte operacional do acordo administrativo, ou
seja, do acompanhamento cotidíano da execução do contrato, cabendo-lhe verificar
o cumprimento dos prazos e de outras condições estabelecidas pelas obrigações
assumidas entre contratante e contratado, para que a Administração se certifique
que está sendo executado o que efetivamente fora pactuado.

Nessa premissa, venho a presença de Vossa Senhoria solicitar
se digne a encaminhar os presentes autos a Gestora do Contrato, oriundo do
presente processo licitatório, para que com as cautelas de estilo que o ato prevê.
proceda analise processual, conhecendo as rotinas adotadas, extraindo cópias que
julgar necessárias para acompanhamento e, por fim, exare parecer saneador
informando a necessidade, ou não, da realização de outros atos.

Sendo o que tinha para o momento. aproveito a oportunidade
para reiterar meus protestos de elevada estima e real apreço.

Atencíosamente

llma. Sra

MARINA DEFATIMA DEOLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPALDESAú[)E

Prefeitura do Município de Bragança Paulista

Av. Antonio Piões Pimentel, 2015 - Centro - CEP: 12914-001 - Bragança Paulista -SP
Telefone: (1 1) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059
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REQUISIÇÃO

FAVORECIDO: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE SAO LUCAS

1. EMPENHO

2. COMPLEMENTO DE EMPENHO

3. ANULAÇÃO DE EMPENHO

DEZEMBRO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTKRAPiA. PA 9804/2020 -
CHAMAMENTO PUBLICO 009/2020 - TERMO DE COLABORAÇÃO 177/2020.

Bragança Paulista, 30 de novembro de 2020

Marina deÁ'áti 'de Oliveira
Secretári lunic'ípalde Saúde

Renata A. de Lima M. Cornélio
Coordenadora do F. M. S.

DOTAÇAOORÇAMENTÀRIA VALOR DO EMPENHO RS

l0.02.10.302.0022.2.083.3.3.50.41 .0 1 R$ 39.280.30
Ficha426  
Código de aplicação 3 1 0.0000  

PROA
COMPRA

FECHADO
ORÇAMENTO

N' EMPENHO DATA EMPENHO VALORR$

         
         

EMPENHO DATA EMPENHO VALOR R$

     
     



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA Ge.:;, â

LIBERAÇÃO PARA EMPENHO 4077/2020

Solicitação
Processo:

Modalidade

4077/2020 Liberação : l

9804/2020 Compra Direta: 2-Chamada Publica
CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO NO Modalidade 9804/2020

30/11/2020
ESTER PEREIRAMELOSolicitante

l-EMPRESAAUTORIZADA

Empresa: 7721 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS CNPJ: O1.717.178/0001
10

.Endereço;RUA: MADRE CÂNDIDA MARIA DE JESUS,33

dade: BRAGANÇA PAULISTA

Bairro: VILA MUNICIPAL CEP;12912370

FaxTelefone: 04033-7934.

Cantata:

Observação

Forma de Pagamento CONFORMEEDITAL

Prazo de Pagamento CONFORMEEDITAL

ll-AUTORIZAÇÃO

Status: Efetivado

Ficha: 426 - Aplicação: 3100000

Vlr. Total Liberação : 39.280,30

OBJETO

EQUOTERAPIA

V .280.30

IMPORTANTE
1 - 0 número da nota de Empenho deverá constar na Nota Fiscal.
11 - Não englobar duas ou mais pedidos numa Nota Fiscal.
111 - 0 material ou serviço que não for entregue ou executado de acordo com o pedi!
IV - Não será aceito Nota Fiscal com usura

íão será aceito

ersao T

D rgão Solicitante ód.Dotação amo Dotação Ir.Líberação Ir. Empenho ' Reserva

l SECRETARIA MUNICIPALDESAÜDE l0.02.1 0.302.0022.2.083.3.3.50.41 .0 1 39.280.30 39.280.30 0.00  

V-ITENS \
tem ÉÊl®8iiíiilê Unid. glâg@@ # Material gg$ 11#WWlgilílllí $Êg $@ $1 1iiillll$$g@@@$g 1 1 Êli @@W$@ @EÊílililÊi@g$$$$1©©$ Qtd.@$gil IEli$$1 R$ nitákio®gW R$ Total

 
ERVICOS 62.1 .22895 - CHAMAMENTO PUBLICO PARA SELEÇAO DE ORGANIZAÇÃO

DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PUBLICO, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVICOSDEEQUOTERAPIA

l 35 't" 9.280.30

Total de Empenho 1 / 235.681.80



Prefeitura do Município çle Bragança Paulista

N OTA DE EM PEN H O

N'SOLICITAÇÃO

10500/2020

4077/2020

VALOR : 39.280,30
DATA : 30/1 1/2020

CREDOR:

CNPJ/CPF

7721 -ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

01.717.178/0001-10

ORÇAMENTÁRIO

EMPENHOGLOBAL

CONTRIBUIÇÕES

IO-SECRETARIA MUNICIPALDESAÚDE

2-FUNDO MUNIClpALDESAÚDE

335041-CONTRIBUIÇÕES

O-CONTRIBUIÇOES

IO-SAÚDE

302-ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

22-MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

2083-AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE EM SAÚDE

l-TESOURO

31 00000-SAUDE - GERAL

426

RECURSO:

CLASSIFICAÇÃO:

ESPECIFICAÇÃO DA

ÓRGÃO:

UNIDADE:

NATUREZA DADESPESA:

SUBELEMENTO DA DESPESA

FUNÇÃO:

SUB FUNÇÃO:

PROGRAMA:

AÇAO:

FONTE:

APLICAÇÃO:

FICHA:

VALOR DOEMPENHO:

HISTORICODOEMPENHO:

39.280,30

EQUOTEF{APIA

PROCESSOLICITATORIO.

CONTRATO:

MODALIDADE

SALDO DOTAÇÃO:

VALOR:

SALDOATUALDOTAÇAO

9804/2020

/

9/2020 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

39.280,30

39.280,30

0.00

Jos

RÉ:16396



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

ADLCA

Encaminho processo para liberação de

empenho conforme requisição em anexo e

posterior envio a SMF para empenho.

7

c -G«d
l;abriela Corrêa Bittencourt
Assistente Administrativo
Fundo Municipal de Saúde

/

/

Praça Hafiz Abi Chedid. 125 Centro - Cep 12902-230 Fone Oxxl 1-4034-6700



REQUISIÇÃO

FAVORECIDO: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE SÃO LUCAS

1. EMPENHO

2. COMPLEMENTO DE EMPENHO

3. ANULAÇÃO DE EMPENHO

HISTÓÜI
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPiA. PA 9804/2020 - CHAMAMENTO
PUBLICO 009/2020 - TERMO DE COLABORAÇÃO 177/2020.

Bragança Paulista, 04 de Janeiro de 2021

ot.}v~.{..l.,r«., \...... '

labriela Corrêa Bittencourt
Fundo Municipal de Saúde

ati
Mun{

/
de Oliveira

lipalde Saúde

Renata A. de Limo M. Comélio
Coordenadora do F. M. S

PROC
COMPRA

FICHADO
ORÇAMENTO

N' EMPENHO DATA EMPENHO VALORR$

         
         

EMPENHO DATA EMPENHO VALOR R$

     
     

  DOTAÇÃO ORÇAMENTÀRIA VALOR DO EMPENHO R$

  1 0.02.10.302.0022.2.083.3.3.50.39.01 R$ 1 96.401.50

  Ficha 432  
  Código de aplicação 310.0000  



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

LIBERAÇÃO PARA EMPENHO 4077/2020

Solicitação
Processo:

Modalidade

4077/2020 Liberação : 2

9804/2020 Compra Direta: 2-Chamada Publica

CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO NO Modalidade: 9804/2020

04/01/2021

Solicitante: BÁRBARA MARTINS PACE

l-EMPRESAAUTORIZADA

Empresa: 7721 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

E!!çlereço:RUA: MADRE CÂNDIDA MARIA DE JESUS.33

Cidade: BRAGANÇA PAULISTA

CNPJ: O1.717.178/0001
10

Bairro:VILA MUNICIPAL CEp:12912370
Telefone:04033-7934- Fax
Contato:

Observação

Forma de Pagamento:

Prazo de Pagamento:

ll-AUTORIZAÇÃO

Status: Efetivado

Ficha: 432 - Aplicação: 3100000

CONFORMEEDITAL

CONFORMEEDITAL
Bárbara\Ma

RE

Vlr. Total Liberação : 196.401,50

Órgão Solicitante Dotação 00

lo.02.10.302.0022.2.083.ã.ã.iÓ.ãê.ÕÍ li.ããã.êêãlãiSECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE
Vlr.Llberação

li. 0BJET0
EQUOTERAPIA

IV-ITENS

Materna R$ Unitário R$ Tota

%H$1 iiiiiii !F!;gl11Ka11.O DEORGANIZA 0
DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO. PARA PRESTAÇÃO dC

H
Totalde 235.681,80

Darwin da (l#uaã
SECKÍAniouwiCiPK OE

ihara 196.401.50

IMPORTANTE
O número da nota de Empenho deverá constar na Nota Fisca

11 - Não englobar duas ou mais pedidos numa Nota Fiscal
111 - 0 material ou serviço que não for entregue ou executado de aco 8n'

IV - Não será aceito Nota Fiscal com usura
'o pedido não será aceito



Prefeitura do Município de Bragança Paulista

NOTA DE E MPEN H O

N'SOLICITAÇÃO

310/2021

4077/2020
VALOR : 196.401 ,50
DATA : 04/01/2021

CREDOR:

CNPJ/CPF

7721-ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

01.717.178/0001-10

ORÇAMENTÁRIO

EMPENHO GLOBAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

IO-SECRETARIA MUNICIPALDESAÚDE

2-FUNDO MUNIClpALDESAÚDE

335039-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

IO-SAÚDE

302-ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

22-MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

2083-AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE EM SAÚDE

l-TESOURO

31 00000-SAUDE - GERAL

432

RECURSO:

CLASSIFICAÇÃO:

ESPECIFICAÇÃO DA

ÓRGÃO:

UNIDADE:

NATUREZA DA DESPESA:

SUBELEMENTO DA DESPESA

/''"\ FUNÇÃO:

SUB FUNÇÃO:

PROGRAMA:

AÇAO:

FONTE:

APLICAÇÃO:

FICHA:

VALOR DO EMPENHO:

HISTÓRICODOEMPENHO:

196.401.50

EQUOTERAPIA

PROCESSOLiCITATÓRtQ:

CONTRATO:

MODALIDADE

SALDO DOTAÇÃO:

VALOR:

SALDOATUALDOTAÇAO

9804/2020

/

9/2020 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

914.807.34

196.401.50

718.405.84

À.N. Qça©s

'Xt:tõ39õ
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

Bragança Pau[ista, 01 de outubro de 202].

P M BRAGANÇAPTA
PROC NO qQOq.Q0.2n
FOLHAN' 6qÍ
VISTO .QebnaSra. Marina de Fatima de Oliveira

Secretária Municipal de Saúde

A

Assunto: Prorrogação do Termo de Colaboração ng 177/2020
Processo Administrativo ng 09.804/2020
Chamamento Público ng 009/2020

Considerando que o Termo de Colaboração com a OSCIP Associação Beneficente

São Lucas para prestação de serviços de equoterapia, venho manifestar que essa a OSCIP
vem cumprindo com suas obrigações contratuais, tendo sido supervisada e acompanhada
pelas Comissões de Fiscalização e Acompanhamento Contratual, de modo que sou
favorávelà sua prorrogação.

Para tanto informo que a OSCIP apresentou as prestações de contas relativos
aos meses de março, abril, maio, junho e julho deste ano, cuja reunião da Comissão para a
discussão e aprovação, ocorrerá em 21/10/2021, pois a análises ocorrem de forma
quadrimestral, mas o acompanhamento é diário, por mim, Gestora do Instrumento, bem
como por minha equipe.

Sendo só para o momento, agradeço antecipadamente a atenção

Atenciosamente

UEIRA ALVES

io Básica e EspecializadaCoordenadora :XilglE

Hafiz Abi Chedid, n' 125, Centro CEP: 12902-230 - Bragança Paulista SP
Telefone:(11) 4034-6700 Fax(11) 4034-6740

www.braganca.sp.gov.br/ e-mail: smsaude@braganca.sp.gov.br



P M BRAGANÇAPTA
PROC N'
FOLHAN'.b

Bragança Pauli

PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÃO, COMPRAS E ALMOXARIFADO

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA -- PROCESSO N' 09804/2020.

Senhor Chefe,

Informamos que há do

2021 que poderão atender ao pleiteado, conforme segue:

AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE EM SAÚDE

1 0.02. 10.302.0022.2.083.3.3.50.39.0 1

OI desta

DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

rações orçamentárias previstas na Lei OrçamentalÇ e rca i'ia e a

exercício de['c]

Ficha 432

Atenciosamente

outubro de 2021

ia Anual, para o

h C-ê.K«"«'J
.ACORREABITTENCOURT

Coordenadora do Fundo Municipal de Saúde

gSecretária Mutli(:epal de Saúde

MARINA DE Uhü...'

7

Pefeitura do Município de Bragança Paulista ll Avenida Antõnio Pires Pimentel, Centro, 12.914-900 ll 11-4034-7100

www.braganca.sp.gov.br



KEQuisiÇÃo P M BRAGANÇAPTA
PROC N' q:R(« Üíúo
FOLHANOG
VISTO

FAVORECIDO: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE SÃO LUCAS

1. EMPENHO

2. COMPLEMENTO DE EMPENHO

3. ANULAÇÃO DE EMPENHO

nig
DA PRESTAÇÃO. DE 'SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA. PA 9804/2020

CHAMAMENTO PUBLICO O09/2020 - 'TERMO DE COLABORACÃ0 ] 77{2020.

Bragança Paulista, 22 de outubro de 202 1

H

Marina de Fa de Oliveira
Secretária Muü$ápal de Saúde

Câ.;:J
jabriela Corrêa Bittencourt
'undo Municipal de Saúde

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VALOR DO EMPENHO R$

l0.02.10.302.0022.2.083.3.3.50.39.0 1 R$ 39.280.30
Ficha432  
Código de aplicação 3 10.0000  

         
         

EMPENHO DATA EMPENHO VALOR R$

     
     



P M
PROA
FOLHAN®VISTO:''''',,..., '?'"

::$il,:.} .!..M,:

CARTADEAJVUÊNCIACONTRATUAL

A Sra. Marina de Fátima de Oliveira

Secretaria Municipal de Saúde de 13ragança Paulista

Compras - Secretaria Municipal de Sande
Prefeitura de Bragança Paugãsta

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÂO LUCAS, inscrita sob o CNPJ: O1.717.178/0001
10, representada pelo Sr. Jedaias Teofilo Pereira, portador do RG 7.469.8111-4 e inscrita no CPF

566.547.908-04, declara que há interesse em prorrogar o Termo de Colaboração ng 177/2020,

firmado com a Prefeitura Municipal de Bragança Paulista, por um período de 12 meses, ou seja.
de 28 de Outubro de 2021 à 28 de Outubro de 2022, porém solicitamos o reajuste de
acordo com a inflação ocorrido no período de OI/l0/2020 à O1/09/2021, de acordo com o site
$Ç.B.=ÇP.$ÇU! gP.ÜP...ge.ÇiÇlg@êa: Bú lco C ilÊÍ'aê (f© Eras!!

Resultado da Con'eção pelo IGP-M (FGV)

Data inicial

Data 8nai

l0/2020

09/2021

19.640,15 ( REAL )Valor nominal R$

Índice de correrão no período

valor percentual correspondente

Valor corrigido na data final R$

1,24957160

24,857160 %

24.522,13 ( REAL)

'kO cálculo da correção de valores pelo IGP-M fol
atualizado e está mais pi'eciso. Saiba mais clicando :i

Bragança Paulista, 20 de Outubro de 2021

i&iia. ltX;õi;íP {l$.ii(!i(la !ii {i&! {fêi .íesiÊS. le:! - 1:iilí!;li:ca Ê)i!!iiÉ: fit {lFP í29í2-:}7{Ê
Chip.J 01.717. 178/Q001.tO - Recanhot:ida de Utilidade Pú1lfica {Lei fâirücii)a1 3CIS$. de t6/ilí /199S

nww .a»ori :ta.'saolil(;i'-.',} L..lli í íí; IÍ.€1'{.}..;'r(}3.. 8.



Prefeitura do Município de Bragança
Secretaria Municipal de Saúde

Bragança Paulista, 21 de outubro de 2021

Memo n' 1051 /2021- GS/SMSA

Para: Secretaria Municipal de Administração
Sr. Marcel Benedito Godoi - DD Chefe de Divisão

De: Secretaria Municipal de Saúde
Marina de Fatima de Oliveira

Assunto: Prorrogação do Termo de Colaboração Ro 177/2020
Processo Administrativo n' 09.804/2020
Chamamento Público Ro 009/2020

Considerando que o Termo de Colaboração, acima citado, fkHado com
, assinado em 28 de outubro de 2020

juntado as fls. 665/671 , tem sua vigência até o dia 28/1 0/2021 l

Considerando o memorando da Coordenadora da Atenção Básica e
Especializada, Enfermeira Carina Nogueira Alves, onde esta emite parecer favorável
a prorrogação, conforme fls 686, aferindo que a OSCIP vem desempenhando de
modo satisfatório o objeto do Termo de Colaboração, e assim cumprindo com as
suas cláusulas nele constantesl

Considerando que a OSCIP As$Qçiação Beneficente São Lulas.
manifestou interesse em fazer a prorrogação, conforme ofício datado 26/10/2021.
juntado as fls 689 deste processos

Considerando que a prestação dos serviços é imprescindível
se de assistência as crianças com necessidades especiais, pois os
realizados no cavalo alteram a resposta do sistema nervoso central
melhora na postura e na percepção do movimento.

pois trata-
exercicios
e permite

Solicito tomar todas as providências para prorrogação do presente
Termo de Colaboração para mais 12 meses, sem o reajuste, pois essa questão foi
tratada com o prestador e será objeto de avaliação posterior.

Atenciosamente

MARINA Oé"WrilX# dPBUVEiRA
Secretária Municipal de Saúde

/ #
l

Hafiz Abi Chedid, n' 125, Centro -- CEP: 12902-230 - Bragança Paulista -- SP
Telefone:(11) 4034-6700 - www.braganca.sp.gov.br/ e-mail: smsasaudebp(@gmail.com



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

P.A. o.'boq / 2o
Folha .q

SVisto

Bragança Paulista, 28 de outubro de 2021

Processo Administrativo Ro 09. 804/2020

Chamamento Público no 009/2020

Saudações;

versam os presentes autos a respeito de prestação de serviços
de equoterapia.

Solicita a Secretaria gestora junto a anuência da contratada a

prorrogação do prazo contratual pelo período de 12 meses, conforme justificativas

apresentadas nos autos.

Isto posto e por todo o que dos autos constam, venho a

presença de Vossa Senhoria solicitar a este corpo jurídico para que exare parecer

quanto a possibilidade e legalidade da realização do aditamento e caso positivo

proceda análise da Minuta Contratual em anexo.

Sendo o que tinha para o momento, aproveito a oportunidade

para reiterar meus protestos de elevada estima e real apreço.

Atenciosamente

limo. Sr.

DR.TIAGOJOSELOPES

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

Prefeitura do Município de Bragança Paulista

Av. Antonio Pares Pímentel. 2015 - Centro - CEP: 12914-001 - Bragança Paulista -SP
Telefone:(11) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

Folha 6q
Visto

TERMO DE COLABORAÇÃO NO 1 77/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO SMA/DLCA NO 09.804/2020

MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO NO 009/2020

Pelo presente instrumento de prazo do contrato de prestação de serviços de

equoterapia. firmado em decorrência do Chamamento Público n' 009/2020, que entre si

fazem o MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, pessoa jurídica de direito público, com

sede localizada a Avenida Antõnio Pires Pimentel, no 2015. Bragança Paulista/SP, inscrita

no CNPJ sob n' 46.352.746/0001-65, neste ato representado por seu Prefeito, Dr. JESUS

ADIB ABI CHEDID. portador do RG n' 2.321.773-X SSP/SP e CPF n' 013.900.158-15.

doravante designado simplesmente CONTRATANTE. e de outro lado a Organização Social

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS, inscrita no CNPJ sob N' 01 .717.178/0001-10,

com sede a Rua Madre Cândida Mana de Jesus, n' 33, Vila Municipal -- Bragança

Paulista/SP, CEP: 12.912-370, E-mail: gssociacaosaolucas(®amail.com. neste ato

representada pelo Sr. JEDAIAS TEOFILO PEREIRA, portador do RG sob n' 7.469.81 1-04 e

do CPF sob n' 566.547.908-04, neste ato denominado simplesmente CONTRATADA, têm

justos e acordados, o que adiante segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

O objeto do presente aditivo é a prorrogação do prazo contratual pelo período de 12

(doze) meses, compreendido entre 29.10.2021 a 29.10.2022. conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde, anuência da contratada e parecer jurídico constante do

processo.

Av. Antonio Pires Pimentel, 2015 - Centro -- CEP: 12914-001 - Bragança Paulista
Telefone:(11) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059

.SP



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

P.A.9qoq /.2Q.
Folha G n'3

SVisto

CLAUSULASEGUNDA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ficam mantidas e ratificadas as demais Cláusulas do Contrato Original

E, por acharem plenamente de acordo com o que acima consensualmente

estabelecem, assinam, na presença de duas testemunhas, o presente termo de aditamento

contratual, emitido em 03 (três) vias de igual teor e forma

Bragança Paulista

DR.JESUS ADIB ABICHEDID
MUNICÍPIO DEBRAGANÇA PAULISTA

CONTRATANTE

MARINA DEFATIMA DEOLIEVIRA
SECRETARIA MUNIClpALDESAÚDE

JEDAIAS TEOFILO PEREIRA
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTESÃOLUCAS

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

l

2

RG n'

RG Na

Av. Antonio Pares Pimentel, 2015 - Centro - CEP: 12914-001 - Bragança Paulista
Telefone:(1 1) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059

.SP



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarlfado

P.A. q«oq /.&
Folha q
Visto

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

TERMO DE COLABORAÇÃO N.' (DE ORIGEM): 177/2020

OBJETO:EQUOTERAPIA

Pelo presente TERMO. nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que

a) o ajuste acima referido. seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual. estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnicol

b) poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrõnico, em consonância com o estabelecido na Resolução no 01/201 1 do TCESP

c) além de disponíveis no processo eletrõnico. todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado. Caderno
do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então. a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civill

d) as informações pessoais dos responsáveis pela ÇQ111rala111g estão cadastradas no módulo

eletrõnico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP". nos termos previstos no Artigo 2' das
Instruções n'01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçãol

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa. interpor recursos e o que mais couber.

LOCALeDATA

Av. Antonio Pares Pímentel. 2015 - Centro - CEP: 12914-001 - Bragança Paulista
Telefone:(11) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059

.SP



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

P.A. a'boü / Qo
Folha GZR ç)

Visto 3

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: JESUS ADIB ABI CHEDID

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 013.900.158-15

QGAÇÃO
D!$PENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO;

Nome: JESUS ADIB ABI CHEDID

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: O1 3.900.1 58-1 5

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE

Pelo contratante

Nome: JESUS ADIB ABI CHEDID

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: O1 3.900.1 58-1 5

Assinatura

Pela contratada

Nome: JEDAÍAS TEÓFILO PEREIRA

Cargo: Representante legal

CPF:566.547.908-04

Assinatura

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: MARINA DE FArIMA DE OLIEVIRA

Cargo: Secretária Municipal de Saúde

CPF:054.329.918-02

Assinatura

(') Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrõnico

Av. Antonio Pares Pimentel. 2015 - Centro - CEP: 12914-001 - Bragança Paulista -SP
Telefone:(11) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA-SP
Processo n'9804/2020

P. M. B. P

"«:~=@"-L%-::..-"""'
Visto

Sr.Secretário

Trata-se de análise estritamente

jurídica quanto à possibilidade de
aditamento de termo de colaboração

firmado com a entidade ASSOCIAÇÃO

BENEFICENTE SÃOLUCAS.

A Secretaria Municipal de Saúde

manifestou-se favorável à prorrogação,

inclusive, considerando-a imprescindível.

Portanto, com fundamento no

instrumento convocatório, d.i:iãõjjBejo.3b.ice

jurídico à prorrogação, desde que existente

disponibilidade orçamentária para tanto.

Este o parecer

SMAJ, 28/10Z2Õ21

Gustqçb Lambert Del'Agnolo
Advogado do Município

1/ 0AB/SP 302.235



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA-SP
CONTINUAÇÃO DOPROTOCOLADO

R M. B. P

PROC.N': 9804/2020

rLS. N': G cl'+
VISTO

A

S.M.A

Referente: P.A. 9804/2020

RatiHico pelos seus próprios

fundamentos o parecer exarado pelo

Dr. Gustavo Lambert Del' Agnolo, o qual

iiãõ'\islumbra ób41bjurídico à prorrogação,

desde que existente disponibilidade

orçamentária para tanto.

Assim encaminhámos o

presente protocolado para ciência e

deliberação superior.

SMAJ, 28.10.2021

.% /
é Lopes

Secretário Municipal de

Assuntos Jurídicos
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'ROC. N" q'boq / 9c)

F
FALHAM'

Visto DLCA

GAixAEcaNÓMiGAFEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: O1.717.178/000i-lo
RaZãO SOCIal:ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO LUCAS
Endereço: R MADRE CÂNDIDA DE MAniA DE JESus 33/ VILA MUNIcipAL/

BRAGANCA PAULISTA / SP / 12912-370

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de ll de maio de 1990, certifica que, nesta data. a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente .Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/10/2021 a 19/11/2021 ,,,,,/

Certificação Número: 2021102101283041336248

Informação obtida em 28/10/2021 16:21:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



P. M. b...
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Visto .......-.--..=-- -" '' '@
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRAÍ.ALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO NUCAS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: O1.717.178/0001-10
Certa.dão n' : 4433064 6/2021
Expedição: 28/10/2021, /êls 16:21:35
Vala.dade: 25/04/2022-,z" 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedi.ção

Certifica-se que ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO LACAS (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 01.717.178/0001-10, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de .julho de 2011, e
na Reso].ução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteri.ares à data da sua expedição
No caso de pessoa jurídica, a Certa.dão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabeleci.mentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão conde.ci.ona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
].nternet(http://www.tst.jus.br)
Certidão emi.tida gratuitamente .

.''''\
INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identi.ficação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justa-ça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em ju].gado ou em
acordos judiciais traba[histas, inca.usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determi.nados em lei.; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia

Ou\ri.d3s e sugestões: cllcltetst.jus.br



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

Folha ]Oo
Visto S

ADITAMENTO CONTRATUALN'OI

TERMO DECOLABORAÇÃO N'177/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO SMNDLCA N' 09.804/2020 /

MODALIDADE: CHAMAMENTO PUBLICO N' 009/2020/

Pelo presente instrumento de prazo do contrato de prestação de serviços de

equoterapia, firmado em decorrência do Chamamento Público n' 009/2020, que entre si

fazem o MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA. pessoa jurídica de direito público, com

sede localizada a Avenida Antõnio Pires Pímentel, n' 2015, Bragança Paulista/SP, inscrita

no CNPJ sob n' 46.352.746/0001-65, neste ato representado por seu Prefeito, Dr. JESUS

ADIB ABI CHEDID, portador do RG n' 2.321.773-X SSP/SP e CPF n' 013.900.158-15,

doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a Organização Social

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS, inscrita no CNPJ sob N' 01 .717JÓ178/0001-10.

com sede a Rua Madre Cândida Mana de Jesus, n' 33, Vila Municipal -- Bragança

Paulista/SP, CEP: 12.912-370, E-mail: associacaosaolucas(@gma .colo: neste ato

representada pelo Sr. JEDAIAS TEOFILO PEREIRA, portador do RG sob n' 7.469.81 1-04 e

do CPF sob n' 566.547.908-04' neste ato denominado simplesmente CONTRATADA, têm

justos e acordados, o que adiante segue: . ..,..,.---''"'

/ /

./ / ./

.'''\

CLAUSULAPRIMEIRA-DO PRAZO

O objeto do presente aditivo é a prorrogação do prazo contratual pelo

(doze) meses, compreendido entre 29.10.2021 a 29.10.2022,

Secretaria Municipal de Saúde, anuência da contratada e

processo.

rdo de

conforlp<:í#licitação

pa recep'jÍu ríd ico/co râ sta nte

., r
~. /

Av. Antonio Pires Pimentel, 2015 Centro --bEP: 12914-001 - Bragança Paulista SP
Telefone:(11) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059
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Folha qo\

SVisto

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ficam mantidas e ratificadas as demais Cláusulas do Contrato Original.

E, por acharem plenamente de acordo com o que acima consensualmente

estabelecem, assinam, na presença de duas testemunhas, o presente termo de aditamento

contratual, emitido em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Bragança Paulista,

DR.J
MUNICÍpl

>l«ABI CHEDID
;ANÇA PAULISTA

TANTE

MARINA DE
SECRETÁRIA

EFICENTE SÃOLUCAS
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 .

2 ..zg;a:Lkk::=: ...f::-z.. (''r'e.' .r.

RG n'. '3ç .OÍ?)8. 30'õ ' é;

RG N'. '=;"'\ ã' z..3 2-.z.2.-a

/

7

Av. Antonío Pares Pímentel, 2015 Centro -- CEP: 12914-001 -- Bragança
Telefone:(11) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059

Paulista -SP
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P.A. q'boq /Q.0
Folha l02
Visto s

!ERMQDECIÊNCIA E DE NOTIFICACÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

TERMO DE COLABORAÇÃO N.' (DE ORIGEM): 177/2020

OBJETO:EQUOTERAPIA

Pelo presente TERMO. nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que

''\' a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrõnico, em consonância com o estabelecido na Resolução no 01/201 1 do TCESPI

c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civill

conformid b com o
então, a

1'

no módulo6ast

rastos no/Artigo 2' das
;xa (s)

d) as informações pessoais dos responsáveis pela G91111.ala111e estão
eletrõnico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos
Instruções n'01/2020. conforme "Declaração(ões) de Atualização Cada

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçãol

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCALe

Av. Antonio Pires Pimentel, 201 5 -- Centro -- CEP:
Telefone:(11) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059

12914 tgança Paulista --SP
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P.A. qqoq / 20
Folha IOb
Visto 5

Nome: JESUS ADIB ABI CHEDID

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 013.900.158-1 5

SACÃO

Nome: JESUS ADIB ABI CHEDID

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: O1 3.900.1 58-1 5

Nome: JESUS ADIB ABI CHEDID

Cargo: Prefeito Municipal

CPF:013.900.158-15

VISTO .
J. Gali&3113Dilgiià

,Çl96:6 GabineteAssinatura

Pela contratada

Nome: JEDAÍAS TEÓFILO PEREIFRA

Cargo: Representante legal

CPF:566.547.908-04

-'''\

Assinatura

Nome:MARINADEFAFIMADE OLIEyIRA

Cargo: Secretária Municipal de Saúde

CPF: 054.329.91 8-02

Assinatu ra :

(') Facultativo. Indicar/quand({.Ê constituído, Informando, inclusive, o endereço eletrõnico

Av. Antonio Pires Pimentel, 2015 -- Centro CEP: 12914-001 -- Bragança
Telefone:(11) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059

Paulista
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FOLHAN' ]0q

Visto S nLCA

MINISTÉRIO DAFAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DAUNIÃO

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO LULAS
CNPJ: O1 .717.178/0001 -10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Atava da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional(PGFN). '

,'\
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. ll da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>

nos

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751
Emitida às 13:06:21 do día 30/10/2021 chora e data de Brasília>
Válida até 28/04/2022.
Código de controle da certidão: 917B.l E74.5668.51 E8
Qualquer usura ou emenda invalidará este documento.

de 2/10/2014



Prefeitura do Município de Bra® anca Paulista

REQUISI(AO PROC Noq
FOLHANO ?0
VISTO 6.-l

P M BRAGANÇAPTA

FAVORECIDO: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE SÃO LUCAS

1. EMPENHO

2. COMPLEMENTO DE EMPENHO

3. ANULAÇÃO DE EMPENHO

HISTORICO: EMPENHO PARA O PERÍODO DE NOVEMBRO E DEZEMBRO/202 1

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPiA. PA 9804/2020
CHAMAMENTO PUBLICO 009/2020 - TERMO DE COLABORAÇÃO 177/2020.

Bragança Paulista, 22 de outubro de 202 1

de OliveiraMarina de i?atí
Secretária Muüídipal de Saúde

.,h..é- C . %'c.,«..
labriela Corrêa Bittencourt

fundo Municipal de Saúde

0

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA VALOR DO EMPENHO R$

l0.02.10.302.0022.2.083.3.3.50.39.0 1 R$ 39.280.30
Ficha 432  
Código de aplicação 3 10.0000  

PROA
COM:PRA

FICHADO
ORCAMENTO

N' EMPENHO DATA EMPENHO VALORR$

         
         

EMPENHO DATA EMPENHO VALOR R$

     
     



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTAR M. B. R

PROA N'qual.

LIBERAÇÃOPARAEMPENHO

Liberação

FOLHAN'

Solicitação
Processo:
Modalidade

Contrato:

4682/2021

CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO
177/2020 Aditivo :

l

/

N' Modalidade

1/2021

9804/2020

Data de Liberação:
Solicitante:

19/11/2021

ESTER PEREIRA MELO

l-EMPRESAAUTORIZADA

Empresa 7721 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

Endereço:RUA: MADRE CÂNDIDA MARIA DE JESUS.33

Cidade: BRAGANÇA PAULISTA

CNPJ: O1 .717.178/0001-10

Bairro:VILAMUNICIPAL CEP: 12912370

Telefone;04033-7934- Fax
Contato:

Observação

Forma de Pagamento CONFORMEEDITAL

Prazo de Pagamento CONFORMEEDITAL RE16.418
D.L.C.A.

Píobltum do Bragança Pau+btall-AUTORIZAÇÃO

Status; Efetivado

Ficha: 432 - Aplicação: 3100000

Vlr. Total Liberação : 39.280,30

lll-OBJETO

EQUOTERAPIA

-ITENS

Material

1 .22895 : CHÀÜÀMÊiq;FÕ FÜãÍiE6'PARA
ELEÇÃODEORGAN
IVIL DEINTERESSE
RESTAM O DESERVlçOSDEEQUOTERAPIA

R$Tota

235.681.8C

235.681,80

39.280,30

MPORTANTE
1 - 0 número da nota de Empenho deverá constar na Nota Fisca
11 - Não englobar duas ou mais pedidos numa Nota Fisca
111 - 0 material ou serviço que não for entregue ou executado de acordo
V - Não será aceito Nota Fiscal com usura

6M o pedido não será aceito

PCR0031 Versão 04/1 1/2021 - 20:50 1/ 1

NO )rgão Solicitante

SECRETARIA MUNICIPALDE
SAUDE

ód. Dotação Saldo

211.274.68

Wlr. Liberação

39.280.30

Wlr. Empenho

D.00

NO Reserva Plurianual

Siml0.02.10.302.0022.2.083.3.3.50.39.0



Prefeitura do Município de Bragança Paulista R M. B. P

q'toq / aoPROA N'

FOLHAN'

V'isto

NOTA DE EM PEN H O

N'SOLICITAÇÃO

14462/2021

4682/2021

VALOR : 39.280,30

DATA : 22/1 1/2021

CREDOR:

CNPJ/CPF:

RECURSO:

CLASSIFICAÇÃO:

ESPECIFICAÇÃO DA

ÓRGÃO:

UNIDADE:

NATUREZA DADESPESA:

SUBELEMENTO DA DESPESA
#'\

' FUNÇÃO;

SUB FUNÇÃO:

PROGRAMA:

AÇÃO:

FONTE

APLICAÇÃO:

FICHA;

VALOR DOEMPENHO:

HISTÓRICODOEMPENHO:

7721-ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

01.717.178/0001-10

ORÇAMENTÁRIO

EMPENHO GLOBAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

IO-SECRETARIA MUNIClpALDESAÚDE

2-FUNDO MUNIClpALDESAÚDE

335039-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

IO-SAÚDE

302-ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

22-MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

2083-AçõES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE EM SAÚDE

l-TESOURO

3100000-SAÚDE - GERAL

432

39.280.30

EQUOTERAPIA

PROCESSOLICiTATÓRIO.

CONTRATO:

MODALIDADE:

SALDO DOTAÇÃO:

VALOR:

SALDOATUALDOTAÇÃO

9804/2020

177/2020

9/2020 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

211.274,68

39.280,30

171.994.38

,.''''\

(

E«eljlKÀ. ii'tÚà;
RE:16.396

B

W ORtã5ilid8ct;



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA-SP

P. M. B. P

pPnC hlo

F0: :- ?A í..}a

Vlü\ç}

..3391.Z.&

DLCA
30 de novembro de 2021

À

SMSA

Para ciência do aditamento e

empenho formalizados. e deliberações

quanto a necessidade de novos atos

Divisão de Licitação, Compras e
Almoxarifado

ieiia deí Meio

DORADOFMS

o.: l -.z l w.«

Av. Antonio Pirex Pimentel, 2015 - Centro - CEP: 12914-001 - Bragança Paulista
Telefone:(11) 4034-7057/ 4034-7058/ 4034-7117

.SP



:a Paulista

Secretário Mun. de Assuntos iurEil#s 8

!SUMÁRIO
Renato Gonçalves dÇÜMÜéirjJ' -L'v n f..ZQ.

Chefe da Div. de ConiÜiq:ÀÜMihistrativa«--"! =a

Publicada na Div. de i:ãMtin. nammi$tíatiüá'hã"data'ébpfa

X\/PODER EXECUTIVO DE BRAGANÇA PAULISTA

Comunicação Administrativa

Licitação, Compras e Almoxarifado

l

l
l

rll r''A

Licitação, Compras e Almoxarifado

Extrato de Aditamento
P.A. no 38.065/201g - PP n' 31g/2019 -- CONTRATO no 010/2020

- Contratante: Município de Bragança Paulista. Contratado:

FENÍCIA CURSOS. TREINAMENTOS E CAPACITAÇÃO UDA

- ME. O objeto do presente aditivo é a prorrogação do prazo
contratual pelo período de 12 Idozel meses, compreendido entre

15.0g.2021 a 15.0g.2022. conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Educação, anuência da contratada e parecer
jurídico constante do processo. Data da assinatura: 14/09/2021.

Extrato de Aditamento
P.A. Ro 09.804/2020 - CHP n' 009/2020 - CONTRATO no

177/2020 - Contratante: Município de Bragança Paulista.
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS. O objeto

do presente aditivo é a prorrogação do prazo contratual pelo
período de 12 (dozel meses, compreendido entre 29.10.2021 a

2g.l0.2022. conforme solicitação da Secretaria Municipal de
Saúde, anuência da contratada e parecer jurídico constante do
processo. Data da assinatura: 28/10/2021.

Extrato de Aditamento
P.A. no 09.803/2020 - CHP n' 010/2020 - CONTRATO no

178/2020 - Contratante: Município de Bragança Paulista
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS. O objeto

do presente aditivo é a prorrogação do prazo contratual pelo
período de 12 Idoze) meses, compreendido entre 22.10.2021 a

22.10.2022. conforme solicitação da Secretaria Municipal de
Saúde, anuência da contratada e parecer jurídico constante do
processo. Data da assinatura: 21/10/2021.

Extrato de Aditamento
P.A. Ro 33.446/201g - PI n' 042/2019 - CC)NTRATO no 220/2019
- Contratante: Município de Bragança Paulista. Contratado
RÁPIDO FENIX VIAÇÃO UDA. O objeto do presente aditivo é a
prorrogação de prazo pelo período de 12 Idoze) meses. ou seja.
de 15.11.2021 a 15.11.2022. e a atualização do valor da passagem

para o valor de R$ 10.90(dez reais. noventa centavosl. conforme

solicitação da Divisão de Recursos Humanos e parecer jurídico
constante do processo. Data da assinatura: 05/11/2021.

PODER EXECUTIVO DE BRAGANÇA PAULISTA

Comunicação Administrativa

LEIA'4833
de 22 de novembro de 2021.

Dispõe sobre a alteração do incisa l do art. 19 da Lei n' 4.788.
de 23 dejunho de 2021.

A Câmara Municipalde Bragança Paulista aprovou e eu. Prefeito
Municipal sanciono e pramulgo a seguinte Lei:

A(t. lo O incisa l do art. 19 da Lei no 4.788, de 23 de junho de
21. passa a vigorar com a seguinte redução:

Aa.7g.

1 - abrir, por decreto, créditos adicionais suplementares até o
limite de 12,5% {doze inteiros e cinquenta décimos percentuais)

do orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente,
especialmente o incisa l do art. 7o da Lei Ro 4.320. de 17 de
março de 1964;" INPI

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bragança Paulista, 22 de novembro de 2021.

Dr.JESUSADIBABICHEDID

Prefeito Municipal

Dr. José Galileu de Mattos

Secretário Chefe de Gabinete

Darwin da Cruz Gonçalves

Secretário Mun. de Administração

Dr. Trago José Lopes

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP D9 2.200-2. de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade
Publicação Oficial da Prefeitura de Bragança Paulista. conforme Lei Municipal 4.464. de 16 de abril de 2015 e Decreto Municipal 2.912. de 14 de março de 2019
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Praça Hafiz Abi Chedid, n' 125, Centro - CEP: 12902-230 - Bragança Paulista -- SP
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

P.M.BRAGANCAPTAPROC
FOLHA N' 74 VISTO
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FOLHANe

DOCUMENTOll
DOTAÇAOORÇAMENTARIA

Praça Hafiz Abi Chedid, n' 125. Centro - CEP: 12902-230 - Bragança Paulista -- SP
(1 1 ) 4034-6700 - www.braganca.sp.gov.br / e-mail: smsasaudebp©>qmail.com



Bragança Paulista, 27 de dezembro de 2021

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÃO, COMPRAS E ALMOXARIFADO

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA -- PROCESSO N' 09804/2020.

Senhor Chefe,

Informamos que há dotações orçamentárias previstas na Lei Orçamentária Anual, para o

exercício de 2022 que poderão atender ao pleiteado, conforme segue:

AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE EM SAÚDE

Ficha 528 - 10.02.10.302.0022.2.083.3.3.50.39.01...................................................................R$ 1.699.400,00

Atenciosamente,

,.é..., G . g,{Ü.«.'c'«:q
CAnkIELAcoKKÊAniTVENcounT

Coordenadora do Fundo Municipal de Saúde

Responsável pela Secretaria Municipal de Saúde

Ü
MARCU: (4LP.A41LVA LEME

X,''\

Pefeitura do Município de Bragança Paulista ll Avenida Antõnio Pirex Pimentel, Centro, 12.914-900 ll 11-4034-7100

www.braggDÇ :sD:gov.br



Prefeitura do Município de BragançàüP8alista
Secretaria

Bragança Paulista, 27 de dezembro de 2021

Ao
limo. Sr.
Dr.Trago José Lopes
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

Sirvo-me deste, para reiterar os votos de estima e apreço e solicitar
análise e parecer jurídico acerca da necessidade de aditamento do Termo de
Colaboração n' 177/2020, Processo Administrativo no 9.804/2020. Chamamento
Público no 009/2020.

Considerando o Aditamento Contratual no 01, datado de 28 de outubro de

2021, cujo objeto é a prorrogação do prazo contratual pelo período de 12 (Doze)
meses, compreendido entre 29/10/2021 e 29/10/2022 (Fls. 700-703) e a Carta de
Anuência Contratual datada de 20/10/2021 (FI. 689) sobre a recomposição dos
valores com base na inflação do período, tem-se a informar o seguinte:

. A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS (ABSL) iniciou suas
atividades em 28/1 0/2020, após a efetivação de sua contratação.

e Considerado o previsto no Termo de Colaboração, Cláusula Sexta -
Das Alterações, item 6.1(FI. 669), a ABSL apresentou a anuência para
continuidade da parceria, bem como informou a necessidade de
recomposição dos valores, considerando a inflação para o período (FI.
689).

8 O pedido foi devidamente endossado pela Gestão Municipal (FI. 690),
sendo que na oportunidade realizou-se somente o aditamento do
prazo Posteriormente, a viabilidade da solicitação foi devidamente
analisada. sendo indicada a sua aplicação a partir da competência
01/2022, conforme correção calculada pelo IGP-M FGV (FI. 689).

e Assim sendo, será necessário o reajuste dos valores destinados ao
Termo de Colaboração em R$ 24.522,13 (Vinte e quatro mil,
quinhentos e vinte e dois reais e treze centavos) de acordo com a
inflação calculada pelo (IGP-M FGV) (FI. 689), cuja distribuição se dará
conforme planilha que apresenta o CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
(DOCUMENTO 1 -- Fls. 710-714). l

Praça Hafiz Abi Chedid. n' 125. Centro - CEP: 12902-230 - Bragança Paulista - SP
(1 1) 4034-6700 - www.braganca.sp.gov.br / e-mail:
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Enfim, com o intuito de alinhar as necessidades da ABSL para o bom
cumprimento do Termo de Cooperação n' 177/2020, cujo objeto é prestação de
serviços de equoterapia, verifica-se a necessidade de aditamento no valor de R$
8.303,82 (Oito mil, trezentos e três reais e oitenta e dois centavos), que é
equivalente a 19,90% do valor mensal do referido contrato, que atualmente é de R$
19.640,15(Dezenove mil, seiscentos e quarenta reais e quinze centavos).

Informa-se ainda, que os recursos financeiros e orçamentários já foram
devidamente reservados para a suplementação em tela(DOCUMENTO ll - Fls. 715.

,'''\
Sem mais para o momento, renovo os votos de estima

agradeço e me coloco à disposição para maiores esclarecimentos.
e apreço

Atenciosamente.

.ün«.-
Marcus AntQniQda Sova Leme

Responsável pela Secretaria Municipal de Saúde
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Prefeitura do Município de Bragançe

Bragança Paulista, 07 de janeiro de 2022

Ao

limo. Sr.

MARCELBENEDITO DEGODOI

Chefe da Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

Sirvo-me deste. para reiterar os votos de estima e apreço e em atenção

ao despacho do Dr. Gustavo Lambert Del Agnolo informar o que abaixo segue, para

que seja providenciada por essa Divisão, a Minuta para Aditamento Contratual no 01

ao Termo de Colaboração n' 177/2020, Processo Administrativo n' 9.804/2020.
Chamamento Público no 009/2020.

Considerando o Aditamento Contratual no 01 , datado de 28 de outubro de

2021, cujo objeto é a prorrogação do prazo contratual pelo período de 12 (Doze)

meses, compreendido entre 29/10/2021 e 29/10/2022 (Fls. 700-703) e a Carta de

Anuência Contratual datada de 20/10/2021 (FI. 689) sobre a recomposição dos

valores com base na inflação do período, tem-se a informar o seguinte:

. O valor mensal atual do referido termo de colaboração é de R$

19.640,15 (Dezenove mil, seiscentos e quarenta reais e quinze
centavos);

e A ABSL Solicitou a recomposição dos valores, considerando a inflação

para o período. Após análise da viabilidade para atendimento da

solicitação, indica-se a aplicação da correção a partir da
competência 01/2022, conforme cálculo do IGP-M FGV, no período

que se estende entre l0/2020 e 09/2021 (FI. 689).

. O valor da correção equivale a R$ 4.881,98 (Quatro mil, oitocentos e

oitenta e um reais e noventa e oito centavos) e representa um
percentual de 24,85% acumulado
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Secretaria Mun'iohnJ

P.M.BR PROC
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. Com a aplicação da correção o valor mensal do termo de colaboração

passa a ser R$ 24.522,13 (Vinte e quatro mil, quinhentos e vinte e

dois reais e treze centavos), perfazendo um aumento de 19,90% do

em relação ao valor inicial.

Sem mais para o momento, renovo os votos de estima e apreço
agradeço e me coloco à disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente

Responsável pela Secretaria Municipal de Saúde

Praça Hafiz Abi Chedid, no 125. Centro -- CEP: 12902-230 - Bragança Paulista -- SP
(1 1) 4034-6700 -- www.braganca.sp.gov.br/ e-mail: gDgêggyd9b2@gDlgjj:com
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação. Compras e Almoxarifado

Folha
Visto

MINUTA DE ADITAMENTO CONTRATUAL NO 02

TERMO DE COLABORAÇÃO NO 1 77/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO SMA/DLCA NO 09.804/2020

MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO NO 009/2020

Pelo presente instrumento de valor do contrato de prestação de serviços de

equoterapia, firmado em decorrência do Chamamento Público n' 009/2020, que entre si

fazem o MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, pessoa jurídica de direito público, com

sede localizada a Avenida Antõnio Pires Pimentel, no 2015. Bragança Paulista/SP, inscrita

no CNPJ sob n' 46.352.746/0001-65, neste ato representado por seu Prefeito, Dr. JESUS

ADIB ABI CHEDID, portador do RG n' 2.321.773-X SSP/SP e CPF n' 013.900.158-15,

doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a Organização Social

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS, inscrita no CNPJ sob N' 01.717.178/0001-10,

com sede a Rua Madre Cândida Mana de Jesus, n' 33, Vila Municipal -- Bragança

Paulista/SP, CEP: 12.912-370, E-mail: gg$gçlgçgQsgQlucas©>qmaíl.com. neste ato

representada pelo Sr. JEDAIAS TEOFILO PEREIRA. portador do RG sob n' 7.469.81 1-04 e

do CPF sob n' 566.547.908-04, neste ato denominado simplesmente CONTRATADA, têm

justos e acordados, o que adiante segue:

CLAUSULAPRIMEIRA-DO REAJUSTE

O objeto do presente aditivo é o reajuste de valor contratual no valor mensal de R$

4.881,98 (quatro mil, oitocentos e oitenta e um reais e noventa e oito centavos),

correspondente a aproximadamente 24,85% conforme solicitação da contratada. parecer

favorável da Secretaria Municipal de Saúde e parecer jurídico, constantes do processo.

Av. Antonio Pares Pimentel, 2015 - Centro - CEP: 12914-001 - Bragança Paulista
Telefone:(11) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059

.SP



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

P.A. .g3Z! Z..ã;l:
Folha
Visto

CLAUSULASEGUNDA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ficam mantidas e ratificadas as demais Cláusulas do Contrato Original

E, por acharem plenamente de acordo com o que acima consensualmente

estabelecem, assinam. na presença de duas testemunhas, o presente termo de aditamento

contratual, emitido em 03 (três) vias de igual teor e forma

Bragança Paulista

DR.JESUS ADIB ABICHEDID
MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATANTE

MARINA DEFATIMA DEOLIEVIRA
SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE

JEDAÍAS TEÓFILO PEREIRA
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTESÃOLUCAS

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

l

2

RGn

RG N

Av. Antonio Pires Pimentel. 2015 - Centro - CEP: 12914-001 - Bragança Paulista
Telefone:(11) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059

.SP



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação. Compras e Almoxarifado

P.A. q'6 oq / #o
Folha a-
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

TERMO DE COLABORAÇÃO N.' (DE ORIGEM): 177/2020

OBJETO:EQUOTERApIA

Pelo presente TERMO. nós. abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que

f+"".-.. a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual. estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico

b) poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrõnico. em consonância com o estabelecido na Resolução no 01/201 1 do TCEsp

c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado. Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993. iniciando-se. a partir de então. a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela çg111CglaDl9 estão cadastradas no módulo

eletrõnico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o das
Instruções n'01/2020. conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçãol

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais
direito de defesa. interpor recursos e o que mais couber

exercer o

LOCALeDATA

Av. Antonio Pares Pimentel. 2015 - Centro - CEP: 12914-001 - Bragança Paulista
Telefone:(11) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059 '

.SP



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

Folha
Visto

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: JESUS ADIB ABI CHEDID

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 013.900.158-1 5

MOLOGACÃO

Nome: JESUS ADIB ABI CHEDID

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 013.900.158-15
'''''\

NARAMOAJUSTE

Pelo contratante:

Nome: JESUS ADIB ABI CHEDID

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 013.900.158-1 5

Assinatura

Pela contratada

Nome: JEDAÍAS TEoFILO PEREIRA

Cargo: Representante legal

CPF: 566.547.908-04

Assinatura

Nome: MARINA DE FA:T'IMA DE OLIEyIRA

Cargo: Secretária Municipal de Saúde

CPF: 054.329.91 8-02

Assinatura

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrõnlco

Av. Antonio Pires Pímentel, 2015 - Centro - CEP: 12914-001 - Bragança Paulista
Telefone:(11) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059 '

.SP
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REPUBLICA FEDERATIVA. DO nRAslEP(x N''.
"tcG 0 q

FCErül+

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDléHo DLC.ó.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOMEEMPRESARIAL

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTESAO LUCAS

0 E DESCRli DA ATlviDADE eCONÓMiéÃêRiÜãi:;Ãi:

88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atívidades associativas não especificadas anteriormente
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
uo.ou-u-u4 - Ativiaades de fisioteraoia
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional
86.50-0-06 - Atívidades de fonoaudíologia
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R MADRECANDIDA MARIA DEJESUS

CEP

12.912-370
BAIRRO/DISTRITO

VILA MUNICIPAL BRAGANCAPAULISTA
UF
SP

ÉNÓEREÇO ELETÊÕÚIêa TELEFONE

(11) 4033-7934

ENTE FÉÓÉiiÃiiçaXÊ:PÕngÃÇÊÍ?Êi;B

SITUAÇÃOCADASTRAL
ATl\M.

DATADA OCADASTRAL
28/07/1998

MOTIVODESITUAÇÃOCADASTRAL

S O ESPECIAL DATADA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 18/01/2022 às 17:23:58(data e hora de Brasília). Página:l/l
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO NUCAS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: O1 . 717 . 178/0001-10
Certa.(ião n': 1876162/2022
Expedição: 18/01/2022, às 17:24:38
Validade: 16/07/2022 - 180 (cento e oi.tenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO LACAS (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 01.717.178/0001-10, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lel n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (doi.s) dias
anteriores à data da sua expedição
No caso de pessoa :jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet(http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia

Dúvii:ias e sugestões: crictt@tst.jus.bl'
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MINISTERIO DAFAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Visa a.CP

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO LUCAS
CNPJ: O1 .71 7.178/0001 -1 0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil(RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União(DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo. para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. ll da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Ro 1 .751, de 2/10/2014
Emitida às 13:06:21 do dia 30/10/2021 chora e data de Brasília>
Válida até 28/04/2022

Código de controle da certidão: 91 7B.l E74.5668.51 E8
Qualquer usura ou emenda invalidará este documento.



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarífado

Folha 3 a$
Visto

Bragança Paulista, 18 de janeiro de 2021

PROCESSO ADMINISTRA TIVE Ro 09. 804/2020

CHAMAMENTO PUBLICO NO 009/2020

Saudações,

versHrr} os r)rnspnTns atirar n rnRnQiTn nrnqTnf'ãn aQ qpr\nf''nq Nn

naiinTprnnin

Solicita a Contratada, junto a Secretaria Municipal de saúde, o

reajuste no valor mensal de R$ R$ 4.881,98, conforme justificativas apresentadas
anexas aos autos

Isto posto e por todo o que dos autos constam, venho a

presença de Vossa Senhoria solicitar a este corpo jurídico para que exare parecer

quanto a possibilidade e legalidade da realização do aditamento e caso positivo
proceda análise da Minuta de Aditamento Contratual em anexo.

Sendo o que tinha para o momento, aproveito a oportunidade

para reiterar meus protestos de elevada estima e real apreço.

Atenciosamente,

Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

limo. Sr.

DR.TIAGOJOSELOPES

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

Prefeitura do Município de Bragança Paulista

Av. Antonio Pires Pimentel. 2015 - Centro - CEP: 12914-001 - Bragança Paulista
Telefone:(11) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059

.SP



Prefeitura do Municá.pio de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Assuntos Jura.+.i-:Ü.ÇÕ:R

Sr Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

O presente processo administrativo retorna para
parecer jurídico sobre a possibilidade de reajuste do
respectivo contrato.

A Secretaria gestora apresentou os cálculos
correspondentes ao aditamento, aliás, autorizado no termo
original

Assim, entendo possível a concessão de reajuste

Ressalto que a presente análise está adstrita
tão só ao aspecto jura.dico da questão aventada e aos elementos
constantes nestes autos, não se imlscuindo em questões
discricionárias da Administração Pública e em matérias que
demandam conhecimentos técnicos específi-cos .

Este, s.m.j., o parecer, o qual submeto à d
apreciação da autoridade competente.

\

Bragança Paulista, 19 (ge janeiro

,>ql,''

Cust:a\dol Lambert Del'Agnolo
Advogado do Município

OAB/SP 302 . 235

#

de 2022

Av. Antoni.o Pi.res Pi.mentel n.' 2015 CEP. 12.914 - 900
PABX : (11) 4034 7100

Bragança Paulista SP



PREFEITURA MUNICIPAL
DE BRAGANÇAPAULISTA

FOLHA

ADLCA.

Ratifico, pelos seus próprios filndamentos,

o parecer exarado pelo Dr. Gustavo Lambert

Del'Agnolo.

Assim encaminho o presente protocolado

para ciência e deliberação superior.

SMAJ, .:19/01/2022

.il:lil?liÍée Lopes
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

''''\
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REQUISIÇÃO

FAVORECIDO: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE SÃO LUCAS

1. EMPENHO

2. COMPLEMENTO DE EMPENHO

3. ANULAÇÃO DE EMPENHO

HISTÕR]CO: EMPENHO REFERENTE AO PERÍODO DE JANEIRO A
OUTUBRO/2022 DO SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA. PA 9804/2020 -
CHAMAMENTO PUBLICO 009/2020 - TERMO DE COLA#ORAÇÂO + 77/2020.

Bl129iail6#' Paulista, 03 de Janeiro de 2022

ÍSilva LemeMarcus An
Responsável pela Secretaria Mun. de Saúde

.j.:h.«,=A, C ,a«.e.w.
labriela Corrêa Bittencourt
Fundo Municipal de Saúde

(

PROC
COMPRA

FICHADO
ORCAMENTO

N' EMPENHO DATA EMPENHO VALORRS

         
         

DOTAÇÃO ORÇAMENTÂR]A VALOR DO EMPENHO R$

[0.02.10.302.0022.2.083.3.3.50.39.0 ] R$ 196.401.50
Ficha 528  
Código de aplicação 3 10.0000  

EMPENHO DATA EMPENHO VALOR RS

     
     



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA
penC »'.

AV- ANTON10 PIRES PIMENTEL, 2015 - CENTRO - CEP 12 W44Pih NP
UF: SAO PAULO - Brasil - Fine/Fax(11) 40347100 ..:.

CNPJ: 46.352.746/0001-65 HOME PAGE: www.braganca.sp.gg;!Çbr-- aCA

LIBERAÇÃOPARAEMPENHO

Liberação : 2Solicitação
Processo:
Modalidade

Contrato:

Vigência:

4682/2021

9804/2020

CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

177/2020 Aditivo :

29/10/2021

03/01/2022

ESTER PEREIRA MELO

N' Modalidade

1/2021

9804/2020

à 29/10/2022

Solicitante

l-EMPRESAAUTORIZADA

Empresa 7721 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

-\Endereço:RUA: MADRE CÂNDIDA MARIA DE JESUS,33

Cidade: BRAGANÇA PAULISTA

CNPJ: O1.717.178/0001-10

Bairro:VILAMUNICIPAL CEP: 12912370

Telefone: 04033-7934- Fax
Cantata:

Observação

Forma de Pagamento CONFORMEEDITAL

Prazo de Pagamento: CONFORMEEDITAL
RE18.418
D. L. C. A

Protbttura de Bragança Paulista
ll-AUTORIZAÇÃO

Status: Efetlvado Vlr. Total Líberação : 196.401,50

Ficha: 528 - Aplica lo: 3100000
y' Solicitante

SECRETARIA MUNICIPALDE2
SAÚDE

0.00196.401,50

i11-0BJET0
EQUOTERAPIA

IV-ITENS

Total de Empenho

Valor a Empenhar

235.681,80

196.401,50

IMPORTANTE
1 - 0 número da nota de Empenho deverá constar na Nota Fiscal.
11 - Não englobar duas ou mais pedidos numa Nota Fiscal.
111 - 0 material ou serviço que não for entregue ou executado de acordo com o pedido não será aceita
IV - Não será aceito Nota Fiscal com usura

PCR0031 Versão 01/12/2021 - 17:55 2/ 2

 
l ERVICOS 62.1 .22895 - CHAMAMENTO PUBLICO PARA

SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL DEINTERESSE PUBLICO.PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA

l 235.681.800 235.681,8
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Prefeitura do Município de Bragança PauligtR(tiC V' Qcb©T{J .go

ro.M# . q3 3

NOTA DE EM PEN H O

N'SOLICITAÇÃO

485/2022

4682/2021

VALOR : 196.401 ,50

DATA : 03/01/2022

CREDOR:

CNPJ/CPF

7721 -ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

01.717.178/0001-10

OR('Ah4ENTÁRIO

EMPENHO GLOBAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

IO-SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE

2-FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE

335039-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

l-TERMODECOLABORAÇAO

IO-SAÚDE

302-ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATOR}AL

22-MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

2083-AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE EM SAÚDE

l-TESOURO

3100000-SAÚDE - GERAL

528

RECURSO:

CLASSIFICAÇÃO:

ESPECIFICAÇÃO DA

ÓRGÃO:

UNIDADE:

NATUREZADA DESPESA:

SUBELEMENTO DA DESPESA

,,.\FUNÇÃO:

SUB FUNÇÃO:

PROGRAMA:

AÇÃO:

FONTE:

APLICAÇÃO:

FICHA:

VALORDOEMPENHO:

HISTÕRICODOEMPENHO:

196.401.50

EQUOTERAPIA.

PROCESSOLICITATÕRIO:

CONTRATO:

MODALIDADE:

SALDODOTAÇÃO:

VALOR:

SALDOATUALDOTAÇÃO

9804/2020

177/2020

9/2020 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

1.507.268,84

196.401,50

.310.867.34

/ o ci;;$ixào

Ewetyn A' N. Chagas
RE16396



Consulta Regularidade do Empregador Fi U B. p.

PR(\C N' q2b.Q.lIEd..gg.

f'iC: h.,i C 3 r'C:..; il

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: O1.7z7.i78/000í-lo
Razão SOcialnssociACAO BENEFICENTE SAO LUCAS

Endereço: R MADRE CÂNDIDA DE MACIA DE JESUS 33 / VILA MUNICIPAL /
BRAGANCA PAULISTA / SP / 12912-370 '

;6=1s8ZH: .IHF,#B. :' :=; .ã:: 'w. g
Validade:24/01/2022 a 22/02/2022

Certificação Número: 2022012404494877677380

Informação obtida em 26/0]./2022 13:02:58

A utilização desteeCertificado para . os fins previstos em Lei esta
www-caxagov.br çóo ae autenUciQacle no site da Caixa:

\

$
1/1

ups://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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CERTIDÃO NEGATl\lA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE SA.O LACAS (MATR].Z E FIL.CAIS)
CNPJ: O]. . 717 . ].78/000].-10
Certidão n' : 3200748/2022
Expedição: 26/01/2022. às 13:04:23
Validade; 24/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedi.ção

Certií:ica-se que ASSOCIA.CAO BENEFICENTE SAO L(JCAS (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito(a) no CI'!PJ sob o n' O1.717.178/0001-10, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Traba].hirtas
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 cie julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n' 1470/20]-]. do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011
Os dados constantes desta Certa.dão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe].ecimentos, agências ou fi].i.ai.s.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenti.cidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet(http://www.tst.jus.br)
Certidão emiti.da gratuitamente

INFORbiAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Tz-abalei.smas constam os dados
necessários à i.dentifi.cação das pessoas naturais e jurídicas
inadi.mplentes perante a Justiça do Tuba.Lho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença concienat6ria transitada em ljulgado ou em
acordos judiciais trabalha.stas, inclusa.ve no concernente aos
recolhimentos previdenci.altos, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbticoldo
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. l \

á
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FOLHA N' '+3Ç
MINISTÉRIO DAFAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

DL(H

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATAVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO LUCAS
CNPJ:O1.717.178/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Atava da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). '' ' ' '

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo. para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei nü 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>

nos

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751
Emitida às 13:06:21 do dia 30/10/2021 chora e data de Brasília>
Válida até 28/04/2022.
Código de controle da certidão: 9'f 7B.l E74.5668.51 E8
Qualquer usura ou emenda ínvalidará este documento.

de 2/10/2014



ã Secretaria da Fazenda e Planejamento do EÍEtldg p.
de São Paulo PPCV' N'' qe\õq..J gg

F (X.nA N' 3.5:+
!tos Tdbulárlos Nãolnscritas naDéb Dívida Aviva do DLCÀ

CNPJ / IE: O1 .717.178/0001-10

Ressalvado o direitJO da Secretaria da Fazenda e Piar:ejamente do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certifi(:ado que não constam débihs aeciaraaos ou apurados
pendentes de jnsaição nta Div!da Atlve de !:espcí:saUlidade de es&be:ecimento
matriz/filial acima identificado

''"'...

\
\

''\.

'-\
\

\
\.

\
\

\

\

CeHidão no 2201039169$24

Data e hora da emissão 26/01/2022 08:40:21

Validade
6(seis) meses, contados da data de sua expedição

Qualquer usura ou emenda invalidará este documento. /

www.ração desta ceN dão está condicionada à verificação de sua autenticidade no süillK.6

4
Folha l de l
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarífado

oq / .bP.A
Folk
Visto

ADITAMENTO CONTRATUAL N' 02

TERMO DE COLABORAÇÃO N'177/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO SMA/DLCA N' 09.804/2020

MODALIDADE: CHAMAMENTO P(JBLICO NO 009/2020

Pelo presente instrumento de valor do contrato de prestação de serviços de

equoterapia, firmado em decorrência do Chamamento Público n' 009/2020, que entre si

fazem o MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, pessoa jurídica de direito público, com

sede localizada a Avenida Antõnio Pares Pimentel, n' 2015, Bragança Paulista/SP, inscrita

no CNPJ sob n' 46.352.746/0001-65, neste ato representado por seu Prefeito, Dr. JESUS

ADIB ABI CHEDID, portador do RG n' 2.321.773-X SSP/SP e CPF n' 013.900.158-15,

doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a Organização Social

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS, inscrita no CNPJ sob N' 01.717.178/0001-10,

com sede a Rua Madre Cândida Mana de Jesus, n' 33, Vila Municipal -- Bragança

Paulista/SP. CEP: 12.912-370. E-mail: associacaosaolucasáDamalLcoln. neste ato

representada pelo Sr. JEDAÍAS TEÓFILO PEREIRA, portador do RG sob n' 7.469.81 1-04 e

do CPF sob n' 566.547.908-04, neste ato denominado simplesmente CONTRATADA, têm

justos e acordados, o que adiante segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO REAJUS'rE

O objeto do presente aditivo é o reajuste de valor contratual no valor mensal de R$

4.881,98 (quatro mil, oitocentos e oitenta e um reais e noventa e oito centavos),

correspondente a aproximadamente 24,85% sobre o valor mensal do contrato, conform

solicitação da contratada, parecer favorável da Secretaria Municipal de Saúde e pareifi(J

jurídico. constantes do processo

\ r-.../ \

Av. Antonio Pires Pimentel, 2015 -- Centro - CEP: 12914-001 !- Bragança Paulista -SP
Telefone:(1 1) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059

a 4



Prefeitura do Município de Bragança Pa.ulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado -

P.A. q$©''t/ .2o

Folha '>t40

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ficam mantidas e ratificadas as demais Cláusulas do Contrato Original.

E, por acharem plenamente de acordo com o que acima consensualmente

estabelecem, assinam, na presença de duas testemunhas, o presente termo de aditamento

contratual, emitido em 03 (três) vias de igual teor e forma.

'''dança Paulista, JAN 2022

DR.JESÜb ADIB ÂÊICHEDID
MUNICÍPIO DÜ BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATANTE

MARINA DE FAfl'h
SECRETARIAR/UNI

DE OLIEVIRA
)ALDE SAUDE

'e

FCENTESÃOLUCAS
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

N

'w«. Á cb

RGn

RG N c\ g. (btC.. ..qà0 ' S

Av. Antonio Pares Pimentel. 2015 Centro -- CEP: 12914-001 -- Bragança Paulista
Telefone:(11) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059

.SP



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarífado

P.A. clq©q/ 2D
Folha aql
Visto

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADA; ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

TERMO DE COLABORAÇÃO N.' (DE ORIGEM): 177/2020

OBJETO:EQUOTERAPIA

Pelo presente TERMO. nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrânicol

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrõnico, em consonância com o estabelecido na Resolução no 01/2011 do TCESPI

c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar n' 709. de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civill

d) as informações pessoais dos responsáveis pela GQ111Ealallle estão cadastradas no módulo
eletrõnico do "Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das
Instruções n'01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualízados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu
publicaçãol

!nto final e consequente

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e na:
direito de defesa. interpor recursos e o que mais couber.

IS e regimentais, exerc

LOCALeDATA: 27 JAN 2022

Av. Antonio Pares Pimentel, 2015 -- Centro -.ICEP: 12914-001 - Bragança Paulista -SP 'a
Telefone:(1 1) 4034-7091 / 4034-71 06/ 4034-7059



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado
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1' X
+

2

Nome: JESUS ADIB ABI CHEDID

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 013.900.158-15

1' B B

Nome: JESUS ADIB ABI CHEDID

Cargo: Prefeito Municipal

CPF:013.900.158-15

dele.se!!!rala!!!e:

Nome: JESUS ADIB ABI CHEDID

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 013.900.158-15

Assinatura

Nome: JEDAÍAS TEoFILO PEREIRA

Cargo: Representante legal

CPF:566.547.908-04

Assinatura

Nome:MARINADEFATIMADE OLIEyIRA

Cargo: Secretária Municipal de Saúde

CPF: 054.329.91 8-02

,yAssinatu ra U

(*) Facultativo. Indicar quando. consta\dado informando. inclusive, o endereço eletrõnico.

Av. Antonio Piões Pimentel, 201 5 -- Centro -- CEP: 12914-001 -- Bragança Pau\esta --SP
Te\efone: (1 1) 4034-7091 / 4034-7106 / 4034-7059

Q
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para atender as unidades escolares e núcleos da Secretaria
Municipal de Educação.

Valor total do contrato: R$ 32.500,00.
Data de assinatura: 09/12/2021

Extrato de Contrato
P.A. Ng 29.419/2021 - PP Ne 234/2021 - Contrato N' 237/2021

Contratante: Município de Bragança Paulista. Contratada:
VANDERLEI COLODRÃO - ME. Objeto: Aquisição de bebedouro.
caixa de som, encadernadora, plastificadora e lavadora de alta
pressão, para atender as unidades escolares e núcleos da
Secretaria Municipal de Educação.

Valor total do contrato: R$ 67.500.00.
Data de assinatura: 03/12/2021

Extrato de Contrato

P.A. NQ 29.419/2021 - PP Ne 234/2021 - Contrato N' 238/2021
Contratante: Município de Bragança Paulista. Contratada:

TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO - EIRELI - EPP. Objeto:
Aquisição de bebedouro, caixa de som. encadernadora.
plastificadora e lavadora de alta pressão, para atender as
unidades escolares e núcleos da Secretaria Municipal de
Educação
,,--\ Valor total do contrato: R$ 147.500.00.

Data de assinatura: 09/12/2021.
Extrato de Contrato

P.A. Ng 23.867/2021 - PP NQ 211/2021 - Contrato N' 246/2021
- Contratante: Município de Bragança Paulista. Contratada: HCR

COMERCIAL EIRELI - ME. Objeto: Aquisição de equipamentos
eletrânicos e informática. para atender a Secretaria Municipal de
Educação.

Valor total do contrato: R$ 1.026.00.
Data de assinatura: 05/01/2022.

Extrato de Contrato

P.A. Ng 23.867/2021 - PP NQ 211/2021 - Contrato N' 247/2021
- Contratante: Município de Bragança Paulista. Contratada:
INFORMÁTICA DA FONTE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. Objeto:
Aquisição de equipamentos eletrõnicos e informática, para atender
a Secretaria Municipal de Educação.

Valor total do contrato: R$ 53.175,00.
Data de assinatura: 11/12/2021

Extrato de Contrato

P.A. Ng 23.867/2021 - PP Ng 211/2021 - Contrato N' 249/2021
-':bntratante: Município de Bragança Paulista. Contratada: INFO

L ..ECT COMERCIAL LTDA - ME. Objeto: Aquisição de
equipamentos eletrânicos e informática, para atender a Secretaria
Municipal de Educação.

Valor total do contrato: R$ 7.971,30.
Data de assinatura: lO/12/2021.

Extrato de Contrato

P.A. NP 23.867/2021 - PP Ne 211/2021 - Contrato N' 250/2021
- Contratante: Município de Bragança Paulista. Contratada:
UNIVERSO COMERCIAL EIRELI - EPP. Objeto: Aquisição de
equipamentos eletrõnicos e informática, para atender a Secretaria
Municipal de Educação.

Valor total do contrato: R$ 5.544.00.
Data de assinatura: 05/01/2022.

Extrato de Contrato
P.A. NQ 34.678/2021 - PD Ne 2469/2021 - Contrato N'

261/2021 - Contratante: Município de Bragança Paulista
Contratada: INSITU SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. Objeto:
Contratação de Empresa para prestação de serviços técnicos
especializados de Engenharia para elaboração de Estudo
Ambiental Simplificado (EAS) para compor processo de
licenciamento junto a CETESB a fim de interligar a Av. Plínio

Salgado à Av. AI
Valor total do
Data de assin

)erro Diniz.
contrato
itu

P.A. Ne 29.314/2021 - PP Ne 251/2021 - Contrato N' 003/2022
- Contratante: Município de Bragança Paulista. Contratada:
CRONON MULTISERVfCE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PESSOAIS

LTDA. Objeto: Contratação de Empresa especializada em
prestação de serviços contínuos de apoio a todos os alunos. com
deficiência ou não, que apresentem limitações motoras e outras
que acarretem dificuldades de caráter permanente ou temporário
no autocuidado, com fornecimento de material e mão de obra ein

unidades escolares municipais de Bragança Paulista, para atender
a Secretaria Municipal de Educação.

Valor total do contrato: R$ 1.809.996,00
Data de assinatura: 27/01/2022

Extrato de Aditamento
P.A. ng 09.803/2020 - CHP n' 010/2020 - CONTRATO nP

178/2020 - Contratante: Município de Bragança Paulista
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE SÃO LUCAS. O objeto do
presente aditivo é o acréscimo no valor mensal do contrato de R$
8.303,82 (oito mil, trezentos e três reais e oitenta e dois
centavos), correspondente a aproximadamente 19.90% do valor

mensal do contrato, conforme a solicitação da Contratada, parecer
técnico favorável da Secretaria Municipal de Saúde e parecer
jurídico constante do processo

Data da assinatura: 27/01/2022.
Extrato de Aditamento

P.A. ne 29.874/2019 - CP n' O11/2019 - CONTRATO Rg
248/2019 - Contratante: Município de Bragança Paulista
Contratado: Q7 ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. O objeto do
presente aditivo é a prorrogação do prazo de execução contratual
pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a partir da data de sua
assinatura, e o aclésci!!u no valor de R$ 162.754,53 (cento e
sessenta e dois mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e
cinquenta e três centavos}, correspondente a aproximadamente
7,61% do valor contratual, conforme solicitação da contratada.
parecer técnico da Secretaria Municipal de Obras, e parecer
jurídico constantes do processo.

Data da assinatura: 21/01/2022.
Extrato de Aditamento

P.A. nç 09.802/2020 - CHP n' 008/2020 - CONTRATO ng
170/2020 - Contratante: Município de Bragança Paulista.
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE SÃO LUCAS. O objeto da

presente aditivo é o acréscimo no valor mensal de R$ 10.890,37
(dez mil, oitocentos e noventa reais e trinta e sete
centavos), correspondente a aproximadamente 23.73% do valor

mensal do contrato, conforme solicitação da Contratada, parecer
técnico favorável da Secretaria Municipal de Saúde e parecer
jurídico constantes do processo.

Data da assinatura: 27/01/2022.
Extrato de Aditamento

P.A. ne 09.804/2020 - CHP n' 009/2020 - CONTRATO ng
177/2020 - Contratante: Município de Bragança Paulista.
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE SÃO LUCAS. O objeto do
presente aditivo é o reajuste de valor contratual no valor mensal
de R$ 4.881,98 (quatro mil, oitocentos e oitenta e um reais
e noventa e oito centavos), correspondente a
aproximadamente 24,85% sobre o valor mensal do contrato.
conforme solicitação da contratada. parecer favorável da
Secretaria Municipal de Saúde e parecer jurídico. constantes da
processo.

Data da assinatura: 27/01/2022.



© PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA-SP

16 de Fevereiro de 2022

À

SMSA

Para ciência e conhecimento do

Aditamento formalizado e deliberações

quanto a necessidade de novos atos

Atenciosamente

Tamires Almeida de Medeiros
Divisão de Licitações, Compras e

Almoxarífado

Ü

Av. Antonio Pares Pimentel. 2015 - Centro - CEP: 12914-001 - Bragança Paulista
Telefone:(11) 4034-7057/ 4034-7058/ 4034-7117

.SP



©
REQUISIÇÃO

FAVORECIDO: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE SÃO LUCAS

1. EMPENHO

2. COMPLEMENTO DE EMPENHO

3. ANULAÇÃO DE EMPENHO

HISTORIC0: EMPENHO REFERENTE AOS SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA. PA
9804/2020 - CHAMAMENTO PÚBLICO 009/2020 - TERMO DE COLABORAÇÃO
177/2020

Bragança Paulista, 16 de Fevereiro de 2022

Marina de Fatiga deÁlJliveira
Secretária Municipal tlt Saúde

labriela Corrêa Bittencourt
Fundo Municipal de Saúde

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA VALOR DO EMPENHO RS

l0.02.10.302.0022.2.083.3.3.50.39.0 1 R$ 48.819.80
Ficha 528  
Código de aplicação 3 10.0000  

PROC
COMPRA

FICHADO
ORÇAMENTO

N' EMPENHO DATA EMPENHO VALORR$

         
         

EMPENHO DATA EMPENHO VALOR R$

     
     



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

AV. ANTONIO PARES PIMENTEL, 2015 - CENTRO - CEP 12.914-001

UF: SAO PAULO - Brasil - Fone/Fax (11) 40347100
CNPJ: 46.352.746/0001 -65 HOME PAGE: www.braganca.sp.gov.br

LIBERAÇÃOPARAEMPENHO

Liberação lSolicitação
Processo:

Modalidade

Contrato:

883/2022

9804/2020

CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO
170/2020 Aditivo :

27/01/2022

17/02/2022

ESTERPEREIRA MELO

NO Modalidade

2/2022

9804/2020

Vigência à 26/11/2022

Solicitante

l-EMPRESAAUTORIZADA

Empresa 7721 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

Endereço:RUA: MADRE CÂNDIDA MARIA DE JESUS,33

Cidade: BRAGANÇA PAULISTA

CNPJ: O1 .71 7.1 78/0001 -1 0

Bairro:VILA MUNICIPAL CEP: 12912370

Telefone: 04033-7934- Fax
Contato:

Observação

Forma de Pagamento CONFORMEEDITAL

lroimMobPrazo de Pagamento CONFORMEEDITAL

1 1 AUTORIZAÇÃO
RE16.418
D. L. C. A

ptohKum do Bíagança Paulista
Status: Efetivado Vlr. Total Llberação : 48.819,80

lll-OBJETO
EQUOTERAPIA

IV-ITENS

Unid Material R$ Unitário

48.819,8000

ota

48.819.8C6FÚÊLiCO PARA2.1 .22895 - C
.O DASOCIEDADEbELEÇÃODEORGAN
CO.PARAIVIL DEINTERESSE

.o DESERviços DEEauolEllAEl4RESTA
Toçál de empenho 48.819,80

48.819,80

IMPORTANTE
1 - 0 número da nota de Empenho deverá constar na Nota Fisga

mais pedidos numa Nota FiscalNão englobarduas ou
e nãoforentregue ou executado deO material ou serviço qu

IV - Não será aceito Nota Fiscal com usura

!0

iardõ'Eom o pedido não será aceito

PCR0031
Versão 01/12/2021 - 17:55 1/ 2

Ficha: 528 - Aplicação: 31uuuuu

  D rgão Solicltante ód.Dotação Rido Ir.Llberação Ir. Empenho a Reserva lurianual

  l SECRETARIAMUNICIPALDE
SAUDE

l0.02.10.302.0022.2.083.3.3.50.39.0 661.805.84 48.819,80 0,00   Sim

 



Prefeitura do Município de Bragança Paulista

NOTA DE EM PEN
N'SOLICITAÇÃO

H O 3986/2022

883/2022
VALOR

DATA
48.819,80

24/02/2022
CREDOR:

CNPJ/CPF:

RECURSO:

CLASSIFICAÇÃ0=

ESPECIFICAÇÃO DA

ÓRGÃO:

UNIDADE:

NATUREZA DA DESPESA:

/--\ SUBELEMENTO DA DESPESA

FUNÇÃO:

SUBFUNÇÃ0:

PROGRAMA:

AÇÃ0:

FONTE

APLICAÇÃO:

FICHA:

VALOR DOEMPENHO:

HISTóRICODOEMPENHO:

7721-ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS /
01 .717.178/0001-10 J/

ORÇAMENTÁRIO

EMPENHO GLOBAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

IO-SECRETARIA MUNICIPALDESAÚDE

2-FUNDO MUNICIPALDESAúDE

335039-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

l-TERMODECOLABORAÇÃO

IO-SAÚDE

302-ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

22-MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

2083-AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE EM SAÚDE
l-TESOURO

3100000-SAÚDE - GÇéAL

528

/

,,../
EQUOTERApIA.

PROCESSOLICtTATÓRIO:

CONTRATO:

MODALIDADE:

'"''"\ SALDO DOTAÇÃO:

VALOR:

SALDOATUALDOTAÇÃO:

'''-,:.,./
'/

/

9/2020 / CONTRATAÇÃO DIRETA

578.767.64

48.819,80

529.947.84

177/2020

DISPENSA DELICITAÇÃO

tiro da Paixão
Contabilidade

Ewelyn/( N. Chagas
RE16396
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g Prefeitura do Municfpio de Braganga Paulista
Secretaria Municipal de Saide

P M BRAGA
P

INFORMAGAO

Tem o presente a finalidade de informar que ao fazer a digitalizagao
do Processo Administrativo N'9804/2020, constateique no Vol. IV pulou da folha
627 para 659.

Atenciosamente

Joice Entghuele Godoy de Jesus
Assessor'a de Departamento

Praia Hafez Abi Chedid, n ' 125, Centro -- CEP: 12902-230 - Braganga Paulista SP
(1 1)4034-6700 - www.braganca.sp.gov.for / e-mail: smsasaudebp(@lgmahcom / $a!!df@b!.g9311fa:si :ov.for



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

P.M.BRAGANCA PTA PROC. NO 9804/2020

-lqq VISTO 'eJFOLHA NO

DOCUMENTO

Praça Hafiz Abí Chedid. no 125, Centro -- CEP: 12902-230 - Bragança Paulista -- SP
(1 1) 4034-6700 - www.braganca.sp.gov.br / e-mail: smsasaudebpeDgma .com
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PROC.

FOLHA

VISTO

Bragança Paulista, 20 de setembro de 2.022

0Htcio 130/2022

Sra. Marina de Fátima de Oliveira

Secretaria Municipal de Saúde de Bragança Paulista

Lisamara Dias de Oliveira
Graziele De Oliveira

Assunto: : Renovação Equoterapia 177/2022

A Associação Beneficente São Lulas inscrita no CNPJ:

O1 .717. 178/0001-10 representada pelo seu Presidente Jedaias Teoüilo Pereira portador do

CPF 566.547.908-04, vem por meio desta, entregar o Anexo 111- Proposta e Declaração e
Anexo Vl- Plano de Aplicação de Recursos e Escala de Trabalho, referente ao Termo de
Colaboração 177/2020- Unidade 111- Equoterapia.
Valores para renovação R$ 33.503,77

Justificativas

a)

b)
c)

d)
e)

D
g)
h)

Correções dos salários
Inclusão Condutor Guia

Inclusão Estagiária

Inclusão 2% RAT (Risco Acidente Trabalho)
Inclusão 5,8% Terceiros
Inclusão Medicina do Trabalho
Inclusão DSR

Inclusão correta da reserva para rescisão contratual

Sem mais, nos colocamos a disposição, reitero elevada estima e
consideração

Rua [[adre Cândida [[aria (]e Jesus, 33 - Biagançi Pau]ista C]P 12912-370

'=ll=1==1=1 1: 1 :1:'"'"".'"'""»:-"","""""' .- -,4033-'z914,
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P.M.BR
PROC. NO.

FOLHA NO

VISTO
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ANEXOlll
PROPOSTAEDECLARAÇÃO

PROCESSO NO 9804/2020
CHAMAMENTO PÚBLICO NO 009/2020

1.IDENTIFICAÇÃO

1 .1. Nome da Organização: Associação Beneficente São Lucas
CNPJ: O1.717.178/0001-10

Endereço: Rua Madre Cândida Mana de Jesus. 33
Bairro: vila Municipal - CEP: 12.912-370
Cidade: Bragança Paulista - UF: SP

Telefone: 1 1 4033-7934 - E -- mail: a$geçlaçêegaQlUçaS email.com

1 .2. Nome do responsável pela Instituição: Jedaías Teófilo Pereira
CPF: 566.547.908-04 - RG: 7.469.81 1-04
Cargo: Presidente

Endereço: Rua Santa Amélia 567 - casa 5 - Bairro: Vila Claudia
CEP: 12.904-080 - Cidade: Bragança Paulista - UF: SP
Telefone: 1 1 9 9994-1439 - E -- mail: embatheo(â2amail.com

1 .3. Mandato da atual Diretoria: 2.021/2.024

1 .4. Nome da Coordenadora: Flora Sampaio de Frestas
CPF: 005.549.003-43 - RG: 33.81 1 .942-5
Cargo: Coordenadora

Endereço: Rua dos lpês, 297 -- Bairro: Morada Campo Verde
Cidade: Bragança Paulista-UF:SP
Telefone: 1 1 4033-7934 - E -- mail: associacaosaolucas(â>clmail.com

1 .5. Constituição da Organização Conforme Estatuto: CAPITULO 1 - Art.
lo A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS, neste estatuto denominada
simplesmente "ABSL", fundada em 20 de Janeiro de 1.997, é uma associação
civil de direito privado, de caráter filantrópico, sem fins económicos, de
duração indeterminada, com sede sito à Rua Madre Cândida Mana de Jesus,
33 , Vila Municipal, CEP: 12.912-370 e foro na cidade de Bragança Paulista,

Rua Madre Cândida l\latia de Jesus, 33 - Bragança Paulista CEP 12912-370
CNPJ 01.717.178D001-10 -Reconhecida de Uülldade Püica(Ld Hinlcbaf 3086. de {6D4/1998)
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duração indeterminada, com sede sito à Rua Madre Cândida Mana de Jesus

33 , Vila Municipal, CEP: 12.912-370 e foro na cidade de Bragança Paulista,
Estado de São Paulo. - Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Bragança
Paulista -- Registro n' 00375 Livro A - Microfilme n' 27546.

SSOÇ10ÇC]0 Xbbl#

3neticente l:8\
A

1.6. Data da Fundação: 20 de Janeiro de 1997

2. DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO

2.1 . Identificação do Objeto

O presente prometo tem por objetivo, através da parceria entre a ABSL
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SAO LUCAS e a Secretaria de Saúde de
Bragança Paulista, oferecer serviço de atendimento em Equoterapia, gratuito
especializado em habilitação e reabilitação a pessoas com deficiência
(crianças, adolescentes e adultos), prestando serviço de apoio ao processo de
habilitação e reabilitação de pessoas com deficiências.
As atividades serão organizadas e cogeridas em parceria com Administração
Municipal, através de profissional da Secretaria Municipal de Saúde, com
formação superior na área da saúde e com os cursos complementares
concluídos em equoterapia e em equitação para equoterapia, ambos
reconhecidos pela Associação Nacional de Equoterapia (ANDE-BRASIL).

Executar ações de caráter continuado, permanente e planejado. Sendo
aplicados atendimentos em equoterapia, por intermédio de ações e de
programas individualizados e organizados de acordo com a necessidade de
cada praticante.

2.2. Justificativa e Fundamentação Legal

É sabido que cada indivíduo, com deficiência e/ou com necessidades
especiais, tem o seu "perfil", o que o torna único. Isto evidencia a necessidade
de formular programas individualizados, que levem em consideração as
demandas daquele indivíduo, naquela determinada fase de seu processo
evolutivo.

A equoterapia será aplicada por intermédio de programas individualizados
organizados de acordo com:

rua &ladre Cân(lida l\'latia (le Jesus, 33 - B ragança Paulista CEP 12(912-1370
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Sel'diferente é leaall
As necessidades e potencialidades do praticante

A finalidade do programa

Os objetivos a serem alcançados, terão como base quatro ênfases

E!!!Beira ênfase: intenções especificamente terapêuticas, utilizando técnicas
que visem, principalmente, à reabilitação física e/ou mental, desenvolvendo a
Hipoterapia.

Na Hipoterapia o praticante não tem condições físicas e/ou mentais para se
manter sozinho a cavalo. Portanto, não pratica equitação.

Necessita de um auxiliar-guia para conduzir o cavalo. Na maioria dos casos
também do auxiliar lateral para mantê-lo montado, dando-lhe segurança.

Nela, a ênfase das ações é dos profissionais da área de saúde, precisando,

portanto, de um fisioterapeuta, a pé ou montado, para a execução dos
exercícios programados.

O cavalo é usado principalmente como instrumento cinesioterapêutico

Seaunda ênfase: fins educacionais e/ou sociais, com a aplicação de técnicas
pedagógicas aliadas às terapêuticas, visando à integração ou reintegração
sócio-familiar, desenvolvendo a EdyçgçãQ/Reeducação.

No programa de Educação/Reeducação o praticante tem condições de exercer
alguma atuação sobre o cavalo e pode até conduzi-lo, dependendo em menor
grau do auxiliar-guia e do auxiliar lateral.

A ação é desenvolvida por profissionais de equitação e da área de saúde,

precisando, portanto, de um psicologo, a pé, para a execução dos exercícios
programados. Os exercícios devem ser programados por toda a equipe,
segundo os objetivos a serem alcançados.

O cavalo continua propiciando benefícios pelo seu movimento tridimensional e
multidirecional e o praticante passa a interagir com o animal e o meio com
maior intensidade. Ainda não pratica equitação e/ou hipismo

O cavalo atua como instrumento pedagógico

Terceira ênfase: Fins sociais e comportamentais, com iniciação do controle dé.

rédeas e exercícios de equitação. q \

[iua Madre Cândida Mana de Jesus, 1]3 - Biagança Pau]is]a CE]' 12912-370
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O programa pré-esportivo é especifico para pessoas totalmente independentes,
ou seja, não necessitam de mínimo auxílio para lidar com o animal e executar
os exercícios. Sendo assim, estas se tornam aptas a participar de exercícios
específicos de equitação e hipismo.

b.
P

Beneficente ??lÍ

P.M
PRU.
raLHA

VISTO

n

Necessitando apenas do mediador e/ou equitador para indicar as atividades a
serem realizadas.

A ação é desenvolvida por profissionais de equitação e da área da saúde,
necessitando apenas do mediador e/ou equitador para indicar as atividades a
serem realizadas.

Os exercícios devem ser programados por toda a equipe, geralmente incluímos
essa modalidade quando o praticante já atingiu os objetivos esperados nas
ênfases anteriores adotadas na equoterapia, quando apresenta bom
desenvolvimento e controle do animal.

O cavalo continua proporcionando benefícios pelo seu desenvolvimento
tridimensional e multidirecional e o praticante interage com o animal com
intensidade. O cavalo atua nesse tipo de terapia como instrumento de inserção
social, contribuindo especificamente para a melhora do comportamento,
comunicação e interação com a sociedade.

Quarta ênfase: programa para equestre não será utilizado como intervenção
no presente prometo.

2.3. Capacidade de Atendimento

Serão programados 76 Cadastros de praticantes, Há praticantes que se
apresentam em condições que necessitam de mais de um profissional terapeuta
durante o atendimento (auxiliar lateral). Essas condições podem ser devido a
diagnóstico clínico como pacientes cadeirantes, sem controle do tronco.
tetraparéticos, agressivos com necessidade de contenção, obesos, entre outros.
Essas adaptações de atendimento são avaliadas pela equipe podendo o
praticante deixar de depender de auxiliar lateral, conforme evolução
tratamento.

2.4. Forma de Atendimento

}iua &ladre Cân(lida i\'leria de Jesus, 33 - Êiagança Paulista (lllP 12912-370
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Cada atendimento terá duração de até 60 minutos, sendo 10 minutos de
acolhimento e finalização da relação praticante/família com os profissionais, 20
minutos para o PENSO (integração sensorial do praticante com o animal e com
os profissionais, incluindo o encilhamento do animal), e até 30 minutos de
montaria dependendo da patologia/indicação individual do praticante.

(
Associação
Beneficente

P.M
PRU
raLHA

VISTO

PLAINO DE 7RABAI.HO; para cada criança e/ou adolescente em atendimento
serão determinadas metas a curto, médio e longo prazo a serem alcançadas.
Também será realizada uma avaliação contínua sobre o alcance dessas metas
que serão registradas nos relatórios diários de atendimentos.

REL.A 70R/OS. cada profissional manterá relatório diário de atendimento em
pastas.

D/SCUSS.AO DE CASOS= duas horas quinzenais serão destinadas à
discussão dos casos com outros profissionais da Entidade que também
atendem as mesmas crianças e adolescentes/adultos com vistas a rever e
ampliar metas e criar novas estratégias de ação para promover avanços
desejados.

Os praticantes passarão por momentos de avaliação da equipe técnica em
equoterapia junto aos servidores municipais a qual produzirá relatórios desta
ação, sendo: Avaliação inicial por fisioterapeuta e psicólogo, reavaliação
semestral por fisioterapeuta e psicólogo avaliação anual será elaborado um
relatório comparativo dos semestres, instrumento essencial na demonstração
da evolução do atendido.

Os atendimentos serão realizados de terça-feira à sexta-feira. das 08:00 às
12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, o terapeuta responsável pelo atendimento
realizara a confecção de relatorio diário das atividades. disponibilizando até
30min por período trabalhado.

2.5. Critérios de Elegibilidade para Atendimento

Para a inserção do praticante aos atendimentos, será necessária a entrega de
documentos para cadastro, sendo eles: Laudo médico recentes

Encaminhamento médico para a Equoterapial Nome dos medicamentos ,
utilizados (caso faça uso)l cópia do Rg e/ou certidão de nascimento;
Comprovante de endereços e Carta da escola/APAE , caso estude (contend:

Rua Madre (cândida i\'latia de Jesus, 1313 - Bntgança I'aulista CEP 12912-370
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económico das famílias que procuraram os serviços e a disponibilidade de
horário do praticante.

b

2.6. Caracterização da Clientela

Serão inseridas no programa de atendimento em equoterapia, pacientes de
diversas patologias, complicações e deficiências que necessitem do processo de
reabilitação, ou do desenvolvimento biopsicomotor através da terapia com os
cavalos.

'')
2.7. Experiência na realização do objeto da parceria

A Associação beneficente são Lucas é responsável pela parceria com a
prefeitura de Bragança Paulista sendo responsável pelo desenvolvimento e
administração da Equoterapia desde 2016. Tendo quatro anos de experiência na
área. A ABSL conta com uma equipe especializada em atendimento em
equoterapia, com formação superior nas áreas desaúde. educação e equitação,
curso de especialização em equoterapia, e experiência na área desde 2008.

2.8. Valor Global

R$ 33.503,77

3. DEFINIÇÃO DE METAS

3.1. Plano de Ação

Rua Madre Cândi(!a l\latia de Jesus, 33 - Biagança I'aulisla Cl11' 12912-37(1

'=ll.l=:1 111 iiiii l l :l:'"'"",'"""'»,-:"',"""""" .-*,4033-z911
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Ações

(O que?)

Estratégias

(Como?)

Recursos

(financeiros

materiais e

humanos)

Prazo de

execução

(período
de tempo)

l Dedica-se a ação

que promovam a

prestação de

serviços

Realizaratividades

especifica

terapêuticas que

visem a reabilitação

As atividades serão

organizadas pelos

profissionais com

formação superior

Os recursos

financeirosserão
conforme

pactuados no

Out/2022
Out/2023
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multiprofissionais

de atenção à saúde

jequoterapia),

dentro do enfoque
interdisciplinar
visando a

reabilitação da
pessoa com
deficiência. Com

atendimento
semanal de 76

pessoas com

deficiência

jcrianças,

adolescentes e

adultos).

física e ou mental,

educacionais e ou

socialfavorecendo o

desenvolvimento

global, visando uma

melhor qualidade

de vida.

na área da saúde e

na área da

equoterapia e
equitação, a partir

da elaboração de

açõesterapêuticas

para o
desenvolvimento

globaldesses
atendidos, visando

a reabilitação física
e/ou mental.

chamamento

público para os

custosda

Administração e

Equipe técnica,

mais os custos de

manutenção,

equipamentos e
cuidado de
animais.

Cavalos

capacitados e

treinados para
auxiliarem como
instrumento
facilitadordo
processo
terapêutico

-''x

Equipe Técnica
Especializada.
Caberá a

Associação

Beneficente São

Lucas oferecer

Equipetécnica,

composta por no
mínimo: - 02

fisioterapeutas

ISendo l RT)

com formação

complementar

em equoterapia

concluída (curso
básico

reconhecido pela

Associação
Nacionalde

Equoterapia -

ANOS-BRAS}L);

2 Caberá a equipe
técnica o

desenvolvimento da

rlacrrir n Nn

programa a ser

realizado e as

formas de

atendimento:
fornecer

capacitação técnica

e vivenda em

equoterapia,sendo
elas:

Noções básicas

sobre

hipologíaeqüina,

comportamento

equino normal e

indesejado durante

a terapia, manejo,

nua IVladre Cândida Ataria de Jesus. :i13 - Blagano I'aulisla (1111' 12(912-37f)
CNPJ 01.717.178D001-10 -Reconhecida de Uülidaü Pthlca (Ld Muücba1 3086, de 18D4/1998)
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vÍcIos equinos,

higiene e

alimentação equina,
para servidores

municipais da área
da saúde, com

aptidão e formação
acadêmica em

equoterapia

designados pela
secreta ria municipal
de saúde para a

realização do
mesmo.

OI psicólogo

com formação

complementar

em equoterapia

concluída (curso
básico

reconhecido pela

ANOS-BRASIL); e,

Ollnstrutor de

Equitação com
fOr«-arar

técnica na área

de preparação
de cavalos

OI Coordenador

responsávelpelo

prometo com

experiencia na
área de

equoterapia e

formação

complementar.

l Condutorguia
l Estagiária

Caberá ainda à

equipe técnica
realizaro

treinamento e

desenvolvimento

profissionalde
servidores

municipais da área

da saúde sendo

eles,fisioterapeuta,

terapeuta

ocupacional,

psicólogo,

fonoaudiólogo,os

Caberá à

administração
municipal realizar:

- a administração

dosserviços,
incluindo a
demanda com

triagem e
expedição dos

instrumentos de

Ficha de Inscrição,

Termo de

Compromisso e

Autorização de

/

Jtua l\lzldie Cân(ti(la í\ aria de .Jesus, 133 - Blagança I'aulish CE1' 129 12-370
CNPJ 01.717.1781)001-10 - Reconhecida de Ullldado PÍhtica (Lei Ihnicbal 3086.de 16n4/1998)
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quais apresentem

aptidão e formação

acadêmica

especifica em

equoterapia,e a
realização de

assistência à saúde

especializada em

equoterapia para

pacientes com
deficiência física

e/ouintelectualque
tenham indicação e

encaminhamento

médico com

diagnóstico e

necessidades

individuais.

Uso de Imagem

parte da mão-de-
obra,sendo:os

condutores guias,

auxiliares laterais,
tratadores dos

animais,

assistente social,

fonoaudiólogo e
terapeuta

ocupacional;- o
espaçofísico para

a execução dos
atendimentos em

equoterapia,
apropriado para
espera contendo:
sede

administrativa,

sala de avaliação,

localdos pais,
banheiro

adaptado,e de

uso comum, baías
para os anImaIs,

quarto de selas,
pista de areia com

rampa de acesso;

cavalos;
equipamentos

para montaria e
demais insumos

l

\

nua l\ladre Cân(lida l\latia de .Josus, :{3 - Bragança I'autista Clip 12912-370
CNPJ 01.717.178D001-10 - Recmtwoclda de Uülldado Pública (Ld Kidcba1 3088. de 16D4/1998)
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4. DECLARAÇÃO PROPOSTA E DECLARAÇÃO

b

P.M.BR
PROC.NO

FOLHA NO

VISTO

4.1 . Declaro que a Associação Beneficente São Lulas tem conhecimento do
objeto do edital do Chamamento Público N' 009/2020, está ciente e concorda
com as demais disposições previstas no edital e em seus anexos, se
responsabiliza, sob as penas da lei, pela veracidade e legitimidade das
informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Bragança Paulista, 10 de outubro de 2.022

@
õ'PeneiraÕ

Presidente

Rua [V[adre Cândida [\']aíia de .Jesus, 3:] - Blagança Paulista C]1' 12912-370
CNPJ 01.717.178A)001.10 - Recmhecida de Uülldaü PúbHca (Lel M}Ncbal 3086, do 16A)4/1898)
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Reestruturação Equoterapia São Lucas - ll/l0/2022

Escala de carga horária de colaboradores Prefeitura

Rua Radio (cândida ltlaria de .Jesus, :{3 - Biagançt I'aulísla CEP 12(912-370
CNPJ 01.717.178D001 10 -Reconhecida de Udlldado P(bllca (Lel Mlilcba13080, do 16X)4/1998)
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Técnico Responsável Funções 2' 2' 3' 3' 4' 4'

 
Formação Total

M T M T M T M T M T Estudo
de Caso

Semanal

Ariana Karen da S.
Mazzochi

f;isioterapcuta 4

      4 4 4 4 4 4 28hs 3hs 31hs

F'lona Sampaio de Freiras Psicóloga/
Equitadora/Co
ordenadora/ltl

4       4 4 4 4 4 4 28hs 3hs 31hs

Lutas de Lama 4 4 4     ! J 28hs 3hs 31hs



alguns pacientes

Há praticantes que se apresentam em condições que necessitam de mais de um profissional
terapeuta durante o atendimento (auxiliar laterall. Essas condições podem ser devido a
diagnóstico clínico como pacientes cadeirantes, sem controle do tronco, tetraparéticos, agressivos

com necessidade de contenção, obesos, entre outros. Essas adaptações de atendimento são
avaliadas pela equipe podendo o praticante deixar de depender de auxiliar lateral, conforme
evolução no tratamento.

Rua BTadie Cândida l\latia de Jesus, 313 - Biagança I'aulisla CET 12912-370
CNPJ 01.717.178D001-10 - RecmMcida do Udlldade PúbHca (LQI Ihiücba} 3086. do 16A)4/1998)
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Lucas Rafael Zandona Equitador 4   4 4 4   4   4    
Camisa Damásío de
Campos

Psicóloga     3       3       6hs Ih 7hs  
Melena Suguiyama Baccí Fisioterapeuta       4     4       8hs Ih 9hs  
Stephanie Barbosa Leme Pedagoga     '3           3   6hs Ih 7hs  
Kaíque César da S.
topes

Auxiliar guia           4       4 4hs Ih 9hs  
Estagiária   Í   6   6   6   6   30hs   30hs  
Condutor Guia   4 Í 5 4 5 4 5 4 5 4 44 hs   44 hs  
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ANEXOV
PLANO DE TRABALHO EQUOTERAPIA

1. INFORMAÇÕES NECESSÁRIA PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO DE
TRABALHO

1.1 A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SAO LUCAS - ABSL em parceria com
Secretaria de Saúde de Bragança Paulista implementará o Plano de
Trabalho com uma equipe multidisciplinar com conhecimentos específicos
em Equoterapia com formação superior na área da saúde e com os cursos
complementares concluídos em Equoterapia e em equitação para
Equoterapia, ambos reconhecidos pela Associação Nacional de Equoterapia
(ANOS-BRASIL).

2. 10ENTIFICAÇÃO

2.1. Nome da Organização: Associação Beneülcente São Lulas
CNPJ: O1 .717.178/0001-10

Endereço: Rua Madre Cândida Mana de Jesus, 33
Bairro: Vila Municipal - CEP: 12.912-370
Cidade: Bragança Paulista - UF: SP

Telefone: 1 1 4033-7934 - E -- mail: ê$SQçiBçãQ$aolucas©lamail.com

2.2. Nome do responsável pela Instituição: Jedaías Teófilo Pereira
CPF: 566.547.908-04 - RG: 7.469.81 1 -04

Cargo: Presidente
Endereço: Rua Santa Amélia 567 - casa 5 - Bairro: Vila Claudia
CEP: 12,904-080 - Cidade: Bragança Paulista - UF: SP
Telefone: 1 1 9 9994-1439 : E -- mail: embatheo(®amail.com

2.3. Mandato da atual Diretoria: 2.021/2.024

2.4. Nome da Coordenadora: Flora Sampaio de Frestas
CPF: 005.549.003-43 - RG: 33.81 1 .942-5
Cargo: Coordenadora
Endereço: Rua dos lpês, 297 -- Bairro: Morada Campo Verde
Cidade: Bragança Paulista - UF: SP
Telefone: 1 1 4033-7934 - E -- mail: associacaosaolucas©>amail.com
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3. DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO
Elas' difet'elite é ieacll

3.1. Identificação do Objeto

O presente prometo tem por objetivo, através da parceria entre a ABSL
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS e a Secretaria de saúde de
Bragança Paulista, oferecer serviço de atendimento em Equoterapia, gratuito
especializado de habilitação e reabilitação a pessoas com deficiência (crianças,
adolescentes e adultos), prestando serviço de apoio ao processo de habilitação
e reabilitação de pessoas com deficiências.

As atividades serão organizadas e cogeridas em parceria com Administração
Municipal, através de proülssional da Secretaria Municipal de Saúde, com
formação superior na área da saúde e com os cursos complementares
concluídos em Equoterapia e em equitação para Equoterapia, ambos
reconhecidos pela Associação Nacional de Equoterapia (ANDE-BRASIL).

Executar ações de caráter continuado, permanente e planejado. Sendo
aplicados atendimentos em Equoterapia, por intermédio de ações e de
programas individualizados e organizados de acordo com a necessidade de
cada praticante.

3.2. Justificativa e Fundamentação Legal

É sabido que cada indivíduo, com deficiência e/ou com necessidades especiais,
tem o seu "perfil", o que o torna único. Isto evidencia a necessidade de formular

programas individualizados, que levem em consideração as demandas daquele
indivíduo, naquela determinada fase de seu processo evolutivo.

A equoterapia será aplicada por intermédio de programas individualizados
organizados de acordo com:

As necessidades e potencialidades do praticante

A finalidade do programa

Os objetivos a serem alcançados, terão como base quatro ênfases

Primeira ênfase: intenções especificamente terapêuticas, utilizando técnicas
que visem, principalmente, à reabilitação física e/ou mental, desenvolvendo a
Hipoterapia.

Na Hipoterapia o praticante não tem condições físicas e/ou mentais para se
manter sozinho a cavalo. Portanto, não pratica equitação.
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Necessita de um auxiliar-guia para conduzir o cavalo. Na maioria dos casos.
também do auxiliar lateral para mantê-lo montado, dando-lhe segurança.

Nela, a ênfase das ações é dos profissionais da área de saúde, precisando,
portanto, de um fisioterapeuta, a pé ou montado, para a execução dos exercícios
programados.

O cavalo é usado principalmente como instrumento cinesioterapêutico

$9911Dgê..ênfase: fins educacionais e/ou sociais, com a aplicação de técnicas
pedagógicas aliadas às terapêuticas, visando à integração ou reintegração
sócio-familiar, desenvolvendo a Educação/Reeducacão.

No programa de Educação/Reeducação o praticante tem condições de exercer
alguma atuação sobre o cavalo e pode até conduzi-lo, dependendo em menor
grau do auxiliar-guia e do auxiliar lateral.

A ação é desenvolvida por profissionais de equitação e da área de saúde,
precisando, portanto. de um psicologo, a pé. para a execução dos exercícios
programados. Os exercícios devem ser programados por toda a equipe, segundo
os objetivos a serem alcançados.

O cavalo continua propiciando benefícios pelo seu movimento tridimensional e
multidirecional e o praticante passa a interagir com o animal e o meio com maior
intensidade. Ainda não pratica equitação e/ou hipismo.

O cavalo agua como instrumento pedagógico

!e!.ceira ênfase: Fins sociais e comportamentais
rédeas e exercícios de equitação.

com iniciação do controle de

O programa pré-esportivo é especifico para pessoas totalmente independentes.
ou seja, não necessitam de mínimo auxílio para lidar com o animal e executar os
exercícios. Sendo assim, estas se tornam aptas a participar de exercícios
específicos de equitação e hipismo.

Necessitando apenas do mediador e/ou equitador para indicar as atividades a
serem realizadas,

A ação é desenvolvida por profissionais de equitação e da área da saúde,
necessitando apenas do mediador e/ou equitador para indicar as atividades a
serem realizadas.
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Os exercícios devem ser programados por toda a equipe, geralmente incluímos
essa modalidade quando o praticante já atingiu os objetivos esperados nas
ênfases anteriores adotadas na Equoterapia, quando apresenta bom
desenvolvimento e controle do animal.

e!' d!..[e!'eiite} é 8 a

O cavalo continua proporcionando benefícios pelo seu desenvolvimento
tridimensional e multidirecional e o praticante interage com o animal com
intensidade. O cavalo atua nesse tipo de terapia como instrumento de inserção
social, contribuindo especificamente para a melhora do comportamento,
comunicação e interação com a sociedade.

programa para equestre não será utilizado como intervenção no
presente projeto.
Quartaênfase

3.3. Capacidade de Atendimento

Serão programados 76 Cadastros de praticantes, Há praticantes que se
apresentam em condições que necessitam de mais de um profissional terapeuta
durante o atendimento (auxiliar lateral). Essas condições podem ser devido a
diagnóstico clínico como pacientes cadeirantes, sem controle do tronco,
tetraparéticos, agressivos com necessidade de contenção, obesos, entre outros.
Essas adaptações de atendimento são avaliadas pela equipe podendo o praticante
deixar de depender de auxiliar lateral, conforme evolução no tratamento.

3.4. Forma de Atendimento

Cada atendimento terá duração de até 60 minutos, sendo 10 minutos de
acolhirüento e finalização da relação praticante/família com os proülssionais, 20
minutos para o PENSO (integração sensorial do praticante com o animal e com
os profissionais, incluindo o encilhamento do animal), e até 30 minutos de
montaria dependendo da patologia/indicação individual do praticante.

os atendimentos serão realizados de terça-feira à sexta-feira, das 08:00 às 1 2:00
e das 1 3:00 às 17:00 horas, o terapeuta responsável pelo atendimento realizara
a confecção de relatorio diário das atividades, disponibilizando até 30min por
periodotrabalhado.

Os praticantes passarão por momentos de avaliação da equipe técnica em
Equoterapia junto aos servidores municipais a qual produzirá relatórios desta
ação, sendo: Avaliação inicial por fisioterapeuta e psicólogo, reavaliação
semestral por ülsioterapeuta e psicólogo avaliação anual será elaborado
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relatório comparativo dos semestres, instrumento essencial na demonstração da
evolução do atendido.

3.5. Critérios de Elegibilidade pal Atendimento

Para a inserção do praticante aos atendimentos, será necessária a entrega de
documentos para cadastro, sendo eles: Laudo médico recente:
Encaminhamento médico para a Equoterapia; Nome dos medicamentos
utilizados (caso faça uso)l cópia do Rg e/ou certidão de nascimento;
Comprovante de endereço; e Carta da escola/APAE , caso estude (contendo
nome da escola, da criança, ano escolar e período letivo) e comprovação de
cadastro na unidade básica de saúde de referência.

Os documentos deverão ser entregues na recepção da Associação Beneficente
São Lucas que realizará a ficha de inscrição para a inserção na lista de espera.

A lista de espera segue a medida com que os praticantes que já fazem a terapia
são desligados e surgem novas vagas. Para a inserção no tratamento será
considerado o tempo de cadastro, diagnóstico clínico. perfil sociodemográfico e
económico das famílias que procuraram os serviços e a disponibilidade de
horário do praticante.

3.6. Caracterização da Clientela

Serão inseridas no programa de atendimento em Equoterapia, pacientes de
diversas patolog.ias, complicações e deülciências q.ue necessitem do processo de
reabilitação, ou do desenvolvimento bi psicomotor através da terapia com os
cavalos.

3.7. Experiência na realização do objeto da parceria

A Associação beneficente são Lucas é responsável pela parceria com a
prefeitura de Bragança Paulista sendo responsável pelo desenvolvimento e
administração da Equoterapia desde 2016. Tendo quatro anos de experiência na
área. A ABSL conta com uma equipe especializada em atendimento em
Equoterapia, com formação superior nas áreas de saúde, educação e equitação,
curso de especialização em Equoterapia, e experiência na área desde 2008.

3.8. Valor Global: R$ 33.503,77

4. DEFINIÇÃO DE METAS
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4.1. Plano de Ação
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r Metas

(O que se

pretende atingir)

Ações

(o que?)

Estratégias

(Como?)

Envolvido Recursos

humanos e
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formas de

atendimento:

Fornecer

capacitação

técnica e vivência

em Equoterapia,
Sendo elas:

Noções básicas
sobre

hipologiaequina,

comportamento

equina normal e
indesejado

durante aterapia,

manejo, vícios

equinos, higiene

e alimentação

equina,para
servidores
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área da saúde,
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saúde para a

realização do
mesmo.

incluindo a

demanda com

triagem e

expediçãodos
instrumentos de

Ficha de

Inscrição. Termo

de Compromisso

e Autorização de

Uso de Imagem -

parte da mão de
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condutoresguias,

auxiliares laterais,

tratadoresdos

animais,

assistente social,

fonoaudiólogo e
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sede
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acesso; - cavalos;

- equipamentos

para montaria e

demais insumos.
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Lucasoferecer

Equipetécníca,
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diagnóstico e
necessidades

individuais

OI Coordenador

responsávelpelo

projeto com

experiência na

área de

equoterapia e

formação

complementar

l Condutorguia
l Estagiária

5.IDENTIFICAÇÃO

5.1. Nome do Serviço

Regime de parceria de Sociedade Civil de Interesse Público e Município de
Bragança Paulista para a consecução de finalidades de interesse público e
recíproco mediante a prestação de serviços de Equoterapia.

5.3. Caracterização

Serão inseridas no programa de atendimento em Equoterapia, pacientes de
diversas patologias, complicações e deficiências que necessitem do processo de
reabilitação, ou do desenvolvimento bi psicomotor através da terapia com os
cavalos,

6.JUSTIFICATIVA

6.1.Legislações pertinentes

Legislação Infomiatizada - LEI N' 13.830, DE 13 DE MAIO DE 2019: a
Equoterapia passou a ser reconhecida com prática terapêutica e método
de reabilitação, para os efeitos desta Lei, é o método de reabilitação que
utiliza o cavalo em abordagem interdisciplinar nas áreas de saúde.
educação e equitação voltada ao desenvolvimento biopsicossocial da
pessoa com deficiência. É condicionado a parecer favorável em avaliação
médica, psicológica e ülsioterápica, com programas individualizados. em
conformidade com as necessidades e potencialidades do praticante/'o
acompanhamento das atividades desenvolvidas serão feitas através l&e
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registro periódico,
prontuário.(1)

sei' dlffli'ot t i (i te a11

sistemático e individualizado das informações em

Política Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência - Portaria no 1 .060
de 5 de junho de 2002: está voltada para a inclusão das pessoas com
deficiência em toda a rede de serviços do Sistema Único de Saúde (SUS)
e caracteriza-se por reconhecer a necessidade de implementar o
processo de respostas às complexas questões que envolvem a atenção
à saúde das pessoas com deficiência no Brasil. (2)

6.2. Diretrizes do Ministério da Saúde

As diretrizes da Política Nacional de Saúde da pessoa com deficiência a ser
seguida são:

1. Promoção da qualidade de vida das pessoas com deficiência

2. Assistência integral à saúde da pessoa com deficiências

3. Prevenção de deficiências;

4. Ampliação e fortalecimento dos mecanismos de informação;

5. Organização e funcionamento dos serviços de atenção à pessoa com
deficiências

6. Capacitação de recursos humanos. (3)

6.3. Fundamentos teóricos metodológicos do atendimento a ser ofertado

A Equoterapia de Bragança Paulista, através da parceria da Associação
Beneficente São Lucas com o Município de Bragança Paulista, visa fornecer
atendimentos em Equoterapia sem ânus aos moradores do município que
apresentem patologias variadas, síndromes, deficiências e/ou necessidades
especiais

O atendido inserido no programa de Equoterapia passará por atendimento uma
vez por semana, sempre no mesmo dia e horário. Os atendimentos terão
duração de até 60 minutos para cada praticante.

O praticante permanecerá em atendimento por um período de
passando por avaliação da equipe a cada seis meses para a
desenvolvimento e interesse no tratamento. Para a inclusão do

an

verificação
paciente

dois
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tratamento o mesmo ou seu responsável, deverá apresentar os documentos
necessários para o cadastro, sendo eles: Laudo médico, encaminhamento para
Equoterapia, RG ou certidão de nascimento, comprovante de endereço, carta da
escola (caso estude, contendo nome, ano e horário matriculado), nome dos
medicamentos utilizados caso faça uso. Assim que o atendido passar pela
triagem e for incluído para iniciar os atendimentos será estabelecido um plano
de trabalho terapêutico de acordo com as necessidades e potencialidades de
cada praticante.

A Equoterapia é um método terapêutico e educacional que utiliza o cavalo dentro

de uma abordagem multidisciplinar, nas áreas de Saúde, Educação e Equitação,
buscando o desenvolvimento biopsicossocial para habilitar ou reabilitar pessoas
com deficiências e/ou necessidades especiais. (4)

7.PROPOSTADEAÇÃO

7.1. Objetivos e duração da Proposta

O presente prometo tem por objetivo, através da parceria entre a ABSL
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS e a Secretaria de saúde de

Bragança Paulista, oferecer serviço de atendimento em Equoterapia, gratuito
especializado de habilitação e reabilitação a pessoas com deficiência (crianças,
adolescentes e adultos), prestando serviço de apoio ao processo de habilitação
e reabilitação de pessoas com deficiências.

Outro objetivo que o projeto busca é desenvolver potencialidades, talentos,
habilidades e aptidões físicas, cognitivas, sensoriais, psicossociais, atitudinais,
que contribuam para a conquista da autonomia e participação social em
igualdade de condições e oportunidades com as demais pessoas. A
habilitação/reabilitação prevê uma abordagem interdisciplinar e o envolvimento
direto de profissionais, cuidadores e familiares nos processos de cuidado.

O prazo de execução e vigência do termo será de 12 (doze) meses, contando a
partir do recebimento pela Organização parceira da ordem de serviço, podendo
ser prorrogado, desde que plenamente justiülcado, e obedecendo-se os limites
legais

A Secretaria de Saúde é o órgão credenciado pelo município, para historiar a
execução e o recebimento dos serviços correspondentes ao Termo, e aprestar
toda assistência e a orientação que se fizerem necessárias. /,

.P
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7.2. Organização dos sewiços, quanto à estrutura física, organizacional e
funcionale o público alvo.

l$el*dife!'eílt:e ê 8

A Equoterapia, localizada no Parque de Exposições Dr. Fernando Costa - Posto
deMontaem
Bragança Paulista, em sua estrutura física dispõe de uma pista ao ar livre de
areia, pista de grama e uma pista coberta, (sendo usadas de acordo com as
necessidades e possibilidades para cada praticante), rampa de acesso; cinco
baías para os cavalos, quarto de sela, área de banho e manejos a sede
administrativa contém recepção, escritório, sala de avaliação e triagem e
reuniões, cozinha e banheiros. A estrutura de um Centro de Equoterapia deve
respeitar as nomlas de acessibilidade da ABNT proporcionando um ambiente
interativo ao praticante. É grande importância a observação de normas gerais
referentes ao manejo, trato, estabular e trabalho dos cavalos. Tem o fácil acesso
para veículos inclusive para ânibus, um estacionamento seguro para o praticante
e seus responsáveis, os cavalos são treinados e devidamente adequados à
prática da equoterapia.

O nível organizacional estabelece a parceria entra ABSL e Município de
Bragança Paulista que ficam responsáveis pela organização administrativa.
Cabendo à administração municipal realizar: - a administração dos serviços,
incluindo a demanda com triagem e expedição dos instrumentos de Ficha de
Inscrição, Termo de Compromisso e Autorização de Uso de Imagem - parte da
mão de obra, sendo: os condutores guias, auxiliares obra, sendo: os condutores
guias, auxiliares laterais, tratadores dos animais, assistente social,

fonoaudiólogo e terapeuta ocupacional; - o espaço físico para a execução dos
atendimentos em Equoterapia, contendo: sede administrativa (com materiais
para escritório. computador, impressora, etc.), sala de avaliação, local
apropriado para espera dos pais, banheiro adaptado, e de uso comum, baías
para os animais, quarto de selas, pista de areia com rampa de acesso; - fornecer
os cavalos necessários para os atendimentos e zelar por sua saúde e cuidados
(como alimentação, medicamentos, ferragens e exames.); - fornecer
equipamentos para montaria, manejo e demais insumos.

Cabendo à Associação Beneficente São Lucas oferecer Equipe técnica,
composta por no mínimo: - 02 fisioterapeutas (sendo l RT) com formação
complementar em Equoterapia concluída, OI psicólogo com formação
complementar em Equoterapia, 01 Instrutor de Equitação com formação téc

na área de preparação de cavalos. OI Coordenador responsável pelo projlitQ

[tua Madre ([ândi(]a Mana de Jesus, 33 - Btagança Pau]ish (]]P 1 29 ] 2-370
CNPJ 01.717.178HOQI.lO daUllldaü WbHu(Ld ltinlcbõ1 3Q8B, ü 16D4ft998)
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com experiência na área de Equoterapia e formação complementar, 01 Condutor
Guia e 01 Estagiário.

A organização do serviço funcional será elaborada ela equipe técnica, a partir de
ações terapêuticas para o desenvolvimento global desses atendidos, visando a
reabilitação física e/ou mental de cada praticante.

O Público alvo que se beneficiará dos atendimentos em Equoterapia se trata de
moradores do município, encaminhados para o tratamento através de
profissionais da área a saúde, que apresentem alguma patologia. complicações
e/ou deficiências que necessitem do processo de reabilitação, ou do
desenvolvimento bi psicomotor através da terapia com os cavalos.

7.3. Acompanhamento e Avaliação dos serviços

Rua [V[adre ([ândí(ta Mana de .]esus, 1]3 - Bragança I'aulisla (ll:P 129 1 2-1370
CNPJ 01.717.178D001-10 hBdda doUllidüü Nbllcü(Ld idcb 1 3a86, dp l&D4H998)

w\tlv.associacaosaolucas.Olg.br (ii) 403 3-7934

OQUESERA

AVALIADO? MEIOS DE VERIFICAÇÃO
QUANDO/

PERIODICIDADE

Nade

Residentes/U

suários

- Lista de controle interno de inclusão e desligamento dos
usuarios;

- Relatório de encaminhamento e/ou desligamento pelos

equipamentos da SEMADS;

Mensal

Qualidade do

Serviço
- Visita in loco para observações referentes à estrutura
física;

- Registros e documentos comprobatórios referentes a
capacitações da equipe de trabalho;

- Entrevistas com usuários diretos e/ou indiretos;
- Recursos Humanos conforme proposto no Plano de

Trabalho;

Quadrimestral

Alcance das

metas e

resultados

- Visitas in loco:

- Analise dos "Meios de Verificações";

- Relatório Parcial de Execução do Objeto;

- Relatório Parcial de Execução Financeira.

- Relatório Final de Execução do Objeto;

- Relatório Final de Execução Financeira.

Quadrimestral

Anual

  - Pesquisa de satisfação com usuários diretos e/ou
indiretos;

Anual



7.4. Diretrizes de atuação
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As diretrizes da Política Nacional de Saúde da pessoa com deficiência a ser
seguida são:

Promoção da qualidade de vida das pessoas com deficiência

Assistência integral à saúde da pessoa com deficiência

Prevenção de deficiências

Ampliação e fortalecimento dos mecanismos de informaçãol

Organização e funcionamento dos serviços de atenção à pessoa com
deficiência.

Capacitação de recursos humanos

7.5. Educação em Saúde das equipes de saúde e apoio

Os profissionais deverão ter formação superior e realizará cursos sempre
que necessário, para capacitação na área da saúde, Equoterapia e
equitação.

8.AVALIAÇÃOINSTITUCIONAL

PI.ANO DE 7RABAI.HO; Para cada praticante inserido na Equoterapia, será
realizada uma avaliação desenvolvida pela equipe multidisciplinar, para
mensurar a questão física e psicológica do desenvolvimento ao iniciar no
tratamento, essa avaliação será reaplicada a cada ano para verificar a evolução
do desenvolvimento. De acordo com os resultados obtidos serão determinadas
metas a curto, médio e longo prazo a serem alcançadas.

RELA7'0R/OS; cada profissional fará o registro diário das atividades realizadas

D/SCUSSÁO DE CASOS; Duas horas quinzenais serão destinadas à discussão
dos casos com outros profissionais da Entidade que também atendam as
mesmas crianças, adolescentes e adultos com vistas a rever e ampliar metas e

criar novas estratégias de ação para promover avanços desejados. .l\'

Rua l\ladre (:ândida ataria de .lestas, 33 - BraganÇn Paulish (ll:P 129 1 2-37{)
CNPU O1.717.1780001-10 -R6CmhBdÜ dBUIIUaÜ PÚbIIU (Ld KHICb81 3086. dB IÜID+/1998)
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De acordo com as discussões de casos, os praticantes passarão por avaliação
da equipe técnica em Equoterapia que realizará um relatório de desenvolvimento

semestralmente, que servirá como demonstrativo da evolução do praticante.

9.REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

(1) - Legislação Informatizada - LEI N' 13.830, DE 13 DE MAIO DE 201g -
Publicação Original- https://\Arww2.câmara.leg.br/legin/fed/lei/201 9/lei-13830.

1 3-maio-201 9-788 101 -publicacaooriginal-1 57908-pl.html

(2) - Saúde da Pessoa com Deficiência: diretrizes, políticas e ações:
https:/7www. saude.g ov. b r/saude-d e-a-z/saud e-dà-pessoa-com-deficienci a

(3) - Reabilitação - https://www.saude.gov.br/artigos/808-pessoa-com
deficiencia/40850-reabilitação

(4) - As Instalações do Centro de Equoterapía -
https://equ itacaoespecial. blog spot. co m/2009/0 9/as-in stalacoes-do-centro-de.
equoterapia.html

Bragança Paulista, 10 de outubro de 2.022
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REEQUILÍBRIO ECONÓMICO

Em análise realizada referente ao pedido de reequilíbrio económico encaminhado através do oficio de n'
130/2022, datado de 20 de setembro de 2022, a associação apresenta as seguintes adequações para a
continuidade dos serviços:

a)
b)
c)
d)
e)

D

g)
h)

Correções dos salários;
Inclusão "Condutor de Guia":

Inclusão "Estagiário Administrativo"
Inclusão de 2% do RAT (Risco de Acidente de Trabalho);
Inclusão de 5,8% de terceiros
Inclusão medicina do trabalho;
Inclusão DSR;
Inclusão corneta da reserva para rescisão contratual;

Está secretaria realizou o levantamento financeiro de acordo com as prestações de contas apresentadas no
período de janeiro de 2022 a agosto de 2022. Segue planilha abaixo:

CONSIDEjtAÇÕES

1) Com relação a despesa com pessoal

Nesta consideração já estamos adicionando "Correções de inflação/CLT", "Inclusão de Condutor de Guia:

"Inclusão de Auxiliar Equitador", "Inclusão de assistente administrativo", "Inclusão de 2% do RAT (Risco de
Acidente de Trabalho)"; "Inclusão de 5,8% de terceiros", conforme sol imitado:

Serão mantidos como prestadores de serviços as funções relacionadas abaixo já com os novos valores
- Coordenadora: R$ 73,00 a hora, totalizando R$ 9.052,00,
- Fisioterapeuta R.T.: R$ 45,00 a hora, totalizando R$ 5.580,00;
- Fisioterapia: R$ 34,00 a hora, totalizando R$ 4.21 6,00,

Equitador: R$ 22,00 a hora, totalizando R$ 2.288,00;
Pedagoga: R$ 28,00 a hora, totalizando R$ 784,00;

- Auxiliar Equitador (inclusão): R$ 1 0,00 a bola, totalizando R$ 405,00;
Totalizando RS 22.325,00 em despesas com pessoal MEI e PJ.

PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÓMICO

Chamamento Públtcn3ne ixi9/2i)ln- AssndacSn npnnllfíPntn çsó l [lfac

TC 177/21]20 . Enuntemnla

DESPIA COM SALÁRIOS E MEI
PLANO DE

TRABALHO

P: janelro2022
C: Dezembro

ADITAMENTO
N'2

P: Fevenlro
C:Janeiro

P: Março
C:Fevereiro

P:Abdt

C: Maça
P:Maias IÍI l ©lP:Junho 1 11 @P:Julho 8 1iiÍI P;Agosto
C:Abril 1:11 ili# c: Mala gl i$ CiJunho$ : 1$jáC:Julho

COORDENADORA, PSICÓLOGA, CQuiTAoonA
R$ 4.516,80

R$7.918,42   R$ 8.052.0S KS 8. 846. m R$ 9.159,m XS 8. 918. m R$ 9.238,95 R$9.322,17 R$ 9. a3.45
PSICOLOGA ag 34í.2s    
EQUITADOR TECN ICO R$ 1.927,20 R$ 1.711.SO  ag i.680 m nq 2 161 32          
FISIOTERAPEUTA l

R$ n.Bn.oo

R$ 2.1H.m

  R$ L320,00 R$ 3.496,80 nS4.s03,20 R$4.873,20 nS 3.124. m R$4.315.20 KS 4.017,m
FISIOTERAPEUTA 2 aS 446.25 R$ 357,m R$880,00 R$ 744,m R$ 660.00 R$ 851,40 KS 7S6,m R$756,m
FISIOTERAPEUTA 3 R$ 25S.00 R$ 178,m R$ 4M,m KS 5SO.n R$ 220.n R$ 6m,16 R$ 378,H R$378.40
COORDENADOR, FISIOTERAPEUTA. EDUCADOR FÍSICO KS 6.6S8.42 RÇ 7 632 nq nq 7 nq3 dn    
PEDAGOGO R$ 1.306.15 R$ 130.00                
D ESPERAS BANCÁRIAS   R$ 63,61   R$ 86,11 R$ 63,61 R$ 63,61 R$ 63.61 R$ 63,61 R$ 71,45 R$71,45
rRANFERENciA ENTRE CONTAS         QC d ry\-i rn

TOTAL R$ 19.640.15 R$H 19.624.4S ng 2as22.]3 nq lç ms qn            
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Já as demais funções serão transferidas para o regime CLT já com todas as convenções (Anexo l)
aplicadas, conforme demonstrado abaixo:

Fisioterapeuta: salário base de R$ 1.008,00;

Psicóloga: salário base de R$ 784,00;
- Condutor de Guia (inclusão): R$ 1 .435,46;
- Estagiário Administrativo: R$ 750,00;
Portanto a rubrica de Despesas com Pessoal CLT mais o Estagiário será de R$ 3.977,46.

Já as outras funções, serão migradas pata CLT, os gastos com todos os encargos estão sendo representados
na planilha abaixo:

PEDIDO DE KEEQUiLÍnRio ECONÓMICO

CARGO/FUNÇÃO Qde de Funcionários Sala rio Base Salário Base Total Salário Educação
Fisioterapeuta l R$ 1.008.00 R$ i na8 nn RR 26 2n
Psicóloga   R$ 784.00 R$ 784 00 R$ iQ 6n
Condutor de Guia l R$ 1.435.46 R$ 1.435.46  
Estagiário l R$ 750.00 R$ 750.00 R$

TOTALGERAL 4 R$ 3.977.46 R$ 3.977.46 R$ 80.69

SENAC/SESC SENAI/SESI SEBRAE INCRA RAT2% PIS Empresa FGTS

R$ 15.12 R$ 10.08 R$ 6.05 R$ 2.02 R$ 20.16 R$ in n8  
R$ 11.76 R$ 7.84 R$ 4.70 R$ 1.57 R$ 15.68 R$ 7 84 R$ 62 79
R$ 21.53 R$ 14.35 R$ 8.61 R$ 2.87 R$ 28.71 R$ 14 35 RR 114 Rd
R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

R$ 48,41 R$ 32,27 R$ 19,36 R$ 6,45 R$ 64.55 R$ 32.27 R$ 258.20

INSS Empresa (20% ) 13'Salário Provisão FGTS( 13' Salário) INSS Empresa (13'
Salário\

Terceiros s/13'sal RATS/13'SAL
R$ 201.60 R$ 84.00 R$ 6 72 R$ 1R Rn    
R$ 156.80 R$ 65.33 R$ 5 23 RS iR n7   
R$ 287.09 R$ 119.62 R$ 9 57      
R$ R$ R$ R$    
R$ 645,49 R$ 268,96 R$ 21 .52 R$ 53.79 R$ 15.60  

Férias Provisão 1/3 Férias Provisão DSR Previsão Adicional
Temoo de Servico

Provisão Rescisão

R$ 84,00 R$ 28.00 R$ 60.48    
R$ 65.33 R$ 21.78 R$ 47.04   
R$ 119,62 R$ 39.87 R$ 86.13    
R$ R$ R$ R$ R$

R$ 268,96 R$ 89,65 R$ 193,65 R$ 161 .37 R$ 3.089.24

Vale Transporte
(estagiário)

Vale Refeição Cesta Básica Mensalidade Social Total

      R$15.50 R$ 1.681.00
      R$ 15.50 R$ 1.310.89
  R$ 562.50 R$ 160.00 R$ 15.50 R$ 3.109.78

R$ 211.50 R$ - R$ R$ R$ 961.50

R$ 21 1 ,50 R$ 562,50 R$ 160,00 R$ 46,50 R$ 1 0.31 3,77
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Portanto a rubrica de Despesas com Pessoal CLT será de R$ 3.977,46 e Encargos com pessoal CLT RS
6.336,31, totalizando R$ 10.313,77.

2) Com relação a materiais de consumo
- Será adicionada uma rubrica de Materiais Pedagógicos no valor mensal de R$ 40,00 para realização de
atividades lúdicas com os pacientes (Anexo ll);

3) Com relação a pessoas jurídicas
- Será considerado o valor de R$ 85,00 mensais para serviços bancários devida à crescente nos gastos;
- Será acrescentada uma rubrica de Medicina do Trabalho, visto que terão funcionários em regime CLT, no
valor de R$ 550,00 conforme contrato (Anexo lll);
- Devido a contratação de um estagiário é pago uma taxa mensal ao CIEE no valor de R$ 190,00 (Anexo

Totalizando um valor de R$ 825,00 na rubrica de Serviços de Pessoas Jurídicas

9

'''x

CONCLUSÃO:

Após todas as considerações realizadas segue abaixo planilha de custos com os novos valores

PEDIDO DE RKKQuiLÍnKio ECONÓMICO
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Atualmente o valor é de R$ 24.522,13, considerando todas as alterações citadas anteriormente
passará ser R$ 33.503,77 uln aumento de R$ 8.981,64 mensal.

o valor

sessora de Departamento&
Bragança Paulista, 1 1 de outubro de 2022

Ü«l~.:/h C. ©.M«"".,A
G&briela Coada BitteacouR

Coordenadora do FMS

PEDIDO DE KEKQUiLÍaKio ECONÓMICO

DESPESA COM PRESTADORES DE SERMÇO VALOR
Coordenadora R$ 9.052.m
Fisioterapeuta R.T. R$ 5.5m.m
Fisioterapeuta R$ 4.216.m
Equitador R$ 2.288,m
Pedagoga KS 7m,m
Auxiliar Equitador R$ ®5.n

SUBTOTAL R$ 22.325,00
DESPESACOM PESSOALCLT  

Fisioterapeuta KS l.m8.W
Psicóloga R$ 784.00
Condutor de Guia nS 1.43s.46
Estagiário RS 750,m

SUBTOTAL R$ 3.977.46
DESPESACOM PESSOALCLT  

Terceiros KS 187.19
RAT R$ M.55
FGTS R$ 258.20
INSS ns 645.49
Pis s/folha KS 32.27
13' salário nS 268.96
INSS s/13'salário ns 53.79
FGTS s/ 1 3' salário RS 21.52
Férias KS 268.96
1/3 sobre as férias R$ 89.65
Terceiros s/13' salário R$ 15.m
RAT s/ 13' salário R$ 5.38
DSR nS 193.65
Cesta Básica ns 160.00
Vale Refeição KS 562.50
Vale Transporte Estagiária RS 211.50
Previsão Adicional Tempo de Serviço RS 161.37
Provisão de Recisão KS 3.089.24
Mensalidade Social R$ 46.50

SUBTOTAL R$ 6.336,32
BATERIAS DE CONSUMO VeLaR

Materiais pedagógicos R$ M.W
SUBTOTAL R$ 40.00

SERMÇOS PESSOAJURIDICA VALOR
Serviçosfinanceíros/Banco nS 8s.oo
Medicina do trabalho KS 550.00
CIEE R$ 190.00

SUBTOTAL R$ 825.00
TOTALDAS DESPESAS K$!ê33.S03.77
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Mediador - Extrato Convenção Coletíva

P.M.B
PROC.NO

FOLHA NO

VISTO:

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2024

NUMERO DE REGISTRO NO MTE=
DATA DEREGISTRO NO MTE:
NLJMERO DA SOLICITAÇÃO:
NUMERO DOPROCESSO:
DATA DO PROTOCOLO;

SP004069/2022
17/05/2022
MR016266/2022
10260.109501/2022-67
12/05/2022

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/

SINDICATO INSTITU COES BENEFICENTES FIL REL EST S PAULO, CNPJ n. 65.718.751/0001-93, neste ato

E

11.Npigâlq.i,FBnyUNIÇJPAL Dos EMPREGADOS EM iNSTiTuicoES BENCFiccNTCS, REUGloSAS E
, ILaw l Kur'lçA NU ES LADO DE SAO P, CNPJ n. 05.646.867/0001-32, neste ato representado(a) por seu l

nas cláusulas seguintes:NVENÇÃO COLETlvA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

29 de tévereiro de 2024 e a data-base da categgaa emi81/a de 'Trabalho no período de OI' de março de 2022 a

CLÁUSULA SEGUNDA-ABRANGÊNCIA

q.
www3.mte .gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?N rSolicítacao=MRO1 6266/2022&CNPJ=6571 875 1 0001 93&CEl: 1/23
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Mediador - Extrato Convenção Coletiva

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA-PISO SALARIAL

P.M.B
PRU.

FOLHA NO

VISTO

A partils e 0a ds março de 2022 para o período de março a 31 de agosto/2022 , ficam estabelecidos os seguintes pisos

a) Técnico de enfermagem - R$ 2.077,42 (dois mil e setenta e sete reais e quarenta e dois centavos) por mês.

i) Auxiliar de enfermagem - R$ 1.624,54 (um mil, seiscenos e vinte e quatro reais e cinquenta e quatro centavos) por

c) Professor de educação infantil Terceiro Setor - R$ 2.516,94 (dois mil. quinhentos e dezesseis reais e noventa e
quatro centavos) por mês.

d) Instrutores de atividades de educação física..u: R$ 2.077,4;'..bois mil e setenta e sete reais e quarenta e doiscentavos) por mês.

e) Educador Terceiro Setor -- R$ 1 .979.02 (um míl,;ilouéeér\b#:e sete.nta e nove reais e dois centavos) por mês.

e cluatrliar de Educação lsfantil (ADI) / Monitores - R$,.1 .:624,$4 (um mil. seiscentos e vinte e quatro reais e cinquenta

g) Assistente Social - R$ 1
-p --' -:',oo \uríi ínlí. setecentos e quinze reais e cinquenta e oito centavos) por mês

h) Demais Empregados - R$ 1 .386.23 (um mil. trezentos e oitenta e seis reais e vinte e três centavos) por mês.

i) Menor Aprendiz - R$ 1 .346,49 (um mil, trezentos e quarenta e seis reais e quarenta e nove centavos) por mês.

i) Cuidador de Idoso - R$ 1 .395,69 ( um míl, trezentos e noventa e cinco reais e sessenta e nove centavos)

A partir de 01 de setembro de 2022 , ficam estabelecidos os seguintes pisos salariais para as funções abaixo:

a) Técnico de enfermagem - R$ 2.1 51 ,1 9 (dois mil cento e cinquenta e um reais e dezenove centavos) por mês.

b) Auxiliar de enfermagem - R$ 1 .682.23 (um mil. seiscenos e oitenta e dois reais e vate e três centavos) por mês.

c) Professor de educação infantil Terceiro Setor - R$ 2.606,33 (dois mil. seiscentos e seis reais e trinta etcentavos) por mês.

centavoutores de atividades de educação física - R$ 2.151.19 (dois míl cento e cinquenta e um reais e dezenove

e) Educador Terceiro Setor -- R$ 2.049,30 (dois mil e quarenta e nove reais e trinta centavos) por mês.

centavos) por mêscação Infantil (ADI) / Monitores -- R$ 1 .682.23 (um mil. seiscentos e oitenta e dois reais e vinte e três

g) Assistente Social -- R$ 1 .776,51 (um mil, setecentos e setenta e seis reais e cinquenta e um centavos) por mês.

h) Demais Empregados -- R$ 1 .435.46 (um mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta e seis centavos) por mês. (,lh
i) Menor Aprendiz - R$ 1 .394,31 (um mil, trezentos e noventa e quatro reais e trinta e um centavos) por mês.

res
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j) Cuidador de Idoso R$ 1 .445.25 (um mil

Parágrafo Primeircu Para os empregados contratados com jornada reduzida de trabalho será observado piso salarial
mínimo vigente ' eíu ue noras traoalnaaas. ficando garantido, no mínimo. piso salarial correspondente ao salário

Parágrafo Terceiro: Os empregadores que venham a implantar plano de C8Fnos e salários de\terão fo'Mnli- -- -'--- ,..
de acordo coletivo de trabalho com a Entidade Sindical Profissional. ' '' ''' ' '----' vu-',-gv -v- - a"'.a'-v auavc:b

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL

Parágrafo único. Fica facultado às instituições empregadoras a concessão do reajuste integral em parcela única a partir

PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA - ADIANTAMENTO SALARIAL

Faculdade do empregador em conceder aos empregados, no 1 5o dia subsequente à data de pagamento da remuneração
referente ao mês anterior, adiantamento salarial de até 40% (quarenta por cento) do salário do empregado.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO DO SALÁRIO

mêsOs empregadores ficam obrigados a pagar aos empregados a remuneração mensal até o 5o (quinto) dia útil do

Parágrafo ÚniccoA inobservâncía do prazo previsto na presente cláusula acarretará ao empregador uma multa, a favor
demais cominações'supus a l/óu (um [nnta avos) da remuneração devida, por dia de atraso, independente das

www3.mte .gov.br/s istemas/mediador/Resumo/ResumoVisualiza r?N rSolicitacao=MRO1 6266/2022&CNPJ=6571 8751 anal qaanr l
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P.M
PROC.

raLHA

VISTO
CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO EM CHEQUE

n mggRMl$â$$m=3mí'mx;
CLÁUSULA OITO\n - RECIBOS DE PAGAMENTO

discrimin'--- ---s fornecerão aos seus empregados recibo de pagamento contendo identificação do empregador.
relativos ao FGTS va'u'es pagos. inclusive os aQrcionats de quaisquer naturezas, descontos efetuados e depósitos

Parágrafo Único: A entrega do recibo de pagamento deverá ser feita no ato do pagamento dos salários

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E CRITÉRIOS
PARACALCULO

CLÁUSULA NONA - INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS / ADICIONAL NOTURNO

13média das hinras extras e do adicional noturno. habitualmente trabalhadas, será computada para pagamento de férias,
servço iucrln:õãy u lritegral. ou proporcional. Dem como nos depósitos fundiários e no adicional por tempo de

CLÁUSULA DÉCIMA - SERVIÇOS EXTERNOS

l:Hj $1 :U ERG 193 ; r :!:umas:=.li=s2a:!J':

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SALÁRIO DO SUBSTITUTO

Garantia ao empregado substituto do mesmo salário percebido pelo empregado substituído
a mesma função do substituído por período superior a 30 (trinta) dias. ' '

desde que esteja exercendo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SALÁRIO ADMISSÃO

Garantia ao empregado admitido para a função de outro. dispensado sem justa causa
de menor salário na função, sem considerar vantagens pessoais.

de igual salário ao do empregada

Parágrafo Unico: Àsrgo.presas que praticam sistema de faixas salariais por cargo fica autorizada a admissão pelo

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
13oSALAR10

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADIANTAMENTO DE PARCELA DO 13o SALÁRIO
www3.mte .gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?N rSolicitacao=MRO1 6266/2022&CN PJ=6571 8751 0001 9aacrl;
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PRK.

FOLHA NO

VISTO:

férias do empregadoaga:ao, ant:npadado nela mesmo por escrito no mês doj 13oisalário quando do início do gozo de

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PAGAMENTO 13' SALÁRIO

metampreéadores efetuarão o pagamento do 13o salário de seus empregados nos prazos estabelecidos em Lei. ou seja,

(cinagpoocUntlcoalé faltajdro Pegameçto msnprazos estipulados em Lei acarretará para o empregador multa de 5%

ADICIONALDEHORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - HORAS EXTRAS

.\s horas extraordinárias serão remuneradas com acréscimo de 70% (setenta por cento) sobre a hora normal.

ADICIONALDETEMPO DESERVIÇO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

Êll gl F:ll HH BHl:l='pe.:p='smení='u
ADICIONALNOTURNO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ADICIONAL TRABALHO NOTURNO

Pagamento de 30% (trinta por cento) de adicional para o trabalho prestado entre 22h00 e 5h00.

ADICIONAL DEINSALUBRIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - INSALUBRIDADE / PERICULOSIDADE

adicional regarms queptrabaudoemrieml. setores onde já constatada insalubridade e/ou periculosidade será pago o

g] :i EEB llBHE HilF:: 5:'i: is:1: :::: %n:
PRÉMIOS

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PRÊMIO MENSAL DE PERMANÊNCIA

%F Za==''Shg:,íg:5i z'ig'l:g'Elocg:*l'::':!.!s.:E=;.;='1=â !.=E:n:s::ã.:====F;:
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P.M.B
PROC.NO

FOLHA NO

VISTO

Auxilio HABITAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SALÁRIO HABITAÇÃO

Para os empregados residentes no local de trabalho será computad0 25% (vinte e cinco) de seu salário a título

EU? :: l il=111S,&:lÊ=,=g=H?::JIEÊ ;:=1'Ê.E:l=.:mi ã : h.m" ~"''-". : -;".-;
e llagraitois.egundo: Este desconto não será processado no pagamento de férias indenizadas. aviso prévio indenizado

Parágrafo Terceiro:nOasalário mais habitação servirão de base para o pagamento das verbas previdenciárias, FGTS.

8U IE1:3E:lSHE Hall U$ZHHã3:?:.:f:l:'J : u:J
) Por ocasiãoasa errmaiizsçlao da dispensa, isto é. da homologação da rescisão do contrato, o empregado receberá

sendo l berados somente após asitados mediante recibo e na miesma loportun dade junto à Entidade Sindical Profissional

Parágrafo Quinto: Nos casos de dispensa porjusta causa, a desocupação do imóvel deverá ser imediata

Rm: smslsH=H:;BULE:RZEÊllHÃw:«=Êuwg

E=mUã=g$.1ãa=HZIHl$ÜUE:lll.F!! :: *:,m:::g=,:!!
AUXíLIOALIMENTAÇÃ0

,.CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - \nLE REFEIÇÃO

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: O1/03/2022 a 28/02/2023

liHilE.EliEIH:S :F:s :::\:n.::=z=s :!: e ã ;J s
diarágrafo Primeiro: Em caso de falta devidamente justificada, não será descontado do empregado o vale refeição do
dia.

=l=k:::=!::= :H: g:.z:::.l=.ZR=si:J===t'l;sã:':#=--. .'; ; ; ..".'; ;'.--.,
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CESTA BÁSICA / \MLE ALIMENTAÇÃO

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2022 a 28/02/2023

IHI M$i$1W$MH8@g$ ! !
1 0 Kg. Arroz Agulhinha -- Tipo 02

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/Resumovisualizar?NrSolicitacao=MRnl n/')n')', a '---
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03 Kg. Feijão Carioquinha

P.M.B
PROC.NO

FOLHA NO

VISA05 Kg. Açúcar Refinado

04 Lt. óleo de Soja (900 ml)

OI Kg. Sal Refinado

02 Pct. Café Torrado e Moído (500 grs)

03 Pct. Macarrão (500 grs.)

02 Pct. Farinha de Mandioca (500 grs)

01 Kg. Farinha de Trigo

01 Pct. Fubá (500 grs.)

OI Lt. Extrato de Tomate (140 grs.)

01 Pct. Bolacha Recheada (200 grs.)

11 Und. Creme Dental (50 grs.)

OI Pct. Esponja de Aço (08 und)

01 Und. Sabonete (90 grs.)

05 Und. Sabão em Pedra

OI Und. Recipiente para embalar os 30Kgs de produtos

recebimento do benefício prev2to na presente cláusula. njustificada ao trabalho não retira do empregado o direito do

HIS]R%ilElll'!mB:l Elãllã::ll EgUEEIEIUgF:
i=?:Z!=::!:á u=:=:?;E..s? Zmg-:gRE n.g:;:5=31í-''.;. '-,':..::==:'.:':==':.. ~.
Parágrafo Quarto: Ficam respeitadas as condições mais benéficas ao empregado.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - \aLE TRANSPORTE

O vale transporte a que têm direito os empregados será concedido na forma da legislação pertinente.

AUXÍLIO CRECHE

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CRECHES

HllEl:(IÊiÇll:HEliEUZUXHIH :: i: :':;:'Eq;m11u
Parágrafo Pr me ro: O auxílio creche poderá ser substituído pela concessão de vagas junto a creches. sem nenhum

Parágrafo Segundcc)As empregadas-mães que já estejam recebendo auxílio creche terão o auxílio mantido por mês e

www3 .mte .gov.b r/s êste mas/mediado r/Resumo/Resuma\ãc iiali q l.Ohl.c'
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SEGURODEVIDA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO / AUXÍLIO FUNERAL

M$#!BÊP:g:m:= gl:=:nTWHgmnã=:
.%gnli%:.:3 XSWIUH:il :$ E lâl.:BSRH !

HHh$ $#HHWMHw:u:iiÉãn;
X.:':=Uâ.g:.='li Si :T 8:.!':H::8.g'=e=y'=:Ea%Sg:'T.e..l='::'m:.=gSê;=E.ã!'E

exceto n OírnoHol(cinco mil reais). em caso de morte de cada filho de até 21 (vinte e um) anos. limitado a 04 (quatro),

vll - R$5 000,00rzada mil ri:alta aomédicegado em caso de nascimento de filho portador de Doença Congênita, desde

seguro deverão receber duas cestas bás cas com total de 50 kg indepiendentemente do local ocorrido, os beneficiários do

g IW:l ã# w:
!iF=u; sElE sâTm! í:i.Eu:;R:l::l;::á:l:\ =':: eEpslT.!'lrlixs:iíHnu.i

Eú;::.!:HUã:.='eEn'f'l,nzfE=.=!:;àâ'nB=' ;:: 'ã:s;Ê '!g::! ::.=.Ê'i:E3.1#

l w$
a seus respectivos cônjuges e filhos. apoio psicológico, social e nutricional, a ser prestado, obrigatoriamente. nnr
Xll - ASSISTÊNCIA SOCIAL, PSICOLÓGICA E NUTRICIONAL (ASPN): Deverá ser disponibilizado ao empregado e/ou q

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/Resumovisualizar?NrSolicit8caQ=MRolR2RR/?no')p r"hl'', --nFT' A
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profissionais habilitados
tecnologias colocadas à
diversos de ordem

usuário do serviço sigilo total das
empregado e seus dependentes para utilizar
empregado imediatamente perde o direita a este
beneficiários terão direito a mais 6
período do luto, sem ónus para o
para os departamentos de RH.
ordem psicológica, social e nutricional vinculado ao

Xlll - Caso o empregado seja diagnosticado com câncer de mama ou de próstata, após a data de homologação
desta Convenção Coletiva de Trabalho deverá receber no ato do diagnóstico o valor de R$5.000.00 (cinco mil reais) para
auxílio no tratamento da doença. O di.agnóstico deverá ser comprovado pelo resultado do exame anatomopatológico e
por laudo emitido pelo médico especialista. Ocorrendo o diagnóstico de câncer de Mama ou Próstata. o empregado
deverá receber 02 (dois) kits. de produtos dermatológicos específicos, desenvolvidos especla mente para
pessoas em tratamento oncológico, com o objetivo de colaborar com o bem-estar e minimizar efeitos colaterais do
tratamento no intuito de contribuir com a longevidade e melhoria da condição do paciente em relação aos cuidados com
a pele e mucosa. Os Kits deverão ser entregues diretamente na residência do empregado e serão compostos de 07
produtos direcionados ao tratamento oncológico. sendo estes: Creme hidratante para alívio das lesões da pele (120g) e
Loção .hidratante para. prevenção e tratamento do ressecamento da pele (193ml), ambos ocasionado pelo processo de

-:mF g$EfHEl!%K#GJggü#Üll
oral mucoprotetora (enxaguatório bucal) para higienizar, proteger e hidratar a mucosa oral sensível (250 ml)l --'

XIV - ASSISTÊNCIA R.ECOLOCAÇÃO E AVALIAÇÃO PROFISSIONAL (ARAP): Deverá ser disponibilizado ao
empregado, cônjuge e filhos. bem como ao gestor e/ou profissional de RH. a prestação dos serviços destacados, no
ntuito de promover a recolocaçã.o e/ou avaliação profissional do empregado e seus dependentes. O serviço de

Avaliação Profissional incluí a realização de .testes psicológicos e promove a avaliação do empregado ev denciando
qualidades. habilidades e traços de personalidade, com foco na melhoria de desempenho de funções e/ou recrutamento
e seeção de.novos profissionais= Não haverá limite de utilização para empregados já contratados e para novas
contratações haverá o limite de 5 testes psicológicos e avaliações a cada 12 meses. O serviço de Recolocação
Profissional consiste em orientar ao empregado e seus dependentes na busca de nova oportunidade de trabalho no
mercado. nos casos de demissão sem justa causa ou término do contrato de prestação de serviço, e somente será
devido aos empregados que tiveram seu vínculo de trabalho mantido pelo período mínimo de 6 meses O serviço inclui a
avaliação profissional, auxilia na elaboração do currículo e orientação para condução em entrevistas. direciona
possibilidades de novas áreas de atuação e fornece dicas de marketing pessoal para a recolocação. Para o empregado
que teve seu vínculo rescindido, o serviço ainda inclui. sem ónus. a disponibilização do currículo por l mês no site da
Catho. Todos os serviços deverão ser prestados de forma remota por psicólogos e por profissionais da área de RH.
através da plataforma de 0800 ou de outras ferramentas tecnológicas disponíveisl ' '' '

XV - As indenízações, independentemente da cobertura. deverão ser processadas e pagas aos beneficiários do seguro
i prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas após a entrega da documentação completa exigida pela Seguradoras

XVI - A partir do valor mínimo de cobertura estipulado e das demais condições constantes desta cláusula. ficam as
emoresas lvres para pactuarem com os seus empregados outras garantias. valores, critérios e condições para
concessão do seguro, podendo a empresa pagar essa diferença ou descontar no salário do empregado (ah

XVll - Aplica-se o disposto na presente cláusula a todos os empregados, inclusive os empregados (as) em regime de
trabalho temporário. autónomo (as) e estagiários (as) devidamente comprovado o seu víncuioi ' '

Parágrafo Terceiro; As coberturas e as indenizações por morte e/ou por invalidez, previstas nos incisos 1, 111 e IV do
caput desta cláusula. não serão cumuláveis, sendo que o pagamento de uma exclui a é)utra: ' ' ' '''- -'

XVlll A Seguradora deverá observar o fiel cumprimento desta cláusula, devendo para tanto constar na respectiva
apólice de seguro, as condições mínimas aqui estabelecidas, sob pena de virem a responder por eventual prejuízo
causadoaosempregadorese/ouempregadosl ' ' ' '

XIX - O empregador que por ocasião do óbito ou da incapacitação permanente do trabalhador que não tenha implantado
o benefício constante da presente cláusula ou estiver inadimplente por falta de pagamento. pagamento após o dia do
vencimento ou efetuar o recolhimento por valor inferior ao devido, efetuará a indenização por morte ou'invalidez ao
empregado ou a seus dependentes equivalente ao dobro do valor da cobertura básica do seguros

. 'Faculta-se aos empregadores qualquer forma de contratação de seguro, desde que contemplados todos os
benefícios previstos nesta cláusula e desde que firmado através de'Acordo Coletivo de Trabalho com a part clpação das
Entidades Sindicais subscritoras da presente Convenção Coletiva de Trabalho. sob pena de nulidades q
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XXI - O custo do seguro será suportado integralmente pela instituição empregadora

XXll - O seguro de vida retro citado deverá ser fornecido aos empregados independente de qu
pela instituiçãol

XXlll - Sempre que necessário as empresas se obrigam a fornecer copias ou dar vistas ao Sindicato dos Trabalhadores
da documentação correspondente ao pagamento do Seguro de Vida e Acidentes Pessoais. previsto nesta cláusulas

XXIV - As empresas que possuem contrato de seguro coletivo de seus empregados, deverão se adequar às exigências
mínimas aqui pactuadas até o dia 30 de junho de 2022;

XXV - Os Empregadores deverão enviar a apólice/certificado ou contrato do seguro de vida em grupo para o Sindicato
dos Trabalhadores informando o nome do funcionário, para que comprovem que as coberturas e vantagens contratadas
não sejam inferiores e/ou em menor quantidade dos que estão estabelecidas nesta cláusula. Constatada pelo Sindicato
dos Trabalhadores, a inobservância de cumprimento desta cláusula, as empresas pagarão aos empregados. no
momento das homologações relativas às rescisões dos contratos de trabalho. seja a dispensa por justa causa ou por
pedido de demissão o valor idêntico ao último salário nominal do funcionário. além de não eximir as Entidades das
obrigações do cumprimento do que estabelece o incisa XVll dessa cláusulas

XXVI - Sem qualquer prejuízo na decisão da Empresa pela escolha da Seguradora e Corretora de Seguros, e desde que
haja pleno cumprimento desta cláusula no que diz respeito às exigências mínimas vinculadas às coberturas. benefícios e
peculiaridades. as Entidades signatárias desta Convenção Coletiva de Trabalho recomenda a Adesão ao PASll

XXVll - A presente cláusula não tem natureza salarial, por não se constituir em contraprestação de serviços

ANEXOI

Cesta básica em caso de Morte do Titular

OUTROSAUXÍLIOS

CLÁUSULAVIGÉSIMA SEXTA BEMESTARSOCIAL

Fica estabelecida a obrigatoriedade de cumprimento do benefício Bem-Estar Social, garantindo melhores condições à
categoria e concedendo vantagens e segurança aos trabalhadores e empregadores, devendo ser cumprida nas'
condições a seguir.

PARÁGRAFOPRIMEIRO

Conforme definido ficou estabelecido a contratação do plano BRONZE com as seguintes condições

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualiza r?N rSolicitacao=MR01 6266/2022&CN PJ=6571 875 1 0001 93&cFl:

QUANTIDADE RODUTO/MEDIDA
l  
   
l  
   
l  
l  
l  
l  
   
   
   
l  
l  
   



17/05/2022 18:03
Mediador - Extrato Convenção Coletiva

P.M.B
PRU.
raLHA
VISTOBENEFÍCIOS

COMPLEMENTO DE
REMUNERAÇÃOPOR
AFASTAMENTO
KIT NATALIDADE
CASAMENTO
CLUBE DE
\nNTAGENS

ASSISTÊNCIAS PARA OS TRABALHADORES
\FLOR PARCELAS DESCRIÇÃO

R$ 1 .000,00 l Afastamento por doença por período superior a 90 dias

R$ 450,00
R$ 900.00

Nascimento de filho(a) da empregada titular.
Em caso de casamento do titular.

Rede nacional de descontos

BENEFÍCIOS
MORTEACIDENTAL
MA
DIÁRIA DE
INTERNAÇÀO
HOSPITALAR POR
ACIDENTE-DIHA
4SORTEIOS
MENSAIS(SÉRIE
FECHADA)

COBERTURAS SECURITÁRIAS PARA OS TRABALHADORES
VALOR DESCRIÇÃO

R$ 5.000.00 Morte.do segurado em consequência exclusiva de acidente pessoal
coberto, exceto se decorrente de riscos excluídos.

Até 30 diárias de R$ 200.00 Em caso de hospitalização causada exclusivamente por acidente
cada pessoal coberto, exceto se decorrente de riscos excluídos.

R$ 500,00 Valores líquidos de Imposto de Renda

BENEFÍCIOS
REEMBOLSO DE
RESCISÃO
LICENÇA-
PATERNIDADE
LICENÇA-
MATERNIDADE
AFASTAMENTOPOR
ACIDENTE DE
EMPREGADO

ASSISTÊNCIAS PARA AS EMPRESAS
\FLOR PARCELAS DESCRIÇÃO

Até R$ 2.000.00 1 Pagamento de rescisão de empregado com no mínimo sete anos
de vínculo empregatício ininterrupto em regime CLT.

R$450,00 1 Licençadoempregadotitular.

R$ 600.00 l Licença da empregada titular.

R$ 1 .500,00 l Afastamento do titular por acidente. superior a 30 dias

BENEFÍCIOS
RESCISÃO
TRABALHISTA EM
CASO DEMORTE
ACIDENTAL

COBERTURA SECURITÁRIA PARA AS EMPRESAS
VALOR DESCRIÇÃO

Até R$ 2.000,00
Reembolso de despesas com pagamento de verbas rescisórias. em
consequência exclusiva de morte acidental do segurado, exceto se
decorrente de riscos excluídos.

PARAGRAFOSEGUNDO

- O Empregador receberá por e-mail um usuário e senha para acesso ao Portal do Cliente. Toda movimentação de
empregados serájeita diretamente pelo portal, ainda, 2' via de boletos, extrato de vidas ativas, certificados. bem como
demais informações: do benefício estarão disponíveis pelo portal, que deverá ser acessado pelo endereçcr
www.centraldosbeneficios.com.br/portal. ' ' " ' ''

'x

11 nual de Orientações e Regras. que estabelece os critérios para utilização dos benefícios desta cláusula. estará
disponível no acesso de cada empregador pelo portal.

111 - Para direito ao benefício o empregador, obrigatoriamente. contribuirá com o valor mensal de R$15,50 (quinze reais
e cinquenta centavos) por empregado. O empregador ainda se compromete a arcar mensalmentecom o custo integral
do referido benefício para cada um dos seus empregados, sendo vedado qualquer desconto do mesmo. '' ' -'

IV -- O Empregador deverá efetuar o pagamento, através de boleto bancário enviado previamente pela Administradora
por e-mail, até o dia 1 0 do mês subsequente à inclusão do empregado para exercício do benefício

V - Eventuais alterações na tabela contratada bem como reajuste do benefício. quando houver, serão válidas a partir no
mês subsequente ao registro de novo instrumento coletivo ou por termo aditivo a esta CCT.

PARAGRAFOTERCEIRO

l#Ü$ã#g H wwHBE©'.
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VISTO

11 -- Para inclusão ou exclusão no benefício. caso o dia padrão para envio da planilha
feriados. o envio deverá ser antecipado para o último dia útil que anteceda o dia 25.

111 -- Caso o empre.dador, por algum motivo, não conseguir informar dentro do prazo estipulado, não será possível efetuar
alterações no boleto e vigência do benefício

PARAGRAFOQUARTO

l Para garantia das coberturas e assistências contratadas por intermédio desta negociação coletiva, o Empregador
deveráprocederaopagamentodovalorestípuladoparaagarantíadobenefício. ' ' ' ''

11 -- No caso de trabalhadores afastados antes do início do
obrigatoriedade de inclusão até que este retorne às suas atividades.

Bem-Estar Social. o Empregador fica isento da

111 - No caso de trabalhadores afastados após sua inclusão no referido benefício, o Empregador continua responsável
pelo pagamento da mensalidade dos mesmos.

IV -- Caso o empregado tenha trabalhado no mínimo um dia, ele ficará ativo no benefício até o último dia do mês. sendo
assim, o nome dele constará no boleto de vigência referente ao mês coberto. lembrando que o Empregador deverá
informar a demissão no prazo correto.

V -- O presente benefício. aplica-se a todos empregados em qualquer modalidade de contrato de trabalho. sendo elas:
contrato de trabalho por tempo indeterminado, por prazo determinado. incluindo período de experiência, temporário e
Juiros

VI -- Todos os empregados receberão um Certificado Individual expedido pela seguradora contratada. o mesmo estará
disponível no Portal do Cliente

PARÁGRAFO QUINTO

1 -- A inadimplência de qualquer boleto em atraso igual ou superior a 20 (vinte) dias do vencimento original acarretará a
suspensão de todos os empregados no benefício.

11 -- Após a quitação de todas as pendências, o empregador deverá dar novo aceite no termo de adesão e assim
encaminhar através dos meios disponíveis a relação de empregados atualizada para reinclusão. e eles serão incluídos
com nova data de vigência

111 -- Com a suspens.ão da utilização por inadimplência, o empregador será responsável pelos custos advindos da
necessidade de uso de cada beneficiário e deverá efetuar o ressarcimento em dobro dos meses em que o empregado
não esteve ativo no benefício, a título de indenízação

IV -- Em função da continuidade da inadimplência a cobrança será judicial, e ainda. o título poderá ser protestado, por
descumprimento desta CCT. o que não isenta o empregador da quitação de pagamento(s) pendente(s). '

JARAGRAFOSEXTO

l -- Os empregadores que oferecem os mesmos benefícios previstos nesta cláusula aos seus empregados por meio de
outro prestador contratado, ficam isentas de cumprir a obrigatoriedade com a parceria mencionada nesta cláusula, desde
que fique comprovado. que a empresa contratada garanta o pagamento dos benefícios e vantagens previstos no
parágrafo primeiro desta cláusula e desde que, não sejam inferiores e/ou em menor quantidade dos que lá estão
elencados. Sendo ainda necessário comprovação anual da permanência dos empregados no benefício contratado.

11 - Para análise das condições do benefício oferecido. o empregador deve enviar para o e-mail: fethesp@fethesp.org.br
cópia do contrato ou proposta com o prestador de serviço, a relação dos empregados que utilizam/utilizarão o benefício.
o último boleto pago ao prestador com autenticação bancária legível e demais documentos que possam comprovar
quaisquer ónus aos trabalhadores.

PARÁGRAFOSÉTIMO

O empregador deverá ler e dar seu aceite ao Termo de Adesão disponível no Portal do Cliente no ato da contratação ou
da recontratação deste benefício. O aceite das condições do mesmo é obrigatório devido à natureza desta CCT

PARAGRAFOOITAVO

1 -- Em caso de p.rejuízo ao empregado por inadimplência e/ou descumprimento pelo empregador, o empregador
configurar-se-á inteiramente como responsável pelo pagamento das garantias estabelecidas nesta cláusula, quando da
ocorrência de tais eventos, bem como, permanece regularmente responsável pelo descumprimento da presente CCT. r'N
assumindotodoõnuspeloindevidodescumprimento. ' ' Ul\
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11 - Em virtude do descumprimento e manifesta lesão ao direito coletivo dos empregados. o e
indenizar o empregado em 10% (dez por cento) do valor total de todos os eventos cobertos. devendo ainda este valor
ser multiplicado pelo número de empregados, sem prejuízo da aplicação da dáusula de penalidade prevista nesta
convenção

PARÁGRAFO NONO - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

1 -- Todo e qualquer tratamento de dados pessoais e sensíveis de trabalhadores e empregadores obtidos em decorrência
do presente benefício: por estar previsto em CCT. que é um instrumento coletivo dotado de força legal (artigo 611.A da
CLT) e reconhecimento constitucional (artigo 7', incisa XXVI), terá como base legal "o cumprimento de obrigação legal
ou regulatória pelocontrolador". prevista noartigo7', incisa 11, da LGPD. ' ' '''-' ''

11 - Em complemento à precípua base legal supramencionada, considerando a celebração de contratos específicos pela
adminístradoracom o fito de dar cumprimento à obrigação legal trabalhista constante na CCT. tem-se, nesta hipótese,
mais uma base legal 'necessidade de execução de contrato ou procedimentos preliminares relacionados a contrato"
prevista no artigo 7'. V da Leí n' 13.709/1 8 (LGPD)

lll -As partes signatárias deste instrumento. bem como os demais parceiros envolvidos se comprometem a tratar
referidos dados sob a égide da LGPD. garantindo assim a proteção. a privacidade e os demais direitos fundamentais dos
trabalhadores e empregadores. conforme previsto no art. 2o da referida lei.

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA NA READMISSÃO

Todo empregado que for readmitido. na mesma função em um prazo de 06 (seis) meses após a sua demissão. estará
desobrigado de firmar contrato de experiência

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITA\n - CARTA DE REFERÊNCIA

Os empregadores aqui abrangidos não exigirão carta de referência dos candidatos a emprego por ocasião do processo
de seleção.

Parágrafo Unico: A carta de referência será fornecida ao ex-empregado caso o mesmo necessite para Ingresso em
empresas não abrangidas pela presente Convenção Coletiva de Trabalho.

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULAVIGÉSIMA NONA COMUNICADO DE DISPENSA

Qualquer que seja o tempo de serviço do empregado, a comunicação de sua dispensa só poderá ocorrer por escrito e
mediante protocolo de entrega, devendo o empregador explicitar o motivo, e se não houver justa causa. esclarecer se o
empregado deverá ou não continuar desempenhando as suas atribuições durante o prazo de aviso prévio

CLÁUSULA TRIGÉSIMA DISPENSAPORFALTA GRAVE

Ao empregado dispensado sob alegação de falta grave ou justa causa será entregue carta-aviso com os motivos da
dispensa, sob pena de gerar presunção de dispensa imotivada. q.
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AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - AVISO PRÉVIO

Aos empregados que contarem com mais de 45 (quarenta e cinco) anos de idade e com mais de 01 (um) ano de serviço
para o mesmo empregador, será assegurado aviso prévio de 45 (quarenta e cinco) dias, sendo 1'5 (quinze) diasIndenizados. ' ''- -''

Parágrafo Primeiro: O aviso prévio, quando trabalhado. não poderá ter início no último dia útil da semana. nem em
domingos e feriados.

Parágrafo Segundo: A redução de duas horas diárias (Artigo 488 da CLT) será utilizada atendendo à conveniência da
empregado. no início ou no fim da jornada de trabalho, mediante opção única daquele por um dos períodos. exercidos
no ato do recebimento do aviso prévio.

ESTÁGIO/APRENDIZAGEM

CLÁUSULATRIGÉSIMA SEGUNDA ESTÁGIO REMUNERADO

A contratação para estágio remunerado deverá observar a legislação vigente

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

Os empregadores estão obrigados a admitir pessoas portadoras de deficiência em conformidade com a Lei 821 3/91

MÃO-DE-OBRA DE FAIXA ETÁRIA A\INÇADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA FAIXA ETÁRIA

O fator etário não impedirá a contratação do empregado. salvo se existirem impedimentos legais para tanto
\

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - QUITAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DAS VERBAS RESCISÓRIAS

A quitação das verbas rescisórias será efetuada nos seguintes prazos

a) até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato de trabalho, em caso de aviso prévio cumprido, ou

b) até o décimo dia, contado da data da notificação de demissão. quando da ausência do aviso prévio, indenização do
mesmo ou dispensa de seu cumprimento.

Parágrafo Primeiro: O saldo de salários referente ao período anterior ao aviso-prévio deverá ser pago. pelo
empregador, por ocasião do pagamento geral dos demais funcionários, exceto se a homologação da rescisão ocorrer
antes do mencionado pagamento

Parágrafo Segundo: O empregador deverá fornecer ao empregado demissionário
hora e local para o acerto de contas e homologação se for o caso.

por escrito, comunicação do dia

Parágrafo Terceiro: A inobservância do disposto na presente cláusula sujeitará o empregador à multa em valor
equivalente ao salário diário do empregado devidamente corrigido pelo índice governamental em vigor. salvo quando.
comprovadamente, o trabalhador der causa à mora. m
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Parágrafo Quarto: Buscan.do a segurança jurídica necessária nas relações de trabalho
do negociado sobre o legislado, fica estabelecido que, independentemente do motivo da rescisão e do tempo de senha
ao empregado, será obrigatória a homologação da rescisão contratual no Sindicato Profissional, no prazo máximo de 15
(quinze) dias. ' '"' ' '

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - TERMO DE QUITAÇÃO ANUAL

Sina calo a realização.da quitação anual das obrigações trabalhistas pagas aos empregados. estas deverão ser feitas no
Profissional e Patronal. píesenLaçao aQS aocumentos necessários que serão solicitados pelos Sindicatos

A) No ato.da quitação as partes (empregado e empregador) estarão assistidos pelos respectivos Sindicatos Profissional
e Patronal. resguardando. assim, transparência e efetividade no cumprimento das obrigações.

B).O termo terá eficácia liberatória somente das parcelas nele especificadas, sendo discriminados neste termo todos os
valores das obrigações de dar e fazer.

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

ESTABILIDADEMÃE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - ESTABILIDADE DA GESTANTE

Estabilidade pijovljsoria à empregada gestante desde o início da gravidez até 60 (sessenta) dias após o término da

ESTABILIDADESERVIÇO MILITAR

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITA\n - ESTABILIDADE EMPREGADO EM IDADE DE SERVIÇO MILITAR

Fica assegurada estabilidade provisória ao empregado em idade de prestação de serviço militar. desde o alistamento até
3u(trinta)dlasapósaliberaçãodaincorporação,semprejuízodoavisoprévio. ' ' ' ''' ' '''''
'\

ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - ESTABILIDADE AO EMPREGADO ACIDENTADO

Fica estabelecida a garantia de emprego de 12 (doze) meses ao empregado vítima de acidente do trabalho, após a alta
médica. nos termos do artigo ll 8 da lei do Plano e Benefícios da Previdência Social - Leí na 821 3/gl.

ESTABILIDADEAPOSENTADORIA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA

Garantia de emprego e salário aos empregados, com mais de 03 (três) anos de trabalho no mesmo empregador, que
estejam a menos de 18 (dezoito) meses do direito de aposentadoria. sendo que, adquirido o direito cessa a estabilidade

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - REFEITÓRIO/ VESTIÁRIO

q
www3.mte .gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?N rSolicitacao=MRO1 6266/2022&CNP.l=ns71 n7sl nnnl alar' r:i=



17/05/2022 18:03
Mediador - Extrato Convenção Coletíva

Os empregadores deverão manter acomodações apropriadas para os seus empregados
perfeitas condições de higiene, de conformidade com a legislação e normas de segura
trabalho vigente, mantendo, ainda. vestiários e banheiros masculino e feminino.

CLÁUSUI.A QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - BEBEDOUROS (ÁGUA POTÁVEL)

Os empregadores deverão instalar bebedouros em local de fácil acesso aos seus empregados

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - HORA EXTRA/ REFEIÇÃO

Aos empregados que realizam trabalho extraordinário além das 19:00 horas será fornecido lanche composto de café
leite. pão e margarina.

OUTRAS NORMASDEPESSOAL

JLAUsuLA QUADRAGÉSIMA QUARTA - CARTEIRA DE TRABALHO E ANOTAÇÃO DE OCUPAÇÃO

O empregador ao reter a carteira de trabalho para anotações
referidas anotações no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

deverá fornecer recibo aos empregados e proceder as

Parágrafo Primeiro: A anotação de ocupação deverá corresponder à realidade das funções exercidas pelo empregado

Parágrafo Segundo: O não registro no prazo estabelecido acarretará para o empregador multa de 30% (trinta por
cento) do salário nominal do empregado, a título indenizatório, com os devidos recolhimentos de obrigações sociais.

Parágrafo Terceiro: A carteira de trabalho do empregado deverá ter obrigatoriamente anotações da data de admissão. a
remuneração detalhada, a forma do pagamento, a declaração de opção do FGTS, anotações do PIS e outras condições
especiais que venham a existir, a função ou cargo.

Parágrafo Quarto: As anotações na carteira de trabalho serão feitas. ainda. obrigatoriamente. pelo empregador

a) Na data-base

b) A qualquer tempo por solicitação do empregado'x

) Na rescisão contratual

d) Na necessidade de comprovação perante a Previdência Social

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA ENTREGA DE DOCUMENTOS

Os empregadores fornecerão protocolo das documentações entregues pelos empregados
médicos e odontológicos.

inclusive dos atestados

Parágrafo Unico: Caso o empregador necessite de cópia dos documentos solicitados deverá o mesmo providenciar
referidas cópias sem quaisquer custos ao empregado. observando-se. ainda. o fornecimento de protocolo conforme
estabelecido no "caput" da presente cláusula.

CLÁUSULA QUADRAGESIMASEXTA CONVENIOS

Os empregadores procurarão firmar convênios de saúde e. também. com farmácias, drogarias. papelarias
outros estabelecimentos, visando a concessão de desconto na aquisição de produtos pelos seus empregados.

éticas e
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DIGNIDADE E

Os empregadores se comprometem a respeitar a proteção de direitos humanos reconhecidos
Internacionalmente, proporcionando ambiente seguro e saudável para seus empregados, respeitandoi a
liberdade de associação eo reconhecimento do direito a negociação coletiva, comprometendo-se a nda ao

llW#lHH:"
doença:: exaltando a cidadania e a meritocracia tanto nas políticas de recursos humanos quanto na execuçãodas atividades laborativas. ' ''' '' ' ' ---'

OUTRAS ESTABILIDADES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - ESTABILIDADE APÓS FÉRIAS

b empregado terá estabilidade até 30 (trinta) dias após o retorno das férias

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - COMISSÃO DE NEGOCIAÇÃO

Os empregados. em número máximo de até 05 (cinco), escolhidos em assembleia geral para fazer parte de comissão de
negociação terão garantia de emprego. e salário desde a data de sua escolha até 90 (noventa) dia s após o término das
negociaçõeseoujulgamentodedissídiocoletivo. '

Parágrafo Unico: O Sindicato profissional deverá comunicar ao empregador
encontrarem nas condições estabelecidas no "caput" da presente cláusula

os nomes dos empregados que se

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - ESTABILIDADE AO EMPREGADO AFASTADO POR DOENÇA

Ao empregado afastado por motivo de doença, por período superior a 90 (noventa) dias
rovisõria no emprego de 60 (sessenta) dias após a alta médica.

será assegurada estabilidade

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
COMPENSAÇÃO DEJORNADA

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - JORNADA DE TRABALHO

Os empregadores respeitarão a hora noturna de 52 minutos e 30 segundos para a jornada de trabalho realizada entre as
22H00 e .5H00. bem como a.jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, facultando-se aos empregados e
empregadores. mediante acordo escrito. estabelecerem jornada especial de trabalho. reduzida ou compensada, inclusive
1 2 X 36 (doze por trinta e seis). com assistência da Entidade Sindical Patronal e Entidade Sindical Profissional

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA FERIADO PONTE

Faculta-se às empresas a liberação do trabalho em dias úteis intercalados com feriados em começo e fins de semana
através de compensação.anterior e, ou, posterior dos respectivos dias. desde que aceito por. no mínimo.'2/3 (dois
terços) dos seus empregados. inclusive mulheres. ' '' ' " --' -'- '
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - MARCAÇÃO DE PONTO

Na marcação de ponto nos horários de início e término do intervalo de refeição ou descanso será observada a legislação
pertinente. ' '

FALTAS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - ATRASOS

A ocorrência de 01. (um) atraso mensal ao trabalho, que não ultrapasse a 30 (trinta) minutos e. seja devidamente
justificado. por escrito, p.elo empregado, não acarretará o desconto do DSR correspondente, sendo que. neste caso o
empregador não poderá impedir o cumprimento do restante da jornada de trabalho.

;LÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS

Serão abonadas as faltas ou horas não trabalhadas do (a) empregado (a) que necessitar assistir seus filhos menores de
14 (quatorze) anos a médicos, desde que o fato resulte devidamente comprovado através de atestado médico com o
carimbo do CRM e assinatura do médico, devendo a entrega do atestado ser feita no prazo de 48 (quarenta e oito) horasaa emissão. ' ' '

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - FALTAS JUSTIFICADAS

O empregado poderá deixar de comparecer ao trabalho, sem prejuízo dos salários. nas seguintes condições

a)ãnor 03 (três) dias consecutivos nos casos de falecimento do cônjuge ou companheira (o) reconhecida (o), filhos. pai e

b) Por 05 (cinco) dias consecutivos em virtude de casamento

'N

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA EMPREGADOESTUDANTE

Abono de 1%2 (meio) período ao empregado estudante para prestação de exames escolares condicionado à prévia
comunicação a empresa e comprovação posterior.

OUTRAS DISPOSIÇÕESSOBREJORNADA

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITA\n - FLEXIBILIZAÇÃO DA JORNADA SEMANAL DE TRABALHO
BANCO DE HORAS/BANCO DE D

Desde que haja a comprovação da necessidade, a flexibilização da jornada semanal de trabalho e a implantação do
banco de horas / banco de dias será efetuada de conformidade e nos moldes da legislação vigente devendo, para tanto,
ser firmado termo de acordo próprio negociado entre a Instituição solícitante e o Sindicato representante da categoria
profissional com assistência expressa da Entidade Sindical Patronal.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA ASSISTENTE SOCIAL JORNADA DETRABALHO

q
vw3.mte.gov.br/riste odor/Resumo/ResumoVisualizar?N rSolicita cao=MR01 6266/2022&CNPJ=6571 8751 0001 93&CEl=



17/05/2022 18:03
Mediador - Extrato Convenção Coletiva

A jornada de trabalho de assistentes sociais é de 30 (trinta) horas semanais conforme estabel

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - RECESSO DO MÊS DE JULHO

Fica garantido aos empregados das Instituições da rede conveniada (Secretaria da Educação) do Município de São
Bernarda do Campo, descanso remunerado de lO(dez) dias, no mês de'julho de cada ano '' ''--'''--'

Parágrafo único: O referido descanso não se confunde com as férias anuais dos empregados

FERIAS ELICENÇAS
DURAÇÃO E CONCESSÃO DEFÉRIAS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - FÉRIAS

O início das férias individuais ou coletivas deverá ser 02 (dois) dias antes de sábados. domingos e feriados ou dias jáompensaaos.''

Parágrafo Primeiro: A concessão das férias será participada, por escrito
mínimo 30 (trinta) dias. cabendo a este assinar a respectiva notificação.

ao empregado, com antecedência de no

Parágrafo Segundo: No prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento de comunicação do início do período
de gozo de férias o empregado deverá optar pela conversão departe das férias em abono pecun aria. conforme previsto

Parágrafo Terceiro: O pagamento das férias deverá ser feito com antecedência de 02 (dois) dias. inclusive com o valor
equivalente a 1/3 (um.terço) previsto na Constituição Federal. sob pena de o empregador incorrer na penalidade prevista
por descumprimento de cláusula contida nesta Convenção Coletiva de Trabalho. ' '''''''-' ''- r---

de tParilgrafo QuartccrO empregador por ocasião do pagamento das férias deverá fazer a anotação respectiva na carteira

LICENÇA REMUNERADA

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - LICENÇA PATERNIDADE
'x

Os empregadores concederão aos seus empregados licença
remuneração, conforme garantido pela Constituição Federal.

paternidade de 05 (cinco) dias. sem prejuízo da

SAUDEESEGURANÇA DOTRABALHADOR
UNIFORME

CLÁUSULASEXAGÉSIMATERCEIRA UNIFORMES

Os empregadores fornecerão aos empregados, gratuitamente. os uniformes considerados de uso obrigatório, incluindo
luvas, botas. aventais, guarda-pó ou outras peças de indumentárias necessárias ao atendimento da focalizada exigência.

CIPA COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - MEMBROS DA CIPA

Garantia de emprego aos membros das CIMA'S nos termos da legislação vigente.
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CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA EXAMES MÉDICOS

Os empregadores custearão os exames médicos admissionais. periódicos e demlssionais de seus empregados. nos
termos da legislação vigente

ACEITAÇÃO DEATESTADOSMÉDICOS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS

Os empregadores se obrigam a aceitar os atestados médicos justificativos de ausência ao serviço. desde que referidos
atestados contenham o carimbo do CRM e assinatura do médico. devendo a entrega do atestado ser feita no prazo de
48 (quarenta e oito) horas da emissão.

'''x
RELAÇÕES SINDICAIS

GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS

CLÁUSULASEXAGÉSIMASÉTIMA
PROFISSIONAL

FALTAS JUSTIFICADAS DO DIRETOR DO SINDICATO

O empregado, diretor do Sindicato Profissional quando no exercício de seu mandato. e desde que tenha sido
devidamente convocado por seu Sindicato e tenha comunicado ao seu empregador com antecedência mínima de 03
(três) dias, poderá deixar de comparecer ao trabalho no limite máximo de 05 (cinco) dias por mês, sem prejuízo dos
salários. para que participe de reuniões. cursos, seminários. congressos, encontros e assembleias.

ACESSOAINFORMAÇÕESDAEMPRESA

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - RELAÇÃO DOS EMPREGADOS AFASTADOS

Os empregadores se comprometem fornecer. quadrimestralmente, à Entidade Sindical Profissional, relação contendo
godos os empregados admitidos, demitidos e afastados por motivo de doença (auxílio doença/acidente do trabalho)

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2022 a 28/02/2023

VIGENCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2022 a 28/02/2023

Todas as Instituiçõ.es Beneficentes. Filantrópicas e Religiosas (Fundações. Institutos, Associações. Entidades Sem Fins
Lucrativos. Organizações não Governamentais. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, Igrejas e
Congregações de todos os credos, Irmandades. Centros. Creches. Asilos, Casa lar. Abrigos. Institutos de Longa
Permanência. Beneficentes de Assistência Social e entre outras Instituições Congêneres)'conforme aprovado em
Assembleia Geral Extraordinária da categoria, deverão recolher ao Sindicato das Instituições Beneficentes, Filantrópicas
e Religiosas do Estado de São Pauta - SINBFIR, a título de Contribuição Negocial, o valor constante da Tabela abaixo:

1) A contribuição será baseada nas faixas salariais dos empregados e não sobre o total da folha de pagamento. Desta
forma, o empregador deverá recolher um valor fixo por empregado que possui, sendo que o enquadramento na
tabela abaixo será de acordo com o salário base do empregado, da seguinte forma:

BASEDECÁLCULO DA CONTRIBUICÃO

q
a) Salário-Base até R$ 1 .500.00 - Contribuição de R$ 40.00 (quarenta reais)
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b) Salário de R$ 1.500.01 até R$ 3.000,00 - Contribuição de R$ 60,00(sessenta reais)

c) Salário acima de R$ 3.000,01 - Contribuição de R$ 85.00 (oitenta e cinco reais)

Parágrafo primeiro: As contribuições deverão ser calculadas sobre os salários-base reajustados para 01/03/2021 e
deverão ser recolhidas em 2 (duas) .parcelas de igual valor, com recolhimentos a serem efetuados, respectivamente, em
31 dejulhode2022e30desetembrode2022. ' ' ' ' ''

Parágrafo segundo: Para.as Entidades que não possuem empregados o valor a ser recolhido a título de contribuição
negocial será de R$ 200.00 (duzentos reais). com vencimento na primeira parcela 31/07/2022. mediante comprovação
por meio de RAIS NEGATIVA enviada ao Sinbfir. ' :

Parágrafo terceiro: As Entidades deverão encaminhar ao Sinbfir cópia da RAIS para verificação dos valores recolhidos
no prazo.de até 30 (trinta) dias. após o .primeiro recolhimento, sendo que eventuais diferenças deverão ser pagas
juntamente com a segunda parcela da contribuição negocial, ou seja. em 30/09/2022. ' ''

Parágrafo quarto: As guias para recolhimento da contribuição referida na presente cláusula serão remetidas pelo
SINBFIR aos empregadores, podendo, também, serem retiradas na sede do Sindicato em São Paulo. a Avenida
lpiranga. n' 318 -- 5' andar, Edifício Normanda, CEP: , Fone/Fax(11) 3255.6151- ramal l .

Parágrafo quinto: O não recolhimento da contribuição referida na presente cláusula acarretará. para o empregador
além dos juros de mora. uma multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o montante devido e não recoltlido. sem
prejuízo de sua atualização monetária.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS

VIGENCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2022 a 28/02/2023

A presente cláusula é inserida na Convenção Coletiva de Trabalho em conformidade com as deliberações aprovadas em
assembleia geral extraordinária da categoria profissional do Sindicato Intermunicipal dos Empregados em Instituições
Beneficentes. Religiosas e Filantrópicas no Estado de São Paulo - SINDBENEFICENTE - SP, realizada no dia
30/11/2021, sendo de sua responsabilidade o conteúdo da mesma. ' ''""'' ' ''

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

Fica estabelecido que a contribuição assistencial do empregado representado/filiado ao Sindicato Profissional será
descontada da seguinte forma:

3%o (três .por cento) calculados sobre os salários nominais de abril/2022 devidamente reajustadas pelos índices
estabelecidos na data base de março/2022; 3% (três por cento) sobre os salários nominais de julho/2022; 3% (três por
cento) sobre os salários nominais de outubro/20221 3% (três por cento) sobre os salários nominais de janeiro/2023.

\

Os descontos deverão ser efetuados em folha de pagamento e recolhidos a favor do Sindicato profissional. em guias
próprias encaminhadas pelo mesmo

Parágrafo Unico: O não recolhimento das contribuições referidas na presente cláusula acarretará, para o empregador.
multa.de 10% (dez por cento) sobre o montante, juros de 1% (um por cento) ao mês. e atualização monetária na forma

a ei

DIREITO DE OPOSIÇÃO AO DESCONTO DE CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA PRIMEIRA - OPOSIÇÃO DOS EMPREGADOS

A presente cláusula é inserida na Convenção Coletiva de Trabalho em conformidade com as deliberações aprovadas em
assembleia geral extraordinária da categoria profissional do Sindicato Intermunicipal dos Empregados em Instituições
Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas no Estado de São Paulo - SINDBENEFICENTE-SP. realizada no dia 28/01/2020.
sendo de sua responsabilidade o conteúdo da mesma

Fica assegurado ao trabalhador não sindícalizado o direito de apresentar oposição.por escrito e devidamente assinada.
entregue em qualquer estabelecimento do Sindicato profissional ou enviada pelo correio, no prazo de até 15 (quinze)
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OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEGUNDA - QUADRO DE AVISOS

Obrigam-se os empregadores a admitirem a fixação do quadro de avisos nos locais de trabalho e de fácil acesso aos
trabalhadores para comunicação de publicações. avisos, convocações, boletins informativos e outras matérias tendentes
a manter o empregado atuallzado e informado em relação a assuntos de seu interesse e/ou da Entidade Sindical
Profissional.

DISPOSIÇÕES GERAIS
REGRASPARAA NEGOCIAÇÃO

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA TERCEIRA - CLÁUSULAS PRIVATl\nS DE CONVENÇÃO COLETl\n DETRABALHO

Considerando a necessidade das negociações coletivas fixarem garantias mínimas de caráter geral aplicáveis às
respectivas categorias económica e p.rofissional representadas, de forma a estabelecer condições igualitárias de trabalha
e preservar as condições do desenvolvimento dos empregadores integrantes do "Terceiro Setor'l '

Resolvem os Sindicatos convenentes fixar como privativas de negociação intersindical por meio de Convenção Coletiva
de Trabalho as cláusulas que disciplinarem sobre: Pisos salariaisl Reajuste salariall Horas extras; Adicional noturno:
Vale refeiçãol Cesta básica. ' ' ' '' ' ''- -'

giiwçlu :iEiimt$ üsz u:iiüinuii $izs8i
co etivo, devendo o empregador interessado dar ciência por escrito aos Sindicatos para que os mesmos participem das

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUARTA - ACORDOS COLETIVOS DE TRABALHO

Buscando a segurança jurídica necessária nas relações de trabalho e implementando a prevalência do negociado sobre
o legislado, fica estabelecido que os Acordos Coletivos a serem firmados entre os empregadores e seus empregados,
deverão contar com a assistência e homologação obrigatória dos Sindicatos Profissional e Patronal. bem como deverá
ter seu registro e arquivamento efetuado através do "sistema mediador'. sob pena de ineficácia do instrumento coletívo.
devendo o empregador interessado em firmar o Acordo dar ciência por escrito às Entidades Sindicais para que as
mesmas participem das negociações. ' ' '

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUINTA COMPETÊNCIA

O cumprimento de quaisquer das cláusulas constantes da presente Convenção Coletiva de Trabalho
dúvidas oriundas da mesma, será intentado perante a Justiçado Trabalho.

bem como as

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO
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CLÁUSULA SEPTAGÉSIMASEXTA PENALIDADES

Fica estabelecida multa de 3% (três por cento) do piso salarial, por empregado, em caso de descumprimento de
quaisquer das cláusulas contidas na presente Convenção Coletiva de Trabalho, revertendo o seu benefício em favor da
parte prejudicada.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SÉTIMA - REVISÃO DA CONVENÇÃO

O processo de prorrogação, revisão. denúncia ou revogação total ou parcial da presente Convenção Coletiva de
Trabalho fica subordinado. em qualquer caso, à aprovação da assembleia geral da Entidade Sindical Profissional
convenente. com observância do artigo 612 da CLT.

CASSIANO RICARDO FAEDO NABUCO DE ABREU
PRESIDENTE

SINDICATO INSTITUICOES BENEFICENTES FIL REL EST S PAULO

ROGERIOJOSEGOMESCARDOSO
PRESIDENTE

SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS EM INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS
NO ESTADO DE SAO P

ANEXOS
ANEXOl-ATAAGE

Anexo (eDE).

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na Internet, no
endereço http://www.mte.gov.br.

''x
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SerciÍf(}z'ente alega !

Bragança Paulista, 20 de setembro de 2.022

JUSTIVICATIVA

A Associação Beneficente São Lucas através da Unidade 11- Equoterapia
vem justificar:

e Que o valorsolicitado de R$ 40,00 para compra de materiais
pedagógicos está sendo necessário, devido a ativídades internas

que são realizadas com os assistidos nos dias chuvosos, que
impossibilitam a terapia em área externa.

Sem mais para o momento

Rua Madre Cândida Mana de Jesus, 33 - Bragança Paulista CEP 12912-370
CNPJ 01.717.178/0001-10 - Reconhecida de Ullklade Pública (Lei Municipal 3086, de 16/04/lg98)

"'\l''.associacaoszlolucas.org.bi oo 4033-79 34



.m'8m
PauligjWA NO.

VISTO
Prefeitura do Município de Bragança

Secretaria Municipal de Saúde

ANEXOlll

PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÓMICO



a g.

P. M. BR

FOLHA NO

CONTRATODEPRESTAÇÃODESERVIÇOS

CONTRATANTE: ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO LULAS - EQUOTERAPIA

CNPJ: O1 .717.'178/0001-10

Endereço: Av. Dr. Femando Costa. 800 - Aparecida - CEP 12912-140 - BRAGANÇA PAULISTA - SP

CONTRASTADA: Mayara Costa Barrote ME - Nome Fantasia ITS Segurança, inscrito no

CEP 1291NPJ n' 1 9.240.55D/0001 M . Endereço. Rua Mouro de Próspero Ni 500,'Bairro Residencial das Ilhas.

partes acima acordam com o presente Instrumento de Contrato, que se ragerá pelas cláusulas seguintes

DaOBJETODocoNTRATO

Cláusula la. O OBJETO do presente instr'umento é a Prestação do Serviços do Assessoria 8m Saúdo e
Sogurnnça do.Trabalho. pela CONTRATADA, neste ato, representado pelo Sr. Luciano Belo Simplício
Gomas, profissional técnico em segurança do trabalho - Ragistro ME n' 0034037/SP

DAOBRIGAÇÂODOCONTRATADA

Cláusula 2'. Está abrigada a CONTRATADA em fornecer as serviços

+

»

e

+

Implantação de PGR;
Implantação de PCMSO
Implantação de LTCAT;
Gestão do ovontos da SST / e$ocial

+

/
/

/
/

/

Medicina Ocupacional
Admissional:
Periódico:
Mudança de Função;
Retomo ao trabalho
Damissionall

Exames Clínicos

2.1. A CONTRATADA se obriga a manter absa]uta sigilo sobre as operações, dados. estratégias, materiais,
informações e dowmontos o$ quais devem $er fornecidos pela CONTRA:teNTE. mesmo após a condução
dos serviços ou do témtlno da mação contratual. para os afoitos da Lei n' 1 3.709, do 1 4 do agosto de 2018
LGPD - Lai Geral de Proteção de Dados. '

DAOBRIGAÇÂODACONTRATANTE

DOPAGAMENTO

Cláusula 3a. E obrigação do CONTRATANI'E, efetuar o pagamento a CONTRATADA. a ímpaítàncla de R$
550.00 {quinhentos e cinquenta reais) mensais, referente a Prestação de Serviços do Assessoria em Saúda
oSegurança doTrabalho.

3.1.. O pagamento deverá sor realizado em depósito em canta bancária conforma descrição om Nota Fiscal.
com primeiro vencimento om 29/10/2022. Com damai8 vencimentos na magma data dos meses subsoquontos. f\

\
J'0 '\\

h
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DAVALIDADEDOCONTRATO

Cláusula 4'. Esta CONTRATO passa a ter validade do 12 (doze) meses a partir da data do assinatura

DARESCISÃO

Cláusula 5a. Este CONTRATO podo ser rescindido por qualquer uma das partes. sendo necessário aviso
prévia a parte entraria com no mínimo 30 (trintas dias de antecedência. Devendo todos os débitos estar
pagas na ocasião.

DOFORO

Cláusula 6'. As partes elegem o foro da comarca de BRAGANÇA PAULISTA. para dirimir quaisquer
controvérsias oriundas do CONTRATO.

Pur estarem assim justos e contratados, firmam Q presente instrumento. em duas vias de igual teor. juntamente
com 2 (duas) testemunhas,

Bragança Paulista 29/09/2022

CONTRATANTE TE$TEMUN

ASSOCIACAOBENEFICENTESAOLUCAS

UOTERAPIA
'\

RC: 4.â .e6{.qÓ/ g

CNPJ;O1.717.178/000'1-10

'ADACONTA

MAY

ITS3

;TABARRETOME
.'?

v-<nG: '3 13 ''/8'

CNPJ:19.240.550/0001-06
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Bragança Paulista, 20 de setembro de 2.022

JUSTIVICATIVA

A Associação Beneficente São Lucas através da Unidade 11- Equoterapia
vem justificar:

e Solicitamos uma estagiária para auxiliar no âmbito administrativo e

em contato com CIEE (Centro de Integração Empresas-Escolas), foi
nos informado que a taxa mensal para com a empresa é de
aproximadamente R$ 190,00 referente a custos administrativos.

Sem mais para o momento

rua l\ladre Cândida itlaria de Jesus, 33 - Bragança Paulish (IEP 129 12-370
CNPJ 01.717.178/0001.10 - Reconhecida de Ullktade Pública {Lei Municipal 3086, de 16/04/1998)

"""''.as:ociacao«-ol«..« .org. b: o o 4 03 3 - 79 3 4
q
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PREFEITUjiA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

ANEXOll-TERMO DECOLABORAÇÃO

SISTEMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
METAS QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS

1.INTRODUÇÃO

O acompanhamento e a avaliação do Contrato de Gestão serão realizados a partir
da metodologia, parâmetros, procedimentos e periodicidade estabelecidos nesta
Sistemática.

Para os efeitos desta Sistemática, considera-se:

8 Ações -- realização de alguma atividade que resulte na criação ou modificação
de uma realidades

e Indicadores -- unidade de medida das ações/metas que indicam a realização
da ação/meta definidas

e Metas - definição da imagem-objetivo que se quer alcançará
. Acompanhamento - comparação entre os quantitativos programados no

Programa de Trabalho do Contrato de Gestão e aqueles efetivamente
alcançados, visando à verificação do cumprimento do referido instrumento
contratual;

2.METODOLOGIA

As metas quantitativas e as metas qualitativas pactuadas correspondem à parte
variável do repasse financeiro que está condicionado ao cumprimento, a
apresentação da documentação comprobatóría nos prazos estabelecidos e de
acordo com o desempenho apresentado.

2.1.A avaliação será realizada quadrimestralmente, até 30 dias após, o prazo
máximo de apresentação de cada competência e terá como base as
informações comprovadas das metas quantitativas e qualitativas
mensalmente apresentadas.

2.2.As metas que se referirem a serviços a serem implantados deverão considerar
a pontuação máxima durante o período de implantação previsto no descritivo
das metas.

2.3.Na ocorrência de penalidades apontadas a partir da avaliação quadrimestral.
as mesmas deverão ser circunstanciadas e aplicadas individualmente de
acordo com o mês de competência e através de Termo de Anuência da
CONTRATADA.



%
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VISTO

3. METAS QUANTITATIVAS

As metas qualitativas foram elaboradas com base nos Princípios e Dii:õii:i2ê:'ãõ
Sistema tJnico de Saúde (SUS), bem como nas normativas preconizadas para a
reabilitação e atenção psicossocial. Todas as ações serão acompanhadas
mensalmente e avaliadas quadrimestralmente.

3.1.Produtividade

,'''b

4. METAS QUALITATIVAS

As metas qualitativas foram elaboradas com base nos Princípios e Diretrizes do
Sistema tónico de Saúde. Todas as ações serão acompanhadas mensalmente e
avaliadas quadrimestralmente.

As ações e metas ora pactuadas visam o constante aprimoramento dos serviços
objeto do Termo de Colaboração ao qual o presente SISTEMA DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO - METAS QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS
pertence

''''''x.

Os indicadores objetivam identificar a qualidade e o atendimento dos objetivos dos
dos serviços a que se refere: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA e
serão avaliadas a partir das informações constantes da documentação
comprobatória apresentada até o dia 10 de cada mês subsequente à realização.

4.1.Em caso do não atingimento total da meta pactuada, será avaliada a faixa de
desempenho alcançado, no caso do resultado total obtido ser inferior a 77 pontos
(70 %) por 02 (dois) meses consecutivos ou 03 (três) intercalados no período de 12
(doze), a continuidade da parceria deverá ser avaliada pela Secretária Municipal de
Saúde, considerados os trabalhos da COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E
AVALIAÇÃO.

4.2. Indicadores de Qualidade

Descrição dos Serviços Cadastros
Ativos

Produtividade

SERVIÇO DEEQUOTERAPIA 76 608

Total 76 608
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Bragança Paulista, 19 de outubro de 2022

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÃO, COMPRAS E ALMOXARIFADO

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Senhor Chefe

Informamos que há dotações orçamentárias previstas na Lei Orçamentária Anual, para o

exercício de 2022 que poderão atender ao pleiteado, conforme segue:

AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE EM SAÚDE

Ficha 528 - 10.02.1 0.302.0022.2.083.3.3.50.39.01

Ficha 529 - 10.02.10.302.0022.2.083.3.3.50.39.02

Atenciosamente

0 .;.l..ü . 'z«'-
GABO/ELACORRÊABITTENCOURT

Coordenadora do Fundo Municipal de Saúde

Seca(iJliria MuMcipal de Saúde

Õ

Prefeitura do Município de Bragança Paulista ll Avenida Antõnio Pirex Pimentel, Centro, 12.914-900 ll 11-4034-7100

www.bragg E] ca .sp .gov.br
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Bragança Paulista, 19 de outubro de 2022

Ao
limo. Sr.

Dr.Tiago José Lopes
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

Prezado Senhor

,''x Sirvo-me deste, para reiterar os votos de estima e apreço e solicitar análise e parecer
jurídico acerca da necessidade de aditamento de prazo, de reequilíbrio económico e
pagamento de incentivo referente ao Termo de Colaboração Ro 177/2020, Processo
Administrativo n' 9804/2020. Chamamento Público n' 009/2020.

SOBRE O REEQUILÍBRIO ECONÓMICO E ADITAMENTO DE PRAZO

A ABSL iniciou suas atividades em 28/1 0/2020
665 - 672).(Fls

após a efetivação de sua contratação

Em 28/10/2021, foi assinado o Aditamento Contratual n' 01, cujo objeto foi a
prorrogação do prazo contratual pelo período de 12 meses, cuja período foi o de 29/10/2021 "''
até 29/10/2022(Fls. 700 - 703).

Em 27/01/2022, foi assinado o Aditamento Contratual no 02, cujo objeto foi
correção do valor mensal considerada a inflação calculada (IGPM-FGV) (Fls. 741 -- 744).

a

Para o novo aditamento, a ABSL considera a renovação pelo prazo de 12
meses, a ocorrer no período de 30/10/2022 até 30/10/2023; Considera a ampliação para
76 cadastros, no lugar dos 72 atualmente contratualizados; Solicita o reequilíbrio
económico dos gastos com recursos humanos (Convenção Coletiva Sindical),
apresentando as justificativas para a atualização, além de pleitear a ampliação da
equipe, com a inclusão de horas dos profissionais técnicos e a contratação de um
condutor guia e um estagiário (Documento l -- Ofício n' 1 30/2022 - Fls. 749 -- 784).

Verifico a pertinência do solicitado, uma vez que é de interesse da
municipalidade a continuidade da parceria, assim como a ampliação do número
mínimo de cadastros e atendimentos, visto a demanda crescente. No que cerne ao
aumento dos custos, a análise realizada pela equipe do Fundo Municipal de Saúde
(FMS) descrita na sequência demonstra a conformidade e a necessidade das
correções para o equilíbrio financeiro do projeto.

Na análise realizada pela equipe do FMS foram considerados os documentos
apresentados pela ABSL, sendo relacionados os valores solicitados para reequilíbrio
económico-financeiro. bem como os gastos efetivados e devidamente evidenciados nas

Praça Hafiz Abi Chedid. n' 125, Centro - CEP: 12902-230 - Bragança Paulista -.\S
(1 1) 4034-6700 - www.braganca.sp.gov.br / e-mail: smsasaudebp©lamail.coma
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prestações de contas de fevereiro até agosto de 2022, do Termo de Colaboração no
178/2020, referente ao Processo Administrativo no 9.803/2022, Chamamento Público no
01 0/2020(Documento 2 - Estudo FMS - Fls. 785 - 823)

SOBREOS GASTOSCOM PESSOAL MESES DEFEVEREIROAAGOSTO DE2022

A análise da rubrica considerou os seguintes itens

/ Foi apontada pela ABSL a necessidade de aplicação dos acordos coletivos. a
inclusão do percentual de risco de acidente de trabalho, além do percentual de
5.8% referente as outras entidades que incidem sobre o INSS e provisionamentos.

/ Foi apontada pela ABSL a necessidade de correção dos valores pagos por hora a
equipe técnica, além da ampliação das horas realizadas para o estudo de casos e
registros das atívidades.

v'' Foi solicitada a contratação de dois novos cargos, condutor de guia e estagiário e,
para tal, será necessário o acréscimo no valor de R$ 4.071,28 (já inclusos
salário,encargos e benefícios).

Deste modo, o valor de acréscimo à rubrica será de R$ 8.811,64, totalizando o
valor mensal de R$ 32.638,77, distribuídos da seguinte forma: R$ 22.325,00 para as
funções contratadas por PJ e MEI e R$ 10.313,77.

SOBREOS MATERIAIS DECONSUMO MESES DEFEVEREIROAAGOSTO DE2022

A análise da rubrica considerou'os seguintes itens

/

A ABSL solicitou a inclusão do item materiais pedagógicos para a realização de
atividades lúdicas com os atendidos.

Deste modo, a rubrica custará o valor mensal de R$ 40,00

SOBRE OS SERVIÇOS DE PESSOAS JURÍDICAS
DE 2022:

MESES DEFEVEREIROA AGOSTO

A análise da rubrica considerou o seguinte

/ A ABSL solicitou o aumento para o item serviços bancários, sendo identificado o
aumento desses gastos e justificados. conforme estudo realizado pela equipe do
FMS

/' No que se refere a inclusão do item 'Medicina do Trabalho', a equipe do FMS
considerou a necessidade de inclusão visto a existência de profissionais
celetistas, avaliando como necessário o complemento no valor de R$ 550,00.

v" Além disso, foi considerada a contratação de um estagiário e a inclusão do item
"Convênio CIEE" referente a taxa mensal para parceria no valor de R$ 1 90,00.

Praça Hafiz Abi Chedid, n' 125. Centro - CEP: 12902-230 - Bragança Paulista .ISP
(1 1) 4034-6700 -- www.braganca.6p.gov.br/ e-mail: smsasaudebp(Qgmail.col
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Assim sendo, o valor da rubrica será de R$ 825,00

Para que seja possível o aditamento em questão, será necessário o incremento
no valor de R$ 8.981,64 mensais, totalizando R$ 107.779,68 em 12 meses, ou seja, o
Termo de Colaboração passará a ter o custo mensal no valor de R$ 33.503,77,
totalizando R$ 402.045,24, conforme planilha de preços, cabendo a análise e parecer
jurídico quanto a viabilidade do solicitado (Documento 3 -- Planilha de Preços - Fls.
824 - 827)

Considerando as mudanças em relação aos cadastros e produtividade, o Sistema de

Monitoramento e Avaliação passou por atualização para compor o aditamento (Documento
4 - Sistema de Monitoramento e Avaliação - Fls. 828 - 833).

Por fim, informo ainda, que os recursos financeiros e orçamentários já foram
devidamente reservados para o reequilíbrio da renovação em tela (Documento 5 - Dotação
Orçamentária - Fls. 834 -- 835)

Sem mais para o momento, agradeço antecipadamente pela atenção e colaboração
de sempre e me coloco à disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente

bE OLIVEIRAVMARINA DE

Secretár# MunicWal de Saúde

Praça Hafiz Abi Chedid. n' 125. Centro - CEP: 12902-230 - Bragança Paulista -- SP
(1 1) 4034-6700 -- www.braganca.sp.gov.br/ e-mail: smsasaudebo©)email.com
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Processo n'9804/2020

Blpbança Paulista3,.19/10/202

Sr.Secretário

Sueli FerreÊa de Oliveira Brodblóni
Advo'dada do Município

OAB/SP 88.349

\

Trata-se de análise estritamente

jurídica quanto à possibilidade de

aditamento de Termo de Colaboração

firmado com a entidade ASSocIAÇÃo

BENEFICENTE SÃO LUCAS pertinente a

dilação de prazo e reequilíbrio económico.

Compulsando os autos denota-se

que o Fundo Municipal de Saúde emitiu sua

avaliação não apresentando óbice para o

reequilíbrio diante da documentação

fornecida pela Entidade, na mesma esteira,

a Secretaria solicitante justifica a
necessidade de dilação de prazo às fls.

836/837, bem como não apresentou óbice

quanto ao reequilíbrio, mencionando ainda

a existência de dotação orçamentária,
conforme documento de fls. 835.

Portanto, com fundamento no

instrumento original, não vejo óbice jurídico

à prorrogação, bem como ao reequilíbrio
económico-financeiro.

Este é, s.m.j. o parecer



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA-SP
CONTINUAÇÃODOPROTOCOLADO

P. M. B. P

PROC.No: 9804/20

PLS. N': gn0
VISTO : M.T.

]

A

S.M.A

I'k s2,c,A Uln/.ZZ
Referente: P.A. 9804/2020

Ratifica pelos seus próprios

fundamentos o parecer exarado pela
Dra. Suely Ferreira de Oliveira Brodoloní, a

qual não vislumbra óbice jurídico à
prorrogação, bem como ao reequilíbrio

económico-financeiro.

Assim encaminhámos o

presente protocolado para ciência e
deliberação superior.

Darwin C. Gont aves

SMAJ, 19.10.2022

.#À é Lopes

Secretário Municipal de
Assuntos Jurídicos

.\
L

l$n''/
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MlNy.!.AADiTAMENTO CONTRATUAL NO 03

TERMO DECOLABORAÇÃO N'177/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO SMA/DLCA NO 09.804/2020

MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO N' 009/2020

Pelo presente instrumento de valor do contrato de prestação de serviços de

equoterapia. firmado em decorrência do Chamamento Público n' 009/2020, que entre si

fazem o MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA. pessoa jurídica de direito público. com

sede localizada a Avenida Antõnío Pires Pimentel, Ro 2015, Bragança Paulista/SP. inscrita

no CNPJ sob n' 46.352.746/0001-65, neste ato representado por seu Prefeito, PROF

AMAURI SODRE DA SILVA. portador do RG no 4.296.705-3 e do CPF n' 335.726.078-68.

doravante designado simplesmente CONTRATANTE. e de outro lado a Organização Social

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS, inscrita no CNPJ sob N' 01.717.178/0001-10,"/

com sede a Rua Madre Cândida Mana de Jesus, n' 33, Vila Municipal -- Bragança

Paulista/SP, CEP: 12.912-370, E-mail: assocíacaosaolucas(@qmail.com. neste ato

representada pelo Sr. JEDAIAS TEOFILO PEREIRA, portador do RG sob n' 7.469.81 1-04 e

do CPF sob n' 566.547.908-04, neste ato denominado simplesmente CONTRATADA, têm

justos e acordados, o que adiante segue:

CLAUSULAPRIMEIRA-DOPRAZO

O objeto do presente aditivo é a prorrogação do prazo contratual pelo período de 12

(doze) meses, compreendido entre 30.10.2022 a 30.10.2023, conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde, anuência da contratada e parecer jurídico constante do

processo.

Av. Antonio Pares Pimentel. 2015 - Centro - CEP: 12914-001 - Bragança Paulista -SP
Telefone:(11) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

CLAUSULASEGUNDA-DO REAJUSTE

Folha e)'
6Visto

O objeto do presente aditivo é o reajuste no valor de R$ 8.981,64 (oito mil,

novecentos e oitenta e um reais e sessenta e quatro centavos) mensais, totalizando

R$ 107.779,68 (cento e sete mil, setecentos e setenta e nove reais e sessenta e oito

centavos) em 12 meses, ou seja, o Termo de Colaboração passará a ter o valor mensal de

R$ 33.503,77 (trinta e três mil, quinhentos e três reais e setenta e sete centavos).

totalizando R$ 402.045,24 (quatrocentos e dois mil, quarenta e cinco reais e vinte e

quatro centavos) conforme planilha de preços apresentada pela contratada, parecer

favorável da Secretaria Municipal de Saúde e parecer jurídico constantes do processo.

CLAUSULATERCEIRA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ficam mantidas e ratificadas as demais Cláusulas do Contrato Original.

E. por acharem plenamente de acordo com o que acima consensualmente

estabelecem, assinam, na presença de duas testemunhas. o presente termo de aditamento

contratual, emitido em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Bragança Paulista.

PROF.AMAURISODRÉ DASILVA
MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATANTE

MARINA DEFATIMA DEOLIEVIRA
SECRETÁRIA MUNICIPALDE SAÚDE

JEDAÍAS TEÓFILO PEREIRA
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTESÃOLUCAS

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

l RG no

RG NO2

Av. Antonio Pirex Pimentel, 2015 - Centro - CEP: 12914-001 - Bragança Paulista -SP
Telefone:(1 1) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

P.A X /Zo
Folha

'6Visto

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

TERMO DE COLABORAÇÃO N.' (DE ORIGEM): 177/2020

OBJETO:EQUOTERAPIA

Pelo presente TERMO. nós. abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que

a) o ajuste acima referido. seus aditamentos. bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnicol

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrõnico. em consonância com o estabelecido na Resolução no 01/201 1 do TCESP

c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado. Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar Ro 709. de 14 de janeiro de 1993. iniciando-se, a partir de então. a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civíll

d) as informações pessoais dos responsáveis pela çg111r31a111g estão cadastradas no módulo
eletrõnico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP". nos termos previstos no Artigo 2o das
Instruções n'01/2020. conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s)l

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para

a) O acompanhamento dos atou
publicaçãol

do processo até seu julgamento final e consequente

b) Se for o caso e de nosso interesse. nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCALeDATA

Av. Antonio Pirex Pimentel. 2015 - Centro - CEP: 12914-001 - Bragança Paulista -SP
Telefone:(11) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

A!!!QRIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADES

Nome:PROF.AMAURlsoDRÉ DAsILWA

Cargo: Prefeito Municipal

CPF:335.726.078-68

P.A. q©tH /=[2
Folha 8qq
Visto

LOGACÃO

Nome:PROF.AMAURISODRÉ DASILyA

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 335.726.078-68

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE

Pelo contratante:

Nome:PROF.AMAURISODRÉ DASILyA

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 335.726.078-68

Assinatura

Pela contratada:

Nome: JEDAÍAS TEÓFILO PEREIRA

Cargo: Representante legal

CPF:566.547.908-04

Assinatura

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: MARINA DE FATIMA DE OLIEyIRA

Cargo: Secretária Municipal de Saúde

CPF: 054.329.91 8-02

Assinatura

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído. informando, inclusive, o endereço eletrõnico.

Av. Antonio Pares Pimentel. 2015 - Centro - CEP: 12914-001 - Bragança Paulista -SP
Telefone:(11) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059
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$26 de outubro de 2022

A

SMAJ

Diante do exposto. encaminho o

referido processo para análise e parecer

legal quanto à minuta de prazo e

reajuste do Aditamento Contratual N'

03.

Atenciosamente.

''+'-\

Josia

Divisão de

Av. Antonio Piões Pimentel. 2015 - Centro - CEP: 12914-001 - Bragança Paulista
Telefone:(1 1) 4034-7057/ 4034-7058/ 4034-7117

.SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA-SP
CONTINUAÇÃO DOPROTOCOLADO

P. M. B. P

PROC.N': 9804/20

FLS. N': üqb
VISTO : M.T

À

D.L.C.A \
Referente. P.A. 9804/2020

Ratifico pelos seus próprios

fundamentos o parecer exarado pela

Dra. Josiani G. Bueno Jameli, a qual não

vislumbra óbice na minuta acostada às fls.

Assim encaminhámos o

presente protocolado para ciência e

deliberação superior.

SMAJ. 27.10.2022

©
Dr.Tiado José Lopes

Secretário Municipal de
Assuntos Jurídicos



nxQuisiçÂo

FAVOREClIDO: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE SÃO LUCAS

1. EMPENHO

D

l0.02.10.302. )83.3.3.50.39.01
Ficha 528

VAtÕÍ'ijÕ'ÉÁjj;iNiiÕ' R$

R$ 67.905.70

.ÇÉgigo de aplicação 3 10 0000

2. COMPLEMENTO DE EMPENHO

J XE;LAÇÃaDE E$fP'ENl10

EMPENHO DATA EMPENHO VALOR R$

'''\

Bragança Paulista, 27 de outubro de 2022

abriela Corrêa Bittencourt
Fundo Municipal de Saúde



mUNICIPALDE BRAGANÇAPAULISTA
PREFEITURA

::::=Sm:==ÉeHZ:=:=:
LIBERAÇÃOPARAEMPENHO

Solicitação ''w; 5041/2022

Processo: 9804/2020

Modalidade: CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO
Tipo de Compra 2 - Chamada Publica

Contrato: ,177/2020 Aditivo:
Vigência: 30/10/2022

Data de Emissão: 27/10/2022

Solicitante: ALISON RIBEIRO DA SILVA

lLiberação

N' Modalidade: 9804/2020

à 30/10/2023
3/2022

l-EMPRESAAUTORIZADA

Er""'\resa 7721 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

Endereço:RUA: MADRE CÂNDIDA MARIA DE JESUS.33
Cidade: BRAGANÇA PAULISTA

CNPJ: 01.717.178/0001-10

Bairro:VILA MUNICIPAL CEP:12912370
Telefone:04033-7934- Fax
Contato:Observação

Forma de Pagamento: CONFORMEEDITAL

Prazo de Pagamento: CONFORMEEDITAL

ll-AUTORIZAÇÃO

Status: Efetivado

E!!bli.!g!.:.4pljcação: 31 00000
órgão Solfcitante

Vlr. Total Liberação 67.905,70

IA MUNÍCiÉÃÍbÊ

lll-b-JETO
EQUOTERApIA

IV-ITENS

Material
R$r6iãí

SERVICOS
402.045,24 402.045.24

Totliía;'Ê;i;ii;
Valor a Empenhar

v - l\lão será aceito Nota Fiscal com usura

a Fiscal Fiscal.

executado de acordo com o pedido não será aceito.

402.045,24

67.905.70

0031
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista

NOTA DE EMPENH O

N'SOLICITAÇÃO

17565/2022

5041/2022
VALOR : 67.905,70
DATA ; 27/1 0/2022

CREDOR:

CNPJ/CPF

7721 -ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

01.717.178/0001-10

ORÇAMENTÁRIO

EMPENHO GLOBAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

IO-SECRETARIA MUNIClpALDESAÚDE

2-FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE

335039-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

l-TERMO DECOLABORAÇÃO

IO-SAÚDE

302-ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

22-MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

2083-AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE EM SAÚDE

l-TESOURO

3100000-SAÚDE - GERAL

528

RECURSO:

CLASSIFICAÇÃO:

ESPECIFICAÇÃO DA

ÓRGÃO:

UNIDADE

NATUREZA DADESPESA;

SUBELEMENTO DA DESPESA

FUNÇÃO:

SUB FUNÇÃO:

PROGRAMA:

AÇÃO:

FONTE

APLICAÇÃO:

FICHA:

VALOR DO EMPENHO:

HISTÓRICODOEMPENHO:

67.905.70

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EQUOTERAPIA

PROCESSOLICITATÓRIO:

CONTRATO:

MODALIDADE:

SALDO DOTAÇÃO:

VALOR:

SAl-OOATUALOOTAÇÃO

9804/2020

177/2020

9/2020 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

252.710,77

67.905,70

184.805,07

'\

W61l'ÍI ©la
RE:10187

OFR00748 04/1 1/2022 SISVETOR INFORMÁTICA EIRELI Usuário: ECHAGAS Versão 19/08/2022 - 09:00 13/28
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FolhaPrefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

TERMO DECOLABORAçÃO N'177/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO SMA/DLCA N' 09.804/2020

MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO N' 009/2020

Pelo presente instrumento de valor do contrato de prestação de serviços de

equoterapia, firmado em decorrência do Chamamento Público Ro 009/2020, que entre si

fazem o MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, pessoa jurídica de direito público, com

sede localizada a Avenida Antõnio Pirex Pimentel, n' 201 5, Bragança Paulista/SP. inscrita no

CNPJ sob no 46.352.746/0001-65, neste ato representado por seu Prefeito, PROF. AMAURI

SODRÉ DA SIRVA, portador do RG no 4.296.705-3 e do CPF n' 335.726.078-68, doravante

designado simplesmente CONTRATANTE. e de outro lado a Organização Social

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS, inscrita no CNPJ sob N' 01 .717.178/0001-10,

com sede a Rua Madre Cândida Mana de Jesus, n' 33, Vila Municipal - Bragança

Paulista/SP, CEP: 12.g12-370, E-mail:

representada pelo Sr. JEDAIAS TEOFILO PEREIRA, portador do RG sob Ro 7.469.811-04 e

do cpF sob n' 566.547.908-04, neste ato denominado simplesmente foNTnATADA, têm

justos e acordados, o que adiante segue: //r'.,,,,fV 4
.,.'9'

processo

CLÁUSULAPRIMEIRA-DOPRAZO

$/
./ h

Av. Antonio Pares fjjmentel 2015 - gl;antro -/ 4034-7106 / 4034-7059 nça

'autista -SP



Prefeitura do Município de Bragança.
Divisão de Licitação, Compras e Almoxadfí ,

CLÁUSULASEGUNDA DOREAJUSlt

.z

+..J

r'íyliista Folha
Visto

O objeto do presente aditivo é o reajuste no valor de R$ 8.981,64 (oito mil,

novecentos e oitenta e um reais e sessenta e quatro centavos) mensais, totalizando

R$ 107.779,68 (cento e sete mil, setecentos e setenta e nove reais e sessenta e oito

centavos) em 12 meses, ou seja, o Termo de Colaboração passará a ter o valor mensal de

R$ 33.503,77 (trinta e três mil, quinhentos e três reais e setenta e sete centavos),

totalizando R$ 402.045,24 (quatrocentos e dois mil, quarenta e cinco reais e vinte e

quatro centavos) conforme planilha de preços apresentada pela contratada, parecer
favorável da Secretaria Municipal de Saúde e parecer jurídico constantes do processo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERNS

Ficam mantidas e ratificadas as demais Cláusulas do Contrato Original.

E, por acharem plenamente de acordo com o que acima consensualmente

estabelecem, assinam, na presença de duas testemunhas, o presente termo de aditamento

contratual, emitido em 03 (três) vias de igual teor e forma

2 8 0UI 2022
Bragança Paulista,

ViSTo
,,/

<:
PRi

MUN

iRÉDAxSILVA
PAU

J. GaHag

ctt#íúb GabirMe

SAÚDE
nMARINADEFATIMJbi6Ê'q

SECRETÁRIA MUNPiPIL!

ViSTa
UCAS

TESTEMUNHAS:

H rHI

RGn'.

RG N'

%Q:a3.:<:yU

Av. Antonio Pares Pimentel, 201 5 -- Centro . CEP: 12914-001 -- Bragança Paulista --SP



Folha
bVistoPrefeitura do Município de Bragança .Paulista

Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

CONTRAI'ANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

TERMO DE COLABORAÇÃO N.' (DE ORIGEM): 177/2020

OBJETO:EQUOTERAPIA

Pelo presente TERMO. nós. abaixo identificados

Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamenb pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmito processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico;
,''\

H ER RgilllH''E':::::!:

M..='=:n % J gg H 8iT\:;.:: :
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

e nas formas legais e regimentais, exi 0

\

;z;s oul 29'Z
BATA:LOC.

b) Se for o caso e de nosso interesse. nos prazos
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber

Av. Antonio Pirex Pimentel--r.l-r---
2015 - Centro - CEP: 12914-001 - Braganq
/44\ 4f\#34 -7f\r34 f 4f\f)4 v4r\13 r 4f\dB4 'Tf\ef\

Paulista--SP



Prefeitura do Município de Bragança .f?aulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifadü

Folha ....8Slb
Visto

Nome:PROF.AMAURISODRÉDASILVA

Cargo: Prefeito Municipal

CPF:335.726.078-68

RESPQ

Nome:PROF.AMAURISODRÉDASILVA

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 335.726.078-68

Pelo contlêlgDlg:

Nome:PROF.AMAURISODRÉDASILVA

../

Prgb

ã.
Cargo

CPF:3

Assinatura

Nome: JEDAÍAS TEoFILO PEREIRA

Cargo: Roprosantante legal

CPF:566.547.908-04

Assinatura

Nome: MARINA DE FA]'IMA DE OLIVEIRA

Cargo: Secretária Municipal de Saúde

CPF: 054.329.918-02

WAssinatura:

(') Facultativo. Indicar quando já constitÚido, info

Av. Antonio Pirex Pimentel. 201 5 -- Centro - CÉP: '12914ml - Bragança Paulista --SP



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Mu

PROC.N'

FOLHAN'
ANEXOS

SISTEMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

METAS QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS

ISTO
Ç e) [)LCA

1.INTRODUÇÃO

O acompanhamento e a avaliação do Contrato de Gestão serão realizados a partir
da metodologia, parâmetros, procedimentos e periodicidade estabelecidos nesta
Sistemática.

Para os efeitos desta Sistemática, considera-se:

. Ações - realização de alguma atividade que resulte na criação ou

modtf cação de urna realidade; edida das ações/metas que indicam a

realização da ação/meta de$nida;

e Metas - deülnição da imagem'objetivo que se quer alcançar;
' mnarãRüQ entre os Quantitativos programados no

EE::LEGUE'Hi$BIÜEm
contratual;

comparação entre os quantitativos
Contrato de Gestão

verificação

y

2. METODOLOGIA

acordo com o desempenho apresentado.

3 c(]t;respondem à
ad'cumprimento, a
estabelecidos e de

W
A avaliação será realizada quadrimestralmente, até 30 dias após, o pra
máximo ' de apresentação de cada competência e tela -'u---v " '.+

b.e '\

9

S

2.1



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal ÜPq>õde

PROA.N'
L)

informações comprovadas
mensalmente apresentadas.

das metas quantil111Übyê N' .
DLCA

2.2. As metas que se referirem a serviços a serem implantados deverão
considerar a pontuação máxima durante o período de implantação previsto no
descritivo das metas.

2.3.

l=G'\:H: gl:i=XeX:H;'ll
CONTFiATADA.

3 METASQUANTITATIVAS

mensalmente e avaliadas quadrimestralmente.

3.1 Produtividade
Descrição dos Serviços

Cadastros
Ativos

76

Produtividade

Total

r.

)

4. METASQUALITATIVAS

Princípios e.Z
panhadas mensalmente e

avaliadas quadrimestralmente.

$MEBm'm:nW@
à



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

PROA.N' .Ç3© J 'l0=..--=-

Os indicadores objetivam identificar a
dos serviços a que se refere:
e serão avaliadas a partir das
comprobatória apresentada até o dia 1 0 de

}tivos]e o atendimento dos gqualidade 0

DÃO DE SERV&UgPRESTAÇ
daççgocumentação DICAinformações con$49i?@s

realizaçãocada mês subsequente

4.1.

ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO. . isi)âl@bP
».o4©ã"

?
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PROC. N' ..li.8al.

h v)o TRABALHO
~,.'- u' ''''' VISTO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

0\rl
E

FOLHAN'
OD

JUSTA DLCA

Nome : ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO LACAS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: O1. 717. 178/0001-10
Certidão n' : 39387783/2022

::Ti:::::: .Ê;á:lá::::. i:.'?:::::'. .::.-';' ':;;, ..-.;'.; '; ';';
de sua expedição.

internet(http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

.''''\

Dúvidas e su



1)9/11/2022 17:45
Consulta Regularidade do Empregador PROA.N'

FOLHAN'

VISTO DLCA

Ip)atxa

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

RaZãO SOCIal EII/I:E JESUS 33 / VILA MUNICIPAL /

lãlÍWi#HÃ$BBza
i:gi 3ál :lá:H$,H$.:'m;,n'w.g
Validade:05/11/2022 a 04/12/2022

Certificação Número: 2022110501230872689357

Informação obtida em 09/11/2022 17:44:54

A utilização deste Certinlcado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-af.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1/1



PROA.N'

FALHAR'

DLCA

gl%ãlÍBlâ$1$ki gl.Em:,.

VISTO

""-." ";---" "".:Reli:E,:ÊIH:'âTllH'ÊR':Íl:.""--"; "; "-"";
Nome: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SAO LUCAS
CNPJ: O1.717.178/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

2. não constam inscrições em Dívida Atava da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos ans. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

$lÍl@i um?: :W$il !
A aceitação desta certidão está condicionadahà verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http //rfb.gov.br> ou <http://vwvw.pgfn.gov.bP

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751
Emitida às 09:1 8:32 do dia lO/1 1/2022 chora e data de Brasília>.

Válida até 09/05/2023. certidão: 900C.271 E.2945.AAB8
código de controle da cenlaao: uuuuá l i+n-dncllmento
Qualquerrasur

de 2/10/2014
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LICITAÇÃO. COMPRAS E ALMOXARIFADO anexo aos autos.
CLÁUSULA SEGUNDA-DO VALOR

O objeto do presente aditivo é o reajuste no valor percentua
de 8,72% conforme índice IPCA, alterando o valor total do contrat(
para R$ 184.067,46 (cento e oitenta e quatro mil, sessenta e set(
reais e quarenta e seis centavos), respeitada a proporção de 50'k
para cada empresa, nos termos da manifestação cla Secretaria
Municipal de Educação, e parecerjurídico constante do processo.

Data da assinatura: 09/12/2022
Extrato de Aditamento
P.A. Re 36.996/2019 - PP Ne 295/2019 - Contrato ng 008/202(

- Contratante: Município de Bragança Paulista. Contratada: TE
SERVIÇOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, GERENCIAMENTO E RECURSOS
HUMANOSS.A

Objeto: O objeto do presente instrumento é o reajuste de vala
correspondente a 9,61% do valor contratual, referente ao índice
IPC - FIPE, consolidando o valor unitário mensal de R$ 3.293,3:
(três mil, duzentos e noventa e três reais e trinta e três centavos
para R$ 3.609,82(três mil, seiscentos e nove reais e oitenta e dois
centavos) por veículo/mês, conforme solicitação da Contratada (
parecer técnico favorável da Secretaria Municipal de Segurança e
Defesa Civil, cumulado com o parecer jurídico constante dc

Extrato de Aditamento
P.A. Ra 09.804/2020 - CHP Ne 009/2020 - Termo de

Colaboração ne 177/2020 -

Contratante: Município de Bragança Paulista. Contratada:
ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE SÃO LUCAS

O bjeto :
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

O objeto do presente aditivo é a prorrogação do prazo
contratual pelo período de 12 (doze) meses, compreendido entre
30.10.2022 a 30.10.2023, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde, anuência da contratada e parecer jurídico
constante do processo.

CLAUSULASEGUNDA-DO KEAJUSTE
O objeto clo presente aditivo é o reajuste no valor de R$

8.981,64 (oito mil. novecentos e oitenta e um reais e sessenta e
quatro centavos) mensais, totalizando R$ 107.779.68 (cento e
sete mil, setecentos e setenta e nove reais e sessenta e oito
centavosl em 12 meses. ou seja, o Termo de Colaboração passará
a ter o valor mensal de R$ 33.503,77(trinta e três mil, quinhentos
e três reais e setenta e sete centavos), totalizando R$ 402.045,24
(qu"""acentos e dois mil, quarenta e cinco reais e vinte e cluatro
cen-avos) conforme planílha de preços apresentada pela
contratada, parecer favorável da Secretaria Municipal de Saúde e
parecer jurídico constantes do processo.

Data da assinatura: 28/10/2022
Extrato de Aditamento
P.A. nç 09.803/2020 - CHP NP 010/2020 - Termo de

Colaboração nP 178/2020 - Contratante: Município de Bragança
Paulista. Contratada: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE SÃO LUCAS

Objeto:

processo
Data da assinatura: 31/10/2022
Extrato de Ata
P.A. nP 29.909/2022- PP Ne 176/2022 - ATA ne 312/2022

Contratante: Município de Bragança Paulista. Contratada: CIAMEt
- DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PADRONIZADOS PARA ATENDER A SECRETARIO

MUNICIPAL DE SAUDE.

Item 2: Valor Unit: R$ 1,703
Valor total: R$ 170.300,00
Data da assinatura: 09/11/2022
Extrato de Ata
P.A. n9 29.909/2022- PP Ng 176/2022 - ATA ne 313/2022 -

Contratante: Município de Bragança Paulista. Contratada
AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PADRONIZADOS PARA ATENDER A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE.

Item 3: Valor Unit: R$ 2,000
Valor total: R$ 320.000,00
Data da assinatura; 09/11/2022
Extrato de Ata
P.A. n9 29.909/2022- PP NQ 176/2022 - ATA nQ 314/2022 -

Contratante: Município de Bragança Paulista. Contratada: ALFA &
OMEGA - COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PADRONIZADOS PARA ATENDER A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE.

Item 4: Valor Unit: R$ 0,641
Item 5: Valor Unit: R$ 0,570
Valor total: R$ 438.840,00
Data da assinatura: 08/11/2022
Extrato de Ata
P.A. ne 28.601/2022- PP NQ 183/2022 - ATA ne 315/2022

Contratante: Município de Bragança Paulista. Contratada:
CEPAVANI ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE CONCRETAGEM COM
CONCRETO USINADO FCK - 25. PARA ATENDER A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SERVIÇOS.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

O objeto do presente instrumento é o aditamento de prazo
pelo período de 12 (doze) meses, compreendido entre 23.10.2022
a 23.10.2023. conforme solicitação da contratada, anuência da
Secretaria Municipal de Saúde, e parecer jurídico constante do
processo.

C LAUSULA PRIMEIRA - DO VALOR
O objeto do presente aditivo é o acréscimo no valor mensal do

contrato de R$ 18.669,43 (dezoito mil, seiscentos e sessenta e
nov''"cais e quarenta e três centavos). ocasionando o valor de R$
224.-J3.16(duzentos e vinte e quatro mil, trinta e três reais e
dezesseis centavos) em doze meses, ou seja, o Termo de
Colaboração passará do custo mensal de R$ 60.379,40 (sessenta
mil, trezentos e setenta e nove reais e quarenta centavos)
totalizando R$ 724.552,80(setecentos e vinte e quatro mil,
quinhentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos), conforme
planilha de preços apresentada pela Contratada, parecer favorável
da Secretaria Municipal de Saúde, e parecer jurídico constante do
processo.

Data da assinatura: 21/10/2022
Extrato de Aditamento
P.A. ng 25.452/2018 - PD Ne 025/2018 - Contrato nQ 278/2018

- Locatário: Município de Bragança Paulista. Locador: VERGILI
PAOLINETTI ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA E CARAMASCHI
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

Objeto:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

C) objeto do presente aditivo é a prorrogação do prazo
contratual pelo período de 12 (doze) meses. compreendido entre
11.11.2022 a 11.11.2023, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Educação, anuência dos tocadores e parecer jurídico

kl
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nQ 2.200-2. de 2001. garantindo autenticidade. validade jurídica e integridade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA-SP .PÜ . .sz,õ

13 de dezembro de 2022

CHEFIADLCA/SMSA

À

Para ciência. conhecimento dos

atos formalizados e deliberações quanto

a necessidade de novos atos.

Atenciosamente,

Josiane Ap. Pe

Divisão de Licitação,
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Av. Antonio Pares Pimentel. 2015 -- Centro - CEP: 12914-001 - Bragança Paulista
Telefone:(11) 4034-7057/ 4034-7058/ 4034-71 17
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

VISTO

DOCUMENTOI

Praça Hafiz Abi Chedid, 125 Centro - CEP: 12902-230 Bragança Paulista - SP
(1 1)4034-6700 www.braganca.sp.gov.br/ e-mail:smsasaudebp@gmaíl.com
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Bragança Paulista, 01 de agosto de 2.023

OFÍCIO 102/2023

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
....:'«N'.g#'#1'3%Q,o
FOLHA NO 6 6
VISTO

Sr. g MARINA DE FATIMA DE OLIVEIRA

ADITAMENTO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 177/2020

SERVIÇO DE EQUOTEllARl4:

'1
A Associação Beneficente São Lucas devidamente inscrita no CNPJ: 01.717.178/0001-].0,

vem por meio deste solicitar as alterações na renovação do aditamento contratual do termo de
colaboração 177/2020:

Pagamento retroativo referente a cinco meses de março a julho/23 de celetistas

Pagamento retroativo referente a cinco meses de março a julho/23 de 01 auxiliar guia

reajuste salarial março, abril e maio de 5.5%, e o reajuste no salário paulista de 3%

passando para R$ 1.560,00 em junho e julho, bem como vale refeição de R$ 25,00 para

R$ 26,50 dia e cesta básica de R$ 160,00 para R$ 180,00, como mostra o documento
em a nexo.

1 1 Referente ao reequilíbrio financeiro do contrato

Alteração no contrato pactuado em 2022 devido a saída de alguns profissionais da

equipe de atendimento, sendo 0]. auxiliar guia, 01 pedagoga e l fisioterapeuta, pois

apesar da procura de novos profissionais não foram encontrados para substituir as

vagas disponibilizadas, por essas razões a equipe já estabelecida foi remanejada com
aumento da carga horária para atribuir essas funções sem prejudicar a quantidade e

qualidade dos atendimentos, conforme anexo.

Reajuste do valor pago ao estágio de R$ 750,00 para R$ 1000,00 devido a alteração da

contratação de estagiário para nível superior, seguindo o valor praticado pelo

município.

Alteração dos profissionais celetistas, fisioterapeuta lil e psicólogo l21 para

profissionais de nível superior com especialização em equoterapia, somando-se as 23

horas por semana, perfazendo 92 horas mês, com o mesmo valor hora praticado R$/.

Rua ltladie Cândida $1aria de Jesus, 33 - Biagança ]'autista (1111' ] 29] 2-37Í}
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à \'ISTO
! l l Solicito a inclusão no aditamento contratual dos seguintes itens

Recursos Humanos para elaboração da folha de pagamento, serviços de RH dos quatro

Celetistas com valor de R$ 600,00 jcontrato em anexo);

Exames ocupacionais no valor de R$ 200,00 anual por colaborador, sendo 4 CLT,

totalizando um valor de R$ 800,00 por ano, sendo R$ 66,67 mês jcontrato em anexo);

Gasto com combustível de R$ 150,00 mês para reuniões com equipe e serviços de

entregas de documentos;

'') Contratação de OI gestor administrativo e OI gestor financeiro sendo pessoa jurídica

com valor mensal de R$ 1.000,00 cada, como mostra alteração do estatuto(documento

em anexo);

Presidente

Rua hladle Cândida l\latia de Jesus, 33 - Bragança Paulish CE1' 12912-370

'=ll.=lll 1111 l :lll'.1 11:"""'""'":""'.:-,-"".""".""" .--,40s3-z934



ASSOCIAÇÃOBENEFICENTESÃOLUCAS

#Sã'o / PAGAMENTO RETROATIVO EQUOTERAPIA

EQUaTERApiA CARGO mar/23 abr/23 mai/23 jun/23 jul/23

[-COLABORADOR(A]
REAJUSTE SALARIAL-corista
REAJUSTE SALARIAL - diferença dissidio
VALORHORAS

PSICOLOGA R$ 784.00
28

R$ 58.45
R$ 28.QO
R$86,45

28
R$827.12

28

R$29.54
R$ 43,12

R$827.12
28

R$ 29.54
R$ «,1?.

R$ 827.12
28

R$ 29.54
RS «,121

R$ 29.54
.B}41n

abrH3
B$J..S14,41

2 COLABORADOR(A:
SALÁRIO
DIFERENÇA DE SALÁRIO RETROATIVO

AUXGUIA

R$1.435.46
mal723

R$1.514.41
R$ 78.95

marD3
R$ 78.95

R$ 258,93

REAJUSTE SALARIAL - diferença dissidio R$.1.514.41

abr03
R$ 78.95

R$ 20.00
R$ 33.00

mai/23

R$1.560.00
R$ 45.59
R$20.00
R$33.00

iun/23

R$1.560.00
R$ 45.59i
R$20,00
R$33.00

iul/23
R$1.560.00

R$ 45,59
R$ 20.00
R$33,00

CESTA BÁSICA -diferença
AUXll:lOALIMENTAÇÃO-Alimentei

R$160,0Q

R$ 25.00 p/ 22jR$ 26.50 p/ 22
dias= R$ 550.00 Idias= R$

R$ 20.00
R$ 33.00

COLAI
REAJUSTE SALARKL
VALORHORAS

ICOLOGO

R$ 210,sol +$ n1,9s R$ 98,59

28
R$ 29.54

R$98,59 R$ 98,59

28
R$29,54

R$540,03

28
R$28.00

4-COLABORADOR{A'

4

'')
REAJUSTE SALARIAL - Horista
VALOR HORAS

FiiiÓtEnÀi'ÉuTA]

jafastada)

R$ 0,00 R$0.00 R$ 0,00 R$ 827.12
28

R$ 29,54
R$ 0.00

TOTALDEPAGAMENTORETROATIVO

R$ 0,00



P. M. Bragatlça
PROC NO g8Õq l

Pta.

2.a2,0
ASSOCtAÇÃOBENEFICENTESÃOLUCAS \ISTO

FOLHA NO

'JP
. 5'2;7o / REEQUILÍBRIOECONÕMICO EQUO

EQüO'nRAPIA FORNECEDOR jul/23 ago/23

l-RECURSOSHUMANOS-CONTRATO
VALOR / AJUSTES 1 0%

\aLTER CABRAL DE OLl\€1RA - ME
R$0.00
R$ 0,00

R$0.00
R$ 0,00

R$600.00
R$ 600,00

2-MEDICINADOTRABALHO-CONTRATO
VALOR / AJUSTES 1 0%

BMR-SAÚDEOCUPACIONAL
R$ 550.00
R$ 550,00

R$ 400.00
R$ 400,00

3- EXAMES PERIÓDICOS/ ADMtÜiÕ10NASiS/ TREINAMENTi
VALOnPOR.çoÇ4Bor88poRES(14)

BMR-SAUDEOCUPACIONAL
R$ 200.001 2

4:õowBUSTiVel
VALOR/AJUSTES MEDIO

FORNECEDOR-TASCA
R$200.00
R$ 200,00

R$ 280.00
R$280,00

5.COLABORADOR(A: PSICOLOGA

VALOR

6-.c.OL4ponADon(A: AUXGUIA

R$784.00 R$ 827,12

VALOR

7.:COLABORADOR(AI

''3
PSICÓLOGO

8 - COLABORADOR{A:

R$784.00 R$ 827,12

VALOR RS 784.00 R$ 827,12

ILO PEREIRA
Presidente



ASSOCIAÇÃOBENEFICENTESÃOLUCAS

  :;.ÚÃ ADITAMENTO CONTRATUAL - EQUOTERAPIA

EQUOTERAPIA FORNECEDOR iui/23 ago/23

             
1. 01 GESTOR EXECUTIVO - Administrativo        
VALOR       R$ 0.00 R$ 1 00000  
        R$ 0.00 R$ 1.000.00  
2- 01 GESTOR EXECUTIVO - Financeiro        
VALOR       R$ 0.00 R$ 1 000 0o  
        R$ 0.00 R$ 1 .OOQ.00  
3-RECURSOSHUMANOS.CONTRATO VALTER CABRAL DE OU\EIRA - ME      
VALOR            
        R$ 0.00 R$ 600,00  
4-MEDICINADOTRABALHO-CONTRATO BMR-SAUDEocUPAciaNAI      
VALOR       R$ 0.00 R$ 550 00  
        R$ 0.00 R$ 550.00  
5- EXAflIES PERIÓDICOS/ ADMINICIONASISr TREINAMENT BMR-SAUDEOCUPACIONAI      
  R$ 200.00 4 R$ 0.00 R$ 80000  
        R$ 0,00 R$ 8Q0.00  
6. GASTOS COM COhTBUSTl\nl        
VALOR       R$ 0.00 R$ 2(}0 00  
        R$ 0,00 R$ 200.00  
7 COLABORADORfA)-CLT        
VALOR       R$ 827.12 R$ 827.12

R$827.12        R$ 827,12
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S}N01mT0 INTERMUNICIPAL ÜW EWPPEMÜOS ÍW ínKÍTUiiã;i'
\i::.ti';l-l.!;t': }Lll; Ü'P h Éq'l"F

BENEFICENTES, REUGIQSM [ HUMTRÓ?lCM Ê@ ESTADA DE SÃÜ PAUta

Registro MTE 460(}0.a04SSI/00-87 de 04/11./2Q02

e©MUNBCADO

Í.
])eniais Emprilgadõ8 IR$.J.S:}4q4.!:::Étnn:.mil,. quhl#WÍW e.qtiaü)Jzü,reiüs e qtlareilU e uni

=w:2a©=W$g=W;891Wbl$?':q:llÍB ' «:. «'«'*; *'*
l

Menor AêJmütiiz -;ll$ 1 .47J;.{» -- íliúil mil; quat11x$!üos e wt nM.$«um {mis) pam o Denodo
de 01/03/2Q23 a 3ü'D4..'2023} e a pa$if de;ó !/ü5;'9ü23: cl piso sdaria3:.será de R$ 1 .550,00 (um mÍI
qünhel'altos e cinqtie 3 iemÉs}. ..:: g'

q
)

Cuidados {ie Idoso-: R$ 1 .524,74 (uh. mil, quinhetllos e vinte B qwaíro reis e setenta e qtlatro
mata\ e ÍKlíoda de Q},ja3/2Q23 a 30/a4#;2023}e a paiüf de Q!/05/2a23, o $so saíam l sú
de RS 1 .570.00 1.um mil, quinhentos e setenta mais) por mês.

DÊf@üu.ra Tesaugeirei

aSãRgUlgüün=wum'==nm w:; ÜIX'Sgh
(t1) 4Q3243$5

Sih: VN\ .sindbenefbünte.org.h l E-mail: sina)eneficenbn@ üübenefiaítnte.org.br
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CQMUNICAD© C©NIUNTQ

RÊF.: NEGOCIAÇÃO COLA'lVA - DATA BASE ©l/©3/2©23

SINBFIR: SINÜfCATQ QAS INSTITUIÇÕES BENEFICElfTES. FILANTRÓPICAS E REI.IG}OSAS DD

ESTADO DE SÃO PAUta, CNPJ n. 65.718.751/0001-93. neste ato representado por seu
Presidente, Sr. CASSIANa RICARDO FAEOO NABUCO DE ABREM;

[

Celebram o presente comuniudo rehrente ao fiRMO ADiTIvo À CONVENÇÃO COLETIVA DE
TRABALHO 2023. estipulando as condições de tnbalho previstas na$ cláusulas seguintes:')

'r GÀRAMIA DA DATA BASE; le !PRIMEIRO) DE MARÇO DE 2023.

Trabalho no Feriado de le de março de 2023 a 29 de fevênka de 2024.

'''' llEAiy$1E $AIAHIAk S.$Q% {cinça vírgula cinquenta por cena) aplicados sobre os

viários de iwereiro, devendo ser ntroatim a março

-'' ViAiê+We+ÇAO;.i$ Z6.Sa j\Pinte e seis real e cínquentõ centavos) par dia de trabalha.

v' CESTA BÁSICA; R$ 1Ba.Qa {centa e oitenta reais) pan jornada igual ou superior a 30
hotüs semânafi PBm quem laercebe nlário de até Z pisos nlarids.

/ MANtlTENÇÃQ DE TODAS 'A$ DEMAK aÁtBUI.A$ DA CONVElilÇÃ0 COLFTWA ©E
TRABALHO ANTERIOR, INCLU$tVE AS nE SEGURO DE VIDA EM GRUPO E PROGRAMA
8EM ESTAR SOCIAL

Desta folha e de acudo fica reconheddo de plena valia
REF.: WEG©CIAÇÂ© C©lETtVA DE TRABAI.HÜ 2023 na a
das en&idadn dndlcab..

ide Mte COMUNICADA CQNJ&JBITa.

il wsiniam os mprnen%tlt« legais

''CASSIAl\D RtCARDO FARDO NABUCO DE ABREU
Presidente

$!NDICATQ DgS tNSTtTUIÇÕES 8ENEFICENTES, FtLANTRÓptCAS E RELIGIOSAS DQ ESTADO DE

SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADAS EM INSTITUIÇÕES BENEFICENTES

RELIGIOSAS E FIUNTRÓplCAS llQ EgADD 1» SÃO PAULO



BOLSAS DE ESTUDO / LISTA DE CURSO / GESTÃO DA$ ORGANIZAÇÕES DO TERCEIRO ACTOR

Salário de Gestor-Das-Organizacoes-Do-Terceiro-Setor
Terceiro-Setor

Carreira de Gestor-Das-Organizacoes-Do

Profissão gestor-das-organizacoes-do-terceiro-setor
salário e carreira na área de GESTÃO DAS

ORGANIZAÇOESDOTERCEIRO SETOR

Aqui você vai encontrar informações sobre o curso de graduação em GESTAC) DAS ORGANIZAÇOES DO TERCEIRO

SETOR, mais especificamente relacionadas às habilidades e à média salarial desses profissionais. Confircâ se o cu!'se é

ideal para você e conte com o Educa Mais Brasit para mudar a história da sua vídal

'1

Trainee Júnior Pleno Senior Mister

Pequena

Empresa

Média

Empresa

Grande

Empresa

Trainee Júnior Pleno Senior Manter

Grande

Empresa

R$ 3.018.82 R$ 3.773.53 R$ 4.716,91 R$ 5.896,14 R$ 7.370,18

Média

Empresa

R$ 2.322.17 R$ 2.902,71 R$ 3.628,39 R$ 4.535,49 R$ 5.669,36

Pequena

Empresa

R$ 1.786,29 R$ 2.232,86 R$ 2.791.07 R$ 3.488,84 R$ 4.361,05

Quanto ganha um gestor-das-organizacoes-do-terceiro-setor?
As informações da tabel.a acima são referentes ao salário nléclio de um gestor-das-organizacoes-do-terceiro-setor. considerando o porte cla empresa e tempo

cíe experiência do profissional

As informações foram retiradas do SINE - Site Nacional de Empregos. um serviço que atua em todo o Brasit como classificado online de vagils de emprego.

promovendo o contato entre empregador e trabalhador

A carreira do Gestor-Das-Organizacoes-Do-Terceiro-Setor
Esse profissional possuí conhecimentos de gestão e visão hol.estica dos processos administrativos em orça

;ua função os aspectos administrativos. jurídicos e fi U!.l.,;.nl'", cookics. J?s!!!!.lc;i!.Êig.Ed31a!;idjlçlg.

Quer desconto no ct.irão dos seus

sonhos? ®i



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS ,

tem justo e contratado que se segue:

Cláusula primeira - O proülssional contratado obriga-se a prestar seus serviços profissionais aa contratante
nas seguintes áreas:

DEPARTAMENTO DEPESSOAL

a) Registros de empregados e serviço correlatoe.

recolhlmonto dos encargos socIaIs e tributos afins.pregados e de prü-labor. bom como das guias .de

a:'!S:! =':;Shi=mi.ãg'gn:=:==:;.S:=Ê:'E:$ !=EÊÂU:ÊE
pela contratante.

:Bml'L!;S'::i; gâ
contratado(a) assume inteira responsabilidade pelos serviços técnicos 8 que sa
orientações que prestar.

bhH3111 ilBÜÊll lb':s=;:.ml=.'L3$,WKa:s

no que trata da lavagem de dinheiro. regulamentada pela Resolução GFC n' 1 .530/2017 da Conselho
S 2' - O(A) Contratante tem ciência da Lei n' 9.e13/98. alterada pela Loi n' 12.683/2012. eepeci6wmente

Federal de Contabilidade.

SSWIB;ã:: 8*S:!echo:HgH!.W':Egâg=â:=g$n/, .. *-*.-*''

glEgÉ[%à31311]1 glE w:g m: w:fs:
li=r.:'!;g.wtgnu\E:s:u :g:s:::ll/s?; aw' :í:::::;i.=.v==':Ê
Colaboração 177/2020.

Parágrafo ún co . Osth dasránas &orãontratadoS nualmenta em comum acordo entre as partes ou

:E'::li,35=':1.jg!':gà:=:!opsali=:E::ÊIH;'g=:=:'::.1=.El=Z"«"á"" « "".:*'."lq



Cláusula Nona - Na caso de atraso no pagamento dos honorários, inddirá multa do 2o%.Persistindo. o

exirnindo.se de qualquer íesponsabilidado a part r da data da rescisão r o contrata, por motivo justmcado, O p. M.5Í98}11ia Pta

Cláusula décima - Este ínstmmonto ê feito por tempo Indeterminado, Iniciando-se em OI/08/2023. podend$iSTO q\
ser rescindido em qualquer época. por qualquer uma das partes, mediante Aviso Prévio ae uu (Noventa) "::=J
dias

$ 1' - A parte que não comunicar por escrito a intenção de rescindir o contrato ou ofetuâ-la da temia sumária
fica obr gado ao pagamento de multa ®mponsatórla no valor do uma parcela mensal dos honorários
vigentes à época.

$ 2' - O rompimento do vincula contratual obriga as partes à celebração de distrato com a especificação da
cessação das responsabilidades das contratantes.

S 3' - O(A) contratado(a) obriga-se a entregar os documentos. Livros Contábeis e Fiscais e/ou arquivos
eletrõniçoB ao contratante ou a outro profissional da Contabilidade por ele(8) Indicado(a). após a assinatura
do distrato entre as partes.

Cláusula décima segunda - O8 m$o$ omissos serão rosalvidos de comum acordo

'3 Parágrafo único - Em caso do impasse. as partes submeterão a solução do conflito a procedimento arbitral
no$ termos da Lei n' 9.307/96.

E. para ãrmeza e como prova do assim haverem contratado, armam este instrumento particular. impresso
om duas vias do igual teor Q forma. assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

Bragança Paulista/SP. 01 de Agosto de 2023



CONTRATODEPRESTAÇÃODE$ERVBÇO$
:Aula i !J ;i iialatl.j. tit:: t'Af;l€1R/tl

CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SAO LUCAS pessoa jurídica de direito privado, com sede

am Rua Madre Cândida Moira de Jesus, 33 Vila Municipal - CEP 1 2912-370 - BRAGANÇA PAULISTA

Inscrita no C.N.P.J. sob o Ro 01 .717.178/0Q01-10

G©NTRAlíADA: BMR $AUDE E SEGURANCA OCUF)ACIONAL LIDA. pessoa jurídica de direito privada. com
seda em Bragança Paulista, na Rua $ão Paulo, N' 61 . no Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n'
42.763.434/0001 -93. isenta de Inscrição Estadual. Neste ato, representado pela senhora Mayara Costa Belo
Simplício, sob Rogistro Geral n' 49.621 .774-4 o CPF n' 404.382.818-70.

A$ partes acima acordam com o presente Instrumento de Contrato. que sa regerá pelas cláusulas seguintes

ü©©®J©T©D©C©NTRAT©

i.....twuh la. 0 0BJETO do presente instrumento é a Prestação de $owlços de Assessoria ©m Saúde @
$egunnça do Trabalho, pela CONOTADA, neste ab. representado pob Sr. Luciano Belo Simplfcio
Gomos, profissiorul técnico em segurança do trabaho -- Registm ME n' 0Q34037/SP

DA OBWGAÇÂO DO CONTRATADA

Cláusula 2B. Está obrigada a CONTRARIADA om fomecor os soMços

©

Q

0

0

Implantação do PGR;
Implantação de PCMSO
Implantação de LTCAT;
Gestão de eventos de SST/ eSocial

0
/

/

/

/

...\ '''

Medicina Ocupacional
Admissional;

Exames G!$nic08

Periódico:
Mudança de Função;
Retoma ao trabalha
Demiwional;

2.1 . A CONTRA:FADA se obriga a manar absoluto sigib sobe as operações, dados, estratégias. materiais,
infbmlações e documentos os quais devem sor fomecidas pelo CONTRASTANTE, mesmo após a condução dss
seMços ou do témiino da relação contratual, para os efeitos da Lei Ro 13.709, de 14 de agosto de 2018
LGPD - Lei Geral de Proteçào de Dados.

DAA8RANGÊNC]A

Cláusula 3õ. Os serviços citados na cláusula 2'. tem cama abrangênda as segtliiites unidades: g

d

Termo de Colaboração 177/2020 - Equoterapia - R550,00

DA©©RIGAÇÂ©DACONTRATAhn'E:



/il Rt :g l;!} :ãNe:.4 111:1»'â+:!t')fU'ã}

Cláusula 4a. É obrigação do CONTRAI'AN'TE. efetuar o pagamonta 8 CONTRATADA. a importância de R$
550,0D(quinhentos e cinquenta reais) mensais, referente a Pnstação de Serviços do Assessoria em Saúde
© Segurança doTrabalho,

4.'1 . Este contrato passa a ter reajuste anual do 10% de sou valor total om 01/08/2024

4.1 . O pagamento deverá ser realizado em depósito em conta bancária, PIX ou TED conforme descrição em
Nota Fiscal. cam primeira vencimento em l0/09/2022. Com demais vencimentos na mesma data dos meses
subsoquentas.

4.2. Será faUmda a Importância da R$ 2a0,00(duzentos reais) para cada exames complementares realizados
pela CONTRANTE na unidade da CONTRATADA, valor este, fixo por colaborador.

,.. 4.3. Será adicionada a importância de R$ 100.00(cem mais) por colaborador referente aos treinamentos
'') avulsos de l\IR 23 - BHgada do Incêndio dou NR 07 - Primeiros Socorros OBRIGATÓRIOS, a serem

ministrados peia COl\ITRATADA com prévio agendamento com a CONTRATANTE.

DA VALIDADE DQ GOI«TRATA

Cláusula P. Este CONTRATO passa a ter validade de 12(doze) meses a partir da data de assinatura. Com
Inicia das aüvidades em 01/08/2023.

DARESCISÃO

Cláusula 6'. Este CONTRAI'O pode sor rescindido por qualquer uma das partes, sendo necessário aviso
prévio a pane contraria com no mÍnImo 30 (pinta) dias de antecedência. Devendo todos os débitos e$ül
pagos na ocasião.

Cláusula 7a. As partes elegem o foro da comarca de BRAGANÇA PAULISTA, para dirimir quaisquer
cantrovénias oriundas do CONTRATO. /'

Por estarem assim justos e contratados, ümlam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, junta#l#je
com 2 (duas) testemunhas. í'\4

4
.?"
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Bragança Paullsta07/07/2023

TESTEMUNHAS

ASSOCIACAOBENEFICENTESAOLUCAS

CNPJ: a1 .717.178/0001-10

Nome

RG:

G©MTRÂTADA

Nome

RG:CNPJ: 42.763.434/0001-93



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HONORÁRIOS DE
PROFISSIONAL AUTÓNOMO

Contratante: ABSL - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS, CNPJ.
O1.717.178/0001-10, localizada à Rua Madre Cândida Mana de Jesus, 33 - Vila
Municipal, CEP 12912-370, ein Bragança Paulista - SP., representada por seu
Presidente JEDAIAS TEOFIO PEREIRA, brasileiro, casado, representante coinerçial,
portador da cédula de identidade R.G. n' 7.469.81 1 e inscrito no CPF n' 566.547.908-
04, residente e dolnicijiado a Rua Santa Amplia, 567 casas 5, Vila Cláudia CEP
12.904-080, Bragança Paulista, SP

Contratado: Lutas Rafael Zandoná, inscrito no CPF n' 434.031.848-54 Endereço
Travessa Paulo Bonucci 61, Vila Florinda CEP 12.914-250, Bragança Paulista, SP
Inscrito no MEI sob o CNPJ 25.234.767/0Q01-06.'')

Pelo presente instrumento parHcular de prestação de serwços e honorários de
profissional autónomo, têm entre si justos e acordados quanto segue

DOOBJETODOCONTRATO

CLÁI.ISULA I': O presente instrumento tem como objeto, a seguinte prestação de
serviços: Equitador e Atendimentos de equoterapia

CLÁUSULA 2': O contratado executará os serviços diretamente a contratante.

DOS SERVIÇOS

CLÁtJSIJLA 3': O contratado prestará os seguintes serviços:

B Realizar o treinamento dos cavalos da equoterapia e ser responsável pelos
cuidados e manutenção do bem estar dos animais.

. Realizar o atendimento dos praticantes (pessoas com deficiências, sendo estes:
crianças, adolescentes e adultos), da equoterapia. Favorecendo seu
desenvolvimento;

e

e

e

e

©

e

A duração dos atendimentos deve variar entre 40 a 50 minutos;

Realizar, periodicamente, reuniões de pais e cuidadores, cumprindo o
cronograma da Instituição disponibilizado a priori;

De acordo com agendamento realizar o tempo de contrato, triagem e anamneses;

Realizar encaminhamentos pata outros serviços (internos e externos) sempre que
estes beneficiar os usuáüos (crianças, adolescentes e adultos com deficiências);

Cumprir o plano de metas de atendimentos estabelecido pela Tnstituiçêbx

Manter organizados e atualizados os prontuários dos usuários; "'f.l
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Realizar relatórios diários de regístro de sessão, mensais e/ou semestrais dos
usuáhos sob sua responsabilidade;

Participar das retmiões de supervisão das atividades realizadas e fonnação
profissional, sendo: semanais, quinzenais ou mensais - de acordo com calenli;rio
apresentado a priori;

Participar e contribuir, quando solicitado e/ou necessário, com os eventos
promovidos pela Instituição ou por terceiros em prol da ABSL;

Cumprir as orientações internas da Instituição, disponibilizadas na assinatura do
contrato.

6

e

e

e

DOSHONORÁRIOS

''3 CLÁ.USULA 4': O contratado assume neste ato a responsabilidade de prestar serviços a
contratante, sem nenhum vínculo empregatícÍo de modo que a contratante

. ' .
nao sqa

obrigada assinar a CTPS do contratado e nem de Ihe pagar encargos demlssionais
FGTS, INSS, férias, 1 3' salário, salário família ou qualquer outro dinito trabalhista.

CLÁUSULA 5'. O conüatado receberá a título de honorários pelos serviços descritos
na cláusula 3', pagos pela Contratante, o valor fixo de R$ 2.381,60 de acordo com as
1 04 horas trabalhadas durante o mês, sendo R$22,90 a hora trabalhada. Acrescidos de
eventuais horas de Supervisão e Orientação, que serão efetivados até o 5o. dia útil de
cada mês, mediante apresentação de Nota Fiscal ou recibo correspondente

CLÁUSULA 6'. O contratado cumprirá no estabelecimento da contratante, a Hlm de
melhorar, executar e/ou orientar serviços sob sua responsabilidade, a carga horária
solicitada pela çontmtante, caracterizada como períodos trabalhados, cada período
possui três horários de atendimentos mais 0:30hs (trinta minutos) para a confecção de
relatórios, podendo ser inserido um horário adicional de atendimento de acordo com a
solicitação pela coordenação da equoterapia, tomando assim cada período com ate
quatro horários de atendimentos. Devendo ser distribuídas, preferencialmente, de 2' a 6"
feira, em ambos os períodos - manhã e tarde

CLAI.JSI.JLA 7': Fica estabelecido que são obrigações da contratante:

a) Efetuar o pagamento, de acordo como estabelecido na cláusula quinta do presente
contrato.

b) Fomecer para o contratado, cópia do contrato de serviço.

c) Fornecer ao contratado, materiais e infomlações, indispensáveis a realização de seus
serwços

d) Fica vedado ao contratante, negociar abatimentos, descontos ou dilações de prazo
para o pagamento da execução dos serviços, sem o prévio conhecimento e autoyízação
do contratado. 'V \
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CLÁUSULA 8': Ficam estabelecidas as seguintes obrigações do contratado:

a) Cumprir o estipulado nos termos do presente instrumento contratual.

b) Obedecer às instruções da contratante, sobre os tenhas dos serviços a serem
prestados aos usuários.

c) Prestar informações à contratante, sempre que esta Ihe solicitar, infomtando sobre a
execução de seus serviços e demais detalhes sobre a execução de suas atividades.

d) Não revelar detalhes de suas atividades a terceiros, bem como, infomlações sobre os
usuarios.

''3 CLAI.JSIÍLA 9': São motivos para que o contratante rescinda o presente instrumento:

a) Desídia do contratado no cumprimento das obrigações assumidas para com a
contratante.

b) Praticar aros, que atinjam a imagem da contratante perante terceiros.

c) Deixar de cumprir a contratada, qualquer das cláusulas dispostas no presente
mstrumento.

CLÁUSULA 10': São motivos para que o contratado rescinde o presente instrumento:

a) Solicitar a contratante, atividade que exceda o prescrito neste instrumento de
contrato

b) Deixar a contratante de observar quaisquer obrigações que conste no presente
contrato.

c) Deixar a contratante de cumprir caiu o disposto na cláusula terceira deste contrato.

d) Por motivos de força maior.

CLÁUSULA ll': O presente contrato terá a mesma vi.gência do contrato/aditamento
com o município. Sendo sua renovação automática, porém, havendo interesse emáua
rescisão, a parte interessada notificará a parte contmria, com antecedência míninlÉ\ d$
trinta (30) dias. ''K \

B
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DOFORO

CLAUSIILA ]2': As partes elegem o Foro local, para dirimir judicialmente as
controvérsias inerentes do presente contrato.

E, assim por estarem justos e contratados assinam o presente, eln 2 (duas) vias de igual
fonna, teor, na presença das testemunhas abaixo:

'1
Bragança Paulista, 01 de novembro de 2.022

Lulas Rafael Zandoná

Presidente - ABSL
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO
PROFISSIONAL AUTÓNOMO

SERVIÇOS E HONORÁRIOS DE

Contratante: ABSL - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LULAS. CNPJ
O1.717.178/0001-10, localizada à Rua Madre Cândida Mana de Jesus. 33 - Vila
Municipal, CEP 12912-370, em Bragança Paulista - SP., representada por seu
Presidente JEDAIAS TEÓF]O PEREIRA, brasileiro, casado, representante colnercia],
portador da cédula de identidade R.G. n' 7.469.81 1 e inscrito no CPF n' 356.317.688-
44, residente e doitiiciliado a Rua Santa Amélia, 567 casa 5, Vila Cláudia CEP
12.904-080, Bragança Paulista, SP

Clontratado: Lutas de Limo, inscrito no CPF n' 356.317.688-44 Endereço Alameda
dos Embaübas 1 14, Residencial Vem Viver -- CEP 12.929-173, Bragança Paulista, SP
Representado pela Alffa Assessoria em Saúde e Equoterapia LTD.4 - Me, inscrita
sob o CNPJ 24.435.831/0001-54.

''=

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços
proflssiona] autónomo, têm entre si justos e acordados quanto segue:

e honorários de

DOOBJFTODOCONTRATO

CLÁUSI.JLA I': O presente instrumento tem como obUeto, a seguinte prestação de
serviços: Atendimentos de equoterapia -- Fisioterapeuta e Professor de Educação Física.

CLAI.TStJLA 2': O contratado executará os serviços diretamente a contratante.

DOSSERVIÇOS

CLAUStJLA 3': O contratado prestará os seguintes serviços:

Realizar o atendimento dos praticantes (pessoas com deficiências, sendo estes:
crianças, adolescentes e adultos), da equoterapia. Favorecendo seu
desenvolvimento;

A duração dos atendimentos deve variar entre 40 a 50 minutos;

Realizar, periodicamente, reuniões de pais e cuidadores, cumphndo o
cronograma da Instituição disponibilizado a priori;

8

e

8

8

©

De acordo caiu agendamento realizar o tempo de contrato, triagem e anamneses;

Realizar encaminhamentos pam outros serviços (intemos e externos) sempre que
estes beneficiar os usuários (crianças, adolescentes e adultos com deficiências);

Cumprir o plano de metas de atendimentos estabelecido pela Instituição;

Manter organizados e atualizados os prontuários dos usuários;

Realizar relatórios diários de registro de sessão, mensais e/ou semestrais do
usuários sob sua responsabilidade;
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d
8 Participar das reuniões de supervisão das atividades realizadas e formação

profissional, sendo: semanais, quinzenais ou mensais - de acordo com calendário
apresentado a priori;

Participar e contribuir, quando solicitado e/ou necessário, com os eventos
promovidos pela Instituição ou por terceiros em prol da ABSL

Cumprir as orientações internas da Instituição, disponibilizadas na assinatura do
contrato.

e

e

DOSHONORÁRIOS

CLAtlSlíLA 4': O contratado assume neste ato a responsabilidade de prestar serviços a
contratante, sem nenhum vínculo empregatício de modo que a contratante não seja
obrigada assinar a CTPS do contratado e nela de Ihe pagar encargos demissionais,
FGTS, INSS, f'árias, 1 3' salário, salário f'amplia ou qualquer outro dinito trabalhista.l

CLAUStJLA 5'. O contratado receberá a título de honorários pelos serviços descritos
na cláusula 3', pagos pela Contratante, o valor Hxo de R$ 7.961,60 de acordo com as
160 horas trabalhadas durante o mês, sendo R$49,76 a hora trabalhada. Acrescidos de
eventuais horas de Supervisão e Orientação, que serão ehtivados até o 5o. dia útil de
cada mês, mediante apresentação de Nota Fiscal ou recibo correspondente.

CLAI.JSI.JLA 6'. O contratado cumprirá no estabelecimento da contratante, a fjin de
melhorar, executar e/ou orientar serviços sob sua responsabilidade, a carga horária
solicitada pela contratante, caracterizada como períodos trabalhados, cada período
possui trêshorários de atendimentos mais 0:30hs (trinta minutos) para a confecção de
relatórios, podendo ser inserido um horário adicional de atendimento de acordo caiu a
solicitação pela coordenação da equoterapia, tomando assim cada período com ate
quatro horários de atendimentos. Devendo ser distribuídas, preferencialmente, de 2' a 6'
feira, ein ambos os períodos - manhã e tarde.

CLÁUSULA 7': Fica estabelecido que são obrigações da contratante:

a) Efetuar o pagatnento, de acordo como estabelecido na cláusula quinta do presente
contrato.

b) Fomecer para o contratado, cópia do contrato de serviço.

c) Fomecer ao contratado, materiais e infomiações, indispensáveis a realização de seus
serviços.

d) Fica vedado ao contratante, negociar abatimentos, descontos ou dilações de .prazo
para o pagamento da execução dos serviços, sem o prévio conhecimento e autonzaçãR
do contratado. tl\
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CLAIISULA 8': Ficam estabelecidas as seguintes obrigações do contratado:

a) Cumprir o estipulado nos ternos do presente instrumento contratual.

b) Obedecer às instruções da contratante, sobre os ternos dos serviços a serem

prestados aos usuários.

c) Prestar infomlações à contratante, setnpre que esta ]he solicitar, infomiando sobre a
execução de seus serviços e demais detalhes sobre a execução de suas atividades.

d) Não revelar detalhes de suas atividades a terceiros; bem como, informações sobre os
usuarios

CLAUSIJLA 9': São motivos para que o contratante rescinda o presente instrumento:

a) Desídia do contratado no cumprimento das obhgações assumidas para caju a
contratante.

b) Praticar ates, que atinjam a imagem da contratante perante terceiros.

c) Deixar de cumprir a contratada, qualquer das cláusulas dispostas no presente
instrumento.

'3

CLAtJSt.ILA 10': São motivos para que o contratado rescinda o presente instrumento:

a) Solicitar a contratante, atividade que exceda o prescrito neste instrumento de
contrato.

b) Deixar a contratante de observar quaisquer obrigações que conste no presente
contrato.

c) Deixar a contratante de cumprir com o disposto na cláusula terceira deste contrato.

d) Por motivos de força maior.

CLAIJSULA l I': O presente contrato terá a mesma vigência do contrato/aditamlpto
com o município. Sendo sua renovação automática, porém, havendo .interesse emjsua
rescisão, a pane interessada notiãcará a parte contraria, com antecedência inínim+ 'qe
trinta (30) dias. ''''l
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DOFORO

CLÁUSULA 12': As partes elegem o Foro
controvérsias inerentes do presente contrato.

local, para dirimir judicialmente as

E, assim por estarem justos e contratados assinam o presente
forma, teor, na presença das testemunhas abaixo:

em 2 (duas) vias de igual

Bragança Paulista, 01 de novembro de 2.022

'n

---.......,.,.....=:=:#l&=::#'

,''''=1:;""'--..

Lulas de Lama

'P

Presidente - ABSL

Associação BeRÇ'a

CNPJ:Q1.71í.-
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO
PROFISSIONAL AUTÓNOMO

DE SERVIÇOS E HONORÁRIOS DE

portador da cédula de identidade R.G. n' 7.469.81 1 e inscrito no CPF n' 566.547 908-

12.9( 4.080 Bragal ça Paulista, SP a Santa .A.média, 567 casa 5, Vila Cláudia -- CEP

Contratado: Ariana Karen da Sirva Mazzochi, inscrito no CPF n' 325.975.958-] 1
Endereço Rua Luiz Leme de biqueira 176, Santa Luzia -- CEP 12.919-3] 0, Bragança
Paulista, SP. Representada pela AIHa Assessoria em Saúde e Equoterapia LTDA -
Nle, inscrita sob o CNPJ 24.435.831/0001-54. ' '

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços e honorários de
proHissiona] autónomo, têm entre si justos e acordados quanto segue:

'3

DOOBJETODOCONTRATO

CLAUSIJLA ]': O presente instrumento tem como objeto, a seguinte prestação de
serviços: Atendimentos de equoterapia - Fisioterapeuta

CLAIISULA 2': A contratada executará os serviços diretamente a contratante.

DOSSERVIÇOS

CLÁUSULA 3': A contratada prestará os seguintes serviços:

e Real azar o atendimento dos praticantes (pessoas com deHlciências, sendo estes:
crianças, adolescentes e adultos), da equoterapia. Favorecendo seu
desenvolvimento;

e

e

6

e

e

e

+

e

A duração dos atendimentos deve variar entre 40 a 50 minutos;

Realizar, periodicajnente, reuniões de pais e
cronograma da Instituição disponibilizado a priori;

cuidadores, cumprindo o

De acordo com agendamento realizar o terno de contento, triagem e anamneses;

Realizar encaminhamentos para outros serviços (intemos e externos) sempre que
estes beneficiar os usuários (crianças, adolescentes e adultos com deficiênciasj;

Cumprir o plano de metas de atendimentos estabelecido pela Instituição;

Manter organizados e atualizados os prontuários dos usuários;

Realizar relatórios diários de registro de sessão, mensais e/ou semestrais d/s
usuários sob sua responsabilidade; / .

Participar das reuniões de supervisão das atividades realizadas e forlnadão
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#
profissional, sendo: semanais, quinzenais ou mensais - de acordo com calendário
apresentado a priori;

Participar e contribuir, quando solicitado e/ou necessário, com os eventos
promovidos pela Instituição ou por terwiros em prol da ABSL; "'''
Cumprir as orientações íntimas da Instituição, disponibilizadas na assinatura do
cc)iltrato. ' "'- -'

e

e

DOSHONORÁRIOS

'3

B :,inu uáX il%l!
eventuais horas de Supervisão e Orientação, que serão efetivados até o 5o. dia útil de
cada mês, mediante apresentação de Nota Fiscal ou recibo correspondente

CLÁUSULA 6'. A contratada cuünprirá no estabelecimento da contratante, a ülin de
melhorar, executar e/ou or.tentar serviços sob sua responsabilidade, a carga horária
solicitada pela, contratante, caracterizada como períodos trabalhados, cada período
possui .três horários de atendimentos mais 0:30hs (trinta minutos) para a confecção de
relatórios, podendo ser inserido um horário adicional de atendimento de acordo com a

solicitação, pela .coordenação da equoterapia, tornando assim cada período com ate
quatro horários de atendimentos. Devendo ser distribuídas, preferencialmente, de 2' a 6a
feira, em ambos os períodos - manhã e tarde

CLÁUSULA 7': Fica estabelecido que são obrigações da contratante:

a) Efêtuar o pagamento, de acordo como estabelecido na cláusula quinta do presentecontrato

bl) Fornecer para o contratado, cópia do contrato de serviço.

C) Fornecer ao contratado, materiais e inÊonnações, indispensáveis a realização de seus
serviços

d) Fica vedado ao contratante, negociar abatimentos, descontos ou dilações de prazo
para o pagamento da execução dos serviços, sem o prévio conhecimento e autorizdDão
do contratado. ;ÇI'i
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CLAUSULA 8': Ficam estabelecidas as seguintes obrigações da contratada. ';b

a) Cutnprir o estipulado nos tem)os do presente instrumento contratual.

prestados aos usuárJosuções da contratante, sobre os termos dos serviços a serem

c) Prestar infomlações à contratante, sempre que esta Ihe solicitar, infomlando sobre a
execução de seus serviços e demais detalhes sobre a execução de suas atividades.

d)uálio s.evelar detalhes de suas atiüdades a terceiros, bem como, informações sobre os

h

'$Õ'ilL

CLÁUSULA 9': São motivos para que o contratante rescinda o presente instrumento :

a) Desídia da contratada no cumprimento das obrigações assumidas para caiu a
contratante. ' '

b) Praticar fitos, que atinjam a imagem da contratante perante terceiros.

c) Dlnxar de cumprir a contratada, qualquer das cláusulas dispostas no presente
instrumento. ' ' '

l

CLÁUSULA 10': São motivos para que a contratada rescinda o presente instrumento:

a) Solicitar a contratante, atividade que exceda o prescrito neste Instrumento de
conüato

b) Deixar a contratante de observar quaisquer obrigações que conste no presente
contrato. '

c) Deixar a contratante de cumprir com o disposto na cláusula terceira deste contrato.

d) Por motivos de força maior.

CLÁUSULA ll': O presente contrato terá a mesma vigência do contrato/aditamento
com o município. Sendo sua renovação automática, porém, havendo interesse,eln sua
rescisão, a parte interessada notificará a parte contraria, com antecedência rlánima de
trinta (30) dias. / 'l
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DOFORO

CLÁ.USULA 12': As partes elegem o Foro local, para dirimir judicialmente as
controvérsias inerentes do presente contrato

E, assim por estarem justos e contratados assinam o presente, ein 2 (duas) vias de igual
fauna, teor, na presença das testemunhas abaixo

'3 Bragança Paulista, 01 de novembro de 2.022

®"-bÓÜ.'õü''
Ariana Karen da Salva Mazzochi

Presidente - ABSL
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO
PROFISSIONAL AUTÓNOMO

DE SERVIÇOS E HONORÁRIOS DE

Contratante: ABSL - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS. CNPJ
O1.717.178/0001-]0, localizada à Rua Madre Cândida Mana de Jesus, 33 - Vila
Municipal, CEP 12912-370,.em Bragança Paulista - SP., representada por seu
Presidente JEDAIAS TEÕFIO PEREIRA, brasileiro, casado, representante comercial.
portador da cédula de identidade R.G. n' 7.469.81 1 e inscrito no CPF n' 566.547.908-
04, residente e domiciliado a Rua Santa Amplia, 567 casas 5, Vila Cláudia CEP
12.904-080, Bragança Paulista, SP

Contrütüdo: Flora Sampaio de Frestas, inscrito no CPF n' 005.549.003..43 andei-eça
Rua Luiz Leme de biqueira 176, Santa Luzia -- CEP 12.919-3 10, Bragança Paulista, SP.
Representada pela Alí'la Assessoria em Saúde e Equoterapia LTDA - Me, inscrita sob
o CNPJ 24.435.831/0001-54. ' '

3

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços
proHtssional autónomo, têm entre si justos e acordados quanto segue:

e honorários de

DOOB.JETODOCONTRATO

CLÁUSULA I': O presente instrumento tem como objeto, a seguinte prestação de
serviços: Coordenação, atendimentos de equoterapia -- Psicóloga e Equitadora

CLÁUSULA 2': A conüatada executará os serviços diretamente a contratante.

DOSSERVIÇOS

CLÁUSULA 3': A contratada prestará os seguintes serviços:

. Realizar o atendimento dos praticantes (pessoas com deficiências, sendo estes:
crianças, adolescentes e adultos), da equoterapia. Favorecendo seu
desenvolvimento;

e

8

8

e

e

8

e

A duração dos atendimentos deve variar entre 40 a 50 minutos;

Realizar, periodicamente, reuniões de pais e cuídadores, cumprindo o
cronograma da instituição disponibilizado a priori;

De acordo com agendamento realizar o tenho de conhato, triagem e analnneses;

Realizar ençaulninhamentos para outros serviços(internos e extemos) sempre que
estes beneÊlciar os usuáãos (crianças, adolescentes e adultos com deficiências);

Cumprir o plano de metas de atendimentos estabelecido pela Instituição;

Manter organizados e anual izados os prontuários dos usuários;

Realizar relatórios diários de registro de sessão, mensais e/ou
usuários sob sua responsabilidade;

ljli.}a hta( t'{.} k aria (líü11di ta l){ .íf:sus. $3 }.1íagíinça }laui i:a t.:111} i:29 {:1-3F(
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Participar das reuniões de supervisão das atividades realizadas e fornÜção """'"'-------
profissional, sendo: semanais, quinzenais ou mensais - de acordo com calendário
apresentado a priori;

Participar e contribuir, quando solicitado e/ou necessário, com os eventos
promovidos pela Instituição ou por terceiros em prol da ABSL;

Cumprir as orientações internas da Imtituição, disponibilizadas na assinatura do
contrato

PROA

W'luk..
.~,~ ;'\*# P M

No

+

e

e

DOSHONO1tÁRIOS

CLÁUSULA 4': A contratada assume neste ato a responsabilidade de prestar serviços a

obrigada assinar a CTPS do contratado e nem de Ihe pagar encargos demissionais,
FGTS, INSS, férias, 13' salário, salada família ou qualquer outro direito trabalhista.

CLÁUSULA 5'. A contratada receberá a título de honorários pelos serviços descritos
na cláusula 3', pagos pela Contratante, o valor õlxo de R$ 9.561,64 de acordo com as
160 horas trabalhadas durante o mês, sendo R$59,76 a hora trabalhada. Acrescidos de
eventuais horas de Supervisão e Orientação, que serão efetivados até o 5o. dia útil de
cada mês, mediante apresentação de Nota Fiscal ou recibo correspondente.

CLAIJSULA 6'. A contratada cumprirá no estabelecimento da contratante, a íiln de
melhorar, executar e/ou orientar serviços sob sua responsabilidade, a carga horâia
solicitada pela contratante, caracterizada como períodos trabalhados, cada período
possui três horários de atendimentos mais 0:30hs (trinta minutos) para a confecção de
relatórios, podendo ser inserido um horário adicional de atendimento de acordo com a

solicitação pela coordenação da equoterapia, tomando assim cada período caiu ate
quatro horários de atendimentos. Devendo ser distribuídas, pret'erencialmente, de 2' a 6'
feira, em ambos os períodos - manhã e tarde.

CLÁUSULA 7': Fica estabelecido que são obrigações da contratante:

a) Efetuar o pagamento, de acordo como estabelecido na cláusula quinta do presente
contrato.

b) Fornecer para o conüatado, cópia do contrato de serviço.

c) Fornecer ao contratado, materiais e informações, indispensáveis a realização de seus
serviços.

d) Fica vedado ao contratante, negociar abatimentos, descontos ou dilações de .l#azo
para o pagamento da execução dos serwços, sem o prévio conhecimento e autQHàagão
do contratado. /\J
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CLÁUSULA 8': Ficam estabelecidas as seguintes obrigações da contratada: Viste;l\ w.b .
a) Cumprir o estipulado nos tendas do presente instrumento contratual.

b) Obedecer às instruções da contratante, sobre os tempos dos serviços a serem
prestados aos usuáhos.

c) Prestar informações à contratante, sempre que esta Ihe solicitar, informando sobre a
execução de seus serviços e demais detalhes sobre a execução de suas atividades.

d) Não revelar detalhes de suas atividades a terceiros, bem colho, infonnações sobre os
usuarios.

CLAUStILA 9': São motivos para que o contratante rescinda o presente instrumento:

a) Desídia da contratada no cumprimento das obrigações assumidas para caiu a
contratante.

b) Praticar aros, que atinjam a imagem da contratante perante terceiros.

c) Deixar de cumprir a contratada, qualquer das cláusulas dispostas no presente
instrumento.

')

CLAI.JSIJLA 10': São motivos para que a contratada rescinde o presente instrumento:

a) Solicitar a contratante, atividade que exceda o prescrito neste instrumento de
contrato.

b) Deixar a contratante de observar quaisquer obrigações que conste no presente
contrato.

c) Deixar a contratante de cumprir com o disposto na cláusula terceira deste contrato.

d) Por motivos de força maior.

CLÁUSULA ll': O presente contrato terá a mesa-na vigência do contrato/aditamento
com o município. Sendo sua renovação automática, porém, havendo interesse (?n sua
rescisão, a parte interessada notiüjcará a parte contraria, com antecedência inKí/jna de
trinta (30) dias. '''l
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dirimir judicialm

DOFORO

CLÁUStJLA 12': As partes elegem o Foro local:
controvérsias inerentes do presente contrato.

para

E, assim por estarem justos e contratados assinam o presente.
forma, teor, na presença das testemunhas abaixo:

em 2 (duas) vias de igual

Bragança Paulista, 01 de novembro de 2.022

'3

Flora Sainpaio de Frestas

Presidente - ABSL
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CNPJ O1.717.178/0001-10 - Utilidade Pública Municipal - Lei 3.086/98

ESTATUTO SOCIAL

CAPhUtO l

Da Denominação, Fins e Sede

Art. lo A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS. neste estatuto denominado
simplesmente 'ABSL'. fundada em 20 de janeiro de 1997, é uma associação civil de
direito privado, de caráter filantrópico, sem fins económicos, de duração indeterminada .
com sede sito à Rua Madre Cândida Malta de Jesus. n' 33. Vila Municipal, CEP 1 2912-
370 e foro na cidade de Bragança Paulista, Estado de $ão Pauta.

'3 Art. 2' - A ASSOCIAÇÃO tem por finalidades

1) Prestação de serviços multiprofissionais de atenção à saúde, dentro do
enfoque interdisciplinar, visando a reabilitação da pessoa com deficiências

11) Prestação de serviços, execução de programas ou projetos de proteção
social básica ou especial, dirigidos prioritariamente à pessoa com deficiência
em situações de vulnerabilidades ou risco social e pessoall

Promoção de programas e proyetos de estímulo ao desenvolvimento integral
sustentável e à geração de renda, diHgidos prioritariamente à pessoa com
deficiências

lv) Prestação de serviços, execução de programas ou projetos: educacionais.
culturais, esportivos e de lazer dirigidos à pessoa com deficiência.
contribuindo para a promoção integral da pessoa e sua formação humana e
espiritual, mediante o desenvolvimento de suas capacidades físicas,
intelectuais, artísticas, culturais e lúdicasl

v) Prestação de serviços. execução de programas ou pmyetos voltados
prioritariamente pam a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais.
construção de novos direitos. promoção da cidadania, enfrentamento das
desigualdades sociais. articulação com órgãos públicos de defesa de
direitos, dirigidos prioritariamente à pessoa com deficiência;

VI) Dedicar-se a promoção integral de crianças, jovens e adultos dirigidos
prioritariamente à pessoa com deficiência, defendendo e exercendo os
princípios da educação inclusive;

Promover o trabalho voluntário e favorecer uma rede de apoio, cooper:i+ã4<i
e participação de voluntários. N'

VII)

#

.l ::...$
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CNPJ 01,717.178/0001-10 - Utilidade Pública Municipal - Lei 3.08i

VIII) Promover a reabilüação psicossocial. reintegração a família
social.

}x) Promover a garantia, proteção e ampliação dos direitos das pessoas com
transtorno do espectro autista.(TEA)

x) Promover garantia a pessoas que necessitam de monitoramento e/ou auxílio
para gerir e manter a própria vida com segurança e autonomia. - Moradia
Assistida.

Art. 3' - No desenvolvimento de suas atividades, a ABSL adotará as seguintes diretrizes

1) Observará os princípios da legalidade,
publicidade, economicidade e da eficiências

impessoalidade. moralidade
'3

11) Não pactuara com toda e qualquer forma de discriminação e preconceito,
seja de origem, raça, etnia, religião, oor. idade. opinião, candtção social, ou
concepção filosófica ou de política partidária em suas atividades. visando ao
bem de todos e o desenvolvimento social sustentávell

Atuará diretamente com seus recursos físicos, humanos e ülnanceiros na
execução de pmyetos, programas e planos de açâo ou em paneria com
outras organizações sem fins lucrativos e órgãos do setor público que atuam
em áreas afins com suas finalidades institucionais;

lv) Pautará suas ações pela ética e promoção da paz, da cidadania, dos direitos
humanos, da democracia e outros valores universais, em clima de harmonia
e respeitos

--b v) Enfrentará a pobreza. a fome e a violência, despertando a consciência dos
direitos e deveres do cidadão e denunciando às autoridades constituídas
fitos que possam causar danos ao património público ou atentar contra a
ordem pública na comunidades

AN 4' - A estrutura organizacional da ABSL obedecerá às seguintes normas

Os cargas de direção e conselho serão exercidos gratuitamente e seus
membros não fazem jus à remuneração de qualquer natureza. exceto:
a) para dintores que amuam efetivamente na gestão executiva, poderão

serem renumerados desde que cumpridos os requisitos previstos nos
artigos 3' e 16' da lei n' 9.790 de 23 de março de 1 .999. /

b) os valores pagos serão respeitados como limites máximos os pr:#cadç
pelo mercado da.legião correspondente a área de atuação. ..L\ o

}
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CNPJ 01.717.178/0001-10 - Utilidade Pública Municipal - Lei 3.08i

11) Não haverá distribuição de lucros, dividendos, "pro labore'
operacionais ou remuneração de qualquer natureza aos
membros de cargos ou colaboradores da instituiçãol

excedentes
associados.

lv)

v)

Todas as receitas e despesas serão escrituradas regularmente
devidamente registrados e revestidos das formalidades legaisl

em livros

Todos os recursos da ABSL serão
manutenção de suas finalidades;

aplicados no território nacional

Na pmstação de contas serão obsemados os princípios fundamentais de
contabilidade e das normas brasileiras de contabilidade, bem como de
publicidade e de transparência da gestão dos ncursosl

'n

Art. 5' - A ABSL terá um Regimento Interno
disciplinará Q seu funcionamento.

aprovado pela Assembleia Geral, que

Pa/ágnab tJhico - Serão organizados departamentos e tantas unidades de prestação
de serviços quantas se fizerem necenárias, na forma que dispuser o RegimentoinTernA

a) Mantendo a raiz do CNPJ e cHando filiais

CAPÍWLO 11

Dos Associados, seus Direitos e Deveres

Art. 6' - A ABSL é constituída pelas seguintes categorias de associados

!) Associados fundadores: os que paRiciparam da Assembleia Geral de
Fundação da Associação e assinaram a Ata da Fundação, com direito a votar
e ser votado em todos os níveis ou instâncias, desde que quites com suas
contribuições sociais e em pleno gozo de seus direitos estatutártol#x~.:,,l

'''''lo'%lll)

Associados efetivos: aqueles admitidos com encargos regulares de
contribuição financeira ou de prestação de serviços nas atividades da ABSLI

'Q

Associados colaboradores: as pessoas físicas ou jurídicas que
contribuir para a execução de pmletos e para a realização dos o
ABSL

venham a

'w
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CNPJ 01.717.178/0001-10 - Utilidade Pública Municipal - Lei 3.086/98
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') Art. 8o

1)

11)

São direitos dos associados em gemi:

Participar de todas das atividades sociais promovidas pela ABSL.

Propor a criação e tomar parte em comissões e nRlnOS de +.
designadosparaestasfunções. '''' n- vu "auo"lu

quando

lv)

Apresentar propostas, programas e projetos de ação pam a ABSL.

Participar das assembleias gerais, fazer
matérias constantes da ordem do día.

proposições e deliberar sobre as

v) Votar e ser votado pam os cargos de dir\eção da entidade

AR. 9' - Sáo deveres das associados em geral:

1) Observar e zelar pe o cumpnmerHo do Estatuto. regulamentos, regimentos,

Coopvosre ara es. esenvolvimento e maior prestígio da ABSL e difundir seus

Art 10' - Ao infringindo o presente Estatuto, os sócios estarão sujeitos às seguintes

1)

11)

.!P

Advertência e Suspensão;
Demissão:
Exclusão.

$ 1': A Advertência e a Suspensão poderão seí aplicadas pela Diret

ú;. ll,i4 : :::il:«:ll:ij:*,:?«, -"'"::"" ,l*: l j: :: : :: ;: ;
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CNPJ 01.717.178/000]--10 - Utilidade Pública Municipal Lei3,086/98

$ 2': É direito do associado demitir-se do quadro social. quando julgar
necessário, protocolando seu pedido junto à secntaria da Associação, desde
que não esteja em débito com suas obrigações associativas.

S 3o A exclusão somente poderá ser deliberada e aplicada pela Assembleia
Geral especiülcamente convocada para este fim.

$ 4': Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os sócios quando lhes
forem impostas penalidades por infringirem o presente Estatuto.

'1
CAPhUtO 111

Do Património e da Receita

Art. l lo. O património da ABSL será constituído dos bens móveis e imóveis que vier a
possuir, adquiridos por compra, doação ou por outros meios legais. devendo ter registro
contábil.

Art. 1 2'. O património da ABSL somente poderá ser oneradas ou alienados em caso de
comprovada necessidade mediante deliberação favorável da Assembleia Geral .

Parágrafo único. Os bens móveis poderão ser alienados, trocados ou doados pela
Diretoria, que deverá registrar as operações, constando do relatório anual para ciência
da Assembleia Geral.

Art. 1 3'. Constituem fontes de recursos da ABSL

11)

lv)
v)
VI)

Contribuiçõesdos associados;
Subvenções financeiras, convênios, contratos e outros instrumentos legais
advindas do Poder Público e da iniciativa Privadas
Doaçõesvoluntárias elegados;
Juros, rendimentos e aluguéis;
Promoções beneficentesl
Venda de produtos e pnstação de serviços realizados pela ABSL.

'1

CAPÍTULO IV

Da Administração
Seçãol

Da Assembleia Gem!

Art. 14'. A Assembleia Geral, órgão soberano da ABSL, é constituída pelos sóciÉsà'
efetivos na uso de seus direitos. I'u\ '

Êi'
! . !
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$ 1' A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, a cada ano, no mês de março,
para aprovação das contas, e a cada três anos para eleição da Diretoria e do Conselho

Isca

$ 2' A Assembleia Geral punir'se-á extraordinariamente toda vez que for convocada
pelo presidente pela maioria SIMPLES da Diretoria ou por'um quinto dos sócios efetivos.

Art 15'. Além de outras atribuições dispostas neste Estatuto, compete à Assembleiaa

1)

tl)

lv)

v)

Eleger a Diretoria e o Conselho fiscal:
Reformar este Estatuto e resolver casos omissos :
Destituir membros da Diretoria, se reconhecida à existência de motivos
graves. em deliberação fundamentada, esgotado o amplo direito de defesa:
Deliberar sobre a Admissão de novos associados e soba alas infracionals
de associados:

Decidir sobre as contas anuais da Diretorta. considerando o parecer do
Conselho Fiscal.

Art. 16'. A Assembleia Geral poderá deliberar em primeira convocação com a malária
absoluta dos associados com direito a voto e, em segunda convocação, com intervalo
mínimo de 60 minutos com qualquer número de associados.

$ 1' A convocação da Assembleia Geral deverá ser feita por edital, afixado na

sede social, com antecedência mínima de dez dias, ou por carta enviada por
meio eletr6nico aos Associados. contendo a pauta dos assuntos sobre os quais
deverá deliberar.

$ 2o Toda Assembleia Geral terá ata lavrada em livro próprio QU por meio
etetrõnico, devendo constar lista dos presentes devidamente assinada.

'')
lOÇão

Da Dintoria
N+..

/. :AÜ. 17'. A ABSL será administrada por uma Diretoria, eleita dentre os sócios efetivos
Qom' a seguinte composição:

.'eêõ
1)

lv)
v)
VI)

Presidente:
Vice-Presidente:
Secretário:

Segundo Secretários
Tesoureiro:
Segundo Tesoureiro.

'Pa/ágrab único. O mandato dos membros da Diretoria é de três anãs
reeleitos, isolada ou conjuntamente.

\wwb funil di llH
#: 369.87B.tH.«B
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CNPJ 01.717.178/0001-10 - Utilidade Pública Municipal - Lei 3.086/98
Art. 18', Compete â Diretoria:

D agir e administrar a ABSL. de acordo com as disposições estatutárias

Planejar, coordenar, avaliar o plano de açâo e metas da ABSLI

lv.

Estabelecer os regulamentos e o Regimento Interno;

Decidir sobre medidas administrativas

v.
i« membros, substitutos pan os Diretores em caso de

sobre o caso; mno. quando não houver disposições estatutárias

VI

Assembleia Geral es financeiras nos limites estabelecidos pela

VII.

VIII.

Providenciar a execução de quaisquer horas, reparos
imprescindíveis às atividades normais da instituiçãol

QU consertos

Propor a nforma do Estatuto à Assembleia Geral

lx

x.
Apresentar balancetes financeiros mensais e balanço anuall

Reformar o FRegimento Interno quando julgar conveniente, observada a

19'. Compete ao Presidente

Repnsentar a instituição em juízo ou fom dele:

3 l f .

;1;:%*:
:?c:.H© '

1«... .." 'Ê'-''l

e dCoordenar todas as atividades da ABSL de acordo com o presente Estatuto

/t V

Q

lv.
Assinar com o Secntário a documentação da ABSL;

.;: l;l
;!';tj,!;$iif'=i {''; Ê$ê Ê:.ã;
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V. Assinar com o Tesoumiro os documentos que se refiram à movimentação
financeira;

VI. Elaborar relatórios anuais para aprovação da Assembleia Geral.

Art. 20'. Compete ao Vice-Presidente:

Auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções, substituindo-o nos
impedimentos eventuais, ou na vacância do cargo

'3 Art. 21'. Compete ao Secretário:

1. Organizar e manter em ordem os serviços de secretariar

11. Assessorar o Presidente durante as reuniões;

111. Redigir e encaminhar ao Presidente a correspondência de rotina a ser
expedida,dentro de suasfunçóes;

IV. Assinar com o Presidente a documentação dirigida a terceiros;

V. Redigir a ata das reuniões da Direioria e da Assembleia Geral=

VI. Cientificar os intenssados a respeito das reuniões convocadas pela
Diretoria ou pelo Pnsidente;

VII. Substituir o Vice-Pnsidente em seus í

cumulativamente com suas funções;

VIII. Assumir a presidência da Instituição. no impedimento simultâneo do
Presidente e do Vice-Pnsidente.

mpedimentos eventuaisn e U

i2'. Compete ao Tesoureiro:

Manter em ordem todos os livros e material da tesourarias

Assinar com o Presidente todos os documentos que representem valor,

especialmente depósitos e retiradas em estabelecimentos bancáãos} );

111. Efetuar, mediante comprovante, os pagamentos autorizados; ,/\

.d@

lill:1111 ;l.l:i::
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lv.

v.

Arrecadar quaisquer receitas, mediante recibo, depositando-as
estabelecimentos bancários escolhidos pela Diretoria;

em

Trazer rigorosamente em ordem
precisão, os livros da Tesourarias

e em dia, escrKurados com clareza e

VI
Apresentar Q balanço patrimonial e a demonstração da receita e despesa de
cada exercício para serem integrados ao Relatório Anual da Diretorial

VII. Organizar os balancetes mensais e o ba anço da Dure aria e o parecer do

=::Z=E=:mH!:;===g;U=S::::bqn.E===:;:UH

'3

ãÊGSX=S:='Tlm::wt=;n v"= ;n:,
Art 24'. A Diretoria reunir-se-á pelo menos trimestralmente, lavrando-se ata em livro

Seção i11

Do Conselho Fiscal

Art. 26'. O Conselho Fiscal é composto de 3 (três) membros titulares, todos associados
efetivos, eleitos e considerados empossados pela Assembleia Geral.

güãZ$11S m :: :: !:,m:l:
$ 2' O mandato dos membros do Conselho Fiscal é de três anos.
reeleitos, isolada ou conjuntamente.

podendo ser

Art. 27'. Compete ao Conselho Fiscal

1 .
Dar parecer sobre os balancetes financeiros mensais e balanço anuA'Impugnar as contas quando necessário;

4,.. lll
}
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l i } Reunir-se trimestralmente ou quando julgar conveniente

lv Fiscalizar a gestão econõmicc»financeira da ABSL

CAPA'íULOV

Das Eleições

Art. 28'. A eleição da Díretoria e do Conselho Fiscal será realizada em assembleia geral
ordinária, da seguinte forma:

1 .

l l .

lv.

Convocada a Assembleia Geral serão escolhidos dois membros para auxiliar
na eleição;
Não será permitido o voto por procuração;
Somente poderá votar o associado que estiver quite com a Tesouraria:
Apurados os votos e resolvidas às impugnações, se houver, Q Presidente da
mesa proclamara os eleitos e a posse se dará de imediato, assumindo o
exenício ao final da Assembleia Geral.

'')

CAPÍTULOVI

Das Disposições Gerais

Aít. 29'. Pela exoneração, saída au outra fomla qualquer de abandono, a nenhum
associado será lícito pleitear au reclamar direitos ou indenizações, sob qualquer título,
forma ou pretexto, em razão de sua condição de associado.

Art. 30'. Não será permitido aos associados, departamentos, órgãos e congéneres
outorgar procuração para o exercício de quaisquer de suas atribuições.

Art. 31 '. O ano social coincidirá com Q ano civil

Art. 32'. A Díretoria somente poderá aceitar auxílio. doação, contribuição ou subvenção,
bem como firmar convénios, quando estiverem eles vinculados aos compromissos
estatutários e ao caráter ético da ABSL e preservarem, em qualquer hipótese, a sua
total independência administrativa.

Art. 33'. A ABSL poderá firmar acordos, convênios e parcerias com outras organizações,
visando à execução de todas as finalidades previstas neste Estatuto e no seu Regimento

$ 1' Os acordos, convénios e parcerias serão precedidos da verificação de que
a organização possui nível e oHentação oompativeis com a prestação dos
serviços a serem conveniados.

$ 2' Os instrumentos do acordo, do convênio e da parceria consignarão norrlas
de controle e fiscalização da ajuda postada pela ABSL, inclusive a #yg'
automática cessação pelo descumprtmento do ajuste. ! "

q
\

l i l l {

1:1à?,} {l'} l;''i?.l?'P;Õ! $ .'ia .- geiCtlN}U=il'!ü {ta \jÜiN:3 te Pi&ilc:! \Le
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Art. 34'. Os membros da Diretoria e do Conselho não poderão usar a ABSL ou o seu
património como garantia de quaisquer compromissos, como franças, avais, endossar
ou abonos, ressalvados os refemntes a operações relativas à atividade da instituição
autorizadas pela Assembleia Geral.

Art. 35'. Em caso de dissolução da ABSL, por falta absoluta de meios para continuar
funcionando, por sentença judicial irreconível ou por deliberação de mais de dois terços
dos associados em Assembleia Geral, Q património será revertido em benefício de outra
instituição com idênticas finalidades, legalmerüe constituída, funcionando na localidade
e registrada no Conselho Nacional de Assistência Social.

Art. 36'. Este Estatuto é reformável por deliberação da Assembleia Geral, atendidos os
requisitos nele previstos. no Código Civil, demais dispositivos legais aplicáveis, sendo
inalteráveis. sob pena de nulidade, nas disposições que dizem respeito:

'''x

a)
b)
c)
d)

e)
f)

à natureza filantrópico ABSL;
ao princípio de educação inclusival
à não vitalidade dos cargos de conselheiros e diretoresl
à não renumeração dos cargos de conselheiros e diretores da ABSL
$ 1o exceto previsto no art. 4' item l letras a e b
à destilação do património da forma prevista nos Art. 1 2 e 351
ao caráter apartidário e apolítico da ABSL.

Parúgmlo tlniéo. Qualquer reforma deste Estatuto será sugerida pela diretoria e
submetida à aprovação da Assembleia Gemi, com o voto de dois terços de associados
em pleno gozo de seus diretos estatuários.

Art. 37'. Os casos omissos neste Estatuto
,,xreferendum da Assembleia Geral.

%êÊljj#jÍdHnça Paulista (sp), 02 de junho de 2.023.

'1
'\

..» \

serão resolvidos pela Diretoria, ad

'''x

J
#%. 'iÇ'Í'

@

,,,..#.'

Presidente
7o).,
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Bragança Paulista,:3.IÇL de agosto de 2023.

Memo Interno N' .SjllllQ/2023 -- FMS/SMSA

Para

De:

Marina de Fatima de Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

G razíele de Oliveira

Coordenadora do Fundo Municipal de Saúde

')

Assunto: Análise do ofício n' 102/2023 - Associação Beneficente São
Lucas - Equoterapia

Prezada Senhora

Em resposta ao ofício n' 102/2023 enviados pela Associação

Beneficente São Lucas. referente ao Termo de Colaboração n' 177/2020,

encaminhámos a análise do pedido de reequilíbrio económico(anexo l).

''''\ Atenciosamente

HiuLLY DQMiN.ages DA SALVA

Assessora de Departamento

+.i

Gd#ÜiÊ'Ü'óÊ18tlQ'bâÁ
Coordenadora do Fundo Municipal de Saúde

//

Praça Hafiz Abi Chedid, 125 Centro Cep 12902-230 Fone 0xxl1-4034-6700
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VISTO

ANALISE DO PEDIDO DE PAGAMENTOS
RETROATIVOS,REEQUILÍBRIO
ECONOMICO E ADITAMENTO

CONTjtATUAL

r'

'')

TERMO DE COLABOliAÇÃO N' 177/2020

CHAMAMENTO PÚBLICO N' 09/2020

ASSOCIAÇÃOBENEFICENTESÃOLUCAS

PEDIDO DE PAGAMENTOS RETROATlvos, RZEQuiLÍnRio ECONÓMICO E ADITAMENTO
CONTRATUAL
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Vl$TCFÜ.!NTRODUCAO

Em análise realizada referente ao pedido para pagamentos retroativos, reequilíbrio económico e aditamento
contratual, encaminhado através do ofício de Ho 102/2023, datado de 01 de agosto de 2023, a associação
apresenta as seguintes adequações para a continuidade dos serviços:

a)
b)
c)
d)
e)

D
g)
h)
i)

Correção de 5,5% dos salários a partir de março conforme sindicato;
Correção dos valores dos prestadores de serviço;
Correção do valor da cesta básica a partir de março conforme sindicato;
Correção do valor do vale refeição conforme sindicato;
Correção do salário de condutor de guia para o "salário paulista" conforme sindicato;
Correção dos valores referente aos serviços de terceiros;
Correção dos valores referentes aos custos indiretos;
Reajuste do salário do estagiário;
Correção e aditamento de valores referentes aos serviços de pessoa jurídica.

Está secretaria realizou o levantamento
considerações aseguir:

financeiro de acordo as documentações apresentadas. Segue

PEDIDO DE PAGAMENTOS RETROATIVOS, REEQUiLÍnRiO ECONÓMICO E ADITAMENTO
CONTRATUAL
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PAGAMENTOS RETROATIVOS

De acordo com o acordo sindical (Anexo 1) encaminhado através do ofício citado anteriormente, houve re4uste
salarial de 5,5% em todas as funções a partir de março, também houve reajuste no valor do condutor de guia
para o salário-mínimo paulista, juntamente com reajuste no valor da cesta básica e correção de valores
referente ao vale refeição. As planilhas abaixo demonstram o total a ser gasto com pessoal retroativo (referente
aos meses de março/2023 a setembro/2023).

Saláliet Reajuste de 5,5% nos salários base de todas as funções no período de março/2023 a setembro/2023
e reajuste no salário de condutor guia em 5,5% no período de março/2023 a maio/2023 e no período de
junho a setembro/2023 reajuste para o salário base em R$ 1 .560,00 conforme sindicato.

Benefícios: Reajuste no valor da cesta básica de R$ 160,00 mês, para o valor de R$ 1 80,00 mês, e no vale
refeição de R$ 562,50 mês, para o valor de R$ 609,50 mês, sendo retroado R$ 120,00 de cesta básica e R$
282,00 de vale refeição, referente ao período de março a setembro de 2023.')

Abaixo segue planilha descontando qual valor por período separado

Totalizando para o pagamento retroativo de despesas com pessoal o valor de RS 2.885,48

REEQUILÍBRIO ECONOMICO

Para o reequilíbrio económico será considerado acordo sindical mencionado anteriormente para o salário do
condutor de guia,já as demais funções em regime celetista serão zeradas visto a inclusão do item "profissionais
de nível superior" que será tratada posteriormente neste relatório
Será zerada também o item de "Pedagoga" na rubrica de despesas com prestadores de serviço pelo mesmo
motivo citado anteriormente

Haverá reajuste para os demais prestadores de serviço visto aumento da carga horária conforme justificado no
ofício citado anteriormente.
Reajuste no auxílio de custo de estagiário confomie solicitado.
Também será considerado para o reequilíbrio económico gastos com materiais de consumo.
Os reajustes citados para o reequilíbrio começarão a partir da competência outubro/2023.

''x

Salários e benefíçjos CLT; Reajuste no salário base e nos valores de cesta básica;

PEDIDO DE PAGAMENTOS RETROATIVOS, REEQUILÍBRIO ECONOMICO E ADITAMENTO
CONTRATUAL

Retroativo Salário Base Total Encargos Benefícios

7 meses todas funções (mar a set) R$a9,92    3 meses condutor (mar a mai) R$ 236,85
4 meses condutor (jun a set) R$ 498,16

TOTALRETROATIVO R$ 1.424,93 R$n1,55 R$469,m

CARGO/FUNÇÃO Qde de Funcionários Salário Base Total Encargos Benefícios

Cond utor de Guia l R$ 1.435.46    
TOTALGERAL l R$ 1 .435,46 R$ 4.041,06 R$ 722,50
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O valor total de acréscimo para despesas com pessoal é de R$ 272,77.

O valor do salário de estagiário terá um acréscimo de RS 250,00, passando de R$ 750,00 para R$ 1.000,00

Porém na mesma rubrica terá uma redução de R$ 1.792,00, confomle explicado anteriormente;

'1
Para a despesas com prestadores de serviços teremos as seguintes alterações:
Exclusão das funções de Pedagoga e horas de substituição pois mais a dente em "aditamentos" essas
fiinções passarão apara o regime CLT, totalizando um acréscimo de R$ 3.941,40 conforme demonstrado
abaixo

Considerando os reajustes citados acima a rubrica de despesa com prestadores de serviço terá um acréscimo
de R$ 3.941,40'''\

PEDIDO DE PAGAMENTOS RETROATIVOS, REEQuiLÍBKiO ECONÓMICO E ADITAMENTO
CONTRATUAL

Ü

CARGO/FUNÇÃO Qde de Funcionários

Condutor de Guia l R$ 1.560.00   
B! 1 .560,00 R$ 4.122.29 R$ 789,50

Salário Base Total Encargos l Benefícios
R$ 124,54 RS 81.23 R$ 67.00

EQUOTERAPIA - TC 177/2020 - ABSL     REPASSE MESES 2A 12

l [Atual+nequ]]íbr]o+
aditamento)

      E t i DE$ERV{CC Va.on   vÁI f\B
Coordenadora R$ 9.052.(n ng snn nn  
Fisioterapeuta R.T. R$ 5.580.m   
Fisioterapeuta ns 4.2]6.(n nq 7 1aç Kn  
Equitador ns 2.288.0n    
Pedagogo ns 784.[n    
Horas substituição RS 405.(n Rq anç ín  

SUBTOTAL R$ 22.325.00 RS 3.941.40  
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ADITAMENTO CONTRATUAL

Para o aditamento contratual será considerado a inclusão do item de "Profissionais de nível superior com
especialização em equoterapia" conforme justificado em ofício citado anteriormente com a carga horária de
92 horas mês a R$ 29,54/hora.
Será considerada a inclusão do item de "consumo de combustível" visto a utilização de veículo em demandas

extemas, inclusão do serviço de recursos humanos, exames, gestor administrativo e gestor financeiro

Inclusão de colaboradoresl abaixo planilha referente a inclusão de colaboradores

'1
O valor total de aditamento para despesas com pessoal é de RS 4.505,86

blêlgliêig.dÊ..çgDgyBg=Será incluído o item de combustível conforme justificativa apresentada(Anexo lll),
o valor será de RS 150,00

Serviços de l)escoa jurídica

Será incluído o item de Medicina do trabalho/exames ocupacionais devido ao pessoal em regime CLT e
conforme justiâcado pela Associação (Anexo IV) no valor de RS 666,67;
Também terá inclusão das funções de Gerente Administrativo e Gerente financeiro, confomle estatuto
(Anexo V), com os salários de R$ 1 .000,00 para cada função, totalizando R$ 2.000,00.

PEDIDO DE PAGAMENTOS RETROATIVOS, REKQUiLÍBRiO ECONÓMICO E ADITAMENTO
CONTRATUAL

Q

CARGO/FUNÇÃO
Qde de

Funcionários Sala rio Base Total Encargos

P ro6ssionais de nível l R$ 2.717.68 R$ 1 .788,1 8
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VISTO(\b.. '''""'""'

CONCLUSÃO:
Após todas as considerações realizadas, segue abaixo planilha de custos com os novos valores. lembrando
que para a parcela de número um terá o repassa referente a pagamentos retroativos, reequilíbrio económico e

')

Assessora de Departamento

PEDiOO OE PAGAMENTOS RETROATiVOS, KEEQU
CONTRATUA

aditamento, a ara a MGeia bois a Coze será somente o re uuil)rio e a(ligamento:

EQUOTERAPIA - TC 177/n20 - ABSL ATUAL

RETROAnVO

(dlfennça toü

em 7 meus)

REEQUILÍBRIO ADITAMENTO

REPASSEai

(Atual+retmatlvo ]

reequilíbrio +

Aditamento)

REPASSE 02A 12

(Atual+nequillbrío +
aditamento)

OÉspcsA êou PnEslf Odes oc:sEnvtcQ VALOR \lAiQR       VALOR
Coordenadora R$ 9.052,m   R$ 5©,©  R$ 9.561.M R$ 9.5 1.m
Fisioterapeuta R.T R$ 5.5W,00  R$ 2.nl,n  R$ 7.9 1,m ns 7.961.m
Fisioterapeuta R$ 4.216,m  R$ 2.145,m  R$ 6.361,H RS 6.361.W
Equitador R$ 2288,00  R$ 93,m  R$ 2.nl,H R$ 2.381.60
Pedagogo R$ 7M,m   R$ 7U,m   R$  
AuHliar Equitador/Horas substituição R$ W5,m   R$ 405,a)   R$  

SUBTOTAL R$ 22.325.00 R$ R$ 3.g41.40 R$ R$ 26.266.40 R$ 26.266.40
DESPESACOPESSÓiQ éÚ            

Fisioterapeuta R$ LOa,m ns 3u,w XS i.o08,00  RS 3U,m  
Psicoloqa R$ 7M.m nS wl,m R$ 7M,m   ns 301.m nS

Condutor de Guia R$ L435.4 ns 73s,OI R$ 124,54  nS 2.295,01 R$ 1.5H.m
Pro6ssionais de nivelsuperiar       R$ 2.717.68 R$ 2.717,68 R$ 2.717.68
Estagiário R$ 7U.m   R$ 2H,m   R$ 1.0n,m R$ LaD.00

SUB TOTA. R$ 3.977.46 R$ 1.424.93 RS 1.417,a R$ 2.717,68 R$ 6.702.61 R$ 5.277,68
DE$PESAeOM PES o.u LT            

terceiros R$ 187,J R$ ©,65 R$ 7,21 R$ U7,63 R$ 4H,a R$ 352,03
  R$ M,55 R$ Z,n R$ 2,49 R$ «.35 R$ 149,89 ns u1.39
FGTS R$ 2n,20 R$ 1B,n R$ 9,9 R$ 217,41 R$ 5n,56 R$ a5.57
INSS R$ M5,4g R$ 2U,98 R$ 24,91 R$ 543,54 KS 1.4a.92 R$ 1.2B.9
Pis s/folha R$ 32,27 R$ 14,25 R$ 1,H R$ 27,18 R$ 74.95 R$ m.70
13' salário R$ 2a,9 R$ 1U,74 R$ 10.3 R$ 226,47 R$ 624,55 R$ 505.8]
INSS s/13'salário ns s3,79 R$ B,75 KS 2,W KS 45,29 R$ 124.9] KS IO1.16
FGTS s/ 13' salada R$ 21.52 RS 9,m R$ 0,83 R$ 18,12 R$ 49,97 R$ M.47
Férias ns 2a,9 R$ 1U,74 R$ 10,3 KS a6,47 R$ 624,55 R$ n5.8]
1/3 sobre aslérias ns 89,65 R$ 39,U R$ 3,# R$ 75,49 RS 2a,U R$ 1a.m
Terceiros s/13' salário R$ U,60 R$ 6,88 R$ O,m R$ B,14 R$ 36,22 ns 29.3
RAT s/ 13' salada R$ 5,U R$ 2,37 R$ 0.21 R$ 4,53 R$ D,49 R$ 10.12
DSR R$ 193,65 R$ 85,m nS 7.47 R$ 163,06 R$ Mg.a R$ 364.18
Cesta Básica R$ 1m,n ns la,w R$ 20,n   R$ 320,m R$ 1U,m
Vale Refeição R$ 562,50 R$ 3D,m R$ 47,m   R$ 938,H R$ 6m,50
Vale Transporte Estagiária R$ 211,n       R$ 211,n R$ 211,50

Pressão Adicional Tempo de Serviço R$ 161,37 RS 02,n     R$ 2B,n as lõL37
ProxHsão de Revisão R$ 3.W9,24      R$ 3.®9,24 R$ 3.W9,24
Mensalidade Social R$ 4 ,50     R$ U,m R$ 62,m R$ 62,m

SUBTOTAL R$ 6.336.32 R$ 1.460,56 R$ 148.23 R$ 1.788.18 R$ 9.733,29 R$ 8.272.73
MATERtNSDECaNSUMO         R$  

MateHais pedagógicos R$ M,m       R$ ®,mns a,m
Combustível       R$ 1H,m R$ 150,00 R$ 1H.m

SUBTOTAL R$ a,00 R$ R$ R$ 150.00 R$ 190.00 R$ 190.00
SERVI   ESSOAJURIDfGA            

Gestor executivo Adm Inistrativo R$     R$ 1.000,00 R$ i.ooa,oo R$ 1.m).m
Gestor executivo Financeiro R$     R$ 1.0n,W KS i.an,oo R$ 1.(m,m
Recursos humanos       R$ 6m,n R$ 6m,m nS 600,00

Exames periódicos/Aimissionais R$     R$ M,67 R$ M,67 R$ M,67
Seíüços financeiros/Banco R$ 85,W       ns 8s,m R$ 85,m
Medicina do trabalho R$ 5H,m       R$ 5n,00 R$ 5H,m
NUBE R$ 1H,m       R$ in,oo R$ 190,00

SUBTOTAL R$ 825.00 R$ R$ R$ 2.666.67 R$ 3.491,67 R$ 3.491,67
VOTALDASDESPESJq$   33J03.77 n$ glzioes)õs K$:g112;Õ7Z,í7 R 7i32 53 46i383;97 K$1â gi143.498



Prefeitura do Município de Bragança Paulista

Secretaria Municipal de Saúde

ANEXOS

PEDIDO DE PAGAMENTOS RETROATlvos, KEEQuíLÍnKio ECONÓMICO E ADITAMENTO
CONTRATUAL



P

PROA
f:0LH J

Bragança Paulista, 01 de agosto de 2.023

'3
vem por meio deste SOI nte São Lucas devidamente inscrita no CNPJ: O1.717.178/0001-10.
cola boração 177/2020: dr ds aneraÇoes na renovação do aditamento contratual do termo de

Pagamento retroativo referente a cinco meses de março a julho/23 de celetistas

Pagamento retroativo referente a cinco meses de março a julho/23 de 01 auxiliarguia
reajuste salarial março, abril e maio de 5.5%, e o reajuste no salário paulista de 3%

passando para R$ 1.560,00 em junho ejulho, bem como vale refeição de R$ 25,00 para
R$ 26,50 dia e cesta básica de RS 160,00 para R$ 180,00, como mostra o documento
em anexo.

1 1 Referente ao reequilíbrio financeiro do contrato

Alteração no contrato pactuado em 2022 devido a saída de alguns profissionais da

equipe de atendimento, sendo 01 auxiliar guia, 01 pedagoga e l fisioterapeuta, pois
apesar da procura de novos profissionais não foram encontrados para substituir as

vagas disponibilizadas, por essas razões a equipe já estabelecida foi remanejada com

aumento da carga horária para atribuir essas funções sem prejudicar a quantidade e
qualidade dos atendimentos, conforme anexo.

.''''x

Reajuste do valor pago ao estágio de R$ 750,00 para R$ 1000,00 devido a alteração da

contratação de estagiário para nível superior, seguindo o valor praticado pelo
município.

Alteração dos profissionais celetistas, fisioterapeuta jl) e psicólogo (2) para

profissionais de nível superior com especialização em equoterapia, somando-se as 23

horas por semana, perfazendo 92 horas mês, com o mesmo valor hora praticado R$
29,54 / hora.

Bua Madre Câlldida ltÍaria de Jesus, 33 - Biagança I'aulísta (IEP 12912-370
CflPJ 01.717.178/0001 10 - Reconhecida de Uflidade Pública (Lel l\lunicípa1 3ü86, de 16/04/100ül

ww\â'.associacaosaolucas .Olg.bt ( lí) zÍ03 3-'79 3z{



Ü"
)oilcilo a inclusão no aditamento contratual dos seguintes itens:

P ü rega \ ca ptJ}.

nFP'l l l

Recursos Humanos para elaboração da folha de pagamento. ser\ruços de RH dos - -
Celetistas com valorde R$ 600,00 (contrato em anexo); '-- -'-' uu) quatro

Exames ocupacionais no valor de R$ 200,00 anual por colaborador, sendo 4 CLT,

totalizando um valor de R$ 800,00 por ano, sendo R$ 66,67 mês jcontrato em anexos;

Gasto com combustível,de R$ 150,00 mês para reuniões com equipe e serviços de

Rua l\ladre Cândida Daria de Jesus, 133 - B!;tga1lça l"autista (IEP 129 12-370
CNPJ 01.717.178/0001-10 - Reconhecida de U]]idade Pública (Lei ]u]unícípa1 3086. de ]6/04/1998)

w\x'w.associacaosaolucas .oig.In ( l 4 Ü3 3-79 34
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BlalTÀ OE 2t APÓS O VENCnBNT'O (R$2,B5)
TAXA BANCÁRIA .)X INCLUSA R$ 2.go

F'. Ft. BT'êg

visro .IÀ

P:tca Pta.

BRAGJqNCAPAULl$TX SP
25234224

CNPJ/CPF: 01717178000110
Autentlucão iiiiãii='

033-7
igaitiããi

Ficha de Caixa
renclmeiiiõ

:uiTunto

N
!Wl892s

30644/6106137

.Z1?3422a

142,54

lmLrx DE 2t Após o VENCI QN Q (it$2,8s)
TAXA nAwcxRrx ÜA INCLUSA il$ 2 , 90

t üi;i

JESUS:B

BIRAGANCAPAULISTA SP 2523422-6



2aXyi2{n3. 13:51
Sicrecl

8 S/c«.d
Associado: ASsocIACAO BENEFICEME SAO LACAS
Cooperativa: 0738 Conta Corante: 84076.1 Irwiesso em 22/08/2023 13:51:45

Boletos

Solbitante: JH:lAhS

Cooperativa Origem 073B

Q)nta Origem 84076-1

CFF/CIWU do 1%dador Betivo: 01.717.178/0001-10

hstitulção BTfssora: B(x) SAl\rtANl:H: BFiASL SA

Razão Social do Benefíciárb: TAS(:LAUTO FDSTO L:llàA

N3rne Fantasia do Benerichrb: IAS(;AALnO FDSTO IJn\
(FF/CNPU do Benericiárb: 68.290.030/0001-13

f\brnn do fbgador: ASSE(]AC;AO BBIB=lCQ\rTE SAO LUC]AS

(]T7(]©.J do ligada: 01.717.178/0001-10

f'Urnro de Q)ntrole: 1763110591

a5dbo de Barras: 0339961 0621370000025323422601 01 59n"A- - - - -.
Data de Vencer»nto: 16/03/2023 ' "i'uzu l uuUUU14254

[bta daTransação: 16/03/2023

l-bra daTransação: 17:36

[bta do Fbgarmnto: 16/03/2023

Vabr do 'nulo (f$): 142.54

Vabrdooosconto (f©): 0.00

Vakx doJuros/Mera (f$): 0,00

Vabr da h&illa (f$): 0.00

ValordoAbatirmntoÍFB): 0.00

Valor l:bgo (f$): 142.S4

= Fãgarmnta R)mecoda' TASCA

i 82BÀ71i -30ü. üõrcrA22.452Q38A9.2A87

'3
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RUA MADRE CÂNDIDA MARIA DE JESUS.33
12912370 VILA MUNICIPAL '

Paqedor J Av8lbh.

2537574-1

BRAGANCA PAULISTA SP CNPJ/CPF; 0171717800011a
::.=::: 1 :: :'l.uunucacao nocamca

}ltnTA DE 2q JLPÓg O VENClDaNTQ (R$4 ,OI)

TAXA BANCÁRIA dÁ INaDSA R$ 2.90

Ai.tteíltlucüo uniiiiii

}$>$; w+$+@&\.81033-71 03399.61062 13700.000253 37574.101012 1 93030000020035

wx.m. OE 2$ ;u-ós o VEllclDaNTO (n$4,01)
TAXA BANCÁRIA -)Á INCLUSA n8 2 . 90

RUA MADRE CÂNDIDA MARÉ DE JESUS.33
12912370 MiÂ MUNICIPAL

2537574-1

CNPJ/CPFi 017171780DQ110
BRAGANCAPAULISTA $P

8JBl111JllJ811181#8111t118111118 Hll ll
AiibnUcu&o H©8n kü

J::i: $ S Wi í j#i(l:lltMHgln! Bl#l l

Í,g)$::hq':$ ::il033-71
Pagar pnfomnclalmonto no Grupo Saritandor - GC

Recibo do Sacado
Vencimento

28n3R023

  Ag&ttcl&/êÓãÍiããÕ Bon t clütlo

3a844/6106137

27/03/2023 030%Q/l   ym' 2S37574-1

COBltANCASIMPLESECR REAL     Tzgz-"' 200.35r

P. M. Bragança Pta.
HiW.TA DE 2$ JLPÓB O vlENCnalNTO (R$4,01) agança Pta.

TAXA nmcAnn M zuczuu N z,90 rOUbA N'?ig 2 a
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22X)ae023. 13:50 Sicrecf

8Sicred$
visrodx"'''''---------

Inpnsso em 22/08/2023 13:50:05

\Assacado: ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO LUCAS
Caopemtiva: 0738 Conta Corante: 84076-1

Boletos

Solicbnte: .JHaqIAS

Cooperativa Ordem 0738

C))nta Origem 84076-1

(:F7CMU da Fbgador Betlvo: 01.717.1 7®0001-10

instituição &rissora: BOO SANLAMHR BRASL SA

$$';==
f\btm do R:gados: ASSOaAQqO BB\H:KB\rTESAO LULAS

alr'wu do Fbgador: 01.717.1 78/0001-10

f\ljr»ro de Controle: 1774963474

Oat; de Venclnnto: 28/03e023 37574101012193030000020035

lbtadaTransação: 28/03/2023

}hadalransação: 15:56

D3tadolhgarnnto: 28/03/2023

VabrdoTRub(FB): 200,35

Vak)rdo&sconto(f$): 0.00

Vabrdo.foros/M)ra(fB): 0.00

Vabr da IhiÜ (f©): 0.00

ValordoAbatlnnlo(f4); 0.00

Vabrf:bgo (rB): 200.35

&Sc+ão d) l:àgaKtenta: Fbgant»nto R)mecedor IAS(R

Autonbaçã0 8elr6nba: 70a).447EAIBa8938.F77C.12AB
a:2.6f:BA
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ÍAU!)t ê 3i ; B;Uif,Â IJt:l;t'p'if;lllH/{!

CQNTRAT©©EPRÊ$VAÇÃOmE$ERVÜ©©$

O LUCAS pessoa jurídica de direita privado. oom sede

nicipal - CEP 12912-370 - BRAGANÇA PAULISTA - SP,

'l'?'-'lR-P.'l'\

;q$ partes acima acordam com o presente Instrumento de Contrato, que se regerá pelas cláusulas seguintes:

]BWãRumwm i:='ESHZ=Fs:u:a:-

GHáwsülBa 2ü. Está obrigada a CONTRATAD.A em fomecer os sewjçOS:
D

0

0

©

implantação d© PGR=

Implantação de PCMSO
implantação de LTCAT;
Gestão de eventos de SST/ eSocial

0

/
/

/

/

/

Medicina cupaciona!
Admissão la ;
Periódim;

Ryudança de Funçãol
Retomo ao kabalho
DemÊssionaf;

Exames Clínicos

s'm"-.-'"".'...;.,Ê#BãE%8 11i l:k.«

gáuswga 3'. Os serviços citadas na cláusula 2', tem como abrangência a$ leal!:i ires unidades=

1 . Termo de Colaboração 1 77/2020 - Equoterapia - R550,00

/'

/

«'7/
/

}

DA©BRÜGAçÀ© DAC©MTRAT.ANTE:



anal:l:11il:mmH==L'EHi= :3J12'UHâ:â;%=nw.= g.~.

4.1 . Este contraía passa a ter reajuste anual do 10% de seu valer total em 01/08/2024.

ãÜlgBnimE :::mHmRÜã=mc=RHHHÃ:J===HH:!$:=

:áilãHRE! :Ê :Z:locH&%& ã:Hlq FÜg:U:?m"-,'""','"'~"«":

ã 3 BIH EWW ===«

'')

©ic a das aüviEsle CONTMTO passa a ter validade de 12(doze) meses a partir da data de assinatura. Com

ã;3â=.=::=R smg'8w=v=; vn==E =n=n1=3ãií:Flã,.

coHMsuél . As partes elegem a foro da comarca de BRAGANÇA PAULISTA, para dirimir quaisquer

com 2 (duas)i estemunhas. fados. firmam o presente }nstmmento, em duas vias de igual teor, juntad#lçe
/'\.
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Bragamça pa OlsÊa ©7/07/2a23

ASSQCIACAOBENEFICENTESAOLUCAS

'ENPJ: O1.717.178/0001-10

,--: .,d;-l?p'";''"''-.,...

BMR4f$JDE E $EGURANCA OCUPACIONAL LIDA

CNPJ: 42.763.434/0001-93
RG:
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CNPJ 01.717.178/0001-10 - Utilidade Pública Municipal - Lei 3.086/98

ESTATUTO$QCBAL

Da Denominação, Fins e Sede

l

Art. 2' - A AS$QCfAÇÃO tem por finalidades:')
1) Prestação de serviços multipronssionais de atenção à saúde. dentro do

enfoque interdisciplinar, visando a reabilitação da. pessoa com deficiência

}1) Prestação de serviços, execução de programas ou projetos de proteção
social básica ou especial, dirigidos Ê)ríoritariamente à pessoa com deficiência
em situações de vulnerabilidades ou risco social e pessoall

Promoção de programas e projetos de estímulo ao desenvolvimento integral
sustentável e à geração de renda, dirigidos prioritariamente à pessoa com
deficiência;

tv) Prestação de serviços, execução de programas ou proletos: educacionais.
culturais, esporüvos e de lazer dirigidos à pessoa com deficiência.
contribuindo para a promoção integral da pessoa e sua formação humana e
espiritual, mediante o desenvolvimento de suas capacidades físicas.
intelectuais, artísticas, culturais e lúdicas;

v) Prestação de serviços. execução de programas ou projetos voltados
prioritariamente f)ara a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais.
construção de novos direitos, promoção da cidadania. enfrentamento das
desigualdades sociais, articulação com órgãos ptlblicos de defesa de
direitos, dirigidos prioritariamente à pessoa com deficiências

VI) Dedicar-se a promoção integral de criainças, jovens e adultos diügidos
prioritariamente à pessoa com deülciência, defendendo e exercendo o$
princípios da educação inclusive;

Promover o trabalho voluntário e ilavorecer uma rede de apoio, cooperiijã4(
e participação de voluntários. 't\X"'

®

ii) i! ê.I'tF.'lB:1l$i;l.'lll -lfr::ç:}



CNPJ 01.717.178/000il-lO - Utilidade Pública Municipal -

VIII) Proml. ver a reabilitação psicossocial, reintegração a

lx)
Promover a garantia, proteção e ampliação dos direitos das «ass08S ----
transtorno do espectro autista. (TEA) ' ''''' --- F"'""vao '"'-'-

x)
Promover garantia a pessoas que necessitam de monitoramento e/ou auxílio

ssist da. ter a própria vida com segurança e autonomia. - Moradia

AT't. 3o

1)

No desenvolvimento de suas atividades. a ABSL adotará as seguintes diretrizes:

Observará os princípios da legalidade, imnessoolid8de ---...
publicidade, economicidade e da eüclência; '--- "vH'-u, iilvi iiudae,')

lv)
human-n da d---- - ética e promoção da paz, da cidadania, dos direitos
e respeitei ' "' iuçldç13 e outros valores universais, em clima de harmonia

v)

AN.4o
A estrutura organizacional da ABSL obedecerá à$ seguintes normas:

Os cargos de direção e conselho serão exercidos gratuitamente e seus
membros não fazem jus à remuneração de qualquer natureza. exceto:

a) para diretores que amuam efetivamente na gestão' executiva, poderão
serem renuínleíados desde que cumpridas os requisitos previstos nos
artigos 3' e 16' da lei n' 9.790 de 23 de março de 1 .999. /

b) os.valores pagos serão respeitados como limites máximos os pr:Ácadú
pelo mercado da região correspondente a área de atuação ' ' 'i.IZ\'"Z



CNPJ O1.717.178/0001-10 - Utilidade Pública Municipal -- Lei

11)

EB;i;$KUz::':=' excedentes
associados,

lv)

v)

Todas as receitas e despesas serão escrituradas regularmente
devidamente registados e revestidos das formalidades legaisl

em livros

Todos os recursos da ABSL serão
manutenção de suas finalidades:

aplicados no território nacional na

ãHm.;ãlEl;U;BXB$?=,T"z:r s:')

disciplinará o seu funcionamento. nto Interno, aprovado pela Assembleia Geral, que

de se-- .- -- Serão organizados departamentos e tantas unidades de prestação
Intêmov"';us quamas se fizerem necemárias, na forma que dispuser o Regimento

a) Mantendo a raiz do CNPJ e criando filiais

Dos Associados, seus Direitos e ü)evere$

A ABSL é constituída pelas seguintes categorias de associados:

IB ZgHgglZhiH BR:
contribuições sociais e em pleno gozo de seus direitos estatutário;

Âd.6o

1)''\

? .4-/.

ll:'iJ?;
d ' ''-/"I

'''--i:-1=1; ;''%í!{)

\

Associados ef«idos: aqueles admitidos com encargos regulares de
contribuição $nancein ou de prestação de $erüços nas atividades da ABSL.l

'q

Associados colaboradores: as pessoas físicas ou jurídicas que
contribuir para a execução de proletos e para a realização dos o

venham a



CNPJO1.717.178/0001-10
Utilidade Públlcaf\municipal

lv) Associados beneméritos
ou prestação de
a estetítulo.

Lei

::nn ?lllX m:!:==5';:::,===is!, H

: lã93ã '==:;Bu=:"=.==;=n!:
Art. 8o - São direitos dos associados em geral:'3
1)

Participar de todas das ativldades sociais promovidas pela ABSL.
f!)

Propor d criaara estas funções em comissões e grupos de trabalho, quando

fv)
Apresentar propostas, programas e projetos de ação pam a ABSL.

matéNaa Constantes mbordem emisa.fazer proposições e deliberar sobre a$

v)
Votar e ser votado pam os camas de direção da entidade

Art. 9' - São deveres dos associadas em geral:

s===::':==E=Z==ã:lgSE, '',-''"."*':, '','".-*';
11) Cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio da ABSL e difundir seus

pena10o d A. infringindo o presente Estatuto, os sócios estarão sujeitos às seguintes

11)

; : -; ; .lll)
' .:: "vc'

AdveRêncía e Suspensão
Demissão:
Exclusão.

7.

$ 1': A Advertência e a Suspensão poderão $er aplicadas pela Direi

'qF'. jl''â:llH1-'113



CNPJ O1.717.].78/0001-10 - Utilidade Pública Municipal -- Lei 3.086/98

$ 2': É direito do associado demitir-se do quadro social, quando julgar
necessário, protocolando seu pedido junto à secretaria da Associação, desde
que não esteja em débito com suas obrigações associativas.

$ 3' A exclusão somente poderá ser deliberacb e aplicada pela Assembleia
Geral especificamente convocada para este fim

$ 4': Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os sócios quando lhes
forem impostas penalidades por iMhngirem Q presente Estatuto.

'3
Art. l lo. O património da ABSL será constituído dos bens móveis e imóveis que vier a
possuir, adquiridos por compra, doação au par outros meios legais, dever\do ter registro
conÊábil.

Art. 12o, O pathmõnio da ABSL somente poderá ser oneradas QU alienados em caso de
comprovada necessidade mediante deliberação favorável da Assembleia Geral.

Parágrafo único. Os bens móveis poderão ser alienados, trocados ou doados pela
Diretoria, que deverá registrar as operações, constando do relatório anual para ciência
da Assembleia Geral.

Ari. 1 3'. Constituem fontes de recursos da ABSL

11)

lv)
v)
VI)

Contribuições dos associadosl
Subvenções financeiras, convênios, contratos e outros instrumentos legais
advindos do Poder Público e da iniciativa Privada;
Doaçõesvoluntárias alegados;
Juros, rendimentos e aluguéisl
Promoções beneãicentesl
Venda de produtos e prestação de serviços realizados pela ABSL.

CÁPfTUtO UV

Da Admimãsü'açãa
$@çã©a

Da Assemb& ãa G raH

Art. 14'. A Assembleia Geral, órgão soberano da ABSL, é constituída pelos
8feti\ros no uso de seus direitos.

@mw":,



CNPJ 01.717.178/0001-10 - Utilidade Pública Municipal

$ 1o A Assembleia Geral reunir-se-á.
para aprovação das
f:iscas.

Lei

$ 2' A Assembleia Geral punir-se-á extraordinariamente toda vez que for convocada
pelo presidente pela maioria SIMPLES da Diretorfa ou por'um quinto dos sócios efetivos.

Arte 15' Além de outras atribuições dispostas neste Estatuto, compete à Assembleia

1)

11)

lv)

v)

Eleger a Diretoria e o Conselho fiscal:

Reformar este Estatuto e resolver casos omissos :

Conselho fiscal. nuas anuais da Diretoria, considerando o parecer da

'3

lããil :llfÍI ãan m ,u:mi:

$ 2o Toda Assembleia Geral terá ata lavrada em livro próprio ou por meio
eletrânico, devendo constar lista dos presentes devidamente assinada.

3 Art 1 7' A ABSL será administrada por uma Diretoria, eleita dentre os sócios efetivos,

') ' '.'

1)

fl)

lv)
v)
VI)

Presidente:
Vice-Presidente:
Secretário:
Segundo SecretáHo
Tesoureiro:
Segundo Tesoureiro.

-«.«.#
'Pa/ágrah únüo. O mandato dos membros da Diretoria é de três anos
reeleitos, isolada ou conjuntamente.

;PF: 3@,@m.tEg.ia@
0Â8 . SP 'ÜW.@7@

IÜD'$.'iD - Rc :Íllt Kf;iã.a 4 L;!ii$:1 i ! F!;!:liça {!.,l.! t
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Art. 18'. Compete â Diretoria:

D rigor e administrar a ABSL, de acordo com as disposições estatutáhas

1 1.
Flamejar, coordenar, avaliar o plano de açâo e metas da ABSL

lv.

Estabelecer os regulamentos e o Regimento Internos

Decidir sobre medidas administrativas

v.

i-«aH Mento '---. brus, stibstilutos pam os Diretoíes em caso de
sobre o casal ponho. quando nãa houver disposições estatutárias

VI

Assembleia Geral s financeiras na$ !imitei estabelecidas pela

VII.
Providenciar a execução de quaisquer horas, reparos
imprescindíveis às atividades normais da instituiçaol

ou consertos

Propor a nforma do Estatuto à Awembleia Geral

lx.
Apresentar balancetes financeiros mensais e balanço anuall

x.
deformar o Regimento Interno quando julgar conveniente, observada a

Art, 1 9'. Compete ao Presidente

Repmsentar a instituição em juíza ou fora dele

f f .

.58

lv.

e demais narmasl atividades da ABSL de acordo com o presente Estatuto

Z
para

'&'
índ

Assinar com o $ecetário a documentação da ÁBSL;

,l, :;li:
g
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financeira; o Tesoureiro os documentos que se refiram à movimentação

Elaborar relatórios anuais para aprovação da Assembleia Geral.

Compete ao Vice-Presidente:

v.

VI.

AÜ.20'

Auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções. substituindo-o nos
impedimentos eventuais, ou na vacância do cargo.

Art. 21 '. Compete ao Secretário:

1. Organizar e manter em ordem os sewiços de secretariar

11. Assessorar o Presidente durante as reuniõesl

111. Redigir e encaminhar ao Presidente a correspondência de rotina a ser
expedida,dentre de suasfunçõesl

IV. Assinar com o Presidente 8 documentação dirigida a terceirosl

V. Redigir a ata das reuniões da Dlretoria e da Assembleia Geral:

VI. Cientlficar os interessados a respeito das reuniões convocadas pela
Diretorta ou pelo Presidentes

VII. Substituir o Vice..Presidente em seus impe
cumulativamente com suas funções;

VIII. Assumir a presidência da Instituição. no impedimento simultâneo do
Presidente e do Vice-Presidente

.!êiQ l??'. Compete ao Tesoureiro:

d Manter em ordem lodos o$ livros e material da tesouraria;

11. Assinar com o Presidente todos os documentos que representem Velar.

especialmente depósitos e rMíradas em estabelecimentos bancários} $'

111. Efetuar, mediante comprovante, os pagamentos autorizados; ./\

dimentos eventuaisn n

'3

!.:

. b

{,..":
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v.
==::=«!:::Uh==:à.«::!;S=E .=H depositando-as em

[mzer rigorosamente em ordem e em dia CScK' -'--...
precisão, os livros daTesourarial '' , -'a'''"'-lduys com clareza e

VI

=:u=;::!===U=n=n=:Z:u;EB.=H';, '.
VII.

=Z =:',=m =i.=r.;:'sl.z= s:
'3

:lã169;==1':'u='r='t=m y'n w:
próprio. A Diretoria reunir-se-á pelo menos trimestralmente. lavrando-se ata em livra

''''x

efetivos, eleitos e Considerados empossados pela Assembleia Geral .
Art. 26'. O Conselho Fiscal é composto de 3 (três) membros titulares. todos associados

D© Comseih Fiscal

,IÜãX$BZ Smr :* si!:,==:::t.

reeleitos, an ado ou c membros do Conselho Fiscal é de três anos, podendo seí

Art. 27'. Compete ao Conselho Fiscal:

1 .
Dar parecer sobre os balancetes financeiros mensais e balanço anu

Impugnar a$ contas quando necessáHol



ll,..,.:. ::.:l::l.: : ::" :
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Reunir-se trimestralmente ou quando julgar conveniente;

fv.
Fiscalizar a gestão económico-$nanceíra da ABSL

CAPÍTML©V

Das Eleições

ordirlária, da seguinte fórmaa e do Conselho Fiscal será realizada em assembleia geral

1 .

f l ,

lv.

Convocada a Assembleia Geral serão escolhidos dois membros para auxiliar

Não será permitido o voto por pracuraçâo;')

CÂPÍTUL©Vã

Das DisPOSiÇÕes Gerais

ããG $ 31H 81]11B ?:::n.a,=p;u=
Art. 30'. Não será permitido aos associados, departamentos, órgãos e congéneres
outorgar procuração para o exercício de quaisquer de suas atribuições.

Art. 31 '. O ano social coincidirá com o ano civil.

ÊoÊal independência administrativa ' ' "'' ''-'

Art. 33' A ABSL poderá firmar acordos. convénios e parcelas com outras organizações,
Usando à execução de todas as finalidades previstas neste Estatuto e no seu Regimento

S lo Os acordos. convénios e parcerias serão precedidos da verificação de que
a organização possui nível e oHentaçáo compatíveis com a prestação dos
serviços a serem conveniados.

S 2' Qs instrumentos do acordo, do convénio e da parceria consignação norrxlas

:a)"« '"- de controle e fsalização da ajuda postada pela ABSL. inclusive a #Ug'
automática cessação pelo descumprímento do ajuste. f'\ "

l@Ú'lMg@MFuMÜÜaõ
êiB# ê@.G} .q@Ü-W

aA@ . $P ®$.@7@
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Art. 34'. Os membros da Diretoria e do Conselho não poderão usar a ABSL ou a seu
património como garantia de quaisquer mmpromissos, como franças, ovais. endossar

autorizadas pela Assembleia Geral rações relativas à atividade da inst 'traição

Art. 35'. Em caso de dissolução da ABSL, por falta absoluta de meios para continuar
func onando por sentença judicial irrecorrível ou por deliberação de mab de dois terços
dos associados em Assembleia Geral, o patrlmânio será revertido em beneficia de outra
instituição com idênticas finalidades, legalmeMe constituída, funcionando na localidade
e registrada no Conselho Nacional de Assistência Social.

Art. 36'. Este Estatuto é refonnável por deliberação da Assembleia Geral. atendidos os
requisitos nele previstos, no Código Civil, demais dispositivos legais aplicáveis, sendo
inalteráveis. sob pena de nulidade, nas disposições que dizem respeito')

a) à natureza ftlantr6piu ABSL;
b) ao princípio de educação indusival
c) à náo vitalidade dos cargos de conselheiros e diretores:
d) à não renumeração dos cargos de conselheiros e diretores da ABSL:

$ 1o excito previsto no art. 4' item l letras a e b
e) à destinação do património da forma prevista nos Art. 1 2 e 35:
f) ao caráter apartidário e apolítico da JqBSL

Pa/ágmfo ún;co. Qualquer reforma deste Estatuto será sugerida pela diretorla e
submetida à aprovação da Assembleia Geral. com o voto de dds terços de associados
em pleno gozo de seus diremos estatuária

Art. 37'. Os casos omissos neste Estatuto
,,-...referendum da Assembleia Geral.

t%,l#@gpnça Paulista (SP). 02 de junho de 2.023.
'g;-'üj" '© ........-.....-.------ ::>

}.# -3

\\
'\S

$eüo resolvidos pela Diretaria, ad

;i:.. q.'!'

.+~
qR.

Presidente

\

A

IÚm l\ugusioç:unü d© !.@ü
Cpri36$.67õ.lo$.w

ÜAB - SP 436.D70

!)ÊÜ'iC -9 íp=il
llü»blçn;;;.q /'
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$ecreã:aria TWmnicipa{ de Saúdes
P. n. tUCAno PXniSTX

PROC. #'.......,............. .
FOLHA NO.

Vl$'ro:

Bragança Paulista, 15 dã agosto de 2023.

..:r3%BÜ:.:.
FOLHAN' 7}). .
VISTO ... .*. .

Of. N' 230/2023 - GS/SISA

Senhor Presidente,

I'em o presente a finalidade de encaminhar para conhecimento os Relatórios

Sem mais para o momento, Subscrevemos.

Atenciosamente, ,,,,7 /

'1

'''\

/

'''x Luiz G
Representante do

Comissão de Efetivo

das Parcerias Municipais

Rosicléia ig!:à:f$glÍlãra Franchi
Representante do Poder Executivo - Coordenador

Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias Municipais

llm'.Sr.
Jedaias Teófiio Pereira
Pr-evidente

Associação Beneficente São Lulas
Bragança Paulista - S.P

''l+fr+ i8nt'T%a\:y

,,>E:Í''-.-x.~ n-
/ t} \.

'lHálnã Sl='.1:â::E:l;;:=:,'.ÍUiHE=$K;H=;,=

].t,\.
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Período: Período: Janeiro a Abril /2023
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P M B
PROC Na
FOLHAN.
VISTO P. M. BRAGANÇA PÀULi.,I'/:

PROC. Na

Prefeitura do Mun

Re
união da Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias Municipais no

âmbito da Secretaria Municipal de Saúde - ASSOCIAÇÃO SÃO LUCAS

Termo de Colaboração n' 177/2020: Equoterapia

No dia 31 de julho de 2023, às 14 horas e 56 minutos, reuniram-se os representantes

da Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias Municipais no âmbito da

Secretaria Municipal de Saúde. nomeados pela portaria Ro 1 1.638, publicada em 23 de maio
de 2023

Glsela Cristine Chinalia informa que os relatórios de produção dos meses de janeiro,

fevereiro, março e abril de 2023, base para a análise a ser apresentada. foram entregues

dentro do prazo e ressalta que foi realizada uma análise preliminar com envio de relatório ao

prestador com prazo para manifestação de 10 dias a contar do recebimento, sendo alteradas

as pontuações dos indicadores cuja justificativa foi pertinente.

Rosícléia realiza a leitura da avaliação dos 10 indicadores constantes no anexo ll do

Termo de Convênío no 177/2020. conforme segue:

')

Indicador 1 : Realizar 90% ou mais das metas de produtividade pactuadas

Indicador 2: Garantir a utilização de 1 00% das vagas pactuadas

Indicador 3: Manter o monitoramento dos usuários em atendimento

Indicador 4: Organizar o processo de trabalho a parir do planejamento da oferta de
serviços e horário de trabalho

Indicador 5: Organizar o processo de trabalho a partir do planejamento da oferta de
serviços, considerando a demanda existente

Indicador 6: Avaliar a Satisfação dos Usuáríos quanto aos serviços de saúde
ofertados.

Indicador 7: Dar os devidos encaminhamentos às demandas da Ouvidoria SUS.
conforme protocolo preconizada

Indicador 8: Incentivar e Monitorar as atividades de Educação Permanente e

Interprofíssionalidade para o aprimoramento e qualificação dos profissionais

Indicador 9: Garantir a atualização constante do Cadastro Nacional de .

Estabelecimentos de Saúde - CNES, realizando mensalmente as alterações .Pj
inclusões e exclusões. ' '

Reunião da Comissão de Avaliação e Monitoramento
Janeiro a Abril / 2023

©

8

@

9
'''\

e

©

©

©r
.\

rl:
\
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FOLHA NO

$
Prefeitura do Município de

Secretaria Municipal de Saúde
e

Indicador 10: Garantir a racionalização dos recursos e redução dos custos. a partir do

plano de aplicação e detalhamento de despesas

Ao

atingid

final da apresentação dos 10 indicadores. verificou-se que a pontuação máxima
a foi de:

')
''''''\

85 pontos preliminares, 85 pontos finais de 100 pontos possíveis no mês de

JANEIRO de 2023, r-epresentando 85% das metas pactuadasl

90 pontos preliminares, 95 pontos finais de 100 pontos possíveis no mês de

FEVEREIRO de 2023, representando 95% das metas pactuadasl

75 pontos preliminares, 95 pontos finais de 100 pontos possíveis no mês de

MARÇO de 2023, representando 95% das metas pactuadasl

55 pontos preliminares, 90 pontos finais de 100 pontos possíveis no mês de

ABRIL de 2023, representando 90% das metas pactuadas.

©

©

8

DISCUSSÃO

Referente ao indicador 1: Realizar 90% ou mais das metas de produtividade pactuadas,

da Competência Fevereiro, este havia recebido pontuação parcial, contudo a comissão ao

reavaliar o indicador resolve dar a pontuação máxima devido que o não alcance dos 90%
ocorreu pelas faltas que foram justificadas

''x

\

Parecer Final

Considerando os apontamentos e decisões da Comissão, foi aprovada por unanimidade

a avaliação dos serviços do Termo de Colaboração n' 177/2020, referente aos meses

janeiro, fevereiro, março e abril de 2023, e não havendo novos apontamentos a reunião se

encerra às 15 horas e 40 minutos e eu Gisela Cristine Chinalia lavro a presente ata.
devidamente assinada pelos presentes À

P
\

\



VISTO

Município dê Bragal
Secretaria Municipal de Saúde

üói1lilãk11.};;..

© Prefeitura do

:gÇ? .ecA7'KC..n,ê.Z21
#Gisela Cristine Chinalia

Representante da análise de Metas Quantitativas e Qualitativas específicas da área

técnica - Coordenadora

'/

l
r'g'x.. .)' '''"".'ç:::='--..,-..).-.......>...-7''''?'

Mana Helena Ami:1l,dá Bardo

Representante da análise de Metas Quantitativas e Qualitativas específicas da área
técnica - Membro Efetivo

'''''''n..J

'..'' ,?'3\j/'vV....-(.{.l.:-.... {../ .\':&;C(-(>''Ú<:,>U,'''-

Gabriela Correm Bittencourt

Representante da Execução Físico Financeira - Coordenadora

& íi.éüâÜith,,'
Representante da Exbeução Físico Financeira

\

'\

Membro Efetivo

Rito de Cássia Peneira da Salva

Representante da Execução Físico Financeira - Membro Efetivo

\

Rosicéà':Ê;Êlilãer Ferreira Franchi

Representante do Poder Executivo - Coordenadora

Luiz Gusta#pi$3Êé;=Ej?qdi1l:topes

Representante do Fjddéiljxdcutido - Membro Efetivo

#'/ J/
// // /

Reunião da Comissão de
Janeiro a Abril / 2023

3 de 4
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Secretaria Municipal de Saúde

\.)l&j;i.ÜiÊ:f.

©
# / 7{]...=2 '''' ''''''''''b

Lineker Bueno Costa

Representante do Conselho Municipal de Saúde - Membro Titular

Carina.'Qlog;ueira Alves

Representante da Secretaria de Saúde - Gestora do Contrato

.ÜÀàü"..;
Representante da Associação São Lucas - Membro Suplente

*$Ú..#
Flora Sampaio de Frestas

Representante da Associação'qão Lucas Ouvinte

Ti:rnara l\ :;VâÉc#iliCélos Lozada
Representan'tn.dalAssocidção São Lulas Ouvinte

./
Reunião da Comissão de Avaliação e

Janeiro a Abril / 2023
4 de 4 J.
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p'refeitura do lwunicípio de':Êíãéãíüa'Pailísta

$

®
$ecre ar a TWunicipa! de Saúde

Bragança Paulista, 15 de agosto de 2023
Of. N' 230/2023 - GS/SIVÍSA

P. H. tMGAHÇA PAnlSTA

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar para conhecimento ol
. 1

Relatónos

Técnicos Finais, elaborados pela Comissão de Monitoramento e Avaliação das

parcerias municipais no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde nomeada pela
Portaria n' 1 1.638 de 23 de Maio de 2023, sobre as ações previstas no Sistema de

Monitoramento e Avaliação do Termo de Colaboração n'170/2020 - Serviço

Residencial Terapêuticos Termo de Colaboração n'1 77/2020 -- Equoterapial Termo de

Colaboração n'178/2020 - Serviço de Desenvolvimento e Inclusão de crianças,

adolescentes, adultos e idosos com deficiêncíal referente aos meses de janeiro
fevereiro, março e abril de 2023

Sem mais para o momento, subscrevemos.

Atenciosamente.

Luiz
Representante do

Comissão de
l;fetlvo
ias Municipais

Representante do Poder
Comissão de Monitoramento e Avaliação

limo. Sr.
Jedaias Teófilo Pereira
Presidente
Associação Beneficente São Lucas
Bragança Paulista - S.P

2

-aê].Üãi=;
u"*'':Mã=:1:

'=--'h\ Ç. \'ü

Praça Hafíz Abi Chedíd. 125 Centro - CEP: 12902-230 Bragança Paulista - SP
( ll )4uu4-6700 - w\Arw.braganca.sp.gov.br/ e-mail:smsasaudebp@gmaücom

LL'\..



P. H. BRAGANÇA PAULISTA

Vl9'0:

Prefeitura do Município de Bragança Paulista

Secretaria M.ünicipal de Saúde p M nRAoõ., /l"'- u',-.'auuu

Associação São Lucas

Termo de Colaboração: n'1 77/2020

Equoterapia

AVAUAÇÃonNALDAPRODuçÃo

Período: Período: Janeiro a Abril /2023
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Prefeitura do Município de Bragança Padtista
Secretaria Municipal de Saúde

união da Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias Municipais no
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde - ASSOCIAÇÃO sÃo LULAS

0C.NO

Re

Termo de Colaboração n' 177/2020: Equoterapia

No dia 31 de julho de 2023. às 14 horas e 56 minutos. reuniram-se os representantes

da Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias Municipais no âmbito da

Secretaria Municipal de Saúde. nomeados pela portaria n' 1 1.638, publicada em 23 de maio
de 2023

Gisela Cristine Chinalia informa que os relatórios de produção dos meses de janeiro,

fevereiro, março e abril de 2023. base para a análise a ser apresentada, foram entregues

dentro do prazo e ressalta que foi realizada uma análise preliminar com envio de relatório ao

prestador com prazo para manifestação de 10 dias a contar do recebimento, sendo alteradas

as pontuações dos Indicadores cuja justificativa foi pertinente.

Rosicléia realiza a leitura da avaliação dos 10 indicadores constantes no anexo ll do
Termo de Convênio no 177/2020. conforme segue:

'3
'')

Indicador 1: Realizar 90% ou mais das metas de produtividade pactuadas

. Indicador 2: Garantir a utilização de 100% das vagas pactuadas

Indicador 3: Manter o monitorarnento dos usuários em atendimento

. Indicador 4: Organizar o processo de trabalho a partir do planejamento da oferta de
serviços e horário de trabalho

. Indicador 5: Organizar o processo de trabalho a partir do planejamento da oferta de
serviços, considerando a demanda existente

B Indicador 6: Avaliar a Satisfação dos Usuários quanto aos serviços de saúde
ofertados

e Indicador 7: Dar os devidos encaminhamentos às demandas da Ouvidoria SUS.
conforme protocolo preconizado

Indicador 8: Incentivar e Monitorar as atividades de Educação Permanente e

Interprofissionalldade para o aprimoramento e qualificação dos profissionais

. Indicador 9: Garantir a atualízação constante do Cadastro Nacional de

Estabelecimentos de Saúde - CNES, realizando mensalmente as alterações.
inclusões e exclusões

e
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Indicador 10: Garantir a racionalização dos recursos e redução dos custos. a partir do

plano de aplicação e detalhamento de despesas

Ao final da apresentação dos 10 indicadores, verificou-se que a pontuação máxima
atingida foi de:

85 pontos preliminares, 85 pontos finais de 100 pontos possíveis no mês de

JANEIRO de 2023, representando 85% das metas pactuadas;

90 pontos preliminares, 95 pontos finais de 100 pontos possíveis no mês de

FEVEREIRO de 2023, representando 95% das metas pactuadasl

75 pontos preliminares, 95 pontos finais de 100 pontos possíveis no mês de

MARÇO de 2023, representando 95% das metas pactuadasl

55 pontos preliminares, 90 pontos finais de 100 pontos possíveis no mês de

ABRIL de 2023, representando 90% das metas pactuadas

'3
e

®

DISCUSSÃO

Referente ao indicador 1: Realizar 9Cl% ou mais das metas de produtividade pactuadas

da Competência Fevereiro, este havia recebido pontuação parcial. contudo a comissão ao

reavaliar o indicador resolve dar a pontuação máxima devido que o não alcance dos 90%
ocorreu pelas faltas que foram justificadas

'''\

Parecer Final
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Prefeitura do Município de Sraããiéã Paulista
Secretaria Municipal de Saúde®

/b%X#,':»z2,.ç&
,,fGisela Cristine Chinalia

i6 Metas Quantitativas e Qualitativas específicas da área

técnica-Coordenadora

/ /

Representante da análise

'3
(k$=;. .=s;:=.....,--'"-..'-p

Mana Helena ArnaJ,dé Bardo

Representante da análise de Metas Quantitativas e Qualitativas específicas da área
técnica - Membro Efetivo

{+".i'v'\Á,,(a-... (./ :\-.'k:;(;C"(}l'É0{,{,'«

Gâbriela Correm Bittencourt

Representante da Execução Físico Financeira - Coordenadora

)

l$;i:iÍÜUZÓ#i 'ili''.,'
Representante da Exbeução Físico Financeira

/ ./

Membro Efetivo

Rata de Cássia Peneira da Silva

Representante da Execução Físico Financeira - Membro Efetivo

Representante do Poder Executivo - Coordenadora

Luiz Gust$1pé)io:lÍliqd4,,i=1/ pes
Representante do fleãéü'Bxécutido - Membro Efetivo
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Lineker Bueno Costa

Representante do Conselho Municipal de Saúde - Membro Titular

')
Carinq,/l9qjueira Alves

Representante da Secretaria de Saúde - Gestora do Contrato/

1.,0i,V\,l,Ü
)liveirà Amantes

Representante da Associação são Lulas - Membro Suplente

.IZÜaKÍ;'.'.;;
Representante da Associaçãgqão Lucas Ouvinte

Tynaraj\ ;7<&bàilliitélos Lozada
Representan\te..da/Ássocialção são Lulas Ouvinte
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Bragança Paulista, 15 de agosto de 2023
Of. N' 230/2023 - GS/SISA

P M BRAbp.,/
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FOLHA N' f} q
VISTO

Tem o presente a finalidade de encaminhar para conhecimento os Relatórios

Técnicos Finais, elaborados pela Comissão de Monitoramento e Avaliação das

parcerias municipais no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde nomeada pela

Portaria n' 1 1 .638 de 23 de Maio de 2023, sobre as ações previstas no Sistema de

Monitoramento e Avaliação do Termo de Colaboração n'170/2020 -- Serviço

Residencial Terapêuticos Termo de Colaboração n'1 77/2020 - Equoterapial Termo de

Colaboração n'178/2020 - Serviço de Desenvolvimento e Inclusão de crianças,

adolescentes, adultos e idosos com deficíêncial referente aos meses de janeiro.
fevereiro, março e abril de 2023

Sem mais para o momento, subscrevemos.

Atenciosamente,

.l U. BRAGANÇA PAULISTA

FOLHA NO

VISTO:
Senhor Presidente,

'3
''''''\

/

'\
Luiz

Representante do
Comissão de

Efetlvo
das Parcerias Municipais

Rosicléia lá!?lÜEf$11€111a Franchi
Representante do Poder Executivo - Coordenador

Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias Municipais

ílm'. Sr.
Jedaias Teófiío Pereira
Presidente
Associação Beneficente São Lucas
Bragança Paulista - S.P

J
=u-q.N\ \ !'VI .. v {

Praça Hafiz Abi Chedid. 125 Centro - CEP: 12902-230 Bragança Paulista - SP
( ll )4034-6700 -- www.braganca.sp.gov.br/ e-mail:smsasaudebp@grnaH.com
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$'11P.g Prefeitura do Mi
Secretaria Municipal de Saúde©

Reunião da Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias Municipais na
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde - ASSOCIAÇÃO SAO LUCAS

Termo de Colaboração n' 177/2020: Equoterapia

No dia 31 de julho de 2023. às 14 horas e 56 minutos, reuniram-se os representantes

da Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias Municipais no âmbito da

Secretaria Municipal de Saúde. nomeados pela portaria Ro 1 1 .638, publicada em 23 de maio

de 2023.

Gisela Cristine Chlnalia informa que os relatórios de produção dos meses de janeiro,

fevereiro, março e abril de 2023. base para a análise a ser apresentada, foram entregues

dentro do prazo e ressalta que foi realizada uma análise preliminar com envio de relatório ao

prestador com prazo para manifestação de 10 dias a contar do recebimento, sendo alteradas

as pontuações dos indicadores cuja justificativa foi pertinente.

Rosicléia realiza a leitura da avaliação dos 10 indicadores constantes no anexo ll do

Termo de Convênio no 177/2020. conforme segue:

©

©

®

©

©

©

Indicador 1: Realizar 9C)% ou mais das metas de produtividade pactuadas

Indicador 2: Garantir a utilização de 100% das vagas pactuadas

Indicador 3: Manter o monitoramento dos usuários em atendimento

Indicador 4: Organizar o processo de trabalho a partir do planelamento da oferta de

serviços e horário de trabalho

Indicador 5: Organizar o processo de trabalho a partir do planejamento da oferta de
serviços. considerando a demanda existente

Indicador 6: Avaliar a Satisfação dos Usuários quanto aos serviços de saúde
ofertados.

Indicador 7: Dar os devidos encaminhamentos às demandas da Ouvidoria SUS.

conforme protocolo preconizado

Indicador 8: Incentivar e Monitorar as ativldades de Educação Permanente e

Interprofissionalidade para o aprimoramento e qualificação dos profissionais

Indicador 9: Garantir a atualização constante do Cadastro Nacional de .

Estabelecimentos de Saúde - CNES. realizando mensalmente as alterações. .loN''
inclusões e exclusões.

mJaneiroaAbril/2023 ' /\ / l f
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© Prefeitura do
Secretaria Municipal de Saúde

8 Indicador 10: Garantir a racionalização dos recursos e redução dos custos, a partir do

plano de aplicação e detalhamento de despesas

Ao

atingid

final da apresentação dos 10 indicadores. verificou-se que a pontuação máxima

a foi de:

@

e

©

8

85 pontos preliminares, 85 pontos finais de 100 pontos possíveis no mês de

JANEIRO de 2023, representando 85% das metas pactuadasl

90 pontos preliminares, 95 pontos finais de 100 pontos possíveis na mês de

FEVEREIRO de 2023, representando 95% das metas pactuadasl

75 pontos preliminares. 95 pontos finais de 100 pontos possíveis no mês de

MARÇO de 2023, representando 95% das metas pactuadasl

55 pontos preliminares, 90 pontos finais de 100 pontos possíveis no mês de

ABRIL de 2023, representando 90% das metas pactuadas.

DISCUSSÃO

Referente ao indicador 1: Realizar 90% ou mais das metas de produtividade pactuadas.

da Competêrlcia Fevereiro, este havia recebido pontuação parcial, contudo a comissão aa

reavaliar o indicador resolve dar a pontuação máxima devido que o não alcance dos 90%

ocorreu pelas faltas que foram justificadas

Parecer Final

Considerando os apontamentos e decisões da Comissão, foi aprovada por unanimidade

a avaliação dos serviços do Termo de Colaboração no 177/2020. referente aos meses

janeiro, fevereiro, março e abril de 2023, e não havendo novos apontamentos a reunião se

encerra às 15 horas e 40 minutos e eu Gisela Cristine Chinalia lavro a presente ata.
devidamente assinada pelos presentes
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FOLHA NO

VISTO:

© Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

íi4$.Ó, #..í:hCIÀ. .*.zZ:,
,çA;isela Cristine Chinalia

Representante da análise de Metas Quantitativas e Qualitativas específicas da área

técnica - Coordenadora

/

r' P' \.. ...) ''"-$:.....=.:B--..=«-.J "'---..'"'"-.«' ../'

Mana Helena Arn41,dé Bardo

Representante da análise de Metas Quantitativas e Qualitativas específicas da área
técnica - Membro Efetivo

4.i''r'U,(l$*..... (../' :\'.'E;e::L'C:.I'sg/G;L4,v

Gabriela Correa Bittencourt

Representante da Execução Físico Financeira - Coordenadora

. ,.*~: . 1 : }) f #/ . ?. X.!.« l,
l Grà2iiéld dê Oliveira

Representante da Exb'cução Físico Financeira

#
/ /

Membro Efetivo

Rito de Cássia Pereira da Silvo

Representante da Execução Físico Financeira - Membro Efetivo

Representante do Poder Executivo - Coordenadora

Luiz Gust;li)PéjÉiÉ"PliqdoLZopes

Representante do f:dddKçxécutido - Membro Efetivo

'7' // /
/ / ../ /

Ü
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© Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

Liheker Bueno Casta

Representante do Conselho Municipal de Saúde - Membro Titular

Carinq.'hlqg;ueira Alves
Representante da Secretaria de Saúde - Gestora do Contrato

.ÜAÜÜ"..;
Representante da Associação São Lulas - Membro Suplente

Flora Sampaio de Frestas

Representante da Associação,$ão Lucas

Tomara ÁJ;?$1L&#nÊét/s Lozada

Representanxte.dajAssocidção São Lucas

C)uvinte

Ouvinte

Reunião da Comissão de Avaliação e Monitoramento das
Janeiro a Abril / 2023

4 de 4



COPIO
Prefeitura do .NI.unicípio de Bragança Paulista

#

Secretaria Municipal de Saúde

Bragança Paulista, 15 de agosto de 2023
Of. N' 230/2023 - GS/SMSA

SenhorPresidente

Tem o presente a finalidade de encaminhar para conhecimento os Relatórios

Técnicos Finais, elaborados pela Comissão de Monitoramento e Avaliação das

parcerias municipais no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde nomeada pela

Portaria n' 1 1 .638 de 23 de Maio de 2023, sobre as ações previstas no Sistema de

Monitoramento e Avaliação do Termo de Colaboração n'170/2020 - Serviço

Residencial Terapêuticos Termo de Colaboração n'1 77/2020 - Equoterapial Termo de

Colaboração n'178/2020 -- Serviço de Desenvolvimento e Inclusão de crianças.

adolescentes, adultos e idosos com deficiências referente aos meses de janeiro,
fevereiro, março e abril de 2023.

Sem mais para o momento, subscrevemos.

Atenciosamente.
/

'''\.

Luiz G
Representante do

Comissão de Moni
Efetivo

das Parcerias Municipais

Rosicléia pender f%rrãÍra Franchi
Representante do Poder Executivo - Coordenador

Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias Municipais

limo. Sr.
Jedaias Teófilo Pereira
Presidente
Associação Beneficente São Lulas
Bragança Paulista - S.P

0

.za.Üã&
"''';:ÜÜ..:''

©ü&À \..*".'K'~..
Praça Hafiz Abi Chedid, 125 Centro - CEP: 12902-230 Bragança Paulista - SP
(11)4C)34-6700 - www. braganca.sp.gov.br/ e-mail:smsasaudebp@gmail.com



Prefeitura do Município de Bragança Paulista

Secretaria Municipal de Saúde

P. M. BmGANÇA PAULISTA

Associação São Lucas

Termo de Colaboração: n'1 77/2020

Equoterapia

AVAUAÇÃOFINALOAPRODUÇÃO

Período: Período: Janeiro a Abril /2023
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Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

Re

® Prefeitura do

união da Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias Municipais no
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde - ASSOCIAÇÃO SAO LULAS

Termo de Colaboração n' 177/2020: Equoterapia

No dla 31 de julho de 2023. às 14 horas e 56 minutos, reuniram-se os representantes

da Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias Municipais no âmbito da

Secretaria Municipal de Saúde. nomeados pela portaria no 1 1.638, publicada em 23 de maio

Gisela Cristine Chinalia informa que os relatórios de produção dos meses de janeiro,

fevereiro, março e abril de 2023. base para a análise a ser apresentada. foram entregues

dentre do prazo e ressalta que foi realizada uma análise preliminar com envio de relatório ao

prestador com prazo para manifestação de 10 dias a contar do recebimento. sendo alteradas

as pontuações dos indicadores cuja justificativa foi pertinente.

Rosicléia realiza a leitura da avaliação dos 10 indicadores constantes no anexo ll do

Termo de Convênío no 177/2020, conforme segue:

')

''\

e

+

e

e

e

»

e

e

+

Indicador 1 : Realizar 90% ou mais das metas de produtividade pactuadas

Indicador 2: Garantir a utilização de 100% das vagas pactuadas

Indicador 3: Manter o monitoramento dos usuários em atendimento

Indicador 4: Organizar o processo de trabalho a partir do planejamento da oferta de

serviços e horário detrabalho

Indicador 5: Organizar o processo de trabalho a partir do planejamento da oferta de
serviços. considerando a demanda existente

Indicador 6: Avaliar a Satisfação dos Usuários quanto aos serviços de saúde
ofertados.

Indicador 7: Dar os devidos encaminhamentos às demandas da Ouvidorla SUS

conforme protocolo preconizado

Indicador 8: Incentivar e Monitorar as atividades de Educação Permanente e

Interproflssionalidade para o aprimoramento e qualificação dos profissionais

Indicador 9: Garantir a atualização constante do Cadastro Nacional de

Estabelecimentos de Saúde - CNES, realizando mensalmente as alterações
Inclusões e exclusões.

''\

#Reunião da Comissão de Avaliação o Monitoramento
Janeiro a Abril / 2023
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde
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l)i\0C. NO

'À

®
e Indicador 10: Garantir a racionalização dos recursos e redução dos custos, a partir do

plano de aplicação e detalhamento de despesas

Ao

atingid

final da apresentação dos 10 indicadores. verificou-se que a pontuação máxima

a foi de:

+ 85 pontos preliminares, 85 pontos finais de 100 pontos possíveis no mês de

JANEIRO de 2023, representando 85% das metas pactuadasl

90 pontos preliminares, 95 pontos finais de 100 pontos possíveis no mês de

FEVEREIRO de 2023, representando 95% das metas pactuadasl

75 pontos preliminares, 95 pontos finais de 100 pontos possíveis no mês de

MARÇO de 2023, representando 95% das metas pactuadasl

55 pontos preliminares. 90 pontos finais de 100 pontos possíveis no mês de

ABRIL de 2023, representando 90% das metas pactuadas.

''\

'''\

e

e

DISCUSSÃO

Referente ao indicador 1: Realizar 90% ou mais das metas de produtividade pactuadas.

da Competência Fevereiro. este havia recebido pontuação parcial, contudo a comissão ao

reavaliar o indicador resolve dar a pontuação máxima devido que o não alcance dos 90%

ocorreu pelas faltas que foram justificadas.

.'''\

'\.

Parecer Final

Considerando os apontamentos e decisões da Comissão, foi aprovada por unanimidade

a avaliação dos serviços do Termo de Colaboração n' 177/2020, referente aos meses

janeiro, fevereiro, março e abril de 2023. e não havendo novos apontamentos a reunião se

encerra às 15 horas e 40 minutos e eu Gisela Cristine Chinalia lavro a presente ata.

devidamente assinada pelos presentes.

Reunião da Comissão de Avaliação e Monitoramento das
Janeiro a Abril / 2023
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Prefeitura do Município'cle BraganêávP'sulista'
Secretaria Municipal de Saúde

isela Cristine Chinalia

é Metas Quantitativas e Qualitativas específicas da área

técnica - Coordenadora
Representante da análise

Representante da análise de Metas Quantitativas e Qualitativas específicas da área

técnica - Membro Efetivo

r

Gàbriela Correa Bittencourt

Representante da Execução Físico Financeira - Coordenadora

h«üaüü"
Representante da ExbLução Físico Financeira - Membro Efetivo

'''\ Rito de Cássia Peneira da Sirva

Representante da Execução Físico Financeira - Membro Efetivo

Representante do Poder Executivo - Coordenadora
/

7r
Luiz Gustà)?6'#o+yqdo/topes

Representante do flgád(í}(gxécu+iÍo - Membro Efetivo

Reunião da Comissão de
Janeiro a Abril / 2023
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Representante do Conselho Municipal de Saúde - Membro Titular

pari/íi;llÇl&jueira Alves
Representante da SecréÊâria tle Saúde - Gestora do Contrato

:úã@ü,«*';
Representante da Associação São Lucas -- Mem bro Suplente

Flora Sambaio de Freitas

Representante da

Tomara

Representante.daÍ
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f)refeitura de

VISTO .......# -

Bragança Paulista, 28 de agosto de 2023

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÃO, COMPRAS E ALIWOXARIFADO

ASSUNTO:DOTAÇÃOORÇAb'IENTARIA

'')
Senhor Chefe

Informamos que há dotações orçamentárias previstas na Lei Orçamentária Anual, para o

exercício de 2023 que poderão atender ao pleiteado, confomle segue:

AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE EM SAÚDE

Ficha 514 - 10.02.10.302.0022.2.083.3.3.50.39.01

Atcnciosamente

Coordena.o} a do Fultdo Municipal de Saúde

.Lu@h.E..
SecretãriáMutai&Óal de Saúde

Pefeitura do Município de Bragança Paulista ll Avenida Antõnio Pires Pimentel, Centro, 12.914-900 ll 11-4034-7100

wwvg:bEBJgg11çg:g12:99](:h



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

Bragança Paulista, .9.1 de setembro de 2023
AO

limo. Sr.

Dr.Tiago José Lopes
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

Prezado Senhor

Sirvo-me deste, para reiterar os votos de estima e apreço e solicitar análise e
parecer jurídico acerca da necessidade de reequilíbrio económico e aditamento
contratual referente ao Termo de Colaboração n' 1 77/2020, Processo Administrativo
n' 9804/2020, Chamamento Público n' 009/2020.')

Considerando o pedido apresentado pela Associação Beneficente São Lulas
(ABSL), (DOCUMENTO 1 - Fls. 867 - 914), em 01/08/2023, demonstrando o

interesse da instituição na continuidade do contrato e visando o reequilíbrio
económico-financeiro e aditamento contratual do Termo de Colaboração, cabe
destaque ao que adiante segue acerca do solicitado:

e A solicitação realizada pela ABSL considera os gastos com recursos
humanos (Convenção Coletiva Sindical e profissionais celetistas), gastos
operacionais, além de pleítear a ampliação da equipe e a distribuição das
horas aos profissionais técnicos existentesl

e A ABSL considera a renovação do contrato pelo prazo de 12 meses, a
ocorrer no período de 01/1 0/2023 até 01/1 0/20241

8 Importante mencionar que é de interesse da municipalidade a
continuidade da parceria, tendo em vista o serviço prestado e a avaliação
satisfatória da ABSL apresentada nas prestações de contas e nos
relatórios da Comissão de Fiscalização e Avaliação dos Serviços
(DOCUMENTO IV -- Fls. 958 -- 990).

1. SOBREO REEQUILIBRIOECONOMICO

Em análise realizada pela equipe do Fundo Municipal de Saúde foram
considerados os documentos apresentados pela ABSL, sendo relacionados os
valores solicitados para reequilíbrio económico-financeiro e aditamento contratual,
bem como os gastos efetivados e devidamente evidenciados nas prestações de
contas(DOCUMENTO ll - fls. 916 - 954).

Praça Hafiz Abi Chedid, n' 125, Centro - CEP: 12902-230 - Bragança Paulista -- SP
(1 1) 4034-6700 -- www.braganca.sp.gov.br/ e-mail: $Q$g$audebp©)qmaiLçQm



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

1.1-DASDESPESAS COMPESSOAL

A análise da rubrica considerou os seguintes itens

DOS REAJUSTES RETROATIVOS DE ACORDOS COLETIVOS DE
TRABALHO:

Diante da solicitação realizada pela ABSL, fls. 867. se faz necessária a
incrementação do item com o intuito de adequar os salários de profissionais
celetistas que deveriam receber reajustes de acordo com a convenção coletiva de
trabalho referente ao período de Março a Setembro de 2023, além do reajuste no
valordos benefícios, como cesta básica e a incrementação de valores referente ao
vale alimentação, conforme segue:'')

SALÁRIO

© Reajuste da base salarial de 5,5% para 3 profissionais celetistas, durante o
período de março a setembro de 2023, perfazendo o valor total de R$
1.202,06, considerando os encargos trabalhistas, conforme fls 9201

© Reajuste da base salarial de 5,5% para o cargo de condutor de guia, durante
o período de março a maio de 2023, perfazendo o valor total de R$ 391,34.
considerando os encargos trabalhistas, conforme fls 9201

e Alteração do salário base do cargo de condutor guia, reajustando o valor ao
salário-mínimo paulista, alterando de R$ 1.514,41 para R$ 1.560,00 a partir
do mês de junho a setembro de 2023, perfazendo o valor total de R$ 823,08,
considerando os encargos trabalhistas, conforme fls 9201

BENEFÍCIOS

©

BgligE,{iHlgH:BI U$311 â!
e Vale refeição no valor de R$ 26,50 o dia, para 4 profissionais celetistas,

referente ao período de março a setembro de 2023, perfazendo o valor total
de R$ 329,00, conforme fls 920.

!::!ãS :ãllXãa=;Ê.{l'E3ãEX3g
fls 920.

(1 1 ) 4034-6700 -- www.braganca.sp.gov.br / e-mail: gnlsasaiJdsbp@gmal1:99m



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

P.M. BRAGANCA PTA PROC. N' 9804/2020

FOLHA N' )''95 VISTO .Í

DO REAJUSTE SALARIAL

e Diante do reajuste realizado pela Prefeitura Municipal ao salário pago aos
estagiários, passando de R$ 750,00, para R$ 1.000,00, se faz necessária o
presente reajuste a partir da competência de outubro de 2023, perfazendo o
reequilíbrio económico-financeiro ao item de R$ 250,00 mês, conforme fls
921

e Diante da convenção coletiva apresentada pela ABSL o salário base do cargo
de Condutor Guia será reajustado de acordo com o salário-mínimo paulista,
passando para R$ 1.560,00, a partir da competência de outubro de 2023,
perfazendo o reequilíbrio económico-financeiro ao item de R$ 272,77 mês,
considerando os encargos trabalhistas, conforme fls 921 .')

Com isso, o valor total pago referente para o reequilíbrio
económico-financeiro ao item, a partir da competência de outubro de
2023, será de R$ 522,77, conforme fls 921 .

DA ALTERAÇÃO DOS CARGOS CELETISTAS

Devido à dificuldade de contratação de profissional qualificado para os cargos
de fisioterapeuta e psicólogo celetistas com especialização em equoterapia,
conforme fls 867. os cargos serão extintos e substituídos no aditamento contratual,
como profissionais de nível superior, perfazendo a diminuição ao item de gastos com
pessoal de R$ 1.792,00 mês, a partir da competência de outubro de 2023, conforme
fls 921

1.2 DAS DESPESAS COM PRESTADORES DE SERVIÇO

,'''\
A análise da rubrica considerou o seguinte item

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTADORES DE SERVIÇO

Devido a alteração no contrato pactuado anteriormente com a saída de alguns
profissionais prestadores de serviço da equipe de atendimento, sendo eles, 01
Auxiliar Equitador e 01 Pedagogo, e a dificuldade contratação de profissionais
capacitados para a substituição, conforme fls 867, se fez necessário o
remanejamento da carga horária dos profissionais presentes no contrato, conforme
fls 887/902, sendo assim o valor total do item passara de R$ 22.325,00 para o valor
total de R$ 26.266,40, conforme fls 921 .

Deste modo, o valor de acréscimo à rubrica será de R$ 3.941,40
mês, a partida da competência de outubro de 2023, conforme fls q21 .

Praça Hafiz Abi Chedid, n' 125, Centro - CEP: 12902-230 - Bragança Paulista - SP
(1 1 ) 4034-6700 -- www.braganca.sp-gov.br / e-mail: $n)sasaiideb2@ama!!:çQm.



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

P.M. BRAGANÇA PTA PROC. N' 9804/2020

FOLHA N' 7 }g VISTO ..Ê

1.3-DA CONCLUSÃO DO REEQUILÍBRIO

Considerando todos os itens acima expostos, o reequilibriQ ççQnêniçp
financeiro totaliza o valor de R$ 5.557,66, para a primeira parcela e R$ 2.672,17
para as demais parcelas, conforme fls. 921.

2-SOBREOADITAMENTOCONTRATUAL

2.1-DOSGASTOSCOMPESSOAL

'') A análise da rubrica considerou os seguintes itens

DA ALTERAÇÃO DOS CARGOS CELETISTAS

© Diante do apontamento apresentado pela ABSL, conforme fls 868 sobre a
dificuldade na contratação de profissionais qualificado em equoterapia para os
cargos de fisioterapeuta e psicólogo celetistas, os cargos serão extintos,
sendo necessária a inclusão de 01 profissional de substituição de nível
superior com especialização em equoterapia, para cobertura de pessoal,
perfazendo um incremento total ao contrato de R$ 4.505,86 mês,
considerando os encargos trabalhistas, conforme fls 922.

Sendo assim, o valor de acréscimo à rubrica será de R$ 4.505,86,
conforme fls 922.

2.2-DOSMATERIAIS DECONSUMO

A análise da rubrica considerou o seguinte item

COMBUSTÍVEL

. Diante da solicitação da ABSL, conforme fls 868, se faz necessária a inclusão
do item combustível ao contrato, no valor de R$ 150,00, devido a aquisição de
um veículo automotivo pela instituiçãol

Assim sendo, o valor de acréscimo à rubrica será de R$ 150,00,
conforme fls 922.

2.3-DAS PESSOASJURIDICAS

A análise da rubrica considerou os seguintes itens

Praça Hafiz Abi Chedid, Ro 125, Centro -- CEP: 12902-230 - Bragança Paulista -- SP
(1 1) 4034-6700 -- www.braganca.sp.gov.br/ e-mail:



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

EXAMESOCUPACIONAIS

. Diante do acordo coletivo sindical apresentado pela ABSL, conforme fls 868,
se faz necessária a inclusão do item de exames ocupacionais no valor total de
R$ 66,67 mensais, conforme fls 9221

RECURSOSHUMANOS

© Diante da solicitação da ABSL, conforme fls 868, se faz necessária a inclusão
do item recursos humanos no valor de R$ 600,00 mensais, conforme fls 9221

GESTORES EXECUTIVOS

'''1
© Diante da solicitação realizada pela ABSL. conforme fls 868, e a alteração do

Estatuto Social da instituição, conforme fls 903/914, se faz necessária a
inclusão do cargo de Gestor Executivo Administrativo no valor de R$
1 .000,00, conforme fls 922;

e Diante da solicitação realizada pela ABSL, conforme fls 868, e a alteração do
Estatuto Social da instituição, conforme fls 903/914, se faz necessária a
inclusão do cargo de Gestor Executivo Financeiro no valor de R$ 1.000,00,
conforme fls 922;

Assim sendo, o valor de acréscimo à rubrica será de R$ 2.666,67,
conforme fls 922.

2.6-DACONCLUSÃO DOADITAMENTO

Assim sendo, considerando todo o exposto, o gd!!gDento
contratual necessário é de R$ 7.322,53, para a competência outubro de
2023, conforme fls 922.

3-CONSIDERAÇÕESFINAIS

Diante de todo o exposto, deverá ser considerado para o primeiro repas:::
parcela 1/12, referente a competência de outubro de 2023, o acréscimo de R$
12.880,20, necessários ao reequilíbrio económico-financeiro, regularização de
pagamentos de convenções trabalhistas e aditamento contratuall

E nas parcelas de 2, competência de novembro.de 2023:
a 12 deverão ser

considerados os valores necessários ao reequilíbrio económico-financeiro e
aditamento contratual, totalizando um acréscimo de R$ 9.994,70 ao contrato. A

\

2-230-Bragança Paulista . SP

(1 1) 4034-6700 www.braganca.sp gov.br / e-mail: smsasaudsbP@gn3al1:99m



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

Sendo assim, o novo valor mensal pago pelo contrato passara de R$
33.503,77 para R$ 43.498,48 mês, perfazendo um aumento de 29% do valor global
do contrato, conforme fls 923.

Por fim, informo ainda, que os recursos financeiros e orçamentários já foram
devidamente reservados para o reequilíbrio da renovação em tela (Documento V --
Dotação Orçamentária - Fls. 992).

''\

Sem mais para o momento, agradeço antecipadamente pela atenção e
)ração de sempre e me coloco à disposição para maiores osclaFeclmerituu

D.«hh
Ía Murtiéipal de

Marina
Secreta

liveira
Saúde



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA-SP Processo n'9804/2020

P M PRAGA

FOPPoc ~:.:.glÉ4íaq.
VISTO ::C. .. .Sr.Secretário

Trata-se de análise estritamente

jurídica quanto à possibilidade de aditamento

de Termo de Colaboração firmado com a

entidade ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SAO

LUCAS pertinente a dilação de prazo e

reequilíbrio económico.

''3 Compulsando os autos denota-se que

o Fundo Municipal de Saúde emitiu sua

avaliação não apresentando óbice para o

reequilíbrio diante da documentação

fornecida pela Entidade, na mesma esteira, a

Secretaria solicitante justifica a necessidade

de dilação de prazo às fls. 994/998, bem

como não apresentou óbice quanto ao

reequilíbrio, mencionando ainda a existência

de dotação orçamentária, conforme

documento de fls. 992

Portanto, com fundamento no

instrumento original, não vejo óbice jurídico à

prorrogação, bem como ao reequilíbrio

económico-financeiro.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA-SP
CONTINUAÇÃO DOPROTOCOLADO

P. M. B. P

PROC.N': 9804/2020

PLS. N': (1 0 QO
VISTO :V.O

A

D.L.C.A

Referente; P.A. 9804/2020

Ratifico pelos seus próprios

fundamentos o parecer exarado pela

Dra. Suely Ferreira de Oliveira Brodoloni, a

qual não vejo óbice jurídico á prorrogação.

bem como ao reequilíbrio econõmico-

financeiro.

Assim encaminhámos o

presente protocolado para ciência e

deliberação superior.

SMAJ, O1/09/2023

Dr.TiãgoJlosé Lopes

Secretário Municipal de

Assuntos Jurídicos
;''''\



Prefeitura do Município de Bragança Paulista

Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado PROC N'F12$1s.d11/l)oà9
FOLHA N' ...3.a= l
visto ............L.. -. -MINUTA ADITAMENTO CONTRATUAL Nl4

TERMO DECOLABORAÇÃO N'177/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 9804/2020

MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO N' 009/2020

Pelo presente instrumento de valor do contrato de prestação de serviços de

equoterapia. firmado em decorrência do Chamamento Público n' 009/2020, que entre

si fazem o MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, pessoa jurídica de direito público,

com sede localizada a Avenida Antõnio Pares Pimentel, n' 201 5, Bragança Paulista/SP

Inscrita no CNPJ sob n' 46.352.746/0001-65. neste ato representado por seu Prefeito,

PROF AMAURI SODRE DA SILVA portador do RG n' 4.296.705-3 e do CPF n'

335.726.078-68, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado

a Organização Social ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SAO LUCAS. inscrita no CNPJ

sob N' 01.717.178/0001-10, com sede a Rua Madre Cândida Mana de Jesus, n' 33,

Vila Municipal -- Bragança Paulista/SP, CEP: 12.912-370, E-mail:

associaç9Q$êQjtlçgg@gmait com, neste ato representada pelo Sr. JEDAiAS TEÕFILO

PEREIRA, portador do RG sob no 7.469.81 1-04 e do CPF sob n' 566.547.908-04, neste

ato denominado simplesmente CONTRATADA, têm justos e acordados, o que adiante

cnnlln'

'n

CLÁUSULA PRIMEIRA-DOPRAZO

O objeto do presente aditivo é a prorrogação no prazo contratual pelo período de

12 (treze) meses, compreendido entre 01/1 0/2023 a 01/10/2024, conforme solicitação

da Secretaria Municipal de Saúde, anuência da contratada e parecer jurídico constante

do processo.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO REAJUSTE

O presente aditivo tem por objeto o reequilíbrio económico-financeiro,

regularização de pagamentos de convenções trabalhistas e incremento de profissionais

não previstos, visando a eficiência no Plano de Trabalho, dispostos conforme solicitação

da Contratada, parecer favorável da Secretaria de Municipal de Saúde e Assuntos

Jurídicos constantes neste processo.

Considera-se para o repasse l de 12, o acréscimo de R$ 12.880,20 (doze mil,

oitocentos e oitenta reais e vinte centavos), referente ao reequilíbrio econõmico-

Av. Antonio Pires Pimentel 2015 - Centro - CEP: 12914-001 - Bragança Paulista - SP
-7091/4034-7106/4034-7059
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Prefeitura do Município de Bragança Pauli$+8)c N'..s.!aq/a.à.
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado FOL HA N' ......:1.9..P.)

v ) \J l \..f

financeiro, regularização de pagamentos de convenções trabalhistas e aditamento

contratuall

Considera-se para os repasses de 2 a 12, o acréscimo de R$ 9.994,70(nove mil.

novecentos e noventa e quatro reais e setenta centavos), referente ao reequilíbrio

económico-financeiro e aditamento contratual.

Ficando estabelecido o novo valor mensal do contrato no valor de R$ 43.498,48

(quarenta e três mil, quatrocentos e noventa e oito reais e quarenta e oito centavos)

'')

Teta do il:icreÚento mensal

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ficam mantidas e ratificadas as demais Cláusulas do Contrato Original.

E, por acharem plenamente de acordo com o que acima consensualmente

estabelecem, assinam, na presença de duas testemunhas, o presente termo de

aditamento contratual, emitido em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Bragança Paulista

PROF.AMAURISODRÉ DA SILVA
MUNICÍPIO DEBRAGANÇAPAULISTA

CONTRATANTE

MARINA DEFATIMA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPALDESAÜDE

JEDAÍAS TEÓFILO PEREIRA
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTESÃOLUCAS

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

l
RGn'

2.
RGn'

Av. Antonio Pires Pimentel, 201 5 -- Centro -- CEP: 12914-001 - Bragança Paulista
Telefone:(11) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059

SP

Descrição Repasse 01 Repasse OZ a ].z

Regularizaçg R$ 2.885,49 R5 -

Reequilíbrio económico-financeiro R$ 2.672,17 KS Z.b/Z,l/

Aditamento Contratual R$ 7.322,53 R$ /.3ZZ,35

Contrato atu R$ 33.503,77 R$ 33.5U3,//

Novo valor cona-+--al E R$ € 46.383,97 Ê$ 1 R$$ : :JS.4UÕ.4u



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado P M BRAÇA

PROC N ..S.g..©/a.i).
FOLHAN' 4 O O)
VISTO . Ê. . .TERMO DE ciÊNcIA E DE NOTIElçAçÃQ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

TERMO DE COLABORAÇÃO N' (DE ORIGEM): 177/2020

OBJETO:EQUOTERAPIA

Pelo presente TERMO, nós. abaixo identificados

l Estamos CIENTES de que

'3 a) o ajuste acima referido. seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual. estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnicol

b) poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrõnico, em consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESPI

c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e,Dec sões que vierem
a ser tomados. relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709. de 14 de janeiro de 1 993, iniciando-
se, a partir de então. a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civill

d) as informações pessoais dos responsáveis pela çg111131êDlg estão cadastradas no
módulo eletrõnico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previ.stop no
Artigo 2' das Instruções no01/2020. conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa
(s)S

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçãol

b) Se for o caso e de nosso interesse. nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer
o'direito de defesa. interpor recursos e o que mais couber

LOCALeDATA

Av. Antonio Pares Pimentel, 2015 - Centro - CEP: 12914-001 - Bragança Paulista
Telefone:(1 1) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059

SP
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Prefeitura do Município de Bragança Pauli$q ...
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado PROC l\l'

A =

Nome:PROF.AMAURISODRÉ DASILVA

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 335.726.078-68

RE

Nome: PROF. AMAURI SODRÉ DA SILVA

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 335.726.078-68

:AO DA

'1

R

Nome: PROF. AMAURI SODRÉ DA SILVA

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 335.726.078-68

Assinatura

PELA CONTKATADA;

Nome: JEDAÍAS TEÓFILO PEREIRA

Cargo: Representante legal

CPF: 566.547.908-04

Assinatura

Q

Nome:MARINADEFATIMA DEOLIVEIRA

Cargo: Secretária Municipal de Saúde

CPF: 054.329.918-02

Assinatura:

(') Facultativo. Indicar quando já constituído. informando, inclusive, o endereço eletrõnico

Av. Antonio Pires Pimentel, 201 5 - Centro - CEP: 12914-001 - Bragança Paulista
Telefone:(11) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059

SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA-SP..i? M BRA(+Ó. .. ,
ç" p"u --s""-s' PRbCm J=11à.@/aa.

POLHAN' 40

06 de Setembro de 2023

SMAJ

Processo Administrativo N' 9804/2020

CHP NO 009/2020

Diante do exposto, encaminho o

referido processo para análise e parecer

legal quanto à minuta do aditamento

acostada nos autos, referente ao

Chamamento Público n' 009/2020

Atenciosamente,

A

,é:.ú'ü
F

0-.J

J

Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

ê:&..i '

Av. Antonio Pares Pimentel, 2015 - Centro - CEP: 12914-001 - Bragança Paulist
Telefone:(11) 4034-7057/ 4034-7058/ 4034-7117



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA- .SP P M BRAVA
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À

DLCA

Ratifica, pelos seus próprios

fundamentos, o parecer jurídico exarado

pela Dra. Suely.

Assim, encaminho os autos

para ciência e demais providências que se

fizerem necessárias.

Marcei 8anedlto de Godoi

bÂo©w'( çwçc's\

\
SMAJ, 06 de setembro de 2023

TIAGOJOSELOPES

Secretário Municipal de Assuntos

Jurídicos



P M BRAVA: .

PROC N'ÜOq/aoa0
FOLHA N' 4Q O?

VISTO . .Z . .... .

;a PaulistaPrefeitura do Municí io de Bra- an

KEQuisiÇÃo

FAVORECIDO: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE SÃO LULAS

1. EMPENHO

EQuOTERAPIA. PA 9804/2020 - CHAMAMENTO PÚBLICO O09/2020 - TERMO DE
COLABORAÇÃ0177/2020.

Bragança Paulista, 21 de setembro de 2023

Fundo Municipal de Saúde

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VALOR DO EMPENHO R$

l0.02.10.302.0022.2.083.3.3.50.39.01 RS ] O0.775.32
Ficha 514  
Código de aplicação 3 10.0000  



[{ -S IFPM
CONAM

PREFEITURA BRAGA}JC;i PAUL.ISTO

«B.y :':E.@ /,.
FOLHAN' 4010
VISTO 5bÍOT'A L)E EJ:4PENHO

Fornecedor
Codj.go

07721ASSOCiACAO BENEFICENTE SAa Lu:AS
C.N.P.J.; O1.717.1178/0001-].0

Processo Empenho

22/09/2023 000009-2020 11084PRESTACÀO DE SERVlcos DE nQuorEPAprA

Tipo

GLOBAL'')

E'ante 0]. TESOURO

C . Apl 3100000 SAÚDE - GERAL
Desp 00514

Processo Contabi.l 9804/2020-00

Instltuci.anal
Orgao . . . .. . ' ' - '. . . .: lO

Uni.dado OrcamêR'Latia : 02

Unidade de De.spesa..: 00

Classe.fi.cacho

Sec. mun. de saucie
Fundo rnun. de sande

Programa de Trabalho
Funcho
Subfuncao
Programa
Acho

10 Sande

302 Asse.stenci.a hospi-tapar e ambulatorlal
0022 Medi.a e alta complexa.dado ambulatcri.al e hospi.tala
2083 P.does de media e alta complexa.dada em saúde

Natureza da Despesa.
3 . 3 . 5 0 . 3 9 . 0 1 Felino cie colaboracao

Dotacao
2 . 8 1 9 . 9 99, 9 9

Saldo Antes'ior 338.333, 68

Esta Nota 100.775, 32

Saldo da Dotacao 237 . 558, 36

EMITENTE

EÇ\rELYN APARECI D. NASCIMENTO CHAGAS



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado P M BRAVA . /
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TERMO DE COLABORAÇÃO NO 177/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 9804/2020

MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO NO 009/2020

Pelo presente instrumento de valor do contrato de prestação de serviços de

equoterapia, firmado em decorrência do Chamamento Público n' 009/2020, que entre

si fazem o MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, pessoa jurídica de direito público,

com sede localizada a Avenida Antõnio Pares Pimentel, n' 201 5, Bragança Paulista/SP

Inscrita no CNPJ sob n' 46.352.746/0001-65. neste ato representado por seu Prefeito,

PROF AMAURI SODRE DA SILVA portador do RG n' 4.296.705-3 e do CPF n'

335.726.078-68. doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado

a Organização Social ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS, inscrita no CNPJ

sob N' 01.717.178/0001-10, com sede a Rua Madre Cândida Mana de Jesus, n' 33,

Vila Municipal - Bragança Paulista/SP, CEP: 12.912-370. E-mail:

associacaosaolucasúDamail.com, neste ato representada pelo Sr. JEDAIAS TEOFILO

PEREIRA, portador do RG sob no 7.469.81 1-04 e do CPF sob n' 566.547.908-04, neste

ato denominado simplesmente CONTRATADA, têm justos e acordados, o que adiante
=nrlllD'

''3

'''x CLÁUSULA PRIMEIRA-DO PRAZO

O objeto do presente aditivo é a prorrogação no prazo contratual pelo período de

12 (treze) meses, compreendido entre 01/10/2023 a 01/1 0/2024, conforme solicitaçã

da Secretaria Municipal de Saúde. anuência da contratada e parecer jurídico constant.

do processo.

CLAUSULASEGUNDA-DO REAJUSTE

O presente aditivo tem por objeto o reequilíbrio económico-financeiro.

regularização de pagamentos de convenções trabalhistas e incremento de profissionais

não previstos, visando a eficiência no Plano de Trabalho, dispostos conforme solicitação

da Contratada, parecer favorável da Secretaria de Municipal de Saúde e Assuntos

Jurídicos constantes neste processo.

Considera-se para o repasse l de 12, o acréscimo de R$ 12.880,20 (do2ímib

oitocentos e oitenta reais e vinte centavos), referente ao reequilíbrio econõmÉg-

Av. Antonio Pares Pimentel. 2015 - Centro - CEP: 12914-001 - Bragança Paulista - SP 'tJ
Telefone:(11) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059 "

J

N



Prefeitura do Município de Bragança Paull.gtâi .!RA
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarlfado [l;Ll:A N' '

financeiro, regularização de pagamentos de convenções trabalhistas e aditamento
contratuall

Considera-se para os repasses de 2 a 1 2, o acréscimo de R$ 9.994,70(nove mil

novecentos e noventa e quatro reais e setenta centavos), referente ao reequilíbrio
económico-financeiro e aditamento contratual.

Ficando estabelecido o novo valor mensal do contrato no valor de R$ 43.498.48

(quarenta e três mil, quatrocentos e noventa e oito reais e quarenta e oito centavos)

VISTO 2'

Total do incremento mensal 94,70

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ficam mantidas e ratificadas as demais Cláusulas do Contrato Original.

E, por acharem plenamente de acordo com o que acima consensualmente

estabelecem, assinam, na presença de duas testemunhas. o presente termo de

aditamento contratual, emitido em 03 (três) vias de igual teor e forma.

MARINA DE FAVlii&àÁ2uvElm
SECRETÁRIA MPNiCipACDESAÚDE

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

.. $@,,<nd. ÀgÚ S@ '3+ , '1 oS . ofg -gl
2

- CEP: 12914-001 - Bragança Paulista
(11) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059

SP

Descrição Rezasse O1: 8 ãl l Renasce 02 dl )

Regularização das convenções trabalhistas R$ 2.885.49 Rg

Reequilíbrio económico-financeiro R$ 2.672.17 R$ 2 672 17
Aditamento Contratual R$ 7.322.53 Rg 7 a22 q2
Contrato atual R$ 33.503.77 R$ 33.503.77
Novo valorcontratual K$M 46.383.97 Kgã 43.49R 4R



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado P M DRAGA. .,./
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FOLHA N' 10'l'i
VISTO .Z

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

TERMO DE COLABORAÇÃO N' (DE ORIGEM): 177/2020

OBJETO: EQUOTERAPIA

Pelo presente TERMO. nós, abaixo identificados

l Estamos CIENTES de que

'3 a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de Sáo Paulo. cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnicol

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrõnico, em consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESPI

c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993. iniciando-
se, a partir de então. a contagem dos prazos processuais. conforme regras do Código de
Processo Civill

d) as informações pessoais dos responsáveis pela ÇQ1111alênlg estão cadastradas no
módulo eletrõnico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no
Artigo 2' das Instruções n'01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa
(s)

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final
publicaçãol

e

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer
o direito de defesa. interpor recursos e o que mais couber.

1.0CAI.eDATA: 29 SET 2027

Av. Antonio Pires Pimentel, 2015 - Centro - CEP: 12914-001 - Bragança Paulista
Telefone:(11) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059

#
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$



Prefeitura do Município de Bragança Paulista

Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado PRO M BnA(g) qr12üàa
FOLHA N' T;D ''IZ,I
VISTO+

Nome: PROF. AMAURI SODRÉ DA SILyA

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 335.726.078-68

IÇA

Nome:PROF.AMAURISODRÉ DASILWA

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 335.726.078-68

;AO DA

')

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE

Nome:PROF.AMAURISODRÉDAsILVA

PELACONTRATADA

Nome: JEDAIAS TEÓFILO PEREIRA

Cargo: Representante legal

CPF: 566.547.908-04

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome:MARINA DEFATIMA DE OLIVEIRA

Cargo: Secretária Municipal de Saúde

CPF: 054.329.91 8-02

Assinatura: /LA] A..HI .[l Wle

(') Facultativo. Indicar quando já constjHído. informando, inclusive, o endereço eletrõnico

Av. Antonio Pires Pimentel. 2015 - Centro - CEP: 12914-001 - Bragança Paulista
Telefone:(11) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059

SP
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MINISTERIO DAFAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO LUCAS
CNPJ: O1 .71 7.1 78/0001 -1 0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasíl (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

'3 Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. ll da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>

nos

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751
Emitida às 10:16:30 do día 03/10/2023 chora e data de Brasília>
Válida até 31/03/2024
Código de controle da certidão: DF4C.A7E8.15F2.C229
Qualquer usura ou emenda invalídará este documento.

de 2/10/2014

'-.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO NUCAS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: O1 . 717 . 178/0001-10
Certidão n' : 535234 30/2023
Expedição: 03/10/2023, às 10:16:16
Validade: 31/03/2024 - 180 (cento e oi.tenta) dias, contados da data
de sua expedição

Certifica-se que ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO LIJCAS (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscri.to(a) no CNPJ sob o n' 01.717.178/0001-10, NÃO CONSTA como
i.nadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
Certidão emi.tida com base nos ans. 642 A e 883-A cia Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas l.ei.s ns.' 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 cia CGJT, de 21 de janeiro de 2022
Os dados constantes desta Certidão são cie responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho
No caso de pessoa :jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais
A acei.tição desta certidão conde.dona-se à verificação de sua
autenticidade no portal cio Tri.bucal Superior do Trabalho na
Internet(http://www.tst.jus.br)
Certidão emi.tida gratui.tamente

')

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justa-ça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previclenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
cie execução cle acordos firmados perante o Mi.nistério Públi.co do
Trabalho, Comissão de Concili.ação Prévia ou demais títulos que, por
disposi.ção legal, contiver força executiva

[.úvi.(das e s\i.gestões: cndt.etst.jl.IS.bl



03/10/2023, 10:15 Consulta Regularidade do Empregador

P. M. B.
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&lXA eCONÕFd:CÁ FE.DERA.L.

Certificado de Regularidade do FGTS
CRF

Inscrição:
Razão Social
Endereço:

01.717.178/0001-10
ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO LUCAS
R MADRE CÂNDIDA DE MARCA DE JESUS 33/ VILA MUNICIPAL/ BRAGANCA PAULISTA/ SP /
12912-370

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art. 7. da Lei 8.036, de ll de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

''3 O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/D9/2023 a 14/10/2023

Certificação Número: 2023091503424571289711

Informação obtida em 03/10/2023 10:15:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



Paülistã

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAtJDE

PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÃO, COMPRAS E ALMOXARIFADO

Senhor Chefe,

Informamos que há dot

cio de 2024 que poderão atender ao pleiteado, conforme segue:

AÇOES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE EM S

0.302.0022.2.083.3.3.50.39.01

ASSUNTO DOTATAO ORFÃ ME.NTA R l A

Lei Orçamentária Anualações orçamentárias previstas naÇ e ça]

l0.02.1

Atenciosamente,

Pefeitura do Município de Bragança Paulista ll Avenida Antõnio Pirex Pimentel, Centro, 12.914-900 ll 11-4034-7100

www.bragêDçg :$p :gQy:br



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA Ano XI l Edição ne 1647 l Quarta-feira, ll de outubro de 2023 3

P.A. n9 9803/2020 - CHP n' 010/2020 - Termo de Colaboração
n' 178/2020 - Contratante: Município de Bragança Paulista.
Contratada: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE sÃo LUCAS.

Cláusula Primeira - Do Prazo: O objeto do presente aditivo é a
prorrogação do prazo contratual pelo período de 12 (doze) meses,
compreendido entre 01/10/2023 a 01/10/2024, conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, anuência da
contratada e parecer jurídico constante do processo

Cláusula Segunda - Do Reajuste: O presente instrumento tem
por.objeto o reequilíbrio económico-financeiro, regularização de
pagamentos de convenções trabalhistas e incremento de
profissionais não previstos, visando a eficiência no Plano de
trabalho, dispostos conforme solicitação da contratada, parecer
favorável da Secretaria Municipal de Saúde e Assuntos Jurídicos
constantes neste processo.

Considera-se para o repasse l de 12, o acréscimo de R$
19.927,14(dezenove mil, novecentos e vinte e sete reais e
quatorze centavos), referente ao reequilíbrio econâmico-
Hnanceiro, regularização de pagamentos de convenções
trabalhistas e aditamento contratual.

Considera-se para os repasses de 2 a 12, o acréscimo de R$
l0.294}4 Idezesseis mil. duzentos e noventa e quatro reais e
cite-T' \quatro centavos), referente ao reequilíbrio econõmico-
flnanceiro e aditamento contratual.

Ficando estabelecido o novo valor mensal do contrato no valor

de R$ 70.674.24 (setenta mil, seiscentos e setenta e quatro reais
e vinte e quatro centavos).

Data da assinatura: 29/09/2023
Extrato de Aditamento

P.A. ng 9804/2020 - CHP n' 009/2020 Termo de Colaboração
n' 177/2020 - Contratante: Município de Bragança Paulista.
Contratada: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS.

Cláusula Primeira - Do Prazo: O objeto do presente aditivo é a
prorrogação do prazo contratual pelo período de 12 (doze) meses.
compreendido entre 01/10/2023 a 01/10/2024, conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, anuência da
contratada e parecer jurídico constante do processo.

Cláusula Segunda - Do Reajuste: O presente instrumento tem
por objeto o reequilíbrio económico-financeiro, regularização de
pagamentos de convenções trabalhistas e incremento de
profl$8ionais não previstos, visando a eficiência no Plano de
trai 'o, dispostos conforme solicitação da contratada, parecer
favorável da Secretaria Municipal de Saúde e Assuntos Jurídicos
constantes neste processo,

Considera-se para o repasse l de 12, o acréscimo de R$
12.880,20 (doze mil, oitocentos e oitenta reais e vinte centavos),
referente ao reequilíbrio econâmlco-financeiro, regularização de
pagamentos de convenções trabalhistas e aditamento contratual.

Considera-se para os repasses de 2 a 12, o acréscimo de R$
9.994,70(nove mil, novecentos e noventa e quatro reais e setenta
centavos), referente ao reequilíbrio económico-financeiro e
aditamento contratual.

Ficando estabelecido o novo valor mensal do contrato no valor

de R$ 43.498.48(quarenta e três mil, quatrocentos e noventa e
oito reais e quarenta e oito centavos)

Data da assinatura: 29/09/2023

DIGITAL DE SALA DE AULA, DE DIÁRIO DE CLASSE ELETRÕNICO.
DE AVALIAÇÃO DIGITAL PARA MONITORAMENTO DO
DESENVOLVIMENTO DO APRENDIZADO, DE RECURSOS QUE
AUXILIEM NO CONTROLE E NA GESTÃO DOS PROCESSOS

ACADEMICOS E ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E DE SUAS UNIDADES, COMPREENDENDO SERVIÇOS DE

Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Obras, Serviços
Públicos e Desenvolvimento Urbano para a 37õ sessão do corrente

ano, a ser realizada em 17 (dezessete) de outubro de 2023, terça-
feira, com início às 9h, no Auditório Vereador José Nantala Bádue
da Câmara Municipal da Estância de Bragança Paulista, localizada
na Praça Haflz Abi Chedid n' 125.

Membros: Fabiana Alessandri, presidente, Tido do Fórum,
vice-presidente, Camila varino da Saúde, Fábio Nascimento e
Sidiney Guedes, membros.

Pauta:
1 Deliberação de atam de sessões anteriores;
2 Análise de matérias em trâmite:

2.1 Em regime especia
PROJETO DE LEI NQ 74/2023, do Executivo Municipal, que

estima a receita a fixa a despesa do Município para o exercício
financeiro de 2024 em R$ 891.438.840,00 (oitocentos e noventa e
um milhões, quatrocentos e trinta e oito mil, e oitocentos e
quarenta reais) de Receitas Líquidas e dá outras providências.

2.2 Em regime ordinário:
PROJETO DE LEI Ne 63/2023, da vereadora Rito Leme, que

nclui no Calendário de Eventos do Município o Encontro
Bragantino sobre Adulto com Deficiência;

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NÇ 16/2023, do
vereador Sidíney Guedes, que estabelece a obrigatoriedade de
inserção de código bidimensional QR(quick responde) nas placas
de obras públicas executadas pela Administração Municipal ou por
empresas concessionárias e/ou terceirízadas

PROJETO DE LEI Ng 66/2023, da vereadora Missionária
Pokaia, que institui a Semana Municipal de Combate à
Importunação Sexual;

PROMETO DE LEI Ng 67/2023, do vereador José Gabriel
Cintra Gonçalves, que dispõe sobre declaração de utilidade
pública;

3 Recebimento, designação de relatores e notificação de
prazos para emissão de pareceres a matérias despachadas para
análise da comissão:

PROJETO DE LEI Ng 68/2023, da vereadora Gislene Cristiane
Bueno - Gi Borboleta, que altera a Lei n' 4.311, de ll de maio de
2012, e dá outras providências - Estatuto de Proteção e Controle
dos Animais no Município de Bragança Paulista;

PROJETO DE LEI Ne 70/2023, do Executivo Municipal, que
revoga a Lei ng 4926, de 06 de março de 2023, e repristina a Lei
nQ 4560. de 27 de março de 2017, que dispõe sobre denominação
de bem público;

Retificação do Extrato de Contrato
P.A. nQ 41.237/2022 - PP n' 005/2023 - Contrato ne 029/2023

- Contratante: Município de Bragança Paulista. Contratada: DBN
SERVIÇOS LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
LICENÇA DE USO DE SOLUÇÃO PARA A GESTÃO PEDAGÓGICA

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP ne 2.200-2. de 2001. garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

Bragança Paulista, 28 de dezembro de 2023

Processo Administrativo n' 9804/2020
Chamamento Público n' 009/2020
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERIÇOS E EQUOTERAPIA

Saudações.

Urge lembrar que na Lei Geral de Licitações n' 8.666/1993 a ilustre
figura do Fiscal (Gestor) do Contrato está disposto conforme art. 67, a saber:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e
fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado,
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidia-lo de informações
pertinentes a essa atribuição..."

O gestor do aditamento é o responsável por tomar as medidas
necessárias ao fiel cumprimento da avença administrativa, pois Ihe incumbem as estratégias
de gestão, tais como as questões relacionadas ao equilíbrio económico-financeiro do
contrato, pagamentos, a parte operacional do acordo administrativo, ou seja, do
acompanhamento cotidiano da execução do contrato, cabendo-lhe verificar o cumprimento
dos prazos e de outras condições estabelecidas pelas obrigações assumidas entre
contratante e contratado, para que a Administração se certifique que está sendo executado
o que efetivamente fora pactuado.

Nessa premissa, venho a presença de Vossa Senhoria solicitar se
digne a encaminhar os presentes autos a Gestora do Aditamento, oriundo do presente
processo licitatório, para que com as cautelas de estilo que o ato prevê, proceda analise
processual, conhecendo as rotinas adotadas, extraindo cópias que julgar necessárias para
acompanhamento e, por fim. exare parecer saneador informando a necessidade. ou não, da
realização de outros atos.

Sendo o que tinha para o momento, aproveito a oportunidade para
reiterar meus protestos de elevada estima e real apreço

llma. Sra
Marina de Fatima de Oliveira
Secretária Municipal de Saúde
Prefeitura do Município de Bragança Paulista

Av. Antonio Pirex Pimentel. 2015 - Centro - CEP: 12914-001 - Bragança Paulista
Telefone:(11) 4034-7091/ 4034-71 06/ 4034-7059

.SP



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
DIVISÃO DE LICITAÇÃO, COMPRAS E ALMOXARIFAÓO

Bragança Paulista. 02 de janeiro de 2024

P. M. !raBapça Pta.
PR'C ~'..12@}9'.P O
rocHA u'..ZIZ22 3
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Saudações

Encaminho os presentes autos para a realização do empenhamento.

conforme solicitação realizada pela secretaria, em anexo, informando na oportunidade, se tratar

de procedimento Plurianual.

Tudo feito, cópias anexadas, retornem os atos para demais

providencias que o caso requer.

Sendo o que tinha para o momento, aproveito a oportunidade para

reiterar meus protestos de elevada estima e real apreço.

H

Divisão de Licitações, Compras e Almoxarifado
Setor de Liberação para Empenhos

Aos cuidados da

Divisão de Contabilidade - Setor de Empenhos

Srta. Ewelyn Chagas

Prefeitura do Município de Bragança Paulista

Av. Antonio Pares Pimentel. 2015 - Centro - CEP: 12914-001 - Bragança Paulista -SP
Telefone:(11) 4034-7057/ 4034-7058/ 4034-7117



KEQUiSiÇAO
LISTO

FAVORECIDO: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE SÃO LUCAS
7

1. EMPENHO

HISTÓRIéÕ ÉMt;ENHO ]iEFERENTE AO ADITAMENTO
EQuOTERAPIA. PA 9804/2020 - CHAMAMENTO PÚBLICO O09/2020 - TERMO DE
COLABORAÇÃO 177/2020 NO PERÍODO DE JANEIRO A OUTUBRO DE 2024

Bragança Paulista, 02 de janeiro de 2024

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VALOR DO EMPENHO R$

l0.02.10.302.0022.2.083.3.3.50.39.0 1 R$ 434.984.80
Ficha430  
Código de aplicação 3 10.0000  
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PREFEITURA BRAGANCA PAULISTA

NOTA DE EMPENHO

Fornecedor Código

07721ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO LUCAS

C.N.P.J. : O1.717.178/0001-10

Descrlcao Data Processo Empenho

02/01/202 4 00000 9-2020 00842SERvlCOS DE UQuorzKAprA

Tipo

' GLOBAL

Fonte 01 TESOtJRO

C . Apl 3100000 SAÚDE - GERAL
Desp 00430

Processo Contabil 9804/2020-00

Classificacao
Insti.tua.onal

Orgao . . . . . .- ' ' . . . . : lO

Unidade Orcamentari.a: 02
Uni.jade de Despesa..: 00

Sec. mun. de saúde
Fundo mun. de sande

Programa de Trabalho
Funcho
Subfuncao

Programa
Acho

10 Sande

302 Asslstencia hospital-ar e ambulatori.al
0022 Medi.a e alta complexidade ambulatorial e hospitala
2083 Acoes de media e alta complexidade em saude

Natureza da Despesa.
3 . 3 . 5 0 . 3 9 . 0 1 Termo de colaboracao

Dotacao 3 .034 . 603, 99

Saldo Anteri.or 2 . 327 . 8 61, 5 9

Esta Nota 434 . 984, 8 0

Saldo da Dotacao 1 . 8 92 . 87 6, 7 9

EMITENTE

EWELYN APARE(7tDA NASCIMENTO CHAGAS
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